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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
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DEPUTADO GERMANO RIGOTTO ........... 002. 
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EXPEDIENTE 
Centro Gráfico do Senado Federal 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL MANOELVHELADEMAG~ 
Dire!or-Geral do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 

Impresso sob responsabilidade da Mesa do Senado Federnl 
ASSINATURAS 

LUIZ AUGUSTO DA P/V. JÚNIOR 
Diretor Administrativo 
LUIZ CARLOS BASTOS 
Diretor Industrial 
R:.ORIAN AUGUSTO COUTINHO MADRUGA 
Diretor Adjunto 

Semestral _______ _ R$ 23,54 

Tiragem: 850 exemplares 

.. I·--------------------~--------------------, 
I Suprima-se as sUneas E, F e G do art. 7~ relativo a modifica 

çãp do art. 6~ da lei 5.991, de " de dezembro de 1973, Que passa 

a vigorar com a seguinte red~çã~: 

".l,rt.. 61:1 a dispeo$sção de medicamento é p::-lv3':iv3 d~~: 

a) Farmác.i-9; 

::,) Drogaria; 

c) Posto de ~edicemento e unidade volante; e 

d) Dispensário de medicamento." 

JUSTIfICATIVA 

o mau hábito da grande per te da socie1ade brasileira seria 

agravado com a posaibilidada de compre de medicamentos em $uperme~ 

cado,a rmazém e peqJena~ loj3~. 

Esta madida pOdar' trazer greves conseqüAncias a saúde da 

população e ao necessário controle de venda da medidamentos. 

As~im, pnrpee esta emenda a supr~~são ja possibilidade qu~ 

o'corra a "ende de medicamánto:'! nas clt~d'JS estabelecimentos come!, 

ciais não especializados. 

EHEMDA HODlrICATIVA 

Dê-se ao p<illr.l9rafo 32. ,jo artigo 22. d.- Lei n2 8.031. de 12 de 
abril de 1990, a $eguinte reda~lo: 

"Art. 22 ......................................................................... .. . . . . .. . .. .. . .. .. . . . . .. .. .. . . . . . . . . . .. .. .. .. .. . . . . . . . . . . . . . .. . . .. . . . .. .. .. .. .. . . . 
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par';'grafo 32 uto 611O! aplicalf\ os dispositivo. desta Lei à. 
empresa. p~blic.s ou sociedades de economia .1st. que exer­
~alll atividades dê t:o",petência exclusiva da Un1:1o. de que 
tratam oe incisos XI Q XXIII do arti90 21. artigo 159, inci­
.0 I. aline. "c" • e o arti90 177 da Constitut~io Fede,.al. ao 
aanco do Brasil S.A. e suas subsidi4rias integrais e, ainda, 
40 ár-aio ofici'al ress'I!I'ôlurador referido no inciso II do arti­
go 192 da Constituição Federal. com rela~ão aos quais a 
UniÃo deverA manter partiCipação acionÁria qUe lhe assegur •• 
no mínimo. 51X do capital votante. nio se aplicando a veda­
çio aqui prevista ~s participações acionárias detidas pOr 
ess.. entidades. desde que nlo incida restriçlo legal Â 
aliena9:lo das referidas particip<lçõEls." 

JUSTIFICATIVA 

A pre.oII!l'\te emenda visa assegur.r qUE! a União lIJanten .... el'll seu 
poder o controle so,,=ietário das enlPresa. que exercem ativi­
d.des de sua cOhlpetincia exclusiva. COlhO no caso especifico' 
do Banco do Brasil e suas subsidiárias integrais. 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTrNADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°. 773, DE 20 DE DEZEMBRO. DE 1994, 
QUE "DISPÕE SOBRE O EXERCÍCIO DAS ATRIBUIÇÕES 
INSTITUCIONAIS DA ADVOCACIA-GERAL. DA UNIÃO, EM 
CARÁTER . EMERGENCIAL E PROVISÓRIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" 

DEPUTADO 

DEPUTADO 
SENADOR 
SENADOR 

SCM 

CHICO VIGILANTE ... _._ .... _._ .. 001,002,003,008,010,011, 
012,013. 

ROBERTO JEFFERSON. __ ... _ .. 004,009,014,015,016,017. 
CÉSAR DIAS .. __ . _____ . __ ..... ___ ...... 018. 
NEY MARANHÃO ... _ .... __ .... __ .. 005,006,007,019_ 
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EMENDA SUPRESSlVA 

A Medida P1'Ovisóna n" 77 J, de 20 de 
dezembro de 1994, <{Ue dispõe sobre o 
exercicio da AdYocacía-Geral d4 União. em 
(;QTaler emergencial e provimo. e dó 
OktrQS providencias. 

Suprirna·se o parágtafó Unico do anig,o 5° da Medida Provisória nO 

JUSTIFICACÃO; 

o parágtoft> em teI. ""c\ui • aplicaçio da cominaçio de revelia e confissão à 
União. nas causas de natUreza trabI.Ihi .... Trata-se d. instituição de privilégio processual 
injustificado, que tem. como objetivo tOflW' a União isenta dos ônus de sua omissio, A 
interrupção dos p .... o. processuais a seu favor, operada peJas Medidas Prol'iJón... 316, J2I, 
325, 330 e reedições não fo~ percebe-se, suficiente para permitir que a União vi ..... ser 
representada a contento em juito. A ínstituíçAo de novos mecanismos que venham a favorecer 
wUlateraltneme a União em juizo, especialmente nas causas trabalhistas, revela-se,. wím. 
contrária ao interesse do trabalhador e cerceldora do seu)1IS pàsru/áIidi. mei-e(:endo; Portamo., a 
nossa rejeição. '.' . , '. 

de 1994. 

",-, '. 

Lider do \'T .~:-= __ _ 
~ 

Oeputado CHICO VICILANTE 
PT/DF 

EMENDA SUPRESSIYA 

.-t Medida Pm'lf!ioria n" rJ, de 20 de de:embro de 
/1}94, que Jj,$pÕe .whre a exercicio da Advoccu.'ia· 
(;erai da f !nião. em ('aráler 'f!mergenc1aJ I! 

provisarlD, f! dá outras proVidências.. 

Suprima-se o anígo 6fJ da Medida Provisória n° 773, de 20 de dezembro 

ltISTlFICACÀQ 

, Da mesma. forma que o parágrafo Unico do artigo SfJ. o artigo 6fJ procura instituir 
pt1viLégío processual à Unilo. ao tOr1UU' obrigatória a intirnaçAo pessoal do membro da .A.GU, 
Embora dispositivo idêntico seja válidO para o Ministério Público (artigo 236, § 29 do Código de 

Janeiro d. 1995 
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Processo Civil), não nos pare<:e justiticà.vel a sua extenslo genenca aos membros da Advotacia­
Geral da Uniào, até porque as missões institucionais dos dois órgios Dio se confundem. 
Propomos. portanto, a supressão do dispositivo. 

Líder do PT 

Deputado CHICO VICILANTE 
PT/or 

EMENDA MODIFICATIVA 

," 

A Medida Provimo nO 773, de 20 de dezembro de 
/994. qt4t dispõe sobre o exercício da AJvoccu:ia. 
Gúal' ciD União. em caráter emergencial e 
provisório, f! dá .outras providências. 

Dê-se ao artigo 17 a seguinte redaçio: 

OI Art. 17. Até que seja implantado o quadro de caigos ef~os da 
Advocàcia-Gml d. UNlo, os servidor .. requisitados na fonna dO aitigo 47 da·Lei 
Complementar n' 73, de 1993, fario jus à Gratificação de Representaçlo de que trata o 
artigo 20 da Lei n' 8.216, de 13 de agosto de 1992, com as aftenç6es decorrentes do 
disposto no artigo 13 da Lei nO 8.460, de 17 de setembro de 1992. 

§ I'. A Gratiiicação de que trata o "caput"' compatível com as 
demais vantagens específicas atribuídas ao cargo efetivo detido por servidor em exercicio 
na Instituição. não se incorpora ao vencimento ou soldo. nem aos proventos de 
aposentadoria ou pensão, bem assim nio integra a base de cálculo de quaisquer outro. 
beneficios ou vantagens. 

§ 2'. Em nenhunta hipótese a Gratificação referida neste artigo 
será paga aos que sejam titulares de cargo ou função de confiança ou d. gratificação de 
representação devida em virtude de outro ato autorizativo. 

§ 3". O Advogado-Geral da União, observado o disposto na 
parágrafo anttrior, poderá deferir a vantagem de que trata este artigo aos representantes 
judiciais da União. designados na forma do artigo 69 da Lei Complementar nO 73, de 
1993. 

§ 4'. Ao Advogadn-Gm\ da Unilo caberiI disciplinar a tollC01Sio 
da vantagem objeto deste artigo, segundo as atribuições de cada beneficiário e 
observados Os níveis constantes do Anexo VI da Lei nO 8.460. de 1992. 

§ 5°, Os quantitativos de Gratificações a serem concedidos em 
decorrencia elo disposto neste artigo serão fixados em ato do Presidente da Repi. '.)1ita. 
ouvida a Sectetaria da Administração Federal." 

JUSTlFICACÃO. 

A rtdaçio original proposta pela Medida Provisória rf 562194 tem dois 
inc<>nveruentes: 1°) cria mais um tipo de gratificação pelo ~x.ercício de órgão e$pectfico. a par 
das F unções Gratillcadas, das Gr.tificaç<les da Representaçlio devidas pelo .. oracio nas 
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Secretarias da Presidência • <ias G ... rificaçcles de Repre5ell!aç4o de Gabi..... devidas pelo 
exercido nos órgios essenciais da Presidência da Republica: 2°) por ter vaJores que podem ser 
equivalentes aos de um cargo em comissão, gm a ROssibilidade de um servidor que a receba ser 
melhor remunerado do que se estivesse investido num cargo em cornlssio. provocando 
desmotivaçio e desinteresse pelos, encargos de chefia. Entendemos. assun. como soluçA0 mais 
adequada que seja concedida gratificaçio de representação idêntica a deferida pdo e"ert:lcio nos 
órgios essenciais da Presidência. para que se evite a proliferação de vantagens diferenciadas e a 
quebra da hierarquia. Emendemos. comudo. que oponunarnente esta Ganificaçã.o podera vir a 
ser tornada permanente. ou estendida aos Advogados da Uniio. como ja ocorre hoje com os 
demais órgios da Presidência que têm quadros proprios e mesmo assim deferem vantagens 
especiais a seus ~vidores. em caráter permanente. 

Sala das sessões. 26//2/ pf( 

Liderdo PT 

,"_. I 

Deputado CHICO VIGILANTE 
PT/DF 

, ",',,' 
EMENpA. AQI;r.IVA •• '01 

Hedida Provisória nr. 773/1994. 

Oepl.1tado ROBERTO JEFFERSON - PT8/RJ~ 

Dispõe sobre o E'xercíc"io da Advo­
cacia Geral da Unlio. em caráter 
emergencial e prOVlsorlO. e dá 
oytras providinci~5~ 

Dê-se ao artigo 19 a segyinte redaçio: 

Art. 19 - São transpostos. para as carreiras da Advo­
cac i a-Geral da União. os atl.lll i s cargos efet i vos de SYbprocúrador­
Geral da Fazenda Nacional. Procyrador da Fazenda Nacional e de As­
sistentes Juridicos da Administração Federal dirda. 

M 10. - A transposição obieto deste al"t iso abrange os 
cargos e seus titUlares' 

_J..,20. - A transPosiçi\o obs6'l"vará as coyrela,õ6's 6'sta­
belecidas no anexo IV. desia Medida Provisdria. 

SUDri,lI!Ia-se os incisos I e 11. assim como os MM 10. a 
40. 

JUSTIEICATIyA 

A presente DroPDsta de modificação visa corrigir ine­
qyívoca discriminação as classes aludidas no artigo mencionado. 
cujas investiduras decorreram de atos Derfeitamente legítimos. 
fl.lndamentado& em disPo5itivDS legais que regularaM a ftlaté,..ia. sen­
do de evidincia. portanto. a licitude dos Drocedimentos da Admi­
nistração pública Federal, obrigatoriamente submetidas ao exanle do 
E. Tribunal de Contas da União. 

A pl"ópria Constituição Federal vigente. ao convalidar 
os atos anteriores. deu o cunho l~gal aos concurso~. P,..OCRSSO se­
letivo - ascensio funcional. pois. se assim nâo o quisesse teria 
&usDendida seus efeitos. a partir de então. Se o Con.ti~uinte não 

Janeiro de 1995 
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i lt'cito ~ tlingl.1ÉIIl mais faz-ê-lo. li de §'E'.-anot:r:. 
Magna Já encontrolf esses S€~" i ~ores enl li> I t uaç:ao 
seja, da-ta-ntOI"ES de Ci","go J)ubllCO. 

JUSTlFICAnvA 

.ClU" a 
conso-

Quarta-feira 4 4S 

A _ ....... oIIjIIMI_ ~ 0Ib0ç0da .... 111. Ia. 
_ I. di MPvrf' '773184 .11_ ....... IOnnI. JIogmU ~ li i 1_,. de ____ .. 6tt>iIo 
do~. 

2. 1 A __ ....... ..,._.3'7._fl.48.IncIsaX.da_ 
CoIIa~:::-"'. 1oeJIMo. _ot.lp-. no ............ os __ 01_ de S&Ibpnx:&ndor. 
GorII • da F_ NaciMa/: de ___ • de _ A1U_. _ Ior>m 
..-_ odepOllda _ Lei Maior ... _ do lei ~roca. 

3. f.-. por -"""'. que o c-__ 1oi·0>ógid0 pelas 
~ .. Rep(lbIca F_ do BrasIl <1946.11167. EC n' 1/89 o LJ8), no _o, • _".,_ 
quo _ da CoIIa do 1188. _ na ~ F_. _ .... o _ eonc.... Interno ou 
_,_ .... _objoIod;o_~. . 

" o -. ,JuIz PINo Ribeiro do rrblnal ROQJonoI F-.! da I' 
RegIIo, _do _ do ~ n' 83.0!.~7U(OJde ~), .. doi ..... IimiIIr ~ po/II 
~ Un/Io F-.!, -.... "quo .. leis queprMm pRWimo!1ID de_o _l1CI!!!IIo !urQ!ona!, 
1lIntttrtngiI ... q '''''totltO· lOn'IenIe torrwan'I-U~. partir di ptlbicwçloda AOIN n- 837-4DF. " 
de _de 19113, .... _ do)Ulgado". AIUn," _ cio _o r.-~ 1116 • pubIIcaçIo da 
_ ÁDlN (OJ 17102193) lIlI ~. aIicorçadoo no 1ogís1açA. 1Iigente, que, IÓ no _ lupnI foi 
_. -... do _111 do Irt. 8" d;o Lei" 8.!121flO, com efeito all!!!!!l (do -" em diante. poro o 
~. ." 

_.nIo"'_~_._~ ... doeIIoiada 
.. _ ........ MPv, _, por1anIo, • lei Comp!enlOl"" n' 73IfI3 (on.. 2', & 5'; 29, _ I .U: • 
68), _._, __ e ouperior, 1110 feZ _ dislinçto _. , __ nas"- em 
ÓIImOI)lO. 5ondo. ".,~. __ OI ...... pordgraf .. do .... 19 Im ~"., filtrem o 

. "'-rio .rt 5".-. • _ XIU. XXXVI, da CF. 

Ir.r-· ------""----.-]. 

~ ~oC ==-?,. _ 
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I 
j 

~ ____________ ,,.o,o~IÇlo--

rEMENDA A MEDIDA PROy'ISOBIA NO 773 DF 'H'I 1'11:' ",V",:OU1:t1llf"l "'D 
. ______________ ~'M _________ _ 

C· __ ,N.7 
___ Senador NEY MA~~0 

c;:--"] Lr_~lUM;L .. _-_-_-_-lr_-_~_=_._M_ .. _-_.===::::_-_-_2.; ___ ..L. _____ -' 

~_-------------'n~-------------------; 

Dke ao inciso I do ali. 19 da MedIda _rio n' 773/94 •• I0Il-

·~.19 . 
• u ••• ! ............................................................................... _ 

1,Ien/Iam _ CUja lrwesIJdura haja __ as pefIinenIes 
nonnaa _ ... C<II1SIIucianai ". . 

JUSTIFICATIVA 

A ..- ....... objetiva ........ diocriminaçIo nboçada no ali. 19. 
IncisO I. da MPv n' 713194. allIIando,"'" forma. fIagranIe injusIIça ense)adara do posa"" __ na 
_do~. 

2. _ A ptOpOoIa acima 01._· .. _. 37. -. 11 o 48. _ X. da atual 
c.m Magna. _odotldo. _. apenas abrigar. na transposiç.Io ......... ca<gOS 01_ do ~­
Geral o _do F __ • os do_ JurI_. onde estes f ..... ..- antes.dopais 
da _ Lei,..,., em ~ do 101-""". 

3. F_. po< 0pcHiun0. que o Concurso PUblIco....,.. fol.oxlgido pelas 
CcInsIIUiQOeo do R.- _ do BruiI (1946.1967. E~ n'lI69 o _). no _. li sabido po< todos· 
quo ...... da c.m do _. houve na ~o F __ sem o _ Concwso I,...". ... 
ExIomo. __ ... caneIru objeto do preoenIe 1(InspoIiçIo •.. 

4. O __ J'" Plaulo Ribein> do T_RegionaI FedenII do I' 
RegIIo • .-do Mandado do 5egInnço n' 93.01._ (O.! de 23/03193). ao doIerir. liminar plelleada pela 
lmpofnot1Ie Un/ao F-. onIondev ~quo .. '" quo,.....", pr.oiI".,,1o do _. __ aJCe!JSIo tyncjonIl 
In!r!s!!nlnç/;! Oll!!ll!!l!!anw! ......... _NpIIcI ..... paJIir da put>llcaçio da ADIII n' 83741lF. 17 
do _ do _, __ do juIgado". _. os _ de lI5Oef15êo funcionaJ ptaliçados até • pubIicaçIo da 

._ AO'N (OJ 17/02193) Ih Ioa'/DIOI _ aIIce!çado$ na fe9isIaçIo vigente. que. &4 na _ """" foi 
__ • or_ do .... ,11 do 111. 8'do Leln' 8.1.12190 .. _ ereito ll!.lIIIlISI (do __ em~. para o 
~). . 

Assin. nIo" razao pIausIvoI para • pat_ tIlscrimInaçAo oro __ 
no ........,1CioI_ MPv. _. portanIo •• Lei CompIei".,,'" n' 73i93 (_. 2'. & 5'; 20. incisos 1011; o 
69), ondo·_ ~ -">t. nIo fez quofquer distinçao reforonto • In-' /Ias -.. em 
Cameo:'Io-
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_
__ ,-__ JlllfloWo"'O __ '-'--- " 

C~'-:J rL:_-llll;!.-·_-___ Lll!OU.W41.!l.~--L~Iue'-" .. !---l ______ --' 

r.-_-------------------nn
.--------------------------, 

r 

DHe lO art. 19 alOgUinlo Iedaçi., el\illknam:te ..... 1Iono(1. I~. 
IJIrigrafoo (I' )!',Y'. 4'), da __ rio n''T73I9A: 

·Art.19. SI. transpoSIoo, para as carreitas da Ad>ocac:Ia-Gero da 
Uniao, .. _OOIg06ef_de SubprQc:uraQor-Getal. p~ da 
Fazenda NacIOnal,' os de _enio JUII_ da AdJninIoIra9I. F ..... , direi" com ....... reopecIivo< 1IluIares, _OI corpo; vagos, __ • 
"""OIaÇAo_noAnoooIV," 

JUSTIFICATIVA 

1\ ~ ......... objefIya "'"" di!ocrImlnIçIo __ no ort. le, 
inciso I, da MPv n' 'T73I9A, alastando, ..... lorma, flagr.lnIo lnjuSIi9a ensejacfora de ____ OI _ 
do_rio. . 

2. 1\ p<oposIa _ na. viola .. __ 37, _ 11. 48, _ X, da _ :\ 
cana Magna, "",_, todavia, a_ abrigar, na transPosIçIo, os lluaIs _ 01_ de Subpocurodor­
GetoI • Procondor da F_ H_, • os de AJsioIenIe Jurl<1ico, onde ..... f ..... pnMdos - • dep08 
da ..... Lei MaIor em _ de lei espeçIfoca. 

3. F_ "... 0p0fIUn0, quo o C- PObIIco __ foi e>dgIdo peIoa , 
ConaIlIuic;Oes da ROI>'lbIloa F-.wa dO Brasil (1~,1967, EC n' 1/69 .1988), no _,. _"..._ 
"'" ..... da Co'" de 1968, """'" na Adminlslroçlo Federal i_u", .. '" o devido cancur.o I ....... ou 
E>\OrnO, _ nas .... ei ... objeto da _etra_i<;3o. 

4. O ......... Juiz Plaulo Ri_ do TribunOl RevJonol FedefII .. I' 
Regiao,reIator do MancIado de Segurança n' 93.01.0527~ (DJ.de 2:l/03I93t lO defOllr ,1Iminat pIolIeada ""'" 
lrrtI>OIIOI1Ie Unllo FoderIl, entendeu 'que .. leis que proy;a'" provimento de çorgos, mediante um»I9 !yncjonaI 
1!JI!$I!!ItnC!a' aprgyel!.rnenl9 somenlo 1""'''"''-00 InapUCawls a partir da publlcaçAo da AOIN n' 837-4-DF, 17 
do _oito de _, _ I."".. do julgado'. AssIm, os li .. de ,scertsa9 lu_' praticado! .... puI>IicaçIo da 
_ AOIN (OJ 17i02J93) li2 1eg1t!m05, poIquo aIicOfçados na legislaçto vigente,. q"" só na dota lUpta foi 
__ •• fiCiIcia do ~em lU do art. e- da Lei n' 8.1.12190, ""'" efeito u..IIlIIl!< (de B9O'I em _ .. paRI. 
IlAuto). -

~;._,-------------J 
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"Art. 19 ... 

EMENDA ADITIVA 00'~">a 

,,, 
• A Med/rla Provistina n' 773. di 10 dt 

de:embro de /994. qW dispõe __ t1 

exercicio da Adt>ocac~"" da Unido. •• 
çarál'er emetgenciDI e p1t1tIisÓrÍO. fi d6 
OUITOS providência 

§ S' Os servidores que tenham sido iDvosIÍdOI nos _ ~ ma Í9twjD~ 
no "capuI" sem aprovaçio em COII<W!O público sou-. poderio ser. efioIi ...... 
nas rapectivu tarreiru mediam. aprovoçIo em coocuno poibIic:o PIlI.fiDf de 
efetivaçio. a ser impl ....... do no pIUD de OI. 180 dias; ... ~ 
~ DOI atUIis _ em quadro sup\<moRtar.em extiDçIo,.lIIIDIidu. ~ ~ . 
siIuaçio ............uór do cargo orisinal·" . 

JUSTIFICAÇÃO' 

O artigo .1.9 .• _ da reinvindioaçlo justa dos servidores cujo. _ dewm 
inteSnt ai Camiru da AGU previ .... na l.ei Complomemar n' 731'!2. Todma, a Lei 

. C~ .... UIIOIÍ>AlU, por ~ a oimples .trionapoaiÇio PIlIa DOV1IIiIuIçIo . 
dos ._ nIo concunadoa para OI OOVOI _ intOgr.dos em camiri ·P .... que • 
prosene o lextO constitucional • a lisura do proWnemo dos _ de -.u.. pIOpOJIIÓa a.' 
presemo emenda, deIennirwIdo • sujeiçlo dos __ es jurídicos. proauadoros da &zoada 
..--.... concunodos • concuno público PIlI fios de el'eIivIçto, c:omo exip o ori. 19' 
do Alo daa Disposic;aes CoDllitucionais TBDSitórias. 

EMENDê ADITIVA 

Liderdo PT --
Deputado CHICO VIGILANTE 

PTlOf 

"edlda PrOY,i_ória. nt". 773/1~9~ .. 

DRPutado ROeJRTO ~EFFERSON o PT8/R~. 
Di.PÕ. sobre o eHercício da Advo­
cacia Geral da Uni'o ••• c.rát.~ 
eMergencial .. provi.órlo •. e d. 
out-ras pr'oYi4l!inc i ••• 

InClua-se o Parágra~o 50. no artigo 191 

ti 50. -' Os s&-tonrs dI!' pessoal que po •• ua. no. " •• u. 
Quadros •• rYidor~ 'incluídos na. hipót~s.& dos par'á.ra'os ant.rio­
r« •• io obrl9.do~ • rtm~tcr~m à Advocacia Geral d. União a. In~or-
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mações L~dastrais necess~rias ao CUMPrimento do presente artigo. a 
fi", de qUe na prazo ,"á:~inlO de 40 (qlJarenta) dIas contado5 da vj­
gincia desta lei. sejam editados, pelo órgio COMPEtente. todos os 
ato5 convalidatórios e COMPlementares. 

!I!STIFlCATIVA 

A titIJlàrí'dade'Cf6s càrgos objetos da e:-:posidio aCUll?, 

Pl"alllana de- atos administrat i"'05 editados pelo Poder PÜt:<1ICO. os 
quais gozam do pressuposto da legalidade at~ prova em contrário. 

Deve-sE' atentar ainda para o Inst ituto do direito 
.d~ujt:" iclq .. ,d_e.c:prrente da prEscr ieio adnlin istrat iva, sendo certo 
aU"ÇI,p,qC!er .r,E~.isi·on~l da Adnlinlstrad\o ent:onlra-sE' SIJbl\lEtido a 
ItS~E.l!'le~lI)o p.r,incípio. . ... ,"', 

Adt'Rlêj'i-5 dj5s0~ 'b,usca-se ~tl:"ndl:"r ao tatC'lr . elllt;:r ge.'nc ial 
par. l p.~bvé'::. Advocaci.a· Geral di!. Unlâo o'S nlelOS pari!. qllE:· ~ossa de­
slncu~bir-sE" da· magna ta"~fa,qU6 i.·a defesa dos interE'ss~s da 
União_ 

B~à'(\ ;~;;a /:"',z,; 'g4: 
. "'" '" . 

. .~ ·M.- Provirória n' 773. de 20 de dewnh", de 
1994. q"e di.spõe sobrr O o:ercício da AdvocDCia­
(ieral da tinido. em caráter emergendtú e 
prtJVÜÓrio. t! dá Ofltras prtJ1.;üncUJa. 

.'·\cresceme-se. onde'cbuber:o' seguinte artigo: 

• Art. E restabelecido e estendido aos ocupantes de cargos efetivos das carreiras 
da Advocacia-Geral da União'de que trata o anigo 20 da Lei Complementar nO 73. de 
1993. o adicional de representação referido no artigo 10. inciso I do Decreto-lei n° 2.333, 
de 1987' 

JUST!F[CACÃO 
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. O'paiecer AGUIWM-Q1193, de 26 de março de 1993. reconheceu como ainda 
~evidas aos advogados integrantes das tabelas de especialistas o adicional de representação 
instituido pelo Decreto-lei n° 2,333/87. Todavia. não hli. previsão legal para que seja paga aos 
demais membros da Advocacia-Consultiva (Assistentes Jundicos. PTocuradOles Autarquicos) e 
aos cargos de Advogado da União, por ter sido incorporada aos venClmemos pela Lei n" 
7.923189. Assim. a Medida estende ao Advogado da União e demais advogados apenas a 
GmiJicaçlo pm>ista no aniso 7" da Lei n° 8.460/92. além da Gratificação de Atividade de 
l6ODfo. A bem da isonomia, esta situação não pode persistir: a Lei n:t 8. 460/92 atribuiu aos 
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ad.opdos das tabelas de espoci,1i.,. bem 001110 os assistentes jurídicos, a onesma tIbeIa de 
vencimentos. que alo ~ outra _ aquela que multou da intorporaçlo do referido adicional do 
reprosentaçio. Perc:ebem- assim. o. mesmo. vencimentos. a mesma Gratific:açAo d. Atividade. 
.... os advogados das tabelas d. especiali .... s1o. privilegiado. com um adicional de 100% cuja 
manulençio alo se justifica, li luz do bom senso. Se for o caso de manti-Io. deve ser ... endido 
aos dOllllia membros da Advocacia-Geral da UoiJo. de forma a estabelecer um equilibrio interno 
entre os cargo •. O que alo pode ocorrer é o j»I8&II1eIIto írreguIar de vamagens, por força de 
entendimentos que não tem amparo na L~ e a discriminaçio de servidores que. por exercerem 
fuDÇ6es icISrticas, fazem jus a remunerações idSrticas. 

. Sala das sessões. ? d12/W . 

.' .. ' - . . 

." ", 

• ,~".. ,I I •. 

. ~. . , . , . 

• $.' •• , _,' _ • r ',_ 

lider do PT .>. 
1_" I / .. ) '_ 

-D~~~t~.jó: ctliéo VÍG)~ANTE .-. P.TIDf 
.. ', . 

. , " ... . ." ~'1 ~::-~ k::/ ~~). ':;:;,.- : • .;. -3 
,I ••• ' ~. • " .", ••••• , ,~ ..... 

EMENDA APHWA 

'.4 . !VI<dida 'Pn\visOha' ri" 713. de 20 de 
'. de':em.rO· de 1994.' qw iJiJIK* iIJh",' 'o' 

.. '. . .zm:ic;o tia AdvoCoCia-Geridtla UnJiJo . .• ", 
.. ctÍráie,.~ême~7ãl-'-;e·. Provlii'riô, '. '_ . <i:J-:C:'. 
: . OtItTas ptavídincla . J. • < . '.' .: ... " .. :-:-

, " •••.• !.. '" I I •• ",'., •• ~ • I • 

• • ' .•• • "A<resceoIe-... onde couber, .; ~,artillO: . , - • " '" ......... , •. 
• - " •• • ., "" •• - • - , • , ~. " .,; •• ' 9" .,' I 

• . ' ."., •• ,' ,', I i'.' I ( 

.. ' .', ..• Art, '.' Consid .... -... para todos Df fuJs, 1ncorpondO _ V ..... _ deWIoo',' 
aos.'senidores OCU(!8Iites de cargo. integrantes·da advocacia· oomultM'!Ia ,UoiIo·e ",,:,. 
advopIolintegrantes dá tabela de especia6stu.ent virtude da. TabeIa,do.Anooto·W da·Lei n, • 
8.460,'de.I992,'o adicional de.represenlaçlO de que trila O artiso 1~, iocis<>,l do .t!ecroIo-loi '\" " 
2.331:del981.'" ,.tô •• I:. •••• ,:... • •• :j •.•...••.. ~ •• '.': ....•. 

ruS:rJfICADVA. ~', . < •• , , ,,)0 I}t:· .... · 'lo ~,'. -,,' .... ', '. 

o parecer AGUIWM-QI/93. de 26 de março d. 1993. reconhecaa 
como oioda dcvicIaa aos advogados int~ ct,. tabelas d. espocia6stu O adicional de 
repi ""'1'10 instituido pelo Decmo-loi 0° 2,333/87. TocIavio, o. demais membros da 
Advocacia.(;onsu!tWa (Asaisteotes lurídicos, Procuradores Autárquico.) e o. cargos de 
Advogado da Uoiio alo fazem jus à _ VIIIIap. por ter sido incorporada aos vencimentos 
pela Lei n° 7.923/89: Assim, • estendida ao AdvoSàdo da'Ooiio. demais ad.opdos apenas a 
Gratificaçlo prevista no artigo 7" da Lei nO 8.460192, além da GratificaçJo de Atividade de 
160%. A bem.da isonomia, esta situaçio alo pode penistir: a Lei aO 8. 460192 llribuiu ao. 
ad.opdos das tabelas de especialista., bem como os assistentes jurídicos, a .-.. tIbeIa de 
__ os. que alo ~ outra senIo aquela que resultou da incotporoçJo do referido adicional de 
representaçto. Per<ebem, assim. , oa moamos vencimentos, • mesma Gratificaçlo de AIividade. 
ma os advogados das tabelas de especialistas !lo privilegiados com um adicional de 100'/0 cuja 
m"'rtençJn alo se juslilica, à Iu% do bom senso. Se ror o caso' d. manti-Io, deve ser ... ...sicIo 
105 dOIIIIia membros da Advocacia.{JoraJ da Uoiio, d. forma a estabelecer um equilibrio interno 
entro os cargos. O que alo pode ocorrer é o IJ88'IDenIO írreguIar de VIDUIgeDI. por tõrça de 
entendimento. que nIo·tom anipaio na Lei, • a di..:riminaçJo de servidores quo. por exercerem 
fuDÇ6es idãtticas. fuomjus. ~ idêitticas. 

, , 

~das sessões. 2ó /Il/PI( 
<i;' -

lidar do PT "---

,.; '--Deputado CHICO VIGILANTE - PTlDf 
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~'·."A ADITlyA 

A Medida PrrwisDna n" 77 J. Je 20 Je 
Je::ombro Je 1994 . .,.. disp& sOb,. o 
_rcicio da AtiIo;acia-<i<ra/ da UniiIo. em 
CtlTCÍter *",.,.,.ncial e prtMsório. t da 
0II1ras pro1IUiIncias. 

AaoKatte-... onde couber. o sqpúnIe utigo . 

• Art. . No prazo de trinta diu o P&ler Executivo 0ItCItIÔIIbIrá 10 

C.,..,...., Nacional projeto de lei dispondo oobre a rernuntrIÇIo' do. demais 
cargos da Cureiru da Advocacia-Genl da' Unilo. oobre a esuutura 
admiDillnliva per __ do órgIo • oobre as ~ o.--mas a _ 
consi8l',d" pua Q QlIleio de .... Itividades." 

JUsTlFICAÇÀQ 

A presente emonda vi.. determinar prazo piei que. Iinalmonte. o Poder 
Executivo adote u providin<iu ............ 10 1Unci0llllllClll0 em caráter definitivo da AGU. 
Até o monlento fonm adotadas apenas medidas psliati_ queum se revelado insuficientes para 
atender a complexidade da atribuiçae& do órgla • prover os meios piei que possa plenamente 
desincumbir-se de ..... tarefas. Êo i:uo. por exemplo. da 6xaç1o da remunençlo dos cargo. do' 
Advopdo da Unilo, que deveriam ser fixados conjuntamente com as dos demais cargos. Da 
....... forma. a estrutura adminillnliva permanente da AGU permanece inexisteme. ",",o que ° 
artigo I' da Medida Provitória prevê metanisma. para que outros órglos possam supri-Ia de 
meios su6cient .. piei ° .... fimc:jonamemo. A presente MP já está na sua li' ecliçio •• nada foi 
feito piei dotar a AGU de estr\I\UrI definitiva ! Quanto ás dotsçaes arçamentirias.· o orglo nio 
tem orçamentO próprio. subsi~ à ~ da dotsçaes absorvida da Consu1toria-Geral da 
RepUbIiea e. a partir de agora. dos meio. 'que o Ministmo da Fazenda lhe possa destinar. com . 
prejuizo de ..... próprias responsabilidades. 'Assim. fixar prazo para que sejam adotada as 
medidas permanentes tera o mérito d. aferir se o Executivo deseja ou nIo que a AGU fUncione. 
defende>ldu a c:ontenlo os int ....... da Unilo em Juizo. . 

Sala da -. U /tL/fll 
. -c:= 

Liderdarr 

- ;' . .,.. 0(-

Oepútado CHICO VIGILANTE _ PTlor 

EMENDA APfiVA 

A Medida Provi.ia ;" m. dt 20' Je 
<ilz,mbro Je 1994. qt« disp& _ o 
txc~ic;o da A,iwx:ocia-GDaJ da Unido, em 
CiII'atI, '1IWI'[fmdaI • provisório. e dó 
OIfrras fJI't1t'itJIibas.' 

AaosCettte-... onde couber. o seguinte artigo: _ 

• Art. Nu CIIISIS' movidaa contra a Unilo e IUII entidades. de 1IIl\IreZI 
lIIbIIhiaa ... em que o oijoto do pedido seja a aplicaçlo de najust ... de vencimentos e 
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rernunençiIes, -..... concedida, em caJO de condenaçio do lUJIor dec:orrente da eplicaçlo de 
intetpretaçlO jurisprudencial formulada posterionneme • data do ingresso da açio, anistia 
rillêrcnte a 80 % (oit .... por cento) da importância d~da' UniIo e """ eati_ por COIlI& 
de honorários advocatícios de suaunbencia. " ~ • , 

JUSTIFICAÇÃO 

A eplicaçio ao. sindicalos e servidores público. de rondenaçõeÓ ao Pà&unemo de 
honoririos advocaticios por conta de ô .... de suCWllbõncia em ações relativas aos Planos 
Econômicos em que .. apesar do evidente famld boai juris .. foram objeto de intepretaçlo Cio 
Supremo Tribunal Fedenl comO indevidos, __ graves prejuizoS fiiIanceiros i~ 
destas eatidades, com graves repercussões sobre o Seu patriniônio. Na déf ... de'direito.'tidoi 
como liquido. e certos, sIo &goras penalizadas por fo<ça de Utterpreliçlo jurispruciOnçi!J' CÍlIo '. fu. basicamente. no ônus que QCQf'1'f!taTiQ, o re'YHÚlecifMnlO do dinilO. à esiabilidadtt 'da.r 
finanças ptiblicas. Todavi.. a inverslo do ômi~ pela via da condei.açlo e 81l'ibuiçlo de 
honorários elevado. a serem custeado. pelas partes, com o fito de desmotivor o ingresso de taiJ 
ações, acaba por tontar nulo o direito dt açdo, tomando maU distante do servidor • 
possibilidade de reco..... ao Judiciário_ A emenda que propomos vi,. _ que, em 
situações como est&, a interpretaçio jurisprudencial superior superveniente ao i"- da açio 
Rio venha penalizar as entidades sindicais e servidores.. por meio da' cal] c .,. de lDJistia de 
oitenta por cento do valor arbitrodo pela autoridade judicial na sentença. 

, . 
. "J'" •• J ~ --' 

LiOERDOPT 
... 

Deputac:t0 CHCICO VIGILANTE- PT/IlI' . 

eMENpe apITIUA 1 

rt~d i da Proy Isór I a nr _, 773/1'94 .. 
H(-')';~:; .....,. 

Oeput.adQ ROBERTO JEFF'ERSON -" "TB/RJ. 
, , 

o Ispôtr .Dbr~ c:i 'RXftr':'{c (o: .~. Ad~q"": 
cilcia G8.ral:da UniSo. ~1'II •• ·~~l"átltl';. 
EfI\ergenc.ial .. JJrovi.6rio. e dá 
outra. providinc ias. .' >, 

Acre.cente-••• ond. couber. o seguinte artigo' 

• Art. - • I"«stabel.cido • ~st.ndldo ao. ocupant.s de 
cargos'I"-retiYos d._ carreira. da Adyoca-c·ja-Geral 'da ·Un,jio. de que­

.trata o a,.tigo 2 •• d. Lcl-CoClple.cntar nr_ 73. ,de 1993. o adiclo-' 
nal .dc I"cpre.enta,io r.'I"l"ido no art i90 ia. do. Decr .. to-L .. ·j. n,..~, 
2333 d. 1987. . , . ' . 

, . 
bJUSTIE I CAtIVA 

o parar.ccr AOU WH-.1/93, d~ 26 de milr~o de 1993. re­
conheceu como, ainda, Ucvlda aos Adyogados. int.grant ... · daf, ,tabc-' 
las de .. speci.llstas. a adicional da "lI'presenta~io Instituída pelo 
Oecrll'to-Lei nr. 2333/87. TOdayia, nio ha previsão 1cgal D.r. qUIl' 

.eja para ao. demais ~.Mbro. da advocaCia consultiva <Assistente. 
Juridicos. Procurador •• Autárquicos) e aos cargo. de Advog.d05 da 
União. por ter sido- incorpa,...da a.os vencimentos "ela lei nr. 
7.923/89. A •• illl. a medida •• t .. nde ao Advogado da União e d .. , ... i. 
Adyogados apenas a 9~.tiftca~ão p~evi5ta no artigo 70. da Lei nr. 
8.460/92, além da gratifica,io de atividade de 160 ~. A beM da 
isonomia, e.ta situa~ão nio pode p~rsistirl a L.i 9.468/92. ao 
atribuir ao. advogadas das tabelas de R'sDccialist ••• be~ COMO .o~ 
Aesi~tente~ JurídiCOS. a mesma tabela de vII'ncimentos. que nio ~ 
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Dutra .Rniá aqu~J. que ~«SUJtou da-incorpor.~ão do referido .. dl­
·clonal de ~.pr ••• nt.~io. ?ercebem •• salm, os •• SmOA venciMentos, .. 
' ...... Iratlf'le.,io· o •• ti";idadE~ ••• 05 advogadas d •• tabela. de 
•• peci.lista • •• 0 privilegiados com adicional de i •• X, cuja ••• -
nutcncio não •• justifica à luz do bOM senso. Se for o caso de 
•• nti-lo, deve '.1" e.tendido aos demais me.bros da Advocacia-Oeral 
da Unllo, de for.a ••• tabelecer um equilíbrio interno entre os 
carlos. O ~U. nio pode ocorrer é o pagamento irregular de vanta­
.en._ Por forca de entendiMentos que nio telll .mpa.ro~"n. Lei. É 8 
dlscrlMinacao de.te ••• rvidor •• que por eMercerem funcõ ... idinti­
c •• , 'aze. jus .. remunerações Idênticas • 

. /li C.,.t.'fialna;viIRnte. < .... tigo 39. pa,..ág,..af'o 10.)', .s­
... aura l.oI\OMia. dr veneiofllentos par. cargos iguais ou asseM.lh.dos 
.d.o .•••• o .P.ode,.. ou entr.e •• "'vida,...!s dos Poderes Executivo. L.gisla­
tlvo e JlJ.di.clário •.•. p,..e$ente E.enda vi •• atende,.. a ... se preceito 
constitucional. ou slrja, tratamento i5lualitá,..io para Iguais. desi­
gual pa':. d •• lgúal •• conforene .cada Iguald.de e cada desigualdade. 

nos pal"'l •• tro5· é~t,.b·.lec i dos ."el o ~ç.der P.úb 1 i co. ,'_, _~_ J _____ . 
,S""'lia.a;l'..l: /14 ~ 

E"ENDA ADITIUA 

'"edlda Provisória nl"'. 773/1994. 

, D.putado ROBERTO JEFFERSON - PTB/RJ. 

Dispôe sobre o exercício da Adyo­
cac.la·Geral da União ... m caráter 
emergencial Ir provisório ... dá 
o~tra. providências. 

~Inclua-.e. onde couber. o seguinte artigo: 

• Art. - No Prazo de trinta ti:~s o Poder Executivo en­
ca.lnh.l"'á ao Congresso Nacional projeto de lei dispondo sobre a 
re.uneração dos demais cargos das carreiras da AdYocacia-Geral da 
União. sobre .. e.trutura perman~ntE do órgio E sobre as dota,ões 
orc ••• nt'ria. a .er~m consignadas para o custeio de suas at jvida­
d ..... 

hlllST1EICéTIUA 

A emenda visa deterMinar Prazo para ~IJe o Podvr E>:ecu-' 
t Ivo -adote- as providinci-as"necessár ias 'ao fune iOnamento ·em carat"E'''' 
d .. ,jriitiyo da AGU. para atender a cOMPle:-:ldade da atribuição do 
órgão .. provÊr 06 Meios para qUI:' possa de~incun)bir-se das suas t.­
re' ••• A Emenda vi .... ainda. sanar equívoco ticnico decorrente da 
o.i •• ão Cluanto do vencimento bá5ieo das ear ... €!ras func)O"il.i~ CI: 
Procurador da Fazenda Nac i ona 1 e AS6 i st ent e J'Jr í d i co. taMbém i nt e­
.rante. da Advoca.cia-GEral·da União. tudê\ vlst-a o in5.cul~ido nos 
art ilO. 2 ... 26 da Lei ConlplementiU" nr. 73. de 1993. 
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r:'MENOA ADlTIVA 

MEdida Provisória nr. 773/1994. 

Deputado ROBERTO JEFFERSON - PT8/RJ. 

AcrescentE-se. onde coubtrr-. o •• eu in tE, .~t i 90 i.1 
." . 

• ;! 

zent jus. 
Parágrafo Un' A t .. mbim.· . ICO. - vantal"'" rEf'e,..lda neste artigo ra-

os titulares de cargos de Advogado da Uniio. 

. JUS TI' I C A T I V A 

o •• eMbros da .. x~Advocac:i. Consultiva d. Untão. atua. 
Ad .... oc:ac·ia G .. r.l da União Já veM PC'rc:ebendo a vantagelll de Que tr.ta 
o i nc i so I Ir Dilrâg,..fO 10 •• do .,..t i 90 10.. do Oec,. .. to-L_l.", nl"". 
2.333. de 1987. por ~orç. da Pa,..ec: .. ,.. nr. 512/SAF/PR •• ratificado 
pelO Parece,. nr. 228/CJ. do "tb. 

T.1 ",ant., •• , de..,."' ..... ,.. def'.,. ida, talnb41ftl. ao. t ,t,,1 .. -
r ... de cars'os d. Advogados da União. um .. vez O;t.ur: .. Hedida P ... ovi.;­
~ia e. Questio fixou o. venci.cnto. dos r~fe ... idos c .... gos. A "io 
~xten.io da ~en,ion.da vantapc. implicarÁ ~m tratamento desigual 
paril aqultls-s que inttlralll U",a" d •• c",rre-Irás 'da Advoc~c j·â--Gc·ral ,,',da 
União. 

, Outro ..... i., •.• C.,.t. l1agna vig .. .ntc Ir" '.1.1' art igo 39. , .... 
rágr.f'o, ",.. i,ne i Y,O. assegura. i ... onoll'l i ao .q1li'1 .,,-,;enc i mentas pa,... c.,.g01t 
jguais ou asse~elhado. do meSmo Poder ou entre servidores dos PO­
dere& Executivo, Lcgislativo e.,Judic"iii.rl.O~ A presente I!menda vi •• 
at.nd-:r .. «ste p ... ecelto const-itucional., .Qu_ seji!-', "tr .• t....,.~Rto ilu.~ 
lat'rio para iguais. 

EMENDA. ADITIyA 

"'edi.da PrOYJ.6ria nr. 773/1994. 

O •• utado ROBERTO JEf'FE'RSON - PTB/R .... 

, , 
_.' 

~~'r -, , ":;;_~. ';"- 7 '_.: 
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d. AdYocaci~-G~ra·l da União. ,obedecidos. exclusivamente. os 
t~. d~ y .. ncIM&'ntos previ.tos 'no .-t. 20. d 'L • a ei nl"O. 8.852. de f .. vRreiro de 1994. 

JUS T 1 F I C A T I V A 

As carreiras de Advogado da Uniio, de Procurador da 
Fazenda Nacional tE' de Assistente Jurídico. estabelecidas na f'onlla 
do artigo 2. da Lei CompleM~ntar nro. 73. de 10 de ~evereiro de 
1993 •• 0 privativas da Advo~acia-Geral da Uniio. em conformidade 
COM o referido diploma legal. 

Assi_ sendo. tem que terem o meSMO tratamento iguali­
tário. em consoninei. com a Carta Magna vigente (art. 39. pará­
g ... af'o 10. ). é 0- que v i •• a presente emenda. 

Sr .. ilia, ~ /"':t /<J4 
PR'OJETO DE LEI DE CONVERSIIJ 

DA MEDIDA, PROV!S0RIA NO 773, 

OE 20 DE DEZEMBRO' DE 199~, 

EMENDA AOmVA .4;;:> 4;-'), ~" .. ,. . .. ~ 

Inclua-se; onde cOuber, nos seguintes tennos: CC> <,~ <.> :i EI 

• Art, 'u Fica assegurada a percepção da vantagem prevista no 
-art 1°, inciso I e § 1°, do Decreto-Iei nO 2.333, de 11 de jlmho de 
'1987, com a disciplina nele estabelecida, aos seus beneficiária;, 

'. . inclusive AqUeles 'integtllntes de qua(lros de entidades não mais 
, sujeitás a regime especial de remuneração, 

Parágrafo Único: À vanlagem referida neste artigo fazem jus, 
também, os titulares de cargos de Advogado da União," 

JUSTIFICATIVA 

Os membros da ex-Advocacia Consultiva da União, atual Advocacia­
Geral da União, já vêm percebendo a vantagem- de que trata o inciso I e § lO 
elo art. 1° do Decfeto-Iei n° 2.333, de 1987, por força do Parecer n° 
5121SAFIPR, ratificado pelo Parecer nO 220/CJIMTB, 

Tal vantagem deverá ser deferida, também, aos titulares de cargos de 
Advogado da União, lOna vez que a Medida Provisória em questão fixou os 
vencimentos dos referidos cargos. A nllo exlensllo da mencionada vantagem 
implicaria em tratamento desigual para aqueles que integram uma das 
carreiras da Advocacia-Geral da União, 

, 
senadaf~~rthas 

PMDnlRR 
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~.... ~. nzzBMBaO ta 1911 
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c:=:-J C"1~ __ '-_'NI""_O'--'- .,,=. 

I -
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'.I

i 

:1" . I 
I 

/nc;Iua-se, ondec;ouber,: O seguinte .artigo: 

Art. . São estendidos .aos Inativos e aos 
-pensionistas os beneficios e vantagens dec;orrentes 
da transposição . dos cargos previstos nesta. 
Medida Provisória, nos . fermos do aft' 40, 

&& 4" e 5",' da Constitu~ Federal. 

.J U S T IF.I CAT IVA 

De contormldade.como aft 40. && 4° e 50, da 

ConStitulç40 Federal, 5010 estendJdos aos Inativos quaisquer beneffc/oS 

ou vantaQell$ concedidos.aos servidores em atividade. Assim, nlo hé: 

C9R1O excluir os inativos e os pensionistas da aludida. Medida Provisória. - .. 
"f', ~ ê C 
? , 

~ l 
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EMENDAS APRESENT ADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA' A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°. 775, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1994, 
QUE "PRORROGA O PRAZO DA ISENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE 
PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS, PREVISTA NO ART. 10 DA LEI 
N°. 8.191, DE 11 DE JUNHO DE 1991, E ALTERA A RELAÇÃO DOS 
BENS CONTEMPLADOS COM REFERIDA ISENÇÃO." 

CONGRESSISTAS EMENDAS NÚMEROS II 
DEPUTADO FRANCISCO DORNELLES ...... 001,003 . 

• ". r' ' 

DEPUTADO JOSE MARIA EyMAEL ......... 002. 

SCM 

EMENDAN" 

MEDIDA PROVISÓRIA N"775. DE 1994 

Autor: Deputado Francisco DomeUe. 

Dê:se à Ementa da ",edida Provisória n5/94, a seguinte redação: 

. ·prorroga o prazo da Isenção do Imposto sobra Produtos Industrializa­

. dos, prevista na Lei n' 8.199 de 28 de junho de 1991 ravigorada pela Lei n' 8.843 de 
: •. 10.de.janelto de 1994 8 no art. l' da Lei n' 8.191, de 11 de junho de 1991, aherando 

a ralação dos bens contemplados com a úhima raferida isenção." 
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l 
i"iF'00775 

J 
, n--------------------~------------------~ rJ1? ;;~ LI' ____ ~E~ME~~~A~A~M~ro~I~DA~PR~D~VI~5~DR~I~A~7~75~d~.~2D~/~1~2~/9~4~ ________ ~ 

1
'-. ________ w _______ ---, ---~-.... __, 

_ pEPUnQQ JQSE MARIA EyMAEL I j' 1440.3 I 

"" ~--=----=:-----=-,." . 1, --- 21-:·-........ 51... . .1'-- .. -,,,,,,,,- .0·-,.,...,.,.-.-

·<oCoI~ ------~.""'~=:J 

...----.'-' ..... ~----------------------------------------'---, 
l'Acreaclnte-aa o art. com ••• guinte redaçlo, renumareMdo- o Irt. 3a anterior plre I art. 40_ 

"Art. 3D - O caput do art. 46 da lai .na'~.~83 d, 
3D d. dezembro dI 1991, modi'1~8dD pIlo Irt. 21 
dI Lei na 8.643 de 31 de março de 1993, mantidos 
01 .eul par'gr.roa, paa •• I vigorar com I, •• gul~ 
te Tedeçlo: 
"Art. 46 - Aa pesa0 •• jurldlc •• poderio dlprec! 
ar, Im 24 quota, mlne.ie, o custo de Iquialçlo 
ou conatruçlo da mAquina. I equipamento. novo., 
adquiridOS entra 10 da janeiro da 1992. 31 da' 
dezembro de 1995, utilizadas em processo indu~ 

'trial." 

JUSTI FICATlVA 

A emenda "visa manter e consolidar os projetos de novos 

inv8atirnentce que s induatria nacional a8 proptle realizar tendo em 

viste,a nova ~onjuntura econemica que vem sa obaervando no paIs. 

Par outro lado, a concasalo do beneficio nlo reduz a 
receita fiacal, apenas a pos~rga, B permite ia empreaas maior fel~ 

go financeiro nos primeiros dols anos de atividade doe novos aTpree2 
dimentos. 

Eete ~P"revigor8 8 laençlo'do IPI - Imposto sobre Prod~ 
toa Industrializados para os bens relacionad~~f e" em ~ua8 'ed~çOe8 

anteriores, ao mesmo' tempo, que concedia eata i.Bnçlo tamb6m incluI 
a o benefIcio da deprBciaçlo. Assim, o alcanca da medida Batar6 CO~ 
pleto, mantendo-se 8 forma anterior • 

• 

I ~.~~------------,-------------~ , '3. 5 "-.,-s ,L J 
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EMENDA NO 

MEDIDA PROVISÓRIA NO 775, DE 1994 

Auter: Deputade Franclsce Dernelles 

Inclua-se e seguinte ait, 3' renumerando-se 'Os demais: 

• ,'Art 3' A Lei n' 8. t99, de'28 de junhe de 1991, revigerada pela Lal n' 
8,~3" de la de Janelre ~e 1994, terá vigência até 31 de dezembre de 1996, pas­
sanao o seu art. 2~ a vigorar com a seguinte redação: 

't.rt',2' O benefície, previstene artige precedente semente poderá 
ser utilizado uma vez a ca~ll três anos .• 

JUSTIFICAÇÃO .' , 
" ,,' , A utilidade da is~nçãe de IPI para carres adquirides por taxistas e der" 

, clentes'trsIOOS, tante per seu Inegável conteúde social, come pele estimule ae seter 
produtIVo, é atestada pela fato de. ela vir sendo prorrogada sucessivamente embora 
8S leis que a prevêem estipulem prazo para a expiração do beneffcio. • 

, ' :,. , 
A neva redaçãe de art, 2' pretende limnar e benefície a um triênie. 

. . ' 
" Cumpre ,registrar que a perda de receita decorrente da Isençãe é mais' 

IIusó"a de que real,'porquante 'os velculos,nãe seriam de qualquer mode adquirides 
(a nãe ,ser em quantidade inexpressiva) senãe heuvesse a isençãe. A isençãe tem 
até efeitos reflexos poSitiVOS na arrecadaçãO, pelo aquecimento da economia decor­
rent~ des efeites na preduçãe dos velculos destinades a táxis e ae use por deficien­
tes flslcos. 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO ·MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR .E· EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA Ne

. 777, DE)O DE DEZEMBRO DE 1994, 
QUE "ORGANIZA E -DISCIPLINA, OS SISTEMAS DE CONTROLE 
INT~RNO E DE PLANEJAMENTO. E ,DE ORÇAMENTO DO PODER 
EXECUnVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIA~." 

CONGRESSISTAS .. EMENDAS NUM~ºSut;1 

DEP\J.TADO 
DEPUTADO 

DEPUTADO 
SENADOR' 

JOSÉ LUIZ MAIA ................... 001. 
CI;I,IÇO VIGILANTE. .............. 002,003,004,005,006,007, 

009,010.011,012,013,014, 
015. -, 

SIMAQ,SESSIM .................... "e008. 
PEDRO~IMON ........................ Ol6. 
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h 

..------- .. _---------. 
I' 777/94 

" ~Jost LUJZMAlA .... '" ----,---------" [7:=, 
.... r-IOO

-,......,.---- ...... =-' '-1'1 -, /' 14' I" 941., ,- "pr' ~ ---- ~ 
--~-----------------"~---------------------, 

Em •• Supressiya 

Suprima-lO do inciso N do on. 4' • exprado '. do Ministério PiIbIIco da. 
UDiIo'. 

JUSTIFICA TIVA ,,' \.1". 

o inciso N do Irt. 4' da Medida "",,"sória n'723, de 18I11/94.'ÍIICOIIIIiIIICi·-
. ) . . :, .. 

sob trta lIflOOIOl, porquanto: - -, " -, 

a) _ospeito a l!I!!momja, admjnj!ln!jya do Ministério _ PiIbIIco da UDiIo,­

~ pela CciàoIituiçIo Federal (on. 121, § 2') o corpori1icoda 001'&11122 ~..a.-, dá _ 
Lei Co ..... da· .. 75193, de 20 de maio de 199:1, apodam.- art.23, f 2". SubanIiaar o," 

, . :"" \.-.;., 
!.O!!Ir!J!e jn!!!I!!O do MPU ao Podor ExOQiliw oOria., portaDfo, _ lIIIa _. ."""""'" _, ' 

.Oboudor ao ..... anIerior. ConstituiçIo Fedenl de 1988, 
., 'I";' 

b) o oontrplo W!!I!!O J!IÓ!!ÓO a ser exercido pelo própriO MPU; coaio ecpi - h 

de _1IIIODOIIIia, estÁ previIIo,. Íi1IIniiiieIiIa em Lei Complanenlar ( .. 15J93) - dlpIoaia 

de hienrquia ............ Medida Provisória - nIo podendo por esI&_ oItenda. 

c) oProcur.clor-Genl da Repúbtica powi a iniciaIiva do ~ ~~ ".~ 
para 'prop&- ao Poder LesiJIaIivo. criaçIo o extinçJo de ..... ..,.,.. ocniçoo auxiliiianCF", 

88, Irt. 127, § 2'). de sono que earaaeriza invasIo do oornjlét&icia incluir a disciplina' cio::, 
COIiIrOIe intemo do Ministmo Púbtioo da UniIo, em Medida Provisória de autoria .do' 

Prosidento da República. AIiú, em aunprimenIo • Corta Masna o • LC 75/93, o MPu i', 
.......... desde 1'/01/94, o .... control. interno próprio, deixando de haver, deode _,-, 

lUbonIinaçIo ao Minisláio da Fazonda. 

4 11 

Medida Prooisória D' 717, d. 20 d. d ...... bro d. 1994_ 

Orsaniza e discipina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder ~vo e dá oUU8S providf:nciu. 

.;' 
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Dke, ao ""'PUI" do ano 4', a seguinte redaçIo: 

"Art. 4'. O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo tem como ÓIJ!IO central 
a Secrewia de Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência da República 
e comprea>de:" 

JUSTIFICAÇÃO 

Ofortalecimento institucional do Sistema de Controle Interno .; fimdameotaI para que 
.. recupere miDimamente o controle· sobre. os gastos públicos. atendendo ao mandamento 
canstitucioIIaI e às necessidades constatadas e reafirmadas pelas rec<ntes CPls CoDor-PC e do 
Orçameuto. 

Todavia. é evidente que nio se pode subordinar o órgio de controle à mesma 
lIIIOridado rapoasável pela administraçlo financeira. O Ministeno da Fazenda nio .; o ÓIJ!IO 
lIpnIpriado para controlar os gastos PÚblicos. em vista de sua missio bistOrica de reaponder pela 
Ui doçlo, pela administraçlo financeira • pela contabilidade públicas. E preciso que um ótglo 
com "_" ii\&iJ.prQxiIjIo do Presidente da República seja o responsa..t pelo controle da ~ 
púIiIica, perpuaaodo todos os ministérios. A SEPLAN foi, ao 1985, O ÓIJ!IO central do Sistema de 
COiiIrOIe 1iiIomo, liiiiçIo que exercia por meio da Secretaria Central de Controle Interno - \SEClN. A 
panir de 1985, contudo, • SEClN foi transferida para o Ministeno da fazenda, e em 1986 foi 
-. tmdo IUU COiiipd&cias sido absorvidas pela entIo criada- Secrewia-4e Tesouro·Nacionalo -
Este proceuo redundou DO desmonte do Sist .... de Controle Interno, na sua relegaçIo • um plano 
lierirqWco inferior e DO .... enfraquecimento institucional. A pennanência da liiiiçIo controle 
....... oa órbita da FozencIa nio permitirá superar a situaç1o, ao passo que sua vinouIaçio • 
SEPLAN, além de cIeoafogor a Presidência da República - o que ocorreria com • inc:1usIo do ótglo 
como Secrewia diieWnonte ligada ao Presidente - permite sua inserç40 num órgio estratégico, que 
tem a -..... de órJlIlo .s.enciol da Prtsidincia da !república, de acordo com a Lei .. 8.490/94 e 
aprOpria Constituiç40 Fedtrai, 

Alem destes. aspectos históricos.. e ~o manter a propria coerência com o 
modelo proposto: a ti.mç4o controle é indissociável da função planejamento. a qual inclui a 
~ orçamemaria e a avaliação das pohticas públicas. Da mesma torma. a criaçio da 
Secrewia de Coordeoaçlo e Controle das Empresas Esuuais. inserida pela Medida Provisória como 
ÓfIIO da SEPLAN. reforça a tese de que õeve-.se atribuir a Presidência da República. atraves da 
SEPLAN, o c:onuole e a avaliação da gestão das políticas e dos gastOS públicos. Nestes termos., 
",opomos que seja. a SEPLAN o ótglo central do Sistema. ao qual ficará subordinada. 
hieniquicImonte a Secmlria fedtral de Controle. ao passo que a Secretaria do Tesouro Nacional, 
embora tamWm integre o Sistema. sujeitando-se i integraçAo definida pelo Conselho Consultivo do 
Silteaw. de Controle Interno. devera pennaoec:er como órgão integrante da estrutura do Ministêrio 
da Fazenda. 

-----
Deputado CHICO VIGILANTE 

PT/OF 

Medida Provisória n' 777. d. 20 d. d ..... bro d.I994. 

Organiza e discipina o. Sist ..... de Controle 
Interno e de Planejamento e de ~o do 
Poder Executivo e dá outras providencias. 
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EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se a redação do ano 5° para a seguinte: 

"Art. 5·. Integram a Secretaria Federal de Controle: 

I - os órglos setoriais de controle interno: 
.) do. órgio. da Presidência da República; 
b) dos ministérios civis; 

11 - as unidades seccionais do controle interno nos estados, denominadas Delegacias 
Regionais de Controle; 
III - • Corregedoria-Geral do Controle Interoo. 

Parigrafo' único. Os ministérios militares manterão es\ruturãs propnas para as 
atividades de" controle interno, ficando subordinadas normativa e tecnicamente ao 
Sistema de Contrül~ Interno." 

JUSTIFICAcÃo 

A·emenda que-ora propomos visa superar dois problemas contidos na rc:daçio origiDpl. O 
primeiro ê que nio se justit'iQ asqurar a' intqiaçto slstêmica scnl a.sscgurat a iuitOrictadc ~~ ~ 
_ F_de C_IOb .. as wUdades<lo eoO.r.t. dos MiDiSrtnoS.·Para o·c:àiju.io c/oi rníDisioitos: 
a llIIJIa' Ó vi1ida, mu a RdaçIo cxcear.a os MiDisU:rioI Militara. o 'MiniStério' daà RéI8ç6és 'EXícnôrcs • c' á 
Secmatia-GenI da _ Eutmdomao· quo, . fila: iuI ,pccuIiaridadeo' da bieiarqui& tiuli13i í: 'di: . súa 
situação fimciolal, é comptemtivel - pelo menos DO mcmauo.- que os Ministérios Milit:arc:i coatiniicm ti ter o' 
comaodo doa ..... .órJ!ios sca:ijJaais de c:ooIroIe, _ para taIIIO CsUutuilijlropfia.c que Il10' se'éoiUUiida 
com a do Sistana.,Mas, DO toquIlC aos dcmaia..cspccialmcntc o MRE..c plcoameate c:ocrmtc cem a.1ôg:ica dg 

sistema que as unidades sccciaJais de cootrole sejam iatqpadas ao órgio ccauaL O outro problema é qut o 
incisó I se rcfcR '8 "6rgios SCCCiOlWS". fonnu1açâo que é incorreta. já que aio ideutifica as Secn:tarial de. 
Ccmtro}c JntcmO etc. Ministélios. como prctc:ndc., mas as auditorias c órgjoI s~ _ ~_.e. 
l\mdaçcles por _,1eS supervisiocádas. 

_ { . . l.'//l /IJI~_ 
Sala daa Sessões. ~_-,,-'--_.....::'V /I" 

Deputado CHICO VIGILANTE 
PT/Of 

o,./. ",' 

-'fedida Provisória aa 777. de lO de daem.bro de 1994. 

Organiza e discipina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e da outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 8", parigrafo único a seguinte redação: 

"Art. 8" ... 
Parigrafo único. A Presidência do Conselho Consultivo será exercida' pelo Ministro 
de Estado-Chefe da SEPLAN com direito • voto de qualidade." 

Janeiro de 1995 
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JUS'I1FICAÇAO 

Em viSIa de outra omenda por nós oferecida. vinculando • Secretaria Federa! de 
Controle. SEPLAN. impõe-se atribuir ao Ministro de Estado-Chefe deste órgão • compet6ncia 
ori~. atribuída ao Ministro da Fazenda. 

26/12//'// 
Saladas SessóeS, l'-~L..j __ ---

Deputado CHICO VIGILANTE' 
PT/Dr 

Medida Provisória DO 77'. de 10 de dezembro de 199,(, 

Or~ e discipina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Exec:utM> e dá OUtraS providêoci&s. 

EMENDA MODIFICA nVA 

Df..se, aos paragrafos 10 e 6° do art. lI, a segujnte red.açio: 

"Art. 11... 
§ I·. Integrmn os Sistemas de Planejamento e de Orçamento do Poder Exec:utM> da 
UDiIo: 
I - o. órgão. especificos • comu.. integrantes da estrutura bisica da Secretaria de 
Planejamento. Orçamento • CoordenaçAo da Presidência da República; 
11 - a Fundaçio Instituto d. Pesquisa EcoDÔmica Aplicada - 1PEA; 
111- a FUDdaçIo lDStituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE: 
IV - na qualidade de órgio. setoriais. as unidades setoriais d. planejamento • 
_o dos miDistOrlos civis. militares e órgão. da Presidência da l\q>iIblica. 
V - na qualidade de órgio. seccionais. as unidades d. planejamento e orçamento das 
entidades da AdmiDinistraÇao Pública Federal indireta • fimdacional, respeitada a 
vinculaçio ao respectivo órgão da Administração Federa! Direta. 

§ 6·. Sem prejuizo do disposto no § 2· d .... Lei. os órgão. integrantes do. Sistemas 
de Planejamento e Orçamento realiz.arlo ou subsidiarlo. atraves dos instrumentos 
próprio •• o acompanhamento. avalisçio do. planOs. programas • ações d. Goveroo. 
como pane do processo de avaliação da gestão de recursos publicos. na fonna a ser 
regulamentada pelo Poder Executivo. 

JUSTIFICAÇÃO 

A formulaçio original dos parágrafos Ofa emendados explicita, como integrantes dos 
Sistemas d. Planejamento. as Secretarias de Planejamento e Avaliaçio e de Orçamento ~ederaI da 
SEPLAN, bem como o lPEA. Deixa de fora, no entanto. os demais orgios integrantes da estrutura 
da SEPLAN. especialmente a Secretaria de Assuntos Internacionais. e o IBGE. É da história e da 
essência desses órglos integrarem o processo de planejamento e QI"ÇIIDC!ltaçÀà. o ~ que exige, 
refomtuIaçIo do artigo para que sejam considerados. Quanto ao IBGE. e sempre intponarue lembrar 
que sua missIo instiDJcional é a de promover a pesquisa, produção. analise e difusIo de informações 
e estudos. em sua área de comp.. linci&., relacionados com os programas e projetos de 
desenvolvimento nacional • ou seja., voltados para o processo de planejamento govemamental. 
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, ReIIIiv-. 10 iDciso IV. pro""""'" c:omçIo re&;cioaaI, melhor ljIdI*Ia i "" m .. <lo:: 
lespeéõi.OS órsb _ / 

Sala da s.-a. ir-' . ,,1-6 I/li fI(. 
Oeputado'i5itCOVIGILANTE 

PT/OF ,. ' , . 

MetlkIa l'roYisórill o' 777. dolO d. daoiobro de 1,914-

Orpaiza. discipiia OI $iJtemu di C ..... 
Interno. d. ~. do ""*"- do 
Poder ExecuIM> • di _ JIIO'" l' '., 

EMENDA MODmcATIVA 

D6-... 10 111. 12 .. OSlimte redIçIo: 

- 'AiCl2, Os Cirsoa ela CiIreira F'iIÍançu. GomroIe iniOanm. _ do_ 
hw\iIDOS do Sistema do COi1tI<>Ie lnIenIo do Poder ExecuIiyo, cujÓ -.:Ioio .... 
dofi1Iido por ato do MinisIn> do EstIdo-Cbefo ela· SEPLAN, ot • '1 .. ' OI 
qIIIIIIitIIiws fixados com balo DO disposlo DO'art, .,.. iDciso IV desta IA' 

JUSTIFICAÇÁO 

Eai YiIIa do Outra emenda poi' DÓS ofncida, vionl1mdo • Seu_ia , ...... de 
C ...... SEPLAN. impOHe mibuir ao MiJIimo do liIIIdo-Cho& deste /qIo. 'UlI F ' ia,.. 
doIbir o -acio doa "'Ipontos de cargos ela Camira do F_. COOInIIe- C-.do. o ....... 
deto ... 000iIic:i0Nd0 • qnlJttÍ!ltÍ'fOS. _ fixadoa, .... c:oda /qIo do ~ do ............. 
_ doIIDidaa pelo COiiMIbo COIISUbivo' de Conuole latenIo, • _ inc:umbo (IIIliDOOW • 
........ ;1. doa _. ~ u açaos siUhJrices . ' 

, , 

, SaI. da s.-a. é --z.4/';Jp I( 
. i_ --Deputado CHICO VIGILANTE 

PT/DF 

t1P00777 

000007 

MedIib Provisória D' 777. do lO do _bro de 1914-

Orpniza. discipiot os Sistema do COlilllllt ' 
. lnIenIo. do PIaiiej_ • do ()n;oIIauicI d!> 

Poder Execuávo e di OUU'I& ~icI! ·fI 

" 
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Acretcente-... ao titulo IV. Capitulo 1. o seguinte parágrafo: 

li An. . O exercicio doS SerVidores a que se referem os art. 12 e 13 dar·se-â. na 
confonnidade das atribuições dos cargos respectivos." 

JUSTIFlC"çÃO 

Os anigos 12 e 13. ao determinar &Os órglos centrIis I definiçIo do exercício dos 
servidores cujos cargos que integram os Sistemas de Conttole Interno e de Planefamemo e de 
C~. nIo deve ser entendido como forma denstringir o seu espaça de atuoçio profissional 
do • .-.os. Eapecialrhente nó taso'c!à Carreirá de Especiali .... em Politicas Públicas e Gestão 
GovenwnentaJ. instiIuida pela Lei n' 7.834/89 como um inst~o de melhoria da qualidade de 
gestto para toda • adtninistraçio direIa e autirquica. e dotada. para tanto. de condiçôes de exercício 
amplo' em orgias 'de direção SUJ><rior e de formulação. implementaçlo e avaliação de políticas 
publicas. ~ sei 'preServada, no . imereSse da Administração. a possibilidade de que seus 
integrantes possam ser alocados Jivrememe onde torem necessarios. A emenda tem como propósito 
deixar Qplicito que, do disposto ~ Lei. nIo .d~rr~. ~riçio ao .exercldo profissional dos 
servidorts. com evidentes vantagens para o conjunto da AdministT8.Çio e sua maior eficiência e 
di.cácia. 

, l~ I 

Sala das Sessões<"",<",,-~-' _2",-,6. IIZ / fI; . 

. ;, 

Dequtado--CHICO VICiLANTE 
PT/or 

........ 
• ~ ",'. j' . 

, -' 

-'ia: 

. MEDIDA PROVISÓRIA N° 777, DE '1894 

ervlnlla e disCIplina 0$ a_emas di Contr04. 
Intimo e de Plane;am.ntC e OrQ,tmento do POder 
Executivo. di OutrlS provld'ncil •. 

I!MENDA ADITIVA 

Acre.cent..... O """uln!e artigo, renum.rando-.. os 

'Art. 13. Ftr.m tranlformados em cargo. ds 
Catreira de FinsnçI' e Controle 05 a.rgos da. cstegon.. 
funcionei; 9 AUditor, Contador. TécniCO 9 Contabilidade, 
integrantes do PI.no ele CI, .. ifícaçlo 9 Cargos I que se 1'819", 
/I Lei". 5.645, de 10 ele 9z.mbro ele Ig70, oeupados por .. tVido,... que. em 23 ele eleZ9mófO Clt 1986. eltrvessem IolIclos 
no Miniaténo a. Fszenclfl. asseQurados 0$ efeitos elelt. 
tralllformaçlo lOS servidl)Jw. que naquelIJ dita já .. 
el100ntratsem em in'tividade. ' 

. ,. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem O prop6slto d. aperfeiçoar o !ellto 
da Mecliela Provisória IOb exame e elar tratamento adequado li situaçao de 
serviciorU que, injustamente, nao foram considerados na oportuMldade di 
etlaç60 dos eargo. de Analista d. Finança8 e Controle • de TécniCO de 
Finançu. Controle ~Io Decreto-Lei n' 2.346, de 23~. Julho de 1!l.(l7. 

Com efeito, o' referido Decreto-Lei. em seu arllgo 2", 
· condicionou a cla .. ifieação nos novoa cargos a que os servidores integrant ... 
· ou nAo do Grupo os Atividades Elpecificas de Controle Interno. •• 

enoontrl ... m J0t8dos, em 23 de dezembro de 1986, na Secretaria do TeiOUro 
NacionaJ • STH OU no, 6rgl0l setoriais Ou equivalent •• dt Controle InternO. 

Como connqo'ncia, Independentemente de formlÇAo 
técnIca mell adequada as funç6a1 de controle, servidores de outros órglo •. 
pelo timpteo filio da, na data Nlabelecicla, eatarem em .xereicio em órgloa 
Htoriaia ou eqUivalente. de controJe intemo obtivensm o enquadramento 
pnsvlsto no 0eawt0-1Ai . 

. ' .poia grupo., COmpostOS por auditora., contado,...' e 
'Ibleca da contabil/dade, nAo foram considerados pelo diploma legai e por tal . 
· razAo excluldot: ,. 

a) aquel.a que, com formlçaD especial/:ada, embOrII 
exercendo allvidadesralaclonades com contabilidade, 
finança8 .. orçamento no Minlltérlo de F_da, nAo te 
encomravam lotados na Secretaria dO Teaouro 
Nacional; 

b) os que, em razão mesmo de notória especialiaçao e 
axceltncia da seua serviço., •• tiveasem, por iSlO 
mesmo, OadidOl a Qutros Órglol onde preS\8vam 
a_ria, justamente em assuntos relacionados CXlm 
finençaa a controla Interno, 

r; 8Ita situaçto da Injustiça com servidores de lUa 
cepaCitaçAo e daaempenho comprovado.,. área de finanças 8 controte que I 
emenda, inepiradl no ~reoallO constltucion.1 da isonomia pretende reparar, 
cotrigindo uma lacuna oomanta explicável por um lapso do legislador ' 

Acolhida a altarllçao proposta ela beneficiaria também 08 
servido,.. já apo •• ntados, por força do que dl.poe o art, 40, § 4' di 
ConstJtu1çlo FIdanIt 

Sala ai ComissAo. am de 1994 

Medida Prooiaória a' 777. de 20 de d ...... bro de .994_ 
Organiza e discipina 05 Sistemas de Controle 
Interno e de PIaneiIllllOlUO e de Orçamento do 
Poder Executivo ~ dá ouuu provicWocias. 

Janeiro de 1995 
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;;;I\lENDA M"i)IFICA nv A 

[)ê..se., ao anigo 16. a seguinte redação: 

... I\rt. 16. O Secretario FedernJ de Controle tera mandato de dois anos. rcnovivel uma 
·(mica vez. e sera nomeado pelo Presidente da Repilblica apos aprovação do seu nome 
pela maioria absoluta dos membros do Senado Federal. 
§ 1 D, A destituição do Secretario Federal de Controle ocorrerá mediante iniciativa do 
Presideote da Repiilica submetida iI aprovação, pelo VOto secretO, da maioria absoluta 
dos membro. do S .... do Federal. , 
§ -r. Os titulares das unidades setoriais a que se refere'o ano ~o. inciso IV. seria 
nomeados pelo Presidem e da Republica. esoolludos em lista triplico elaborada pelo 
Secretário Federal de Controle e encaminhada pelo Ministro de Estado-Chefe da. 
SEPLAN." 

JUSTIFICAÇÃO 

A fim de que se &SSCe'.l.!'e ao titular da Secretaria Federal de Controle as condições 
ideais para o exeracio do cargo. são necessirias tres condições: estabilidade. isenção e respaldo 
político. Sendo órgão imcgrante da estrutura de assessoramento ao Presidente da Repu.blica. o seu 
titular deve ser da confiança deste. É necessário. cODtudo. que tenha garat).uas para o cx.ercicio do 
cargo, nIo podendo ser afastado a qoalquer tempo. A principal garantia se materializanum I1W1dato 
tixo. mas o respaldo político para que atue de forma autõnoma se consolidara pela apróVaçAo de seu 
nome pelo Senado Federal. No tocante aos órgios setoriais de controle imerno. supera·sc. pela 
emenda ora apresentada., o problema atualmente existente de ser o titular do orgio setorial escolhido 
peto Ministro d8 pasta que devera controlar. o que o coloca nwna situação de subordinação tanto 
hierirquica quanto funcional. Assegurar maior autonomia a este "controlador". que ser8. indicado 
pelo Ministto da SEPLAN e nomeado pelo Presidente da Republica e. ponamo. tambêm 
limdamentaI para assegurar a eficàcia da sua atuação. 

Sala das Sessões, di/; l/29...L1 __ -

Deputado CHICO VIGILANTE 
PT/Or 

).-: . 

Medida Provisória n" 777. de 20 de dezembro de 1994. 

Organiza e discipina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao art. 17. a seguinte redação: 

"An. 17. Os cargos em comissão no âmbito do Sistema de Controle Interno e <los 
Sistemas de Plonejamemo e Orçamento serão providos. preferencia1mente, por 
oçupantes dos cargos permanentes constantes dos artigos 12 e 13, devendo as 
funções de direção e chefia ser preenchidas, em carater privativo. por estes servidores. 

Parágrafo único. Para os fins do -caput'ot considc:ranrse cargos em eomisslo 05 cargos 
de direçio e assessoramento superiores dos dois níveis hierárquicos mais devados da 
estrutunl organizacional do. 6rgio. de estrutura especifica ou comum integrantes do 
Sistema." 
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JUSTIFICACÀO 

A redaçIo original do ano 17 estabelece a preferência para o exercício de cargos de 
confianc;a. no sistema. por pane das camiru integrantes do "oç10 de gestlo". Contudo. ê notório o 
fato de quo tal 'poeforêllcia' resulta inócua, devendo ser buscada fónnula que assegure de maneira 
maiJ eficaz a profissionalização dos cargo. de confiailça. O PL nO 4.407/94, do Poder Executivo, 
atualmente em tramitaÇio na Câmara dos Deputados, e a Lei nO 8.911/94 indicam o caminho: é 
necessário definir, como cargos de livre provirnemo, apenas o. do. doi. nivei. hierirquicoa 
su~ a fim de que OI demais sejam exercidos. em cariter exclusivo. por profissionais de 
carreinL E com o objetiVo de sistematizar e integrar o texto da MP a tais iniciativas e necessidades 
quo propomOs a preseo1Io emenda. 

Sala das Sessões" ,_- 7. 6/ 1 l/p I( --::-- " 

Deputado CHICO VIGILANTE 
PT/Dr 

0001":1. ' 

Meoiioii ProOloório o' 777, de lO d. iI ...... bro de 1994.' 

'Organita e discipina o. Si ....... de Controle 
Interno e de Planejm-o e de Orçamento do 
Poder Executivo e de outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

. , . 
. 06-... 10. ano 22, a seguinte redaç4o: .. • t. • '. _ '. "' • 

- ~> .. '," ...... !" ." ;. 

'Art. 22. Os candidatos preliíninannente aprovadoS em' cOuéunos públicos' pàta', ,', " 
provimeiItO do. cargos de que tiootim os an.' tz e 13 fatio jus; durante o pnigrimade' ' .­
f0J1D&Çl01 a titulo de auxílio financeiro. a até 80 % (oitenta por 'ceu«J) da ~' . " 

. reoou-.çio do cargo a qtle estiverem conc.>rrendo, comonne definido em 
~,' ' 

, • ~, r. ,"'j ':' 

,"' '.' . 
JUSTIFICAÇÃO { '. " 

, . .' . 
Por uma _ aparente d. redaçio, foi assegurada pela redsçio original do arrieo O 

auxilio linaIIceiro apenas aos candidatos a cargo. d... carreiras de Finanças e Controle e 
PIanejUDentO e Orçamento, deixando de .... alcançado. o. Especialistas em Politicas publicas, 
Téc:uicoa de PIanejamemo e do IPEA Como medida de isonomia, impcle-se estender este beneficio. 
de forma explícita. a todos o. cargos quo integram a estrutura d. recursos bumano. dos Sistemu 
abnçados pela MP. 

Em ~ luaar, propomos que o valor do auxilio seja de ate 80 % da reonunoraçIo 
do cargo, uaegunmdo, assim, o mesmo tmomento já previsto no Projeto de Lei n° 4,407/94, de 
autoria do Poder Executivo. abll1menU! em uamitaçIo na Cânw'a dos Deputado Chico Vigilantes. 

Deputado CHICO VIGILANTE 
'-. PriOr 

Iaoeiro de 1995 
;'! •. -.; ., 
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11'_ Pnwbória o' 777, d. 10 de _bro d. 1994. 

Organiza o ditcipina os Sistemas de Conaole 
Intemo o de ~o o de OrçImeato do 
Poder Executivo o clt oUtras providencias.,' 

EMENDA MODIFICATIVA 

D6-... 10 111. 26, • seguinte redaçIo: 

'Art. 26. Fítllll troosferidos para a Seoretaria de Planejamento. ~ o 
CoordauoçIo o. cargos em comissio do GrupO DAS o u Funções ~ -FG 
da 0I1nIIUnI podrIo das atuais Seoretarias de Controle 1DIerno, em cada MiIIístório 
Civil. . 
t I'. FICa o Poder Executivo autorizado, DO pnzo do 120 diu, I 1nDIformor, 
modiaIIIe a1IonçIo de deDOmioaçIo o especifiç'çlo, sem _ de despeoa, os 
cargos om oomisslo do grupo DAS o u FuoçGes Gmifioad .. - FG cxi...", .. DO 

Imbíto do Sistema de.comrote Intemo. . . . 
t 2'. AI6 I sua insIalaçio em _ defiDiIivo, DOS termos do 111. 25, fioa o 
MiDiatáio da FIZOIIda in<umbido do prestar o apoio oeoessirio à insll!açJn o 

. _1\eDÇlo das Delegaâu Resionais de CODIrOle.· 

JUSTIFICAÇÃO 

Em YÍIII de outta emeods por nós ofmcicla. vinouW>do • Seoretaria Fedenl de 
c-aIo à SEPLAN, impIIHe lrIIIIferir • este órglo OS cargos em <omisslo dos órgios oetoriais, • 
l1li da ........... _ das CISET •. Em _o&.oia, éneoeuírio atribuir. até • io""açlo 

'dII8aitM das DeIepciu a.s;onais de CODIrole. ao MiDístério da Fazenda. que ji OOI!I& com u 
D 's 'u lIojjioaais do Tesouro Naoiona1, • tarefa do ofereocr c:ondições materiois imediatu para 
.. fim"'; -".0. 

T ...... se das ........ medidas adotadas pelo Executivo ao promover • insll"ÇIO, em 
_ ...,wório da AGI!. de modo • _ condições mínimas ao novo órgio P"'" que possa 
--. • ouju deapesu comrto à <OIIIa das doIaç6es orçomeotiriu dos dois órgIos , 
SEPLAN. Miaiorério da Fazenda. DOS lenDO. do 111. 29. 

.. 
" 

" .. , 

Sala das Sessões. (,r 26/12/ fI( 

oeputadJ:êHIco YIGILANTE 
PT/or 

Medida ....... lIória o' 777. de 20 de _Im! de Im. 

Organiza olÜl<ipioa o. Sístemu de Controlo 
blleroo. de Plaoej_o. de ~ do 
Poder Executivo • clt ",,~·provi_. 
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• 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se. ao ano 27. "caput" • seguinte redaçio: 

"Art. 27. Ficam transferida do Mioistório da F_ pua • Secnowia dÓ 
Planejamento. Orçamento e Coordenaçlo • Secretaria Central de Codll'Ole, • -.... 
a sua denominaçio pua Secretaria FederaI<Ie Controle." 

JUS11l'ICAÇÁO 

Em vista de outra _ por t\ÓI oferocida, vinculando • Secretaria FeoIonI di 
Controle HEPLAN. impõe-.. allerv a redaçio.do art. 17. promovelldo a tr,".fe"lllcia do iqIo, A 
Secnowia Federal d. Controle estava prevista deste novembro d. 1992. pela Lei li' 8,490/92, como 
órzlo da estrutura do Ministério da Fazenda. sem nunca ter chegado. eotrv em finGODI""'1"". . . . . 

Sala das Sessões. ....::,~_--='2""6.L:./t l/fi( , . ; .1,'," 

Deputado CHICO VIGILANTE 
PT/OF .... ~ - ., 

t,' .• '. I, ... • j'l ; 
I 

, , 
. .,. ~ ~ ~ -. 
'~'.';"'\.'-~'!:.':~. ~ 
- . ~ .... ' ... ~ 

. - .•.... " ...... - ·'i 
--_ .... -_.-.>-~.-

• - - - -I 

Medlcbo f'royilóna li" 777, de lO de dezembro de 1994. .. 
Organiza e discipino OS Siltemla di COIIInIle ,. - ,,' 
lnlemoedePlanejamelllOedeOrçamOáto·do',·,' , \ 
PoderExecutivoedaoutru~" --,-," ,,,- • . . . _" ....... _-.\ .. ' ..... \ 

EMENDA ADITIVA . , : : : : . : .: .... -:-
, " 

/Dclua-se. oode couber, o seguinte artigo: 
~,.: '.~~.~" -. ~ 

.' _ J.. : .~. __ ~. 

- . - ' ô! • _ ••. 

"Art, , Os cargos vagos integrantes das carreiras d~ quo _ oslltÍll1012 .i;-:-'.'· ' 
seria proeuclIidos, mediame concunos pUblicas de provai • tiIulos naIizIdcis - . .. , 

. ~e ou sempre quo ° mímero de vogas exceda dez pOr caito-dos ieopectioot 
cargos. ou. com menor número. observado' o inteitiiie" Clã . À,j~;n;" a ;10. li _: . _ . J 

disponibilidade orçamentárias • o dispOllO ou LeiJ de Dirotri2IOs Orçameatíriu. " 

JUS11l'ICAÇAo 

Os quanIitativos dos cargos de camir& de quo _ os..iisos 12. 13~-.. 
admiDistnodos de forma COIIIÍIIU8, de modo a do"" os respocIÍWs __ de _ -buauIIIos em 
<I'''nticlade suficieme pua ° exercicio pleoo de suas atividades. A rorma de 50 __ '. 
conrinM'de ao recrutimouto d_ quadros ó a fixaçIo de uma regia de CODCUnOI' púbIicoo ....... 
ou sempre quo o mímero de vogas 0XA:ed0 a 10 % do lotai dos cargos, • exomp1o do quo 50 diJpolt 
em reIaçIo aos cargos da Advocacia Geral da UniIo, . . 

Sala das SeÓsões, .-r 7. r) /Jel/ -:..-...l..1~ __ ~ 

Deputado CHICO VIGILANTE 
PT/OF 

, , 

Janeiro de 1995 
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MedIda PlO._ria DO 777, de 10 d. _bro de 1m ... 

Organiu e discipina os Sistemas de Controle 
Interno • d. Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras providências. 

EMENDAADrnvA 

lDduHo, oocIe eouber, o oeguiDi. artigo: 

°An . As tabelas 4, 6. 14 do Anel<o VII da Lei n· 8.460, d. 1992, fiCllll 
.""'in""" pela COIIIIaDIes do Anexo. 

ANEXO. 

! ..... ~ DAS CARREIRAS DE PI..ANEJAMENTO E ORÇAMENTO E DE FINANÇAS E 
CONT1IOU! 

B 

. 

• DA DE 

c 

ITA EM 'VL" '''''~ 

NOV! 

23CL 

140 
11l 

E 
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... SERVIDORES DO JNStTIUrO DE PI!SQ{1ISA ECONOMICA APUCADA·IPI!A 

-
---; 
--.:. -

~. , . 8 

1 __ 

. 

JUSTIFICATIVA -

Em viJIa do fato de quettala. Medida PreMsória .. situa9Io doi ~ da'CIIIIÍnI 
do~hamado "ciclo de gesIIo dos gulos pUbticoa". _ ..... m.çIo._~ .... 
Plonejainemo. ~o.c/e ControJelntemo. mis se omite 00 l0<:0III0. ~. ____ 
e inipOitame nisgIIar~ u.sin:i 'como no tClCIDle a propa.. ee: mm" ';I'-de leu1 ';'c di:''''' . 
equivocas ocorridos quando do __ o das _ " cazqOriaa .. _ de ..' • 
do.ADexoUdaLei.'S.46OI9:I.ÀviRldDmodidupostelioi_odotadu,.Poders-.iw. 
~ l'o<Ieou \..esisIatiw • Iudiciirio· ~ lOS' ~ ti. . " ..... 

. ' iniCw mais ditpIO h -. . ~ .. ~.-' ~: . 

. , • A proj,o,ra. emIo." DO sediidO Itta.t • ,.. de 'cor~e",' ."ü" i~' ".: 'ú, ... :~ . 
padriIeI.da Camiru •• Tabela de V..,.;""",'" do _n.da Lei'n' 8.460192. lIrilIuiIIdo b' 
cJa.ua: iniciais VeDCinlelllO mais ,deq""h Wl pei1il' e requ.iIilOí' tle ~ cok: '.' - ' 
_ de ~ CCJlllPlllÍWlOOIIl lUa -.reza e COID • da que lho .... L Ih t'.· 
especial • Carreira DipIoJif .. (c:ujo CÍf80 iaic:ia1 oquivaIe .. padIIo B I da._ T~ 
Carreira de 00sIib; ~ • ptinej_ em Ciancia e Tecaoi<Jsia (u i ••• o iaiciII 
equiVIIenIe ao do podJ8o C·.IV da _ Tabela de , ... in,. ....... A medida, " 
jllllilicivel em lij!O dos requiJiIoI pila iasniso ... _ do "c:icIo de podo', ao- .......... 
como FIICIis Prevideaciirioo .M6dicos, OIC ............ do PCC. 1&11 _ •• . .... iIiciIia OI 
do podtIo C·~ NII. _ qUe r 'I • _·se. =- de Ioap f!unçIo __ ... ' 
ao..roo, NoCllO diI c:aitoitude PhMi- .0. , • FUIIIIÇoI.C ......... 'IoI .... _ .. 
c:riaçIo (1987) O __ ..... inicial wuespoudiro 10 do podrIo NS • 10 do PeC .. NO ... .... 
Gestmos ~ equMIia "'doIlro do ri1Iimo ni .. nlc,1'CC. ,.-. ti .... do que julIO 
que se _ • poaiçio relaIM dos ..,....;.....to iniciaio. ............. "mil 'i"~ __ 
servidores. . 

.. , 

Deputado CHIta VIGILANTE 
• PTlDF" . 

1811Oim ... 1995 
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EMENDA SUBSnnmV.A 
. À MEDIDA PROVlSÓRIAN' 777. DE 20/12/94 (D,O,U, de 21/12/94) 

Substitua-se pelo 8q,'IIinte texto o da supracitada proposiylo legislativa: 

'Institui a Secretaria de Controle Interno da 
'Presidência da República. e dá outras providências, 

Art, I ~ É institulda a Secretaria de Controle Interno da Presidência da 
. República. mediante tran.formayio, da Secretaria Central de Controle Interno 
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• :-, : ,~~<!aPeI9 ÍIrt,19;inéis<?II. da Lei nO 8.490. de 19 de novembro de 1992, . , 
, , ' , " :' ,Parágrafo único, A Secretaria de Conirole Interno da Presidência 'da' , , , • 

'República terá um órgio diretivo subordinado diretamente ao Presidente da 
República e órgios regionais p3fll descentralizaçllo das ações. conforme 
dispuser o'decreio de organizaylo e fimcionamento na forma do art, 84. inciso 

, ' VI. da Constituiylo Federal, 
~ .. '.' . -. ... 

Art, 2° Compete à Secretaria de Con~le IntCl!'0, ,da PI:,,~i\lçncii..JIa 
'Repúblicil exercer' a liscalizaçAó' süPerior d8 gestão financeira. patrimonial e 

.. ' , opetllcional na administração federal; especialmente: 
.. ',' , ,I - auditar a'execuçllo das despesas'e~ realizaçllo das receitas federais. ',' 
, ',', 'liÔlildainénte . no que conceme à legalidade. moralidade. irnpessoalidade~ , 
,'.: :P;;biiêltlàcie;- veracidad~. wOdutjviilâde e efieàcia, inclusive na. aplicação' de 
: • rÇeulSOS federais' tior ,eniidades de direito privado; , 
" , , ',', ,II " auditar os controles sobre bens. direitos e obrigações' patrimoniais. 

i.'tclusive sobre OpetIIções de ctédito. avais e girantias da Uniao; '. . 
, ..•. , • l!l • ~scal!~, '1 ,CIDD~m~to ,das metas. e doS objetivos dos planos 
, ,pluri8l;luais e a execuÇAodos·programas-de,governo e dos orçamentos federais. _ 
" ·sem prejuizo dos controles gerenciais.a cargo dos órglos responsàveis pela 
-elaboraçAo e realizaçllo daqueles; . 
.• ,. ' .• ,' "IV, apoiar o controle externo de competência do Congresso' Nacionaf 
: - ., .:- § 1° Nenhuin' proCesso; documento ou informação pooerá deixar de ser 
: :. aPresentado 8Q _exame da 'Secretaria de Controle Interno da Presidência da 

.República .•. " ." ' , 
• ' •.. - §, 2° -Quantia o objeto da fiscalização tiver sido classificado oomo ' 
: : 's!lPloso. a a!'<I\tagem será efeíuada com as cautela. neceSsárias. e se o órçAo 
_ .dp, controle considerar inadequada aquela classificaçlo proporá sua retificação 

, e.providências deoorrentes, 

§ 3° Sempre que a Secretaria de Controle Interno da Presidência da . 
República identificar a existência de crime. remeterá • Procuradoria da 
República. no prazo de sessenta dias. as infonnaçOes e cópia dos documento. 
necessários ao oferecimento da denúncia, 

§ 4° No mesmo prazo citado no parágrafo precedente. a Secretaria de 
Controle Interno da Presidência da República enviará às respectivas comissões 
temáricas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal cópia dos relatórios 
de auditoria que acusem cometimento de infraçio a lei. em prejulzo do erário, 

" 

Art, 3° O Secretàrio-GeraI de Controle Interno será nomeado pelo 
Presidente da República após aprovada sua escolha pelo Senado Federal na 
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tonna do disposto :lO art '52, inciso, m, llIinêa "f", <ia' Constih.içllo, para 
periodo de dois anOs, p.."ItI1itiáa a recondw;llo, dependendo de autoozaçlo do 
Seilado Federal a destituiçllo antes,do té!1Jrino do mandato, ' 

Parágrafo único. Os titulares daS' Secretarias Regionais de Controle 
Interno serilo nomeados pelo Presidente da República, por indicação' do 
Secretário-Geral . 

. Art. 4° À medida que for implantada a Secretaria de Controle Interno. di! 
Presidência da República e nos limites das' necessidades, serilo transferidós 
para aquela os cargos de direção e assessoramento superior' e as funções 
gratificadas das absolvidas Secretarias de' Controle Interno.' , 

§ 1° Será preservado em cads Ministério e instituição de igual nivel, o 
órgilocontábil necessário à gestão e à'préstação das'respectivas contas. , 

'§ '2°' O Presidente da República'poderá também iransferir pàra a 
Secretaria de Controle Interno da Presidência da República; segundo' a 
necessidade e como carreiras em extinção, os 'cargos ocupados de Analista de 
C~n,,:ole Intenio e de Técnico,em Controle.ln!erilo. " " . . , ' " ' ' 

. § 3° É autorizado o Presidente da República a extinguir·. os demais . 
cargos que forem considerados de.mecessáOos"as.iim éÓ';'9 a: ~1Í1:aumenió de'. 
despesa, alterar a denominação e distribuição dos cargos transferidos. ' ' 

· § 4° Enquanto. não absorVídUas: atividadeS atrlbuidas à Secreiaria de ' 
C~nti-ole: Iniemo da Presidênçia' da Rq,(ml!ea, continuarilo serido execui. ' 
na 'forma da legislação em vil1or. . ': .. ~ . : : :.. ':.:: ... : '.: .., . ...• . 

.Art. ,5°, É criado o cargo de Secretário-Geral de Controle Interno da 
Presidência da República, com asprerrogatiws de p.ii'nistió de Estado: . 

· • . • , ~ .. • • . '. , t 

. - ... 
Art. 6; o Presidente da RePúblic~' org,;ni";';; á' oa';"i':" de' Auditór 

Int!'fll,O, nível superior, e propôrá a criação dos cargos necessários ao 
funcionamenio da Secretaria de Controle Inferno dá Presidência da República. . ..' .,.. ... .. " " . 

· ' . ArÍ: ..,. ObserVado o· proéesso' licl1àt6rio,' à Séé;"taria de' Controle 
temó dà "Presidência da Repúblié:á' Poderá contfàtar sOciedàdes de' auditores 

naliilitaci~~; '. para suprir suaS dejiciências em siiuaç~s': ~iti~rgenciai~ ou' 
excepcionais. ' . 

Art. 8° Os cargos em coniissão nas' atividádes' de -auditoria, finanças, 
orÇiuilento' e planejamento' serilo providos por oCupantes. de cargos das, 
respecti~ earreiras~' .. '. . , ,. 

Art. 9° As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações 
orçamentárias da Presidência da República . . ~ ',' ~ 

Árt: j o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçao. 

Ali: 11. Revógam-se as disposições em contrário . . , 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emen"~ objetiva corrigir ou eliminar basilares defonnações 
concernentes ao controle interno. 

O principal, l:Onserto consiste em instituir uma Seúetaria revestida de 
requisitos para exercer efetiva e imparcial auditoria sobre toda a administraçlo 
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federal, o que exige seu posicionamento debaixo da maior autoridade do Poder 
Executivo, agregandp-Ihe a descenlTalização geográfica devido à dimensão do 
Pais. Optou-se, outrossim, por wna denominação de respeito e inconfundlvel 
com outros órgãos do próprio Governo Federal ou de outros Poderes da União 
e mesmo dos Estados. 

Afastou-se a errônea e formal criação de wn confuso "sistema de 
controle" que, descabidamente, mistura na auditoria intlll'l1a diversos órgilos 
gerenciais e servidores seus só porque também fazem controles especificos a .. 
suas atividades e que precis:llh atender a si e aos superiores. Há que assegurar 
total separação entre o c~~trole auditoriá.l e os controles administrativos . 

. . Explicitaram-se com precisão as atribuições superiores do aperfeiçoado. 
órgão, excluindo daquelas as que sã<>. PlÓprias dos controles inerentes à 
hierarquia,admipislTativa. 

Foi autorizado o Presidente da República' a orgamzar a necessária 
ClII1'éira' de Auditor Intenio, sem coilfusãó com carreiras de adminislTação 
fiôanceira; recomendando, concol1)itáritemente, a propositura de projeto de lei 
para criação de todos os éargos necessários 'd' novel secretaria. Paralelamente' 
adioitiu-se, desde que obedeCidas '35' disposições constitucionais aplicáveis, o 
aproveitamento dos ocupantes de 'c"rgós das carreiras de Analista e Técnico 
em Controle Interno, as quais permaneceriam em extinção. . . 

. ' Foram 'expungidas da Medida ProviSóriá 'disposições especificas à. 
organização' e ào funcionamento dos' órgãos administrativos, porque de" 
co~petência privativa do Chefe do Poder Executivo (CF, art. 84, VI) . 

. ~cluiram-se mesmo as vedaçõ.s' espeCificadas para a nomeação de. 
infratores e delinqíléntes para cargos em comissão no controle interno (art. IS), 
porquanto sequer pode-se supor que o Governo. indicasse pessoas com tais 
derçiios, ~lé.ni do que' os impedimentos estaria;" incompletos e, por excluSão, 
autorizariam interpretar que poderiam ser riomeadas aquelas pessoas naS 
runi,ões de planejamento, orçamento e outras da administração . 

. . Na verdade, observa-se que a Medida Provisória constitui versão mais 
ampla do deformado substitutivo do anterior Governo a seu próprio Projeto de 
Lei nO 2. I 80, de 1991, lucidamente retirado do Congresso Nacional em 
17/08/93 mediante a Mensagem n° 487 e Aviso n° 1.632-SUPAR (DCN, Seção 
I, pág. 16306). 

Esta emenda regula exclusivamente a auditoria interna no Poder 
Executivo e foi elaborada em consonância com a doutrina e a prática em 
organismos de grande porte. No processo legislativo, aperfeiçoa o Projeto de 
Lei do Senado nO 350, de 1991. Limita-se ao essencial, objetivando suprir 
efetiva deficiência e' grave disfunção no sistema em vigor e que vêm impedindo 
a prevenção e a apuração de wltosas fraudes cometidas contra o erário federal, 
ao lado de outras irregularidades, comprovadas em sucessivas Comissões 
Parlamentares de Inquérito. 

o bom senso e O dever de bem legislar recomendam que as inc( 's 
e torporativistas disposições objeto da Medida Provisória sejam redt à 
eriação de um órgão de auditoria interna, imprescindível a nlvel presi I, 
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para averiguar com suporte na autoridade maior e bem infonnar o Presidente 
da República e demais autoridades responsáveis,' ,. , , 

, Em proposição que cuide da fisealização administraliw' não cabe sequer 
mislum disposições referent,,. ao plamijamei1to e ao orçamento; nem regular 
detálhes disponlveis em decreto e atosn~ dõ'P9der:Ex~utivo, 

s~~ 
.' I,., 

.' •. >, " ' •••• , " .""". 

•• > •• " 

Janeiro dé'1995 

EMENDA A~RESENT ADP. PERANTE A" ÇÓ~ÚSSÁó' ' MISTA 
DESTINADA .. A EXAMINARE : EMItIR ''PÁRECER,'.-SOBRE A 
MEDIDA PROV(SÓRIA N°,' 778,' DE.20 DE ,DEZEMBRQ: DE 1994, 
QUE "DISPÕE SOBRE AS ALÍQUOTAS 'DE êbNTRI13\.J1ÇÃO PARA 
O PLANO 'DE .5EGURIDADESbcIAC DO' SERVIDOR CIVIL ATIVO 
DOS PODERES' DA 'UNIÃO,: DAS"'AUTARQUIAS E DAS 
FUNDAÇÕES PÚ~LlCAS, E pÁ ()ÜTRÁ~ :~~ÓVjbÊNCIAS", 

, • ". • • i •• , •• : ' •• 

ICONGRESSISTAS: " "', EMENDAS'NUMEROS (til 

DEPUTADO' CHICO VIGILANTÉ,:,:,,:,,;,:,:,: .. b'Ót::: ,/:.';,: ;:,':::: 

SCM 
" 

, • , • •• • •• ... ~ " ~ t i 

., '" •• ! 

••• ; • •• • ~, .... ~ I . ., .. _. "" "" ~ .. , , . .... .. .. . , 
•• , to •••• 

EMENDA MODIfICATIVA, " , 

00001 

.4 Medida Provisona n' 778, .k 20 .k 
dezembro .k, 1994, que dispiJe sob,. as 
aliquolas .k coltlribuiçào para o Plano de 
Seguridi1de Social do servidor público civil 
alJvo dos Poderes da União. das aulorquíOtl e 
dm fondações publicas e dá oul"" 
provídências. 

. Dê-se. ao artigo \0, 'caput' da Medida Provisória nO 778/94 a 
segwnte redaç40: • 
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" 

" 
";\no I'. A conttibuiçio meusal do servidor civil ativo, incide sobre 
sua remuneraçio conforme definida no inciso 111 do an.I' da Lei 11'_ 
8.852, de 4 de fevereiro.de 1994, e será calculada mediante • 
apücaçio das allquotas estabelecidas na tabela a sesuir, com 
vigência a partir de 26 de dezembro de 1994 e até a daIa da entrada. 
em vigor da lei qÜe disPOflÍ sobre o Plano de Seguridade Social do 
Servidor público civil:" . 

ruSTlFlCACAo. 

A Lei D' 8.688, de 21 de julho de 1994, que lixou as allquo'" de 
COIIIribuiçlopila o plano de seguridade social do servidor, discipÜDou. em seu artigo 2', 
que as mesmu teriam vigencia até 30 de junho de 1994. 

. . . A' Medida Ptovisória n' 560, editada em 26 de julho de 1994. aO fuw A 
. P,Q.TIR DE'I' DE. JULHO - em'caráter retroativo, pon.oto·- a vigência das allquol8ll 

...... ·estabelecidu;·u qlllis. sio DIFERENTES das previstas na Lei n' 8.688194; 
·infriDaiu·gra ....... ente óutigo 195. § 6"da ConstitUição, que determina, expiessameo.íé, 

. que .. .' .,. .' . 
" ... § 6'. lU ~n1ribuições sociais. de que trata este artigo somente 

.. poderIo ser exigidas após decorridos noventa dias da daIa, da ' 
. pubücaçio da lei que as ho ...... 'instituído ou modificado, ~ se: ',' , " 
'lhes apücando o diSposto no ar!. '150, \11. "b"." .. "'.. .. 

. '. Á prései,ie reedição ret>et~ '0' m~sm~;'róblema. A emenda proposta .vi": . 
afastar, portIntO. os dois vícios de inconstitucionalidade contidos no artigo 1°. de UDl 
.. fixando que as allquo .... ora instituídas somente terão vigência A PARTIR DE 26 ...... . 

..... 

, , " -:. DE bezEMBRo.DE '1994'- .noventa dias após a publicação da Medida Prôvisória - e' .. ,., 
': '.'::,'.',',',', ,·f.TÊ:~·ENTRA1>A. EM·.VIGOR .DA. NOVA .LEI· que disporá sobro:' .0 .. Plano:de· , , . , ... ':::,'.: 
, 5qpDidadc Social do Servidor, para que se evite novo intervalo de 90 .dias. Caso se 

_tenha a redaçio original, a públicação da referida Lei. fixando novas allquotaS, não 
.... suficiente para a vigência das mesmas, pela obrigatoriedade do interstício de 

. !lO_dias ....... . 
'\.' 

. . . . . . . . . . . . . . .. : ... A presente emenda visa, então, preservar. o direito dos servidore.,· a ....... :. 
ncioaalidade do processo e a obediência ao texto constitucional. que não pode ser 
pnjudic:..to pelo descaso dos órgãos públicos encarregados da apücaçio de seus 
madamcntos. 

, 

Sala das sessões •. '2 (!I zj 9 1 

, . 
. . '-

Liderdo PT 

li / . , . 
,... ; .. 

Deputado CHICO VIGILANTE 
PT/DF 

. , 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°. 781, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1994, 
QUE "DISPÕE SOBRE A BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO 
PARA O PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS DEVIDA 
PELAS PESSOAS JURÍDICAS A QUE SE REFERE O § 1° DO ART. 22 
DA LEI N° 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. . 

. CONGRESSISTAS ..... . ... ... ... .... . ....•• ..... .... .. .•... EMENDASNllMEB-OSm 
. .. . ., , 

. DEPUTADO FRANCISCO DORNELLES .... 002,003,004,005,006,009. 
DEPUTADO JOSÉ MARIA EyMAEL ......... 010. 
DEPUTADO LUIZ ROBERTO PONTE. ....... 00l,008. 
DEPUTADO PAULO MANDARINO ........... 007 . 

.4.1·RESE~T.4.ÇÃO DE EME~DAS - 29/U1\I4 - l/I 

MEDIDA PROVISÓRIA !'10 781, DE 13112194 

:lIap6e 'Obre a bue de dlculo da 
Contribuição para o Programa de 
integraçio Soda! - PIS devida pelas 
jIHIou Jllridlcu a qne "" refere o § 1° do 
art.12 da LeI aO 8.212, de 24 de Julho de 
1991, e d4 outru provid&lclu. 

EMENDA DO DEPUTADO LUIS ROBERTO POl'lTE - 495 
(adlth-a) 
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"Art.1· ................ _ ......................................................................................... . 

I ... _ ........................................... _ .. - ...........•..... _ .................. -._ ...................... .. 

........................................................................................................................... 
II _ resultado poIIIIvo de avallaçlo de investimentos pelo valor do patrlm6n1o 

liquido e oslucroa ou dividendos derivados de Investimentoa avaliados pelo custo de 
aquJslçlo e computados como receIta; • 

/J~ 
;)E~U?ADo LlJIS ROBERTO PONTE 

EMENDA ADITIVA 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 781, DE 1994 

Autor: Deputado Francisco Dornellea 

'Inclua·se o seguinte inciso 111 ao artigo I' da Medida Provisória r{' 
781/94. renumerando-se os demais:' 

'111 • Resuttado posttivo de avalia~ão de investimentos pelo valor do Pe· 
trimOnio liquido e os lucros ou dividendos dellvados de investimentos avaliados pelo 
custo de aquisição e computados como recetta'. 

JUSTIFICAÇÃO 

1) • Trata·se de resuttado já tributado pelo PIS nas empresas investidas que gera· 
ram o lucro. o que implica em tributar. novamente rendimentos produzidos pelo 
mesmo cap"al. Re"erando este entendimento. temos que. historicamente. o 
resuttado de equivalência patrimonial sempre foi exclu(do da base de cálculo 
dos tributos. pois. como já exposto. a sua inclusão acarreta tributaçAo em dobro 
(vide o art. 5' da Lei n' 7.691/88 e a alínea 'a' do perágra~ 2' do art. " do 
Decreto-Iei n' 2.445/88. com a redação dada pelo Decreto-Iei n' 2.449/88). 

2) • A equivalência patrimonial POde trazer ganhos de origem nAo operacional. nAo 
sujeitos a incidência do PIS. Por exemplo: O lucro da investida pode ser origi­
nado só pelO saldo credor de correção monetária de balanço. Nesse caso. nAo 
faz o menor sentido a Investidora pagar o PIS sobre referida r~. já que a 
correção monetária de balanço não integra a basa de cálculo do PIS. A Injustiça 
aumenta a medida em que a equivalência patrimonial for registrada em várias 
empresas (cadeia de participações). 

3) • O registro da equivalência patrimonial na investidora é meramente gráfico e nAo 
representa in~resso efetivo de caixa. não se constituindo num resuttado opera­
cional proveniente do objeto social da empresa. 

4) • Dependendo da representatividade da equivalência patrimonial no resuttado da 
investidora (holding. por exemplo) poderá haver necessidade de captação de 
recursos por parte da empresa s6 para pagamento do PIS. o que é um absurdo. 
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5) - Na realizaÇão do investimento pela jnvestidora, o lucro sempre será um resul­
tad9 não operacional e, ponanto, não sujeito a tributação pelo PIS, O registro da 
eq~JvalêncJa patrimonial é ,apenas a antecipação desse ganho de capital pelo 
reg!m9 d~ competê~c~a. TrIbutar a eguivalência patrimonial significa discriminar 
os investimentos sUjeitos a esse regime em relação àqueles avaliados a preço 
de custo e Que. também, estão registrados no ativo permanente. 

6) O registro mensal da equivalência patrimonial não significa que sempre os re· 
suhados sejam positivos. Em dêterminado mês, poderão ser negativos. tribu­
tando-se, desta forma. só os resultados positivos. 

~~~ 

MEDIDA PROVISÓRIA N"781. DE 1994' " 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 
• ,. J 

Acrescente-se ao inciso 111 anlgo l' da Medida Provisória n' 7sii94:"ó ' 
redação do Projeto' de Conversão proposto pela Comissão Mista, uma letra 'g' do 
segUinte teor: . ..' , , .' . . . . . . 

'. -9) outras despesas e. encargos pagos _ou incorridos para a rea-
lização das transações e operaç6es exígidâs ,iela' atividade da em-
presa, ressalvado o dispostô no § 1R oeste artigo·, "'."" f. "';' 

JUSTIFICAÇÃO 

" '" razão básica que motivou a edição da Medida Provisória n' 781, de 
1994, com a finalidade de definir à base de cálculo da contribuição para o PIS,devi,do, 
pelas .instituições financeiras, foi a 'de que, por serem 'as mencionadas 'instituições, 
em suas: principais operações. meras intennedtárias entre .aplicadores·e tomadore~ 
de recursos, o PIS somente poderia recair, por esse motivo, sobre ,o ~spraa,d~ ,au,~, 
ridO; , _ .... 

, ,Bastaria, para esse fim, que a base de cálculo da, contribuição,para ,o , 
PIS fosse estabelecida, A Medida Provisória, optou, contudo, por discriminar os dne-, , 
rentes encargos e despesas que podélri sÉ/f deduZidos da base de cálculo da aludida 
contribuição, restringindo-Os, assim, às hipóteses expressamente menclonadas_' , : : ' 

Tem, pois, a emenda proposta a finalidade de eVitar que a especifi­
cação'dos encarvos e despesas se trans,fonne em um 'numerus clausus', que afaste 
a possibilidade de dedução de legítimas despesas e encargos_', ,,', 

. . :, . .. , ".', , ' .' 

A inclusão sugerida, à ,semelhança das disposições da legislação do , 
imposto de renda (An, 2~2, § l' do Regulamento do ImJ?Osto de f!,en~ em vigO( • 
Decreto n' 1,041, de 11 dé janeiro de 1994), pennite selam deduZidas despesas!' 
encargos necessérios à reallzaçiio das transações e operações eXIgIdas pela allVI-, 
dade da empresa, mantendo, contudo, coerentemente com o projeto de conversA0" , 
mediante referências ao § l' do Anlgo 1', a restrição à dedutibilidade das despesas 
adminIstrativas, '-' 

',' 
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EMENDA MODIFICATIVA N" 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 781, DE 1994 

Autor: Deputado Francisco Domellea 

Dê-se à alínea 'c' do inciso 111 do art, 1. da Medida Provisória n.781/94 
a seguinte redação: ' 

'c) despesas de cessão de crédHos;' 

JUSTIFICAÇÃO 

Como se observa, estamos propondo a eliminação do trecho 'com coo­
brigação' da referida aUnea 'c', 

Se verificamos a Exposição de MotivOs anexa à Medida Provisória n. 
543, de 30 de junho de:1994, cujo teor foi reedHadoatravés da Medida Provis6ria da 
qual estamos tratando, encontraremos a saguinte explanação quanto ao disposHivO 
soPexame: 

'c) • despesas de cessão de crédüos COm coobrigação: 

Compreendem os encargos (descontos ou deságios) çoncedidos na 
cessão 'de' ói>eraçOes de crédno entre iostüuiçOes financeiras, Restringem·se as 
cessOes àquelas nagociadas com coobrigação da instnvição codente, porque nas 
damais a apropriação do encargo é fsüa de Imediato, enquanto a ..ceita do cessio­
nário SOlá apropriada pelo regime de competência. ' 

, ' Vê-se Claramente que o' redator das Medidas- Provis6riils. e,o coIqcar 9, 
temo 'çom ooobligaç/io';pret8ndeu dar,con~ l!\g;co aO dispositivo. )6 que, via de, , 
regra, 'nas 'cessOes de crédüos com coobrigação a apropriação dos encargos é ,efe­
tuada ao longo do tem'pC do eonirato, posto que o cedente fica vinculado aos crédnos' 
cedidos, contabilizando os ençargos como despesas de cessão de crédüos, 
enquanto que, naquelas sem coobrigação, a apropriação é efetuada já no ato da 
ce~o, ~nuação em 'que o cedente nAo fica vinculado aos créd~os cedidos, sendo OS 
encergos contabilizados pelo valor liqUidO da opera~o, cujo resuttado não é contabi· 
Ilzado em 'despesas de cessão de crédnos', 

Entretilnto, por determinação do Bànco Centrál do Brasil, através ae ' 
Circular n" 1,391, de 07/12/88, as empresas de arrendamento mercantil submetem. 
se 'a 'regras pacüliáres quanto .a . apropriação' de _ encargos decorrentes de suas 
ce~68. d,e, crédiió., lá Que" independenlemente de cederem crédnos. com ou :.em ' 
cocbrigação, a apropriação de encargos deve ser fena ao longo do prazo do contrato 
de cessão de crédno; ,ou seja, mesrro nos contralos sem coóbrigação as empresas 
de arrendamento mercantil devem contabilizar o valor dos encargos em despesas de 
cessão de créd~os, O que toma o disposHivo da Ioma em que se encontra redigido 
sem aplicação para estas empresas, 

Isto se deve à peculiaridade do arrendamento mercantil, pois, mesmo 
cedendo seus crédnos sem coobrigação, as empresas de ~m.ndamenlO mercantil fi­
cam a eles vinculados Delo fato de serem proprietárias dos bens Objeto da cessão de 
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créditos. já que tais bens deve~ figurar em seu ativo até o final do contrato de arren­
damento mercantil. 

A supressão proposta da parte do texto dO disposHivo em tela não pro­
vocará implicação alguma com relação às demais instituições abrangidas paio 
mesmo. pois. nas cessões de créditos sem coobrigação. como já comentado acima. 
o resuttado não é contabilizado em despesas de cessão de créditos. Automatica­
mente só haverá possibilidade de contabilização em despesas de cessão de créditos 
(passivel de dedução) nos contratos cOm coobrigação. Ou seja. o lermo 'com coobri­
gação' é redundante. 

Nos casos de cessões de créditos sem coobrigação. não haverá a pos­
sibilidade de dedução acima do limite da receita do crédito cedido. tendo em vista 
que o § I" do art. I" veda tal prática quando impede a dedução de prejuízos. 

Pelas razões apresentadas. a manutençãO do texto da referida alínea 
da fonna como redigido implicará em tratamento não isonômico entre as empresas 
de arrendamento :nercantil e as demais instituições. 

EMENDA MODIFICATIVA 

MEDIDA PROVISÓRIA NO 781; DE 1994 

Autor: Deputado Francisco Domelles 

Dar nova redação ao parágrafo·1 1i1l.,do artigo '.1iIl: _. 

'Art. I" ................................................................................................... . 

§ ,. Consideram-se despasas ou encargos. para fins do disposto nas 
alíneas -s-, ab·, ·c-, -d- e -r do Inciso 111, a variação monetária, variação cambial, taxa 
~fe~ncial e os juros incorridos. vedada a dedução de qualquer. despasa administra-
tlva._.. . .... , '" 

JUSTIFICAÇÃO 

São duas as razões para se considerar os juros incorridos como despe­
sas ou encargos para fins do art. I' da Medida Provisória n" 781. uma de caráter 
econômico e outra de caráter operacional, conforme discorreremos abaixo. 

1. . Econ6mlc'o: a receita efetiva das instituições bancárias na intermediação finan­
ceira corresponde unicamente ao ·spread·, que é a diferença entre o que -paQa ao 
investidor na captação de recursos (composto de variação monetána. vanação 
cambial. taxa referencial e juros) e o que recebe em suas aplicaçães através de em­
préstimos e/ou aplir.ações fInanceiras. 

Portanto. esse 'Spread' é o que deve ser tomado como base para efeito da tribu-
tação pato PIS.' . .' 

O próprio govemo confirmou a racionalidade desse sistema ao admijir a exclusão das 
despasas de captação. porém o fez de uma maneira arbijrária e desprovida de qua~ 
quer conceito técnico ou econômico ao limitar tal exclusão à variação monetária. 

O 'spread' na intermediação financeira está sujeijo ao regime de livre concOrrência. 
que tem norteado o sistema e é evidente que. em havendo custo adicional. este deve 
necessariamente ser repassado ao tomador dos recursos com reflexos nas taxas de 
juros e oonseqOênclas negativas para o próprio governo. que é o maior captador de 
recursos no mercado financeiro. . 
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2. Op.",elonal: as inSlnuiçôes esti!~ arcando com u,n cuSlo 3~fssimo para segre­
gar a variação monetária nas operações iniciadas num mês e terminadas em outro. 
principalmente as prefixadas (onde correção e juros se confundem). Maior cuSlO, en­
tretanto, está havendo nas operações indexadas à TR, pois, neste caso, as inSl~ 
tuiçôes devem manter uma contabilidade para fins de Banco Central, que manda 
contabilizar TR e juros em contas separadas, e uma para a Recena Federal, .xplic~ 
tando a variação da UFIR. . 

A exclusão da letra "e' (despesas de arrendamento mercantil) da restrição mencio­
nada no referido parágrafo, ó para que a redação fique em concordância, com a ex­
posição de motivos. da qual transcrevemos o trecho relativo a esse ponto. 

'Compreendem os encargos incorridos pela empresa arrendadora, diretamente 
relacionadas com o ns arrend , o depreciaCÕes e amortizacões·. 

EMENDA MOOIFICAT1VA 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 781, DE 1994 

Autor: Deputado Francisco Oomell". 

'Dar nova redação ao § 2· do art .. 1.,da Medida Provisória n· 78'194'. 

'2· No caso de repasses de· recursos de órgãos e instnuiçôes oficiais, 
será também admnida 'a dedução dos juros incorridos nessas operações, bem como, 
da variação monetária, sendo essa, os respectivos fndicas aos quais as modalidades 
estejam legalmente atreladas. inclusive a Taxa Referencial- T.R.' 

: JUSTIFICÁÇÃO 

. .,. São' irês as razões para considerannos o parágrafo supra. co,,! a' re­
dação sugerida; uma delas de ordem Econômica, outra de ordem JuridlcolFlscal e 
outra de ordem Operacional. 

DE ORDEM ECONOMICA: 

Atualmente OS Bancos são credenciados junto ao Sistema BNDES, para 
atuarem como mandatários nas diversas modalidades de crédno adrriinistradas por 
aquele órgão. 

,. -Ressalte.Ss, que são linhas voltadas ao fomento de investimentos de 
médio e.longo. ciclo de maturação, que atendem a todos os segmentos produtivos da 
economia nacional. 

Através desse instrumento, são financiados projetos de aumento. de 
produção, melhona tecnológica com ganhos de pro.dutividade e competnividade, ge­
rando emprego.s via expansão e/ou implantação de unidades industriais, agroindus-
triais, agropecuárias, comerciais e de serviços. ..' . 

A característica básice das linhas é o longo prazo (média acima de 4 
anos), durante o qual o risco é diluido somente após o perCoao de carência, que na 
maior parte dos casos é de '2 (doze) meses. ' ' 

Para esses repasses, em face de assunção de- riscos e custeio de des­
pesas operacionais, os Bancos recebem uma rernuneração, denominada del-credsrs. 
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.. Demonstramos a seguir a composição de taxas dos repasses, pela qual 
tdentlfica·se claramente a fundamental diferença entre receita bruta receita líquida 
(de/-credere) e respectivo custo de captação: ' 

1 ) RECEITA BRUTA: Taxa final cobrada dos mutuários, de acorgo com os .diferentes 
programas (FINAME, FINAME RURAL, POC, IMPORTAÇAO DE MAQUINAS, 
etc.): de 8 a 12% a.a., acrescidos da atuali~ção monetária calculada com base na 
Taxa Referencial- TR; . 

2) Custo de captação repassado ao BNDES, de acordo com os diferentes programas: 
de 5,5 a 10,5% a.a., acrescidos da mesma atualização pela TA. 

(1-2) = Recena Liquida: De/-Creder8 liquido dos Bancos, conforme cada pro­
grama: de 1,5 a 2.5% a.a.; 

Destaque-se, também, que os recursos aos quais nos referimos são 
oriundos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, o qual, por sua vez, tem o 
mesmo crrténo de atualização - TR - acrescido dos juros a ele legalmente estipula­
dos. 

ASPECTOS JURíOICOS/FISCAIS: 

A Medida Provisória n' 781/94, que regulamentou a base de cálculo do 
PIS de que trata a Emenda Constitucional de Revisão n' 01, determinou que, para 
efeito de dedução, seria considerada despesa ou encargo a variação monetária ou 
cambial e vedou a dedução de juros incorridos, exceto nas operações de repasses 
'de recursos de -õrgãos e instituições oliciais, nas quais prevê a dedução dos juros in-

• corridos" desde que destacados de qualquer outra espécie de remuneração ou de 
atua!i2;sção. . 

. Em nosso entendimento, no. conceito de atualização, incluem-se os en­
cargos calculados com base na Taxa Referencial - TR. cuja nova metodologia de cál­

, culo 'atualmente definida pelas Resoluções n's 2.075/94 e 2.083/94, de 26.05.94 e 
30.06.94 respectivamente, ambas do Banco Central do Brasil, consiste na apuração 
da m~dja arit~ética das taxas efetivas, para a remuneração dos Certificados de De .. 
pósitos Interfinanceiros - COI, deduzida a taxa real de juros da economia. 

Esta metodologia foi adotada porque, na fixação da taxa do COI, leva-
se em conta a expectativa inflaciOnárja,.~lém do juro. . 

O conceno legal de variação monetária foi definido no artigo 18 do De­
creto-Iei n' 1.598/78 como sendo função da taxa de câmbio ou de tndices ou coefi­
cientes aplicáveis, por disposição legal ou contratual, sobre os direnos de crédno ou 
.pagam"nto. ~e, 9brigaç6es. 

Concluímos que a TR nada mais é do que um coeficiente ou mesmo tn­
dice, que se aplica ao capHal com o intuno de preservá-lo dos efeHos da inflação, 
tratando-se, portanto, de variação monetária ou atualização.. . . 

. Reforça esta conclusão, a análise isolada do investimento mais popular, 
a caderneta de poupança, cuja taxa de juros é sabidamente de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, desde que assim foi fixada pela Resolução nO 1.236/86 (anteriormente, fi­
xada em 6% a.a.), constituindo-se o restante da remuneração (hoje TR) em mera 
atu~lizaçãO do ~pnal aplicado. 

ASPECTOS OPERACIO~AlS: 

< O Ato Declaratório n' 34, de 16.06.94, da Ccordànaçã6 Geral do Sis-
t,ema de Tributação, da l>!,cretaria da ReceHa Federal, em seu Hem 2.2, letra 'b', 
permHe que seja deduzida até a UFIR, nas hipóteses de recursos remunerados peja 
TR - Taxa Referencial, na formação da base de cálculo do PIS. 

I 
Tal normativo cria um sério problema operecional, eis que os recursos 

repassados do BNDES, são originários principalmente do FAT - Fundo de Amparo ao 
Trabalhados, o qual também é remunerado pela Taxa Referencial- TR. 

Dessa forma. o BNOES 'capta' recursos junto ao FAT, remunerados 
pela TA. Os Bancos repassam esses mesmos recursos aos mutuários. cobrando en­
cargos à base Qe TR + juros nonnatizados pelo próprio BNDES. No retorno ao R~ ~ 
DES, os Banco·s·prestam contas à base de custo de caotação adicionado ',~ . 
BNDES os retoma ao FA}:'da mesma forma. 
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Nesse sentido, à luz dos atuais normativos, existe um descasamento de 
indices. que certamente inviabilizará essa importante fonte de fomento da economia. 

A propósno. além desses aspectos que por si SÓ já justificariam a 
emenda proposta. as instnuições esbarrariam em grave problema de ordem prática. 
qual seja o de efetuarem diariamente um duplo processamento de suas operações 
(que atIngem a casa de milhOes em bancos de varejo). para a apuraçAo da base de 
cálculo do tributo. o que elevaria seus custos desnecessariamente. caso seja neces­
sária a dedução da UFIR. 

00007 

MEDID~ PROVISÓRIA NO 781/94 

Dispõe sobre 4 baBe d. 

Contribuiçio para o 

Integraçio Social 

cAlculo da 
Programa de 

PIS devida 

pelas pessoas jur1dicaa a que •• 

refere o par&grafo 10 do artigo 22 
da Lei nO 8.212, de 24 de Julho da 
1991, e dA outras providências. 

EMEND~ MODIFICATIVA 

o parAqrafo 20 do artigo 10 desta Medida Provis6ria paSSA a ter a 
8equ~nt. redaçAo1 

"Artigo la ........................................... . 

S 20 No 'caso de repasses de recursos de 

instituiçôQs oficiais, será também admitida a 
6rgAoa e 

deduçAo 
dos juros incorridos nessas operações, acrescidos da 

respectiva atualização pelo indice ao qual estejam 
normativamente atrelados, destacados de quaisquer 

outrAS remunerações". 

JUSTIFICATIVA 

A atualização monet6ria é um instrumento de preservaçio do 
capital dos efeitos da inflação. No caso especifico, o ajuste 
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monet4rio da parcela de 'juros incorridos nas operações de repasse 
dos recursos de 6rgãos e instituições oficiais se faz necess4ria, 
poia do contrArio o componente de juros a ser deduzido da receita 
operacional bruta seria menor do que seu efetivo 
a, conseqüentemente, 8 Dase de incidência do 
sendo aumentada indevidamente. 

valor atualizado 

tributo estsf{ 
I , 
\ . , 

o texto sugerido faculta o uso de qualquer indica oficial ,de 
atualilsçâo, medida prudente devido à possibilidade da TR - Taxa 
Referencial ser extinta e sofrer a substituição por outro 
indexador nas operações da espéci . 

I 

-------y~-~1f 7Í!~;;;;-;~-;;"-

WRESF"iTAÇ.4.0 DE F.:\JE"nAS - 29/12/94 

ME!)!!)A !'!to\'1SÓRIA ~. 781, DE 23/11/94 

:>ispiW lobre _ base d~ clÍlcwo da 
CODtri!>wçio _ p_" o Prosrama de 
!Dtev-çio Soeilll - PIS devN_ pebl. 
;IeIIO" juridicas. que Ir refere e § I" do 
_rt. ZZ d_ Lei a" '_ZI2, • Z4 de Jul!lo ck 
1991, e d. eu"'" pnYitl __ - , 

112 

ZME.~DA DO DE:'l'TADO LLlS ROBERTO pO:'<TE - 495 :,' 
(suprenln) 

. t .•• 

, .' r _. 

Suplfma-se oan. ti" diI Medida ProvtsÓlta ".127 de Z5111/N_ 

, , , 

JUSTIFICATIVA 

:s!e artigO pretende revogar dispositivos previstos nos DecreIos-leI ". 
2_445188 • 2,449188, _ J6 foram decidido. pelo plen6rto do Supremo Tribunal' 
l'e<IeraI como lneo ... tilUclon .... 
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::ona,deranco O que pretendia revogar, nlo se Justi1I.1 num perlodO 
aer obrigado a adicionar proVisOes ?or serem indedutiveis, sem ser possrvel sua 
e.cJuslo no porlodo seguinte. quando revertida •. 

Ai~da com rolaçao ao pretendido, quando tenta Impedir' excluslo 
do& valor" prOVinientn da participaçOe. OOClotaria •. foi completamente eaquecida 
a forma como _ valor" foram gerados. 

Se fosse levado em conta QUe o acr6ocJmo da resultado. decorrente 
da equivalência patr1monial pOllllva, Somente .. realiZana pela Vinda do 
:nvestlmento • do recebimento da dividendos, teria respeitado o princIpio 
COI1IIIItuc:IonI da capacidaOe contributiva, ma mesmo OMim _ lembrar que O 
r_ proveniente da aDanaçlo da investimento nêo faz parte do r_do 
opet8ciOn8J. 

:levo _ lembrado também, que _ importAncIaa li foram 
IUDm_ • confl1bujçlo nas empresas que geraram o lUcra, e esta mudança, 
""'0, iria tI1buIar um mero aluste contabn da participaçlo soeietina 

<-J~ 
l>EPUTADO LeIS ROBERTO PO!\'TE 

00009 

EMENDA SUPRESSIVA 

MEDIDA PROVISÓRIA N"781, DE 1994 

Autor: DepUlado Francisco DomeU •• 

'Suprima-se o artigo 6" da Medida Provisória nO 781/94' 

JUSTIFICAÇÃO 

NAo há justificativa econOmica ou legal para a reyogaçAo dos dlsposh~ 
1108, conforme pretende o mencionado art. 6" da MP nO 781. E imperativo, por uma 
questAo de lustlçe fiscal, que o resuttado de equivalência patrimonial e os lucros ou 
dividendos recebidos de investimentos avaliados pelo custo de aqulsiçAo sejam ex­
cluldos da base de cálculo do PIS, pelas seguintes razOes: 

1) - Trata-se de resuttado já tributado pelo PIS nas empresas que geraram o lucro, o 
que implica tributar novamente rendimentos produzidos pelo mesmo caphal. 

2) - A ~uivalêncla patrimonial pode trazer ganhos de origem não operacional não 
. sulenos a incidência do PIS. Por exemplo: o lucro da investida pode ser 

onginado só pelo saldo credor de correção monetária de balanço. Neste caso, 
nAo faz o menor sentido a investidora pagar o PIS sobre tal raceha, já que a 
correçAo mOnetária de balanço não integra a base de cálculo do PIS. A Injustiça 
aumenta a medi~a em que a. equivalência patrimonial for registrada em várias 
empresas (cadeia de participações). 

3) - O registro da equivalência patrimonial na investidora é meramente gráfico e não 
I'8pl'8senta irI$lresso efetivo de caixa, não se constituindo num resuttado .opera· 
cional proven,ente do objeto social da empresa. 

4) - Dependendo da representatividade da equivalência patrimonial no resuttado da 
Investidora (holding, por exemplo) poderá haver necessidade de captaçAo de 
recursos por parte da empresa só para. pagamento do PIS, o que é um absurdo. 
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Na realização do investimento pela investidora, o lucro sempre será um resul­
tado nAo operacional e, portanto, não suje~o a tributação pelo PIS. O registro da 
equivalêncl.a é '!penas a antecipação desse ganho de cap~al pelo regime de 
~mpetênCl!l', Tributar a eq~jvalêncja patrimonial significa discriminar os inves~ 
tlmentos su,e~os a esse regime em relação àqueles avaliados a preço de custo 
e que. também, estão registrados no a . rmanente. 

~---------------------------'~Ol~~--------------------------~ G(';';z-;j EMENDA A MEDIDA PRDVISORIA nQ 781 de 24,12.94 

rL. _____ ~-_-_ _:.-_-_-D:E~P"U-.cT-A;D;D:J"';,,~"'~~M~A~R~IA~~E~YM~A;E~L~~~~~~~~~~~~~~~I r;::D~'"'"'~' 

C"''G' · .......... 0----,-___ ''OC'" -----c-----.'.,~~:=_J 

I ".------------------------------------~----~----------------------, 
I Sucrima-se o art. 6Q da Medida Provisória n Q 781 de 24 dezembro 

Ide 1994. renumeranco 05 de~ais: 

JUSTIFICATIVA 

Os dispositivos revogados referem-59 aos Decretos-leis nº 

2445/88 e 2449/88, que j' foram decididos pelO Plen~rio do Supremo 

Tribunal Federal como inconstitucionais. 

Considerandoo Que pretendia revogar, não tem cabimento num p~ 

rIado ser obrigado a adicionar provisões por serem indedutíveis, sem 

sar possival sua exclusão no período seguinte, quandO revertidas. 

Ainda com relação ao pretendida, quandO tenta impedir a excl~ 

slo dos valores provenientes de participações societárias, foi co~ 

pletamente esquecida a forma como estes valores foram gerados. 

Se fosss levado em conta que o acr&scimo do resultado deco!, 

rente da equivalência patrimo~ial positiva, somenta se realizaria p! 

la venda do investimento e do recebimento de dividendos. teria re~ 

peitado o princIpio contitucional da capacidade contributiva, mas 

mesmo assim deveria lembrar que o resultado operacional. 

Contudo, dava ,sar le~brado que estas importâncias já foram 

submetidas a ssta contribuiç~o nas empresas que geraram o lucro, a 
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esta mudança ent~o iria tributar um m~ro aju~be contábil às empresas 

referidas no § 1Q do artigo 22 da Lei 8212/91 logo, deixou dúvidas 

quanto a abrangência deste artigo 6g. 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A E:XAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 

. MEDIDA PROVISÓRIA W. 782, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1994, 
QUE "DISPÕE SOBRE O VALOR DO SALÁRIO MÍNIMO, ALTERA 
DISPOSIÇÕES DAS LEIS W 8.212 E 8.213, AMBAS DE 24 DE JULHO 
DE 1991, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CONGRESSIST ÀS EMENDAS NÚMEROS 

DEPUTADO CHICO ViGILANTE ............... 001,002,003,008,OD9,010, 
011,012,013 . 

. DEPUTADO JOSÉ MARIA EyMAEL ....... 004. 
DEPUTADO ODELMO LEÃO ..................... 005,007. 
DEPUTADO VALDIR COLATTO ................ 006. 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 782.23 de dezembro DE 1994 

(DO PODER EXECUTIVO) 

"Dispóe sobre o valor do salário mini mo. 
altera disposKivos das Lei. n's 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e 
dá outras pn>vidências." 

EMENDA SUPRESSIVA 
, 

Suprima-se no art. 3", na Medida Provisória 782194, a 
aHeraç40 ao inciso lU do paragrafo único do art. 106, com a redaçAo _ pela 
Lei 8.870, de 15 de abril de 1994. 
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JUSTIFICATIVA 

Acreditamos que deva ser mantida. a declaraçêo dada pelo 
Ministéiro Público preconizado nos moldes da recJaçAo anterior da Lei a ser 
modificada, uma vez que todo os documentos a as providências legai. para a 
coincessão de benefícios ficariam apenas na mao da Previdência Soda', que tem 
sempre a última palavra sobre o reconhecimento ou não de tais documentos 
comprobatórios. 

Sala das SesSÓ8s, 26 de dezembro de 1994. 

Deputado CHICO VIGILANTE 
PT/OF 

MEDIDA PROVISÓRIA N"782, de 23 de dezembro de 1994 

(DO PODER EXECUTIVO) 

"Dispõe sobre o valor do salário mínimo, 
attera dispositivos das Leis nOs 8.212 e 
8213, ambas de 24 de julho de 1991, e 
dá outras providências." 

Dê-se !Ia artigo 1 o a seguinte redação : 

Art. 1° - A partir de 1° de dezembro de 1994. o salário mínimo será 
fixado em RS100,OO (Cem' reaIs), R$ 3,33 (Três reais e trinta e Ir,. centavos) diáriOS e 
RS,046 (quarenta e seis centavos) horários. 

Parágrafo primeiro No caso de despedida sem justa causa, o 
empregado receberá, por ocasião da indenizaçlio, o correspondente ao salário' 
percebido no mês da rescisão acrescido do IPCr saJmulado, para efeitos 
remuneratórios, independentemente da sua data-base. 

ParágrafO segundo. O disposto neste artigo aplica-se ao benefícios 
de prestação continuada da Previdência Social. 

JUSTIFICATIVA 

o salário minimo no Brasil, acha-se, atualmente, por força de regras 
de conversa0 adotadas pelO Plano Real, em somente R$70,OO.Trata-se de um dos 
valores mais baixos de sua história, e o mais baixo dos últimos 4 anos: em outubro de 
1991, o salário minimo efetivamente pago chegou a US$99, e, em maio de 1993, foi de 
USSBO. Com um salário mínimo nestes patamares, fica comprometida a sobreviv&ncia 
da cJasse trabalhadora menos favorecida, especjalmente em face dos aumentos de 
preços verificados desde a entrada em vigor da URV. A nossa proposta é de que em 
dezembro de 1994 este valor atinja o valor de R$100,OO. Embora não esteja explicito na 
MP 782, e para que não haja dúvidas, fica garantido, aos beneficiários da Previdência 
Social, o reajuste dado ao salário mínimo. 
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I'or outra, as resclsOes trabalhislas ,.,alizlldlls nesle perlodo de 
implantaçAo do Real, nAo lem sido ,.,aJusladas com o IPCr ,.,spectivo, caIO nAo tenhll 
sido ullrapassada a deta-óaaa, o que traz pra)ulzos ao. trabalhado<es demilidos. 

Sala das SessOes, 26 de dezembro DE 1994. 

Deputado CHICO VIGILANTE 
PT/or 

MEDIDA PROVISÚRIA N"762, 23 de dezembro DE 1994 

(DO PODER EXECUTIVO) 

"DispOe sobre o valor do salário mínimo, 
altera dispositivos das Leis "os 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e 
dá outras providências. II 

EMENDA MODIFICATIVA 

Attere-se no art.3· da MP 782194, a ~ proposta ao 
art.143 da Lei n06.213, de 24 de julho de 1994, para a seguinte: 

Art. 143. O trabalhador Mal ora enquadr1lclo com segurado 
obrigatório do Regime Geral da Previdência Social, na fonna de allnea "a" do 
inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria 
por idade, no valor de, pelo menos, 1(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) 
anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 
exercício da atividade rural. ainda que de forma descontJnua, no perfodo anterior 
ao requerimento do baneficio, igual ao número de ma... correspondentes à 
carência do referido beneficio. 

Parágrafo único - Será faaJlI8do , ainda, 80 segurado ou 80S 
aaus dapendentes, confo""" o caso, o recebimento de auxilio-cloença, 
apoeentadoria por invalidez, auxilio-raclusAo ou pensA0 por morte, no valor 

de1(um) salário minimo, contado a partir da data da vigência da Lai nOS.213, da 
24 de abril de 1991, desde que seja comprovado o exerclcio de atividade rural 
nos últimos 5(cinco) anos anleriores à dala do requerimento, mesmo de forma 
descontlnua, não se palicado nesse periodo, para o segurado espacial, o 
disposto no inciso I do art. 39. 

Sala das SessOes, 26 de dezembro de 1994. 

~ 

.... :::1 . 

-------Deputado CHICO VIGILANTE 
PT/OF 

Quarta-feira 4 91 

\ 



92 Qual1a-feira 4 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

t ... P00782 \ 

J 
r.,~.~--_.---------~_Ol~-------------.." 

EME~JOA A "MEDIDA PROVrS(]RIA 782 de 24/12/94 

,.---- ---- .. ,~-------, - .. _---, 
LL _______ --":<F"'PIJI!.LIAIlJO.jJO.L.'J.p.,S"'f_Mi:I'ii1R1jrl.t'wf.lVI:tM'!lJf"" __________ ..J1 r 1440_3 ~ 

I' ,. -..-_ z: 

~;~;.~ L-C __ ~_···_' ______ -'--__ .~_" =--Ir---·· ... :=J 
r.1·----------------------~~----------------------------~ 
I Acrescentar-se ao Art. 20 o seguinte par~grafo Gnico: 

i 
"Art. 2 QII 

§ Onico _ As microempresas a as empresas de pequeno 

porte, assin definidas pelo art. 2Q da lei 8.964 de 

28 de março de 1994, recolheria 8S contribuiç~e8 a 

que se refere o art. 30 da Lai 8.212, da 24 de j~ 

lho de 1991, até o oitavo dia do mOe seguinte ao 

da competência. 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda vise definir um prazo razoável da rec~ 

Lhimenta co INSS, para as microempresas e as empreaas de pequeno P0!, 

te. permitindO o funcionamento adequado delas. 

EMENDA ADITIVA A MEDIDA PROVISÓRIA NR. 782 /94 

Dispõe sobre o valor do salário mhúmo • 
altera as disposições das leis Nn. 8.212 e Nn. 
8.213 amabas de 24 de julho de 199J, e dá autras 
provi.dêacia.s. 

Acrescente·se onde couber, na forma de inciso ao Artigo 12, da Lei 
8.212. de 24 de julho de 1991: 

Af1igo 12- Slo segurad"s obrigatórios da Previdência Social as 
seguintes pessoas fisicas: 
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Como trabalhador eventual: quem presta serviço de natureza 
urbana ou rural sem vinculo empregatici~, em caráter sazonal, fortuito, acidental. 

JUSTIFICATIVA 

A legislação que dispõe sobre a Seguridade Social prevê a figura do 
trabalhador avulso, cuja contribuição é descontada no recibo de pagamento do serviço contratado, 
tendo como mediador o Sindicato da sua categoria profissional. Agora, é preciso garantir os 
mesmos direitos ao trabalhador eventual, arregimentado sazonal, [anuíta ou acidentalmente, para 
tarefas transitórias, Cabe lembrar que a atividade sazonal é desempenhada por grande contingente 
de trabalhadores rurais, volantes, chamados de "bóias frias", nonnalmente arregimentados por um 
agenciador ou "gato". 

o Ministério da Previdência Social, em sua Orientação Normativa 
Nr. 2, de 11 de agosto de 1994, no sub·ítem 5 I, letras "S" e S,I", reconhece a existência do 
trabalhador volante, ou "bóia fria", como segurado obrigatório Entretanto, a Lei 8.212/91, que 
instituiu o Pano de Custeio da Previdência Social, ignora, em seu artigo 12, a figura do 
trabalhador eventual, mantendo·o a margem do sistema de Seguridade Social. 

Ora, uma Orientação Nonnaliva não tem força para alterar o que foi 
definido em lei, exigindo assim uma adequação legal ao conceito de trabalho eventual, já aceito 
pela Previdência Social Pennitir milhares de trabalhadores q,ue atuam no campo ou na cidade, 
realizando tarefas sazonais, fortuitas, acidentais, contribuam para a Previdência Social e usufruam 
dos beneficios que os demais trabalhadores se, m vinculo l.m egatício há muito já possuem e uma 
questão de justiça social. 

_ . _Sala das Se. ~s~em tk Daembro ~ 1994 • 

f;,( :1", 
Dep. Odelmo Leão 
Autor da Emenda 

EMENDA A MEDIDA PROVISORIA NQ 782 , O~ DEZEMBRO 1994 

r' -------... ~---------, 
__ DEPUTADO VALDIR COLATTO 

C'~';iõ;=J LC __ "_'''~.:::3-D~_-_-~_··''_'""_'======_~·.::..'' ===~~:_""_~_--1 

Dê-se a alInea "b" do inciso I. do artigo 30 a seguinte redaçio 

Art. 30 '" 

I .• "' ..... . 

a) ••.•..•. 

b) recolher o produto arrecadado na forma da a11nea anterior, a~8im 

como as contribuiç~es a seu cargo incidentes sobra as ramun.raç~.s 

pagas ~u creditadas, a qualQuer tItulo, inclusiva adiantamentos ~~s 

segurados empregados, empres~rios, trabalhadoras avulsos e autano_ 

mos a seu serviço, no dia 8 do mAs seguinte ao de competência, pro~ 

rogando o prazo para o primeiro dia útil subsequBnte 58 o vBncimBn­

to cair em dia em que n~o haja expediente bancirio;' 
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JUSTIrICAT!IIA 

~ alteração do prazo de recolhimento das contribuições sociais 

para beneficieI e custoic' da Previdência Social, do dia 8 do mês su~ 

sequente, trDuxe transtornos e enus ~s empresas, uma vez que estas 

tem Que fechar a folha de pagamento no 1Q dia do m's subsequente e 

no dia seguinte ji recolher as ra'arids$ contribuições. 

EMENDA ADITIVA A MEDIDA PROVISÓRIA NR. 782 /94 

Dispõe sobre o valor do salário mfrúmo • 
altera disposições das leis Nll. 8.212 e Nrs. 8.213, 
ambas de 24 de julbo de 1991, e dá outras 
provilUncias. 

Acrescente« o inciso IV DO Parágrafo lo do artigo 106 d8 Lei Nr. 8.213 de 24101191, renumerando-sc os 
domai" 

Artigo 106. 

PanigraCo 19 

IV - dcclataçlo do sindicato dos produtores nuais, desde que homologada p:!o INSS. para casos de 
~ de atividade rural do produtor sem empregados. ~uadrados como empregador nos lermos do 
~ Nr. 1166 de U.04.71. 

JUSTIFICATIVA 

Existe um imenso número de produtores rurais que, mesmo sem empregados., tsUk:I enquadrados DO 
sistema sindícal rural patronal por [OIÇa do Decrdo Lei 1166. de ISlO4nl. O artigo to deste decreto dctcrmína. 

Artigo 10. - Para efeito de cuquadramen10 sindical. considera<5C: 
I· 
U- Empresário OU Emptepdor Rural 

a) 
b) quem, proprietário ou nAo e mesmo sem empregado. em regime de economia familiar, explore imóvel 

rural que absOrva toda força de tJabalho e lhe garanta subsistência e progresso social e econbmico em área igual ou 
superior à dimenslo do modelo rural da tespecLiva regillo. 

c) 0$ proprietários de mais de llItI imóvel rural, desde que a soma de suas áreas seja igual ou superior à 
dimcnsIo rural da respectiva regiJo. 

A lei. 8.213. de 24.07.91 estabelece em seu artigo 106 as formas de comprovaçIO paI3 efeifos de obtcnçâo 
de sposcntadorias rurais, o referido decreto acolhe como documento hábil a declaraçllo do Sindicato dos 
Trabalhadores Rnrais, desde que bomoiogada pelo Ministério Públioo. ou outras autoridades Qmstituidas definidas 
peIoCNPS. . 

Proc:tdendo«: desta forma. ignota-5e também a representatividade dos SindiC8lOS tronais dos ProdutOI'e$ 
Rurais, obrigando-se. em muitaS vezes, o pequeno produtor rural vinculado ao sistema . nfedcraçaO Nacional 
da Agricultura a 5Olicil8r dcclaraçIo do Sindicato a que nao seja filiado. ' I 

Sala "'" s..s&. '/ c!f Dezembro de 1994. 

1/ ! I,. 
~ . .,/'" .' 

Dep. Odebno l..do 
Autor da Emenda 
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'1"-:, ,- .':":,,\ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 782, de 23 de dezemoro de 1994 

(00 PODER EXECUTIVO) 

EMENDA ADITIVA 

"DIspõe sobre o valor do salano mlnrma. 
altera diSPOSitiVOS das Leis nOs 8.212 e 
8.213. ambas de 24 de lulho de 1991 e 
dá outras provldênoas." 

INCLUA-SE ONDE COUBER O SEGUINTE ARTIGO: 

Art. O percentual de reaJuste do salâno mínimo sera estendido. 
também. aos benefiCios da prestação continuada da PreVidênCia SOCial. 

Sala das Sessões, 26 de dezembro de 1994. 

Deputado CHICO VIGILANTE 

PT/or 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 782, de 23 de dezembro de 1994 

(00 PODER EXECUTIVO) 

EMENDA ADITIVA 

''Dispõe sobre o valor do salano minlmo. 
altera dispoSitivos das Leis nos 8.212 e 
8.213. ambas de 24 de iulho de 1991. e 
dá outras providências." 

INCLUA-SE ONDE COUBER O SEGUINTE ARTIGO: 

Art. A partir da publicação desta lei. o salário mínimo atual sera 
reajustado com o acréSCImo do percentual do IPC-r acumulado desde '0 de julho de 
1994, e pago no mês PDstanor. 

Sala das Sessões, 26 de dezembro de 1994. 

Deputado CHICO VIGILANTE 
PT/OF 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 782, de 23 de dezembro de 1994 

(DO PODER EXECUTIVO) 

EMENDA ADITIVA 

"Disoõe sobre o valor do salário mínimo. 
altera diSpoSitiVOS elas leis nOs 8.212 e 
8.213. ambas de 24 de Julho de 1991, e 
dá outras providênCIas." 

INCLUA-SE ONDE COUBER O SEGUINTE ARTIGO: 

. Art. No caso de extinção do IPC-r. será pago Integralm6l1te, o seu 
valor acumulado. aos trabalhadores e aos benefícIOS continuadOs da Prevldênaa SOCIsl, 
entre 1° de julho da 1994 e a data de sua extu1ção. 

Sala das Sessões, 26 de dezembro de 1994. 

Deputado CHICO VIGILANTE 
PT/or 

,~, {:!I- '0.1. l. 

" MEDIDA PROVISÓRIA N° 782, de 23 de dezembro de 1994 

(DO PODER EXECUTIVO) 

EMENDA ADITIVA 

"Dispõe sobre o valor do salário 
mínimo. altera dispositivos das LeiS nos 
8.212 e 8.213. ambas de 24 de JulhO de 
i 991. e dá outras providênCias." 

INCLUA-SE ONDE COUBE,R O SEGUINTE ARTIGO: 

Art. Por ocaSião da resc,sao dO contrato de trabalho, O empregado 
reeeberâ a maior remuneração. assim conSiderada, para feito de cálculo das verbas 
rescisón"ás. aquela percebiaa no períOdO acreSCIda da vanação acumulada do IPC-r 
desde a última da'ta.-base até a data da demissão. 

Saia das Sessàes, 26 de dezembro de 1994. 

---+=---, 
~ 

Oeputado CHICO VIGILANTE 
PT/DF 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 782, de 23 de dezembro de 1994 

(DO PODER EXECUTIVO) 

EMENDA ADITIVA 

"Dispõe sobre o valor do salário mínimo. 
altera diSPOSitiVOS elas Leis nOS 8.212 e 
8213. ambas de 24 de lulho de 1991, e 
da outras orovldênclas." 

INCLUA-SE ONDE COUBER O SEGUINTE ARTIGO: 

Art. por ocaSião da resasão do contrato de trabalho. o empregado 
recebera a maior remuneraçao. aSSim considerada para efeito de cálculo das verbas 
rescisórias. aQuele recebido no períOdO. acresado da vanaçao do JPC.., SQJIT1ulada 
entre o dia 10 de Julho de 1994 até a data da demissão. 

Sala das SessOes, 26 de dezembro de 1994. 

LJ-_"_' __ 
,-' 

Deputado CHICO VIGILANtE 
PT/or 

MEDIDA PROVISÓRIA N"782, de 23 de dezembro de 1994 

(DO PODER EXECUTIVO) 

EMENDA ADITIVA 

"Dispõe sobre o valor do salário minimo. 
altere disposrtivos de. Lei. nos 8,212 • 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991. e 
dá outras providências." 

iNCLUA-SE ONDE COUBER O SEGUINTE ARTIGO: 

Art O poder de compre do salário minimo sará preservado,_ partir 
de 1· de outubro de 1994, mediante _ aplicaçAo de variaçêo integrei do IPC; """'1"8 . 
que _ variaçêo acumulada ultrapassar 5%(cinco por cento). 

JUSTIFICATIVA 

Assegura-se a protaçêo do seu poder de compre mediante _ fixaçIo 
de. regra de reajuste sempre que a infIaçêo medida em Real (IPC.,) uJ~ 5%, 
evitando-Se , assim. o seu oongelamenlo e a sua perde mensal, caso oaml um 
processo inflacionário, 

Sala des Sessões, 26 de dezembro de 1994, 

(-c, --, 
~::::::>'----

Deputado CHICO VIGILANTE 
PT/OF 

- .. _----



98 Quarta-feira 4 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Janeiro de 1995 

EMENDAS, A?RESEI"HACAS PEXANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°. 783, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1994, 
QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO A DISPOSITIVOS DAS LEIS N°s. 8.849, 
DE 28 DE JANEIRO DE 1994, E 8.541, DE 23 DE DEZEMBRO DE 
1992, QUE ALTERAM A LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A 
RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CONGRESSISTAS EMENDAS NUMEROS .... J 
DEPUTADO CHICO ViGILANTE ............... 001,002,013. 
DEPUTADO FRANCISCO DORNELLES .... 003,006,008,009,011 ,012, 

017. 
DEPUTADO JOSÉ MARIA EYMAEL.. ....... 004,005,007,010,014,015, 

016. 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 783, DE 23 DS DEZEMBRO DE 1994 

EMENDA SUPRBSSIVA· 

Supriaa-s. o art. 6' da Medida Provisória n- 783. 

Justificativa 

A a.enda visa evitar seja concedi~ reduçio tribU­
t4ria ao iapo.to de renda na tonte recolhido por profissio­
naia liberai.. De tato, este. contar60 co. WI4. desoneraç6.0 
trlbu~i. expr •• siva e excessiva, coa o rebaixa.ento da 81j­
quota apllc4vel de 6t para 1,5t. A medida nAo se justifica, 
.. lMMJi.l .... te. nUlla conjuntura •• que toda a sociedade. cha­
mada. arcar coa 011 sacrificio. da po11tica de au.anto da.re­
caita tiacal', a qual envolveu auaento da alíquota de uma sé­
rie de tributo •• inclu.ive do i.posto de renda pessoa ti.ice. 

__ o de 1994 ... 
Sala das sess6es, 26 da de-

Opeutado CHICO VlGILANTE 
PTlIIf" 
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MEDIDA PROVISÓRIA K' 783, DE 23 DE DEZEH8RO DE 1994 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 7 1 da Medida Provisória n' 783. 

Juàtificativa 

o Banco Central do Brasil tem 00.0 
atribuiç6es principais a Qxecução da pol1tlca 

uma de suas 
monetária e 

cambial do Governo Federal. Para exercer SU8$ atividades, a 
autarquia já conta com um significativo volume de receitas 
próprias, auferidas em razão do exereleio regular de suas 
atribuições como autoridade monetária (operações de câmbio, 
aquisição de titulos públicos, operações CO~ ouro, emprésti­
mos de liquidez, etc). Assim, parece-nos incongruente estabe­
lecer dispositivo autorizando deduzir da base de cálculo do 
,PASEP o montante correspondente às despesas incorridas pelo 
Banco Central na execução da po11tica monetária e cambial. 
Tal compensação não se justifica em razão de dois aspectos. 
Primeiro, porque representa uma redução no volume de arreca­
dação do PASEP-, comprometendo" assim, as condições do já com­
balido orçamento da Seguridade. E segundo, porque, tais despe­
sas, como decorrência natural e imediata do exercício de uma 
função pública, deveriam ser cobertas por uma si$te~tica 
mais dem.ocrática e. tl",ansparente, através de dotação orçamen­
tária. 

Sala das Sessões, 26 de de~embro de 1994 • 

.. ~ 
'J:,.. . , 

C 
Deputado CHICO VIGILANTE 

PTIOr 
'.' 
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EMENDA 

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 783, DE 1994 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Dê-se ao art. 1', a seguinte redação: 

'Art. l' O disposto no art. 2" da Lei nO 8.849, de 28 de janeiro de 1994, 
somente se aplica aos dividendos. bonificações em dinheiro. lucros e outros interes· 
ses, apurados a partir de l' de janeiro de 1994, pagos por pessoa jurldica tributada 
com base no lucro real a sócios ou acionistas, pessoas físicas ou jurídicas. residentes 
ou domiciliados no Pais.· 

JUSTIFICAÇÃO 

Para que não pairam dúvidas sobre o momento da incidência do tributo, 
e por se tratar de imposto de renda na fonte, melhor redação é a que estabelece o 
pagamento como fato gerador da obrigação tributária. Mesmo porque para as pes­
soas flsicas a tributação do imposto de renda na fonte incidente sobre os demais 
rendimentos tributáveis ocorre por ocasião do recebimento .. 

I 
L 

~--------~--------------------------~ 
EMENDA A MEDIDA PROVISORIA n. 783 da 24,12,94 

~------~... --"'-"---, 
LL ________ .. D"EfI~I:u!TC!!AJ,!OOILO]IIlQ:il5EuMl!IAR:u!I.8A~.I;;lYCJ:MlAeEtJl'_ ______ ...J1 r 1440 ... 3 I 

I' lo __ 2: l',.&' __ 4; . ""', .... 91 .. t~..-. 

r;Jõ;'·~C L __ ~_'_., _____ ~_~_-_·=======~_4_._'~========_._; ... _=-:J __ 
~------------------~ __ ----------------~ I' OI-s. aos artigos 1. a 2. a .aguinta radoçlo ranum.rando_s. o. 
! ! delltaia: 

. "Art. 112 .. O, a nO"-a redaçlo ao- art. 2;, ad.!, 
__ clone um novo artigo (Art. 3;). e renumera os 

demais artigos da Lei ~.B49. de 1994 ••• " 
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"Art. 2Q - E~tln sujeiios ao Oaaconto do 1m 
Posto no fonta à alíquota da 15~ (quinze por 
cento), os dividendo3, boniricaç~Bs em dinhai 
ro, lucros e outros interesses, pagos e erad! 
tedoa por pessoa jurldica e pessoas ftaicas 
Ou jurídicas residentes ou domiciliados no 
Pets." 

Art. 2Q - O imposto descontado na forma do a~ 
tigo anterior será considerado: 

1_ Bntecip8ç~O do devido na daclaraçlo a88ag~ 
rede a opçlo pela tributaçlo exclusiva, 8e o 
banefici'rio for pessoa rtsicai 
11 - crédito, sujeito a corraçlo monetâria, 
cornpenaivel com imposto que a pessoa jurídica 
benefici6ria tiver de reter na distribuiçlo 
de dividendos, bonificaçOes em dinheiro, lu 
cros e outroa in~ar8SSa$. -

§ 1Q - O imposto e que se refere o artigo 
rã convertido em quantidada de Unidade 
cal da Referência _ UFIR diária, pelo 

.e 
Fil 

valor 
desta data do fato gerador. 

i 2Q - incidência prevista no artigo antarior 
alcança 8 distribuiçlo da lucros apurados na 
escrituraçlo comarcial 8 partir da 1; de ja 
nairo de 1994, por pessoa jurídica tributadã 
com base no lucro real. 

§ 3Q - O imposto descontado na forma do artl 
90 ancerior 8srá recolhido at6 o último diã 
Gtil do ~Is seguinte àquele am Que ocorrer o 
rato gerador, raconvertido, para cruzeiros 
reais com base na expresslo monetária da UFIR 
di'ria vigente na data do pagamento." 

JUSTIFICATIVA 

Consultaria ~elhor aos interesses doa paIs, para atrair e fixar 
investimentos estrangeiros, bem como eoe contribuintes brasilairos e~ 
gereI e as sUas as_ociadas, que nio houvesse tratamento fiscal dlacri 

minat6rio entre em~r.8a8 nacionaia a estrangeiras, volvendo-ae ~o 

sistema tradicional que por largo período regeu a mat6ria, tratendo­

SI o imposto re,tida come cridita de imposto 8ujaito a correçlo monet! 

ria (ntax credit"), credito de impoato esta Que seria utilizado pela 

passoa jurídica beneficiária para ser com~ensedo com o im~oeto lnc! 

dente na fonte na Qistribuiçlo de seus próprios lucros ou dividendos 

Quer para pessoas f1sicas, Quer para pessoas ju~ldlcas, residentes 

ou nAo no pat s • 

A soluçA0 praposta, sem dGvida nenhuma, 8l&m de evidenciar a 

inexistlncia de di~ersidade de tratamento fiscal entre investimento 

nacional e inves~i~8nto estrangeiro, tornaria da meis f6ci1 compree~ 

1510 o aistema utilizado, uma vez que o "tax credit system"' conheci 

do ~- difundido na ~aior parta das naçOea do mundo moderno, a16m. d.·~ 

vitar QUBQtionamento, sob o Angulo de conatltuclonalldade,.de.dlser! 

mlnaçlo procedida. 

~I»-----------------------~ - »'>--"" ~-
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,o . .c:.' . .(.} <.:" . 

. r,-------------------------.~.~------------------------~ r;;t,;.~ L" ____ -1E~M~EN~0~A~A~M~rn~I~0~AJP~"~g~VI~5~O~RUIALjN~.~78~3LRd~O~2~4~,'~2~,~94i_ ________ __J 

, .. - ~.~---------, -~---, 

L. ______________ ~O~fp~l~rrUA~OWQLJJQ~5~E~M~eBRltA4jE~yM~A~ELI ____________________ ~1 r 1440.3 ~ 

/' ~_ 2: 
.,.-m' ....... 3:.x..--- 4. ._-

[õt!~":J LC ____ ~·_·_' _______ '_ .. _"_.~_o=========_.-_._' =====~~~~_._"~_'_=:-J _ __J 

" DA-se 80 artigo 2; da Mediada provisWe nll 783 da 24 de dezembro 
! 

da 

Loi ! 1994, na per te em Que dá nove redaç~o ao § 20 do srtigo 20 da 

8.849, de 28 de janeiro de 1994, a seguinte redaçlo: 

"Art. 211 ••• 

§ 20 - O imposto descontado na fonte na forme 
deste artigo poderá ser compensado corrigido 
monetariamente, como Que 8 pasaos jurídica ba 
neficiãria tiver de reter n8 distribuiçlo di 
dividendos. boniricaç~e9 em dinheiro, lucros 
e outros interesses 8 pessoas flaicas ou jur! 
cas." 

JUS TI FlCATlVA 

Preliminsrmente, o esclarecimento de Que B redaçlo proposta 
é basicamente idêntica a que contempla e compensaçlo de t.ributa'çlo 
incidente na fonte sobre dividendos relativo a lucros apurados até 
31/12/88, recebidos por pessoas jurídica, e posteriormente redistrl 
buídos ( § 3g do art. 729 do no~o R1R, aprovado pelo Decreto nD 1041 
do 11/0,/94). . :. 

A redaçlo acima objetive permitir e operaclonalizaçlo, sob o 
enfoque de controle, inclusive cont'bil e para fins tributirioa, da 
compensaçlo do imposto sobre dividendos e outros. intaressas,ou seja, 
e nova radaçlo apresenta uma forme msis racioneI de sa implementar e 
referida compensaçlo. 

Ressalta-s8 que saae critério, ora proposto, j6 'de amplo 
conhecimento doa contribuintes e de fiscalizaç80 federal e tem aa 
mostrado bastante prático sob o pontó de vista operacional so longo 
dos anos atendendo plenamente aos oOjetivos que se ore tende alcançar 
com a Medida provis6rie nQ 783 de 24 de dezembro de 1994. 

Deve-se acrescentar-se, por oportuno, que o texto constan~8 
da medida Provisória nO 729 para constituir o § 20 do artigo 2Q da 
Lei NQ 8.849 de 28/01/94, implica numa segregaçlo (carimbo) doe lu 
cros da pessoa jurídica beneficiária do dividendo pera fIns rediatrr 
buiçla. Essa gegregaç§0 até seria possl'Jel. no primeiro "8«arctcio7 1-
Entretanto, pSra exercícios seguintes. esse esquema' totalmente lne 
xequlvel, pois importaria em separar 08 lucros por períodol a por õ 
rigem ( eQuivalê~cia p8tri~oni61, receita de dividendos e da atividã 
~!):w~:~~~~o que s~;i~ ne~e~~~rio estabeleCer"já 8 p~~ti~1dO prim~~ 

• t'Q ,a aar.apurado, a ser distribuIdo, etc) para identificaçlo/determinsçlo,' da 
lucro distribuídol no caso de este ter origem em meis da uma fonta 
(p/ex: ~~ividade normal e dividendo "recebido de controlada). ' 

~ fácil de imaginar .8 implidaç~es que ocorreriam nas 
hipóteaes de utilização das reservas e lucros para aumento da càpital 
ou compensação de prejuízos, bem como se houver resultado nagativo 

I de atividade com simult8neo resultado positivo de equivalência patri 
I monial. -
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~. 

EMENDANV 

MEDIDA PROVISÓRIA NO 783, DE 1994 

AutOr: Deputado Francisco Domallas 

Dê-se ao arL 2". a seguinte redação relativamente ao 'caput' do art. 2" 
da lei n" 8'.849. de 28 de janeiro de 1994: 

• AlI- 2" Os dividendos. bonificações em dinheiro. lucros e outros inte­
re_a. quando pagos a paSSOIS trslcas ou jurldicas. residentes ou domiciliadas nO 
Pafs. eotAo sule~o. à incidência do Imposto de renda na fonte á alíquota de quinze 
por canto.' 

JUSTIFICAÇÃO 

Para qua não pairam dúvidas sobre o momento da incidência do tributo. 
I por se tratar de Imposto de renda na fonte. melhor redação é a que estabelece o 
pagamento como fato gerador da obrigação tributária. Mesmo porque para as pas­
soas tr.1caa a tributação do Imposto de renda na fonte incidente sobre os demaiS 

-~Qo-

J 
~26 / ",'2'-;--"1/ 94 ~I' ---------'----------; 
I ~~I ~ 94 1 . EMENDA A ~EOID~ PROVISORIA nQ 783 da 24.12.94 

r'_, __ -'-~~~~====;;;;w;~IIl.-~-;;;;;;:;;;;;;::::::::~_1 ~I' ·'-440-'3 =-, ___ 0fP'ITAOO JOSE MARTA EyMAEl . . ~ 

~--:..--=----------,-,--------------.., 
I' , 
L. ________ ~'""=~~,~'~ .. :-~.~2:.=' ~.~MOM~~-~w __ :l=~~._ .. ~cmo~~.~GO~·~ .. ~M~~.~[J~.~~~mmw~~ ... ~~ ______ _ 

Gi;l~"""J LC __ -_·_' ____ .~_-_~~~====_'-_'_._=__=__=__=_'=._=__=__=_._., ... _:=J _ ___' 
'r-------------------· -------I', ,-
, Acreacanter pedgrero 60 ao artigo 20 

, "Art. 2Q 

§ 6Q - E dispensado o descoM ~ na fonta Quando 

fanafici&rio for Dess a jur{dlca; 
a) cujas aÇese sejam neg!lciac 'e em bolea ou me.!. 

cedo de baleio; 
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b) cuja meioria do capital perts"çe, direta ou 

indiretamente, a pesaoa ou pesaoas jurldic89 

cujas aÇeS8 sejam negociadas em bolea ou me! 

cedo de baleio; 

c) imune ao imposto de renda; 

JUSTIFICATIVA 

O dispositivo nlo é uma renúncia fiscal, apenea transfere o 

momento do feto gerador pare 8 oe8al10 da salda doa recursos 

vidade produtiva. 
da at,! 

Se restringe 8S companhias abertas como uma forme da manter 
o interesse dos investidores, Bem criar aspectos especulativos 8, ai! 

da, de incentivá-los a nlo retirada dos recursos das emrpaa8a. 

Inclusive, este propoalçlo,. S8 coaduna com a pclltica da f Dl 
te!ecimento d8:8 empresas e também com 88 diepoeiç8ss no novo artigo 

eQ dElata lei. 

"" , , -
EMENDAN< 

MEOIDA, PROVISÓRIA ~ 783, QE '199,4' 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Acrescentar parágrafo 6,ao artiQo 2", 

'. ' 

., -Art. 2~ ................................................................... :;:.~ ............................... . 

§ 81 É dispensado o desconto do IR na fonte quando o beneficiário for 
pessoa jurfdJca: . . ~ 

" a) cujas ações sejam, negociadas em, bolsa de valores ou mercado de 
,baleio;. " 

, ", ' ' , , b) cuja a maioria do Cap~al pertença. direta ou indiretamente. a pessoa 
ou' pessoas jurldicas cujas ações sejam negociadaS em bolsa ou mercado de baleio; 

• • f· • 
'_ , < < c) Imurie ao Imposto de renda; 
',' . . 

" ,- d) cuja maioria do capHal pertença. dlreiaou' indiretamente. a 'pesSda ju-
rfdJca Imune,' :' , 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda nAo sugere urna renúncia fiscal, Na verdade, no que se re­
lere a dispensa quando o beneficiário for ela, Aberta. ela apenas transfere o mo­
mento do fato gerador para a ocaslAo de salda dos recursos da atividade produtiva, a 
visa manter o lnteressa dos Investidores em nAo promover a retirada dos recursos 
daS empresa. de capital aberto com o fim único de compensar o IR Fonte, 

Quanto às imunes. () texto proposto vIsa a Impedir que o patrlmOnIo a a 
renda dessas pessoas venham a ser tributados. ainda que indiretamente. de modo a 
preservar o preceHo constHucional. 
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A propósho, norma nesse sent;';" já CC'óslJo da leglslaçAo no caso de tri­

butaçAo de dividendos originários de lucros apurados em balanços encerrados até . 
31'12/88 (art. 729, do Decreto n" 1.041, de 11'01/94 - Regulamento do Imposto de 
Renda) 

. ,- ~ " ' .. 

I.; ' .• '_ 

EMENDAN9 

MEDIDA PROVISÓRIA N9 783, DE 1994 

Autor: Deputado Francisco Domen .. 

Acrescente-se o seguinte § 7" ao art. 2" da lei no 8.849194, cuja re­
daçAo foi modificada pelo art. 2" da Medida Provisória no 783194: 

'Art. 2" .................................................................................................. .. 

§ 7" A dispensa a que se ref8nI o parágrafo anterior aplica-se também 
quando o beneficiário for fundo mútuo de aç6es, clube de investlmentos e outros fun­
dos da espécle.' 

JUSTIFICAÇÃO 

. () parágrafo anterior mencionado no tao deste § 7" ref8nI se 1 
Emllllda já apresentada. 

A exemplo do disposto no § 2" de .rt. 25 da Lei n" 8.383191, li necessá­
rio que a dispensa da r&lençAo do IRF seja estendida também aos dividendos auferi­
dos por fundo mútuo de aç6es, clube de investimentos e outros fundos da espécie, 
visando evhar-se a bRributaçAo vez que tais rendimentos comp6em o rendimento real 
auferido pelo quotista nos resgates de quotas sujetto à tributaçAo ne fonte à alfquOta 
de 25% conforme o disposto no art. 25 da lei n" 8.383191. O fato de a referida dis­
pensa nAo ter sido inclufda naquele disposhivo legal li que na ocasião nAo havia inci­
dência do imposto de renda na fonte sobre lucros distribufdos a pessoas ffslcas ou ju-
rfdicas, residentes ou domiciliadas no I> art. 75 da Lei n" 8.383/91). 

Q 
.. 
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\ 

J 
nr------------------------------·~,~----------------------------_. 

EMENDA A MEDID,II PROVISORIA, NQ 783 de 24.12.9á. 

,
'-____________ w. __________ --, 

__ pfpUIPOg JosE MARIP EYMAEl 
.-,---" _f\>üIO I 
I 144Q-3 

r . 1, ~2! 9CJ·· ........ __ 

rw;;;----"J ........... 0 ------,------ ''C'I) ______ .,--_____ .... 'IK~ ~ 

~I'------------------------------------------. 
I Acrescente-se o § ao art. 2", com a seguinte redação, rsnumerando-

IS9 08 demais: 

"§ - Os rendimentos. dis1::ribui~,?~ por pas.soa· jur!dica 

tributada COI'I base r:'q lucro preaul'lido ·SI'! valor que exc!. 

der ao do lucro· presumi<lo. dQ, Il"Iposto, de Renda,. sobr,e. 

" ele incidente •. serlo. tributados. excluaiv_BJ'I'Ient'e" na' fonte 

." na fOrl'lB deste'artigo, aseegur's"ds' ao'benefici.ária pe,! 

"soa flsie8 opção' pela'trHJtJ'teçio'de -tabéfa" prôgres'iva' 

como s"ntecipaçi!io d'c' dévido 'n's',declaraçlí'o,'" . '" 

JUTIFICATIVA 

~ legisll1çlo ao perl:1itir, ,que, ~mpresa.s, adotem o sistema de lucro, 

presumido, pera efeito de pagamentD da Inposto de Renda, adotou o 

conóêi,(o 'd's',que, devido as'su'a's' peculiari'cfad1:!s~' ésta é' s' . contribui 

çlo "i'dã;ü' e 'possível Que es·tas' mesmas empresas 'p-O'dem o'fére~êr • 'a' • ;'1 
vai do Imposto de Rende. 'j , ' , 

,p~.outr,o, ,lado, ,s di8t,ri~u~çl!i,o.?~ -t_f,,!c,r.o a.c~!:?_,dP. limita do lucro 

pre~umido',,~:,~uma todas as. caroctar.ísticas .de ,cUstribuiç1!!o, pB ~u,c.r.o. 

resl, devendo, portanto, o beneflcl§rio poda~ optar pelo mesm~ ~r~~~' _ 

menta, com relaçlo ao adicional de '(mpoeto d~ Renda. 

Por último, aaliente-se Que se não fDr' altereda a MP 783 que r.,! 

mmto pere tabela progressiva o lucro.distribuido Que"exceder o lucro 

presumido, na pr'tica impll~~r' na liquidaçlo dO,8iat~ma de 

prasumido. 

lucro 

E isto 6 ~erdade porque a conjugaçlo do imposto da renda sobre 
o lucro presumida e o impo~to de renda na tabela progreasiva de pe~ 

80e fisica, .tornarã 'desinteressante' a opção pelo lucro ~re8umido. 
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EMENDAN' 

MEDIDA PROVISÓRlA.N'783, DE.1994 

Autor: Deputado Francisco DomeU" 

Dê-se ao parágralo 3" do art. 3" a seguinte redação: 

• Art. 3· ............................................................................................. -.. ..... . 

. : ............... :: ..... , ........... ~ ...... ,~ ..... ~., ......................... ,._ ..... -...... _ .................. .. 
§ 3" O disposto no § 2' não se aplica se a pessoa jurIdica. nos cinco 

anos anteriores à ~ata de incorporação ao capital da lucros apurados ou reservas 
cónst~uída •• arribos a p,~lr de 1 •. da janeiro da 1994. restluiu capitallonnado com 
ésses lucro. óú reservas àos sócios ou ao t~ular. mediante redução do capital social; 
neste caso. o ·montante desses lucros ou "'servas capitalizados será corrigido 
monetariamente com base na variação acumulada da UFIR. e considerado como. 
lucro Ou dividendo distribuIdo. suje~o. na Iomla da legislação em vigor. à tributação 
na lonte e na declaração da rendimentos. quando Ior o caso. como rendimento dos 
sócios. dos acionistas. Ou do t~ular da pessoa jurfdica.· 

JUSTIFICAÇÃO' 

A redação proposta tem por objetivo <j"bcar expllcHo que a incidência da 
impostos no. casos de reduçio. ou aumento de capital vinculado oco~ !SObra .o.s-'\I" 
cros gerados a pertir de 01101194. 

A especificação Iaz-se'necessárf8 pera não se tributar lucrai 'ou reser­
vas incorporados ao cap~al suje~os a nOmlas tributárias com vigências enteriores à 
01/01194. 

EMENDAN' 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 783, DE 1994 

Autor: Deputado Franclaco Dom.lI" 

Dê-se ao parágralo 4" do art. 3" a seguinte redação: 
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"Art. 3· ..................................................................................................... . 

§ 4· Se a pessoa jurldica, dentro dos cinoo 8IlOl aubseqa.ntllS * data 
da Incorporação de lucros apurados ou reservas consthurdas, ambos a pal1lr de 
01101194, re&!hulr caphal social formado com essas lucros ou reservas, aos t6cIos ou 
ao thular, mediante redução do caphal social ou, em caso de liquidação, sob a forma 
da partilha do acervo líquido, Ó montante desses lucros ou ·reservas caphallzados 
." considerado como lucro ou dividendo dlatriburdo, su)eho, nos termos da 
legislação em vigor, à tributação na fonte e na dectaração de rendimentos, quando 
for o caso, como rendimento dos sócios, dos ac:ionlstU ou do titular da pe.­
jurldlca." 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação proposta tem por objetivo deixar expllcho que a incidência de 
inpostos nos casos de redução ou aumento de caphal vinculado ocorre somente 
sobre os lucros gerados a partir de 0.1101194. . . . . . ., 

A especificação faz·se 'n_ssária para Rio se !l'illur.r lucros ou ·,...r· . 
VII. Incorporados ao caphal su)ehos a normas ~ria. éoni irlgiiICia. anterionl •• 

~, .. ~~H 

MEDIDA PllDVISOJUA N' lIJ..1~E 2' DE _ DE 1994 

. EMENDA MODmc.A llVA 

_._ ....... ,.daLci ........... 21 ... jaân> .... 994 • ...-poIo ... 
2· da Medida PrvriJ6riI. pua allCllÚJllC': 

"Art.,.. A .... da ~. que ..... ~ ri' 6.121. de 14 de .... de Un6. 
1.418. de 16 de dezembro de Im. c o llecn!Io-Lci rf 2.43'. de 19 de maio de 1_ DIa .-._o'-_ .............. par ___ o~_ 

"""'2""''''' 10'" Lci .... 54 ..... 23 ... _ ... 1992.· 

ACIDO!'Ü ___ o_ ... __ ._ .... _da~.do 
A" ~. sapcRIIID da lIII!IIÇIa i1.ci "1.242191 ..... dão di tIM;Io de UmiIlI .... . _ ... ~do ....... _...-_de_._ ...... __ ... 6qIoa 

; . , que depc:Idcm ft I , ." ... __ fIIIa COIIIim:IIr ..... _ ~ • 
jIII8. ~ ti 1 , ~ NuIa." que" deba com .... CGIIIIIIIIIa'" , • di 
qgalidIde do \'idIt. ti oac. ....' fhioI ti eIIIIQCiaaal do lIIiIbac:I do ~ ti di ....... alo .. 
s-n*"'" cp _. tip lçO= ~o prin!:III di ....... -=iIl c:IOCIIiaaem wft 9 .... 
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... di ct'frr" 1 pua o;,ckqudo daaIvoIvilnieDtO de _ Wâaa. N:wa ~ Ide occcairiD criar 
e rapudar m=' • cp; aIimaIcm. ckIâDaçIo de teI:In» pua. aIMdadcL 

a 

_dao-. .::(,'/),~ll.i 

Deputado CHICO VICILANI~ 

PT/or _ 

.:~ ,','''' 

.. " . .:, 

w-------------~~--*--------~~~~_. 
EMEND~ ~ MEDID. PRovISORI' N"783 de 24.12.94 

l..F-_-_-~-_ -~-~--_"-""-"":-""'::_:.:' -"""",,,,~-,,-~::>-~,-~.:....~~.;....-~,-,--_-_-~_-_-~-=I ' 1-.' -'4·4'o7~ L DEPUTAOO JOSE ,PIARIA, EYI'IAEL, , "o ~ 
.", , 

!rI' ----::---------=:-",,---------------, 
. '':......:.-:-- 21 :~' 3L.,j'--""';' 4lKJ--- 9C·~-- I 
r--~--' '=_., .~-'-,-_r---'-,--r--.,-_____, 
~/01~ ~~ __________ ~ ______ ~ ____ ~ __________ ~ _______ ~ __ ~ 

rrl·--------'-'--~--~-------_. 
I Acrescenta-as ao art. 312 da lei 8.849 de 28 de janeiro 98 1994, 

! com um § 

.. " , , 

com a 8eguint. redaçlo: 

"§ - O disposto nBste artigo alcança os 

cssos em que o acionista utilizar 08 di 

videndoa que lhe lhe alo devidos, no t~ 

do ou em parte, para "aumento da capital 

da outrá 'p's'seoa jurídica, desde que a 

transfarAncia da recursOS seja feita di 
rata~8~,~ .entra 8S empresas, cebendo i 
ronta pagadora razer a devida comunlc~ 

~Io i Secretaria da Recelt. Federal." 

, 'JUSTIFICIÍT,IVA 

Alcança os' fflSSItlOS 6bfs"tivoa da'(Me'dide Provis6rie 

783 eliminando entretanto, entr~vee burocráticos, tornando 
c8a~'rio o pedido de rastituiçAo. 

dssn!, 

!rI--------:-.'=>.,,~-,..--'> _ 
. s:::: :s:: -

.' 

G 
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J 
~----------------------------------------, 

EMENDA A MEOIDA ~ROVISOArA nQ 793 da 24.12.94 

F----------~'~------------, --"-"""'", j' "40-3 L- DEPUTADO JOS; MARIA EYMAEL 

"I' ---::0:-----'---=----:=-'.,-----------, 
. '!--i'''-- 2! .-"'" ..... - 3U·_c. .... 41.xJ--- 9U-'-"""""'-- I 

Gi-;;;" -----"J 
.... _O __ -, ___ '~'---_,_---A'.'g.,~ 

----------~-------------------, I' 
I 

Inclua-s8 na Medida Provis6rie na 7930 seguinte art. 6" fenumerandc-se 

! os demais: 
Art. 6; A al1nsa 'a' do parágrafo 

8.541, de 23'da dezembro de 1992, 

seguinte redaçlo: 

1Q do art. 14 da lei 

passe a vigor com • 

"Art. 14 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 1 Q ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

a) 0,5% sobra a receita brute manasl auferida na rev8~ 

da de combustível." 

JUSTIFICATIVA 

Tratando-as de preço edministraçlo, com pequena margem de l~ 

c~o, o percentual de 3~ aplicado sobra a receita bruta auferida na 

revenda de combustíveis, inviabiliza totalmente a opçlo das empresas 

pela tributaçlo pelo lúcro presumido i pelo sistema de estimativa, 

acarretendo enus administr8tivo~ e financeiros insurportáveis pare 

as pequenas e micro empresas, Que operam no setor de revenda de co~ 

bustíveis (posto de 9a,011n8). 

Na verdade, a tributaçlo em vigor impede Que elss utilizem o 

sistama do lucro presumido e da estimativa obrigando-as e pagar me~ 

salmante o imposto com base no lucro real, o Que acarreta cu com 

escrit6rio da assessoris e da contabilidade. 

A medida nlo implica pardaa d. recitas, visto que aBm propo~ 

tam la r.r.ride. empresas nlo tlm condiç8es de optar pela tributaçlo 

com be •• no lucro pr.sumido ou 8stimaao. 
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l J 
_ ........ ---------_.-------, 

EME'~~ • MEDID' PR~V;SORIP 'lO 7eJ d. 26.12.96 .---l 

.,~", •• ,,-...c~+ .~ 

.... ~ 
~-------------------------~-------------------------, \. 
! 

! 
, Acr •• c:.nt ..... Q •• gu.\nt. artigo ~ "adida Provi.6ri. nt3 d. 24 a. de_ 

"Art. FicI Icr.scentada ao ert." 60 da OBereto-

Lai nO ~.5ge, UI 26 d, dezembro da 1977, o § 90 

no, •• guint •• termos: 

"§ 90 O diapositivo na item I "lo s. BPlica i 
partilha da ativo reman.acant. i liQuidaçlo do 

plealvo, pila valor contibil, entra s6cios, ! 
claniatl, na proporçlo de suas participaçe.s." 

JUSTIFICaTIVA 

A Admlnlstraçla Trlbut'ri. Fadaral. calcada no Paracer Norm! 

tivo CST 449, da OS de julhO d, 1971, considera como d1atribuiçlo ~~ 
'alçada di lucros I partilha d, bena do .tivo daa amprl ••• Im Droc.~ 

lo di l1Quloaç'o, quandO OB bene restituidoa, pelo valar ~antloil, 

.t'~ ualor di marcado maiQr qUI o ualor contlbil. Entende a Admlnl~ 

traçlo Trlbutiria Fldlrll que no processo de liquidaçla, ocorre 8 

figura da a11lna;lo a Qualquer titulo", qUI justificaria o tr.t.~.~_ 

to riacal adotado. 

E di le rlsaaluar, cantudo que na devoluçlo dos bena remanl~ 

canta, • liquidaçao do paa.iuo, loa .6cloa ou acionistas, nlo ocorre 

.llBn.~,o. r.t.,. p.ra qUI a. verifique, demanda QUI p.rm.n.ça~, ao ~ 

vento a. r1~r •• QO allenant •• do adquirente. 

A Morte· Oa pessoa flsica ou a extinçlo da pessoa jurídica f! 
pres.ntam 8 ~8am8 realidade. O de.8p~recimento do 
~. propriedade fi transferida. Sendo Que § apenas, 

titular db· bém, c.!:i 

como decorrGheia 
da Desaparecimento daasde titular Que os bens elo transferidos. 

• p6dico 
Diz J.~. Carvalho doe Santos, ne 8ue obra Repert6rio Eneiel~ 

do Oireito Brasileiro. [D. Borsoi, VOla 3. Pago 18e: 

I , 
~NIB ·8e deve-'alar de alienaçlo aenla para os 
atos inter vivos. 0& atoG-d~ última vontade 
nlo podem ser considerados CO"O de 81ien8çlo. 
Nlo podem nem deve~ ser considerados ~omo de 
lI·l1ii!neçlo.mui't.o· embôra hei8~, trana.f.erOncoi.a 
de coisa ou direito de u~ pera outro patrim& 
nio, pela razlo que ma parece ituitiva de que 
a transferência nlo diretamente do ato ,mas da 
morte do testadora" 
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Embora já tenhB~ eido proferidas várias decisOps judiei eis no 

8entido de que a di8tribuiçl~ ans s6cios do petri~Onio l!QuidO da s~ 

cfedada dissolvida "lo configura elleneçlo e a'aste,conseqGen~em~nte 
~ hip6tea8 de dietribuiçlo disfarçada ~e lucros ( RED 104.195-SP,TF. 

4' T, OJU e/oe/ee. Ac. uno de 6' T do TrR , AC St.61S-SP, DJU 1t1/03/s9), 
_. Administreçlo Tributária Fe~eral m8t~m e orient8;lo administrativa 

de enquadrar 8 hlpotese co~o_ elienaçlo, passival, em conse~~ências. 

de der Drige~ i conhecida ~i9ur8 da distribuiç~o disfar~ada de l~ 

eros. 
A present. emenda visa eliminar esse lar.ent6vel equívoco, m~ 

ddiante a iclualo do § 9" 80 art. 60 do Oecretc-_lei nO 1.598/77, le~ 

brando que o eg j6 foro acrescentado pelo·art. 20 do Decreto-lei nO 

2065/e3. COntamos pois, com·o apoio dos nobres pares do Congresso N~ 

cionel, para vê-Ie aprovada •. 

r 'l' . .. 

:~ ..... ,. ...• . 

. EMENDA N" 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 783, DE 1994 

Janeiro de 1995 

, , 

Autor: 'DePutado Francisco Dornelles , , .' , . " ;; .. ,;' 

Inclua-se na Medida Provisória n' 783/94 o seguinte art .. 6' 
renumerando-se os demais: 

Art. 6' A alínea 'a' do parágrafo I' do artigo 14 da Lei n' 8.541, de 23 
de dezembro de 1992, passa a vigorar com a seguinte redação: 

• Art. I 4. .._ .............................................................................................. _ ••• 

§ l' ........... : ..................... _ ....................... _ ...... : .... :_: .. __ :.: .. :.: ... _: ... _ .. _ .. _ ... :.:_: . . 
a) 0,5% sobre a receita bruta mensal auferida na revenda de combustr· 

JUSTIFICAÇÃO 

. A Lei ;" 8.541, de 1992. ao Introduzir aherações na IeglsraçAo do im­
posto sobre a renda e proventos de qualquer natureza. permttiu às pessoas jurfdlcal 
a possibilidade de apura;" lucro real em 31 de dezembro de cada ano, no caso em 
que optarem pela pagamento mensal do Imposto calculado com base nas regras de 
estlmativa_ Esta forma de cálculo do imposto mensal permtte, ainda, às empresas a 
opção pelo regime de tribUtação simplificada - lucro presumido, Quando nlo.obriga- . 
das ao regime da lucro real. 

, . 
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.. . No 'caso dos ",vendedores de combust(vels, a apuração do imposto 
mensal devido. seja de forma defin~iva (lucro presumido) ou como antecipaçllo (lucro 
"lal). tem como base de cálculo. para efe~o de aplicação da alíquota de 25%. o per· 
cantual de três por cento da rece~a bruta mensal. o que não representa. adequada· 
mente. o lucro liquido da atividade. uma vez que O Govemo ao exercer. sobre estes 
atividades. um controle de preços através da fixação de um preço máximo de venda 
daquelas produtos. impede a ampliação da margem de lucro pelo revendedores. 

Isto posto. propôe-se a radução para 0.5% do parcentual utilizado para 
determinação da base de cálculo do imposto de renda. 

A madida não implica perdas de recana. visto que sem a conreção pro-
posta as referidas empresas não têm condiçôe tar pala tributação com base no 
lucro presumido ou estimado. 

~~\, ---
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO. MIST AI 
DESTINADA A EXAMINARE EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°. 784, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1994, 
QUE "ALTERA O ART. 60 DA LEI N° 8.694, DE 12 DE AGOSTO DE 
1993, QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A 
ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 
DE 1994. 

CONGRESSISTAS EMENDAS NUMEROS .• 

DEPUTADO JOSÉ MARIA EyMAEL ....... 001,002. 

r- i F" ,;~~\ ';;>.)1 -:-."". ~ ". -a ,., . 

r22/{~' ~ r MEDIDA PROVISÓRIA 772. m;-io"'"DE DEZEMBRO DE 1994 _. -~ 

I
L
' ·_D_EP..,.:_,.,....S-rG-MA..,.--Rí:-li-GA----SE..,.-Í-XÃ~·§'-----~-----_o _--_-_--_~~_--' _ 10'--" __ o - I 
r- .- ·-~O-~-:::---;·I~ ..... ".\.0._ .30 -c., ... 4\ J-.oo .... 90·~ .... "'UI" ....... _ .... J 
C··'·:J L.....I-· ~_~"_., ---L_'_M."_"' -...L~'~~·"_..lWt ,,--.,,,-_u'~---J 

.-
. .~ 

> ." • 

Dê-se ao parágrafO 3 1 do artigo 21 da Lei nl :~:Q31. de 12 de abril 
de 1990, a seguinte redação: 
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"Ar.t. 21 ••••.••.••••••.••..•• ; .••..••.. ,. ......................... . 

.. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§3 1 Não se aplicam os dispositivos desta Lei às empresas públicas 
ou sociedades de economia mista Que exerçam atividades de compe­
tência exclusiva da União, de que tratam os incisos IX e XXIII do 
art. 21. art. 159, inciso I, alínea "c", e o art. 177 da Constltu! 

ção Federal, ao Banco do Brasil S.A., à Caixa Econômica F~deral 

e, ainda, ao órgão oeieial ressegurador referido no inciso 11 do 
art. 192 da Constituição Federal, não se aplicando a vedação aqui 
prevista às participações acl~nárlas detidas por essas entidades, 
desde Que não incida restrição legal à alienação das referidas par 
ticipações." 

JUS T I F I C A T I V A 

A·Caixa Econômica Federal exerce atividade .típica 

administrando os fundos sociais e operando programas 
in·teresse do Governo. 

de Governo, 
sociais de 

Ela constitui. assim, O braço financeiro do Governo Federal, pa­
ra execução da polltica social, papel impossível, portanto, de ser 

exercido pelo setor privado. 

----1"-
trJL"<"':H ~ 

J 
r-; ··m -;--, ., ~-"da 

I V 1:z" /y4J I· EMENDA.A I'1EDIDA PROVISORIA NQ 7S4 de 24.12.94 

r
' __ ~ ___ w_ -~_ .... ,~ 

L ______ D::::E::P~U.:;TA:::D~O:...J::::O:::S:!;E...!M.::A::.:R::IA::...::E.:;VM.::A:::E:!;L ______ -:--'--'-_.JI, j' 14.0-~ I 

/' 1::J ~ 2l....J· ...... ·1I· .. -~- 4W- ............. 

[õV~~". ~ LC-,:,' _-_ • ..;.'. __ -C-__ .a_~ ___ .~~~-:.~~~~'_~_"_.-_~ _-_-..;.,..-_~-_ _=_._':''"'_=:J_. ---.J 

Ir.·--------,~.------~----------------, 

I , 
Inclua-~e cnde couber, artigo corfl a seguinte redação: 

, . , 
"Art. : •• Sempre Que a variação mensal do IPCr de 

IBGE aiingir ~ 5% (cinco po~ cento) em determinado 

mAs, e8s~ percentual medida seri automaticamente i~ 
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corporado, no mOs sub~eQüentR. aos salários em 9! 

ral, de ~odo a preservar o poder aquisitivo sal~ 

rial." 

JUSTIFICATIVA 

As autoridades econÔmicas sustentam que, com a redução dos 

patamares da infalç1§o 0$ sários dos trabalhadores ficado fortalecidos. 

Ocorre que já exixtem perdas salariais, uma vez que os s~ 

lários encontram-se con~elados e detectou-s8 inflação na nava mo! 

da (o Real) o que é extremamente preocupante. 

Para evitar'eventual perda salarial dos trabalhadores,' a 

presente emenda assegura o repasse da inflação medida IPer no m~s 

anterior para os salários dos mês seguinte. 

Por outro lado, e 'isso é ábsolutamente relevante, uerifica­

se que asse procedimento já vem sendo adotado por categorias econ~ 

micas e de trabalhadores, atrav~s de ·celebraç~o de acordos coleti 

vos de trabalho, como ,~. o caso dos metalGrgicos de Cax':as do Sul (RS) 

e outros Sindicatos da mesma categoria no Estado.{porto Alegre, Ca. 

nqas, ~ SaQta Rosa). 
Tendo em vista ? re~ev,~ncia d~~ta proposiç~o, temÇls a ,cer., 

teza do apoio dos Ilustres Congressistas à sua aprovação. 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA W. 785, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1994, 
QUE "DISPÕE SOBRE O PLANO REAL, O SISTEMA MONETÁRIO 
NACIONAL, :ESTABELECE AS REGRAS E CONDIÇÕES DE 
EMISSÃO DO REAL E OS cRITÉRIOS PARA CONVERSÃO DAS 
OBRIGAÇÕES PARA O REAL, E DÁ OUTRAS PROVID~CIAS. 

u'"-"lJ..ADO AUGUSTO ALHO ........ 021. 
I~D.ElEPplUTJTADOBENEDrrO DOMINGOS ........ 083. 
IL ADO CA~OS NELSON BUENO ... 010. 
DEPUTADO CARRlON JUNIOR ................. 045. . 
DEPUTADO CHICO VIGILANTE ............... 003,015,018,019,020,037, 

055,06_~,064,065,066,067; 
071,089,090,092,095,096, 
099,103; 1 04,1 05, 1 06,1 07. 

FRANCISCO DORNELLES .... 001,002,011,014,016,028, 
043,051,052,057,060,063, 
069,070,076,077,102. 

JOSÉ CARLOS ALELUIA ...... 035,120,121. 
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DEPUTADO JOSÉ LUIZ CLEROT ............. 029. 
DEPUTADO LUIZ ROBERTO PONTE ........ 022,023,030,031 ,101. 
DEPUTAOP LUIZ SALOMÃO .................. 004,005,006,007,013,024, 

026,032,033,036,039,041, 
042,047,048,049,050,056, 
072,073,074,075,078,079, 
080,081,082,084,087,088, 
091,093,094,097,098,111, 
112,113,114,115. 

SENADOR MAGNO BACELAR. ............... 034,038,040,044,053,054, 
059,085,086,100,108. 

SENADOR MAURO BENEVIDES ............ 109,11 O, I 18,119. 
DEPUTADO PAULO MANDARlNO ........... 012,027,061,068. 
DEPUTADO VALDIR COLA TIO ................ 017,025.046,058, I 16,117. 
DEPUTADO VALDOMIRO L1MA. .............. 009. 
DEPUTADO VIRMONDES CRUVINEL ...... 008. 

EMENDA ADrnVA N" 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 785, 111: 1994 

0Ü4t.:)~-•. :L 

Autor: Deputado Francisco Dome" •• 

Acrescent8"se ao art. 3' um parágrafo, com a seguinte radaÇlo: 

"AlI. 3' ..................................................................................................... . 

§ SI A.loobservência des .metas mon8lllrfas implica em ImptObklade 
admlni8ItBlMI e csract"nza em. crime de ",spcnsabilldade, nos lermos do art. 85 • 
102, I, C. CF 8 Lel n" 1.079, de 10/05150, art. 4·, V, com as sanç6es ali csIlIoela." 

JUSTIFICAÇÃO 

De nade adianta flxar matas· se nAo há uma sanção forte para o des­
cumprimento. Tais penas nAo podem ser simples sanç6es disciplInaMs; dai a pena 
de r8sponsabIIIcIa. 
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EMENDANI 

'''MeDIDA PROViSóRIA Nl78&, DE 1114·' 

Autor! Deputado Fl1Inc:lac:cr Do",." ... . . ..... . 

Inclu,-se no an. 3' o § 3" com asegulrtte ledaçld,renumérah<lc>se o 
atual § 3" para 4'. 

'M. 23 ................................................................................................... .. 

, .................................................................................................................. . 
. § 3" Nos contratos que contiverem cláusula de corraçAo monel4r1a por 

atraso de pligamemo, esta será subSl"ufda pela aplicaçlo de multa de valor igua." 
10% IdeZ por esmo) da Darcela em atraso, e juros de mora calculado. a taxa de 1% 
a.m. um por cento ao mês).' . 

JUSTIFICAÇÃO 

A corraçAo monetária por atraso de pagamento alá enIIo vigente nos 
contratos, ere calculada de aCordo com a Taxa Referencial (TR), que continha em 
seu valor uma parcela corresPOndente ao. juros, que seriam agora suprimidos se 
mantida a extinção da correçlo monetária. 

.': ",} (' , ;::~ .:: 

.MEDIDA PROVlSORIA N" 785, de 23 de deZemixo de 1994. 

DiSp(Je sobre o PlarlO Real, o Sistema 
. Monetário Nacional, est8be/etle aS regras. a 

condiçlJ!>s para amisslo do REAL fi os criJériOs 
Pará COÍIve~. da~ Í'/Ittgaç{J8S ptJfB Q NEAL e 

. dá outras P'!>vidlnc:i8S. ,.. , 

EMENDA sUPRESSIVA 

Suprima-se li oltmçile aos pará8rafos \', 3'. 4! do art. 4' da Lei D' 7.t1621119 
ptOIIOIIII pelo art 7S da Medida Provisória. 

JUSTIFlCATIV A 
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úIIima iDItiDcla, 10 fuwIciamenIo dp, teac.wo pdà ..... da _ .-.na. CoaIudo, • _ 
'de _ ......... a mesma """""""'Ç ,,,,,.:.dida aos titulas em poder do público, _ papéis em 
poder do lIoDco CeaIIII.uIo,cbegam,. preaionar o,COÍlCA da YaiIo, já que pane ___ 
retoma poro o TeooutO, Além disso, os efeitos sobre • expansIo da bue _ já oeomnm 
quando da aquisiçIo dos titulas, N .... sentido, discordamo. da proposta que preteade viIIouIor • 
......-açIo·db 'BaIiéo CeiltnlálinOrtizaçio dôo tItuIaS,públicos em .... poder, pois iuo impede 
que OS ditos rocunoJ oejam utilizado. em ouuu finalidades mais necessárias • 1IlpIteI, Vai. 
cIize<, aiDda, que • medida é ~e, pois entra em COIIIradiçIo com .. propostaa de 
doivínD~lçIo d. iecCítu c::onIideradu pelo Governo como ....,..,w. para O aucesao de seu pIaDo 
de.-.uturlÇlo das S-púbücas, 

Sala das Sesa6es, 26 de dezembro de 1994, 

Deputado CHICO VIGILANTE 
PT/DF 

r 
(Data:: 28/12/94 I" U I;. MP "785/94 ' 1 
1_ Luiz SalOl111o I1 Ir - 306 1 
,0- 2~r-,D-·D- .,D~' I 

1-: 1/2 II-~' 1- I-I~ .1 
Dô-IIÔ _0It, 4' ...... parisrafos • seguiDie redaçIo: 

"Art. 4' • Observado o.disposIo _ uligos onterioies, o ~odei emiss6eo 'do' 
REAL, lIIOdidu pelo conceito de bue lIIOIIeIária. média, de periodo, RIo podert ~ 
IlUDI periodo de 12 _ contados • partir de julho de .1994, a tua de ." ... ;"' .. 40 .... 
uuaI esIimada do ProcItnI»IDIemo Bruto· PIB.' . -

ti',· A taxa de c:rea<ÚIBdO real &IIIIaI estimada do Produto lnIemo·B ....... -PIB ........ 
da proposta ~.UIUII encaminbada ao Congresso Nao:ionaI, aserviri da • ,da 
prosnuaoçIo _ ....... 

-WflI . 4' tJa;;:lJu 

t r " Ao iaicio de ... 1riIMme.. o ,Cónselbo Monetário NlCiooal. -pirI defiDir.'. 
prognmaçIo lDOIIIdria 'iJIra o trimosn sesuinte, poderi ....... estinwiva da tua • 
~ real do PIB OOufOl_ Da íiIdices divulgados pelo IBG5 do..- real do 
PIBm.-nl~ . ,. " 

.nJSTD1CATIVA 

Ao COIICOber o PIaoo Real; o governo ofumou que combateria. inIIaçIo, mas _ com o 
processo d. desindexaçIo. poro _ o componente "inercial", mas, e principalmente, com 
IDD COIdroI. rígido da oferta de moeda. poro atacar O exceuo da demanda .,...... na 
C!CX>IIDIIIÍa. -

I 
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.. ' . '1 <':., " l 
ID- 28/12/94 I ............ , MP 785/94 

1_ Luiz Salomio 

1 ,0-.. 2~ ·0 Mo4if_~ .... O Mb~'. ,O 1IuIIIUui ... 
-"";W """" 

1_ 212 
1 

1 ..... ,4. \-, \-, \-
TCAG: 

Na prá.tica. o que se tem visto, entretanto, é o Banco CeiUtal sem nem.uber ao menos.qual 
• definiçIo de moeda a ser adotada para a prograrnaçAo monetária. o que obviamente 
implici RI criaçio de .um cenãrio .de incerteza para.05. agentes econômicos que. ao 
p«cebaau que. as IUtOridades monetárias,não controiam, efetivamente as emissões do Real, 
nIo ,têm como -."ivinhar- a política econômiGa a ser perseguida. O resultado é que sem \l1li 

controle quantitativo rigido, resta apenas is autoridades o· uso - diga-se. maléfico .. das· 
taxas de juros para administrar a demanda agregada, combinada com o controle 
administrativo do credito. Quando não se perdem. como rem'sido O caso, em ameaças vis 
aos oligopólios e aos empresârios, pelo supOsto efeito "canalhiceM na definiçio dos preços. 

AlIara. ...... nova eâiç10 da MP do Real, o governo tenta escamotear I .... incompetência 
em p;oduzir .• politica monetária desenhada nas MP's anteriores. através da redefiniçlo do 
agregado 1DODelárió, (c:oACei.to ampliado) que deve servir de parâmetro para medir as 
emissOcs,da moeda.. .Aparememente, o governo wnbêm desconhece 06 componentes desse 
novo concc:itó. pois no parigrafo 1° do art. 4° da MP 681 permite ao Conselho Mooetário 
Nacional vir a definir esses componentes. 

AdemaiS,.1S metas de expansão monetâria previstas nas MP's anteriores alo alargadas, 
evidenciando mais uma vez o equívoco inicial de se combater a inflação com -ãncora 
monetária-. com efeito, até hoje, o governo tem usado uma política cambial irresponsável 
para inibir eventuais aumentos de preços internos. O resultado dessa politica cambial será, 
corno estamos alertando desde a emissão da primeira MP do Real, o sucate.amento das 
~ nacio~~ e uma profunda crise nas contas externas do país. 

0000i!:· 

1- 28/12/94 I" J tI' MP 785/94 

1_ Luiz SalomIo 

11_ 6• 1- 1- E 
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.JUSllFICATIVA 

O ........ _ criou. figuro cio DecnIo-Lei QJjoo efOitos _ cldiuid_ .. alo 

opreciodo pelo ~ """*"'"' ""pruo de trinto diu. 

NaR cuo ... çrovocIo por decuno de prazo. 

Os cIàposiIM>s que .... lO objetiva suprimir buscom .--w .... fipa. iDoponuDa JIIIIIl 
eIIOdo ---.., com O osra-e de lO preteader.,.,.. iuo pruo oiDda _ - deo 
diu. 

Ademois, 00 wdor qualquer oltençlo .. prognmoçIo lIIOIItdrio, .... miliuclo ___ ... 
opronçIo cu rojeiçIo °iD _0, o lesisloclor violou fIIsnnt-. ('<,,,stjr,,içIo FedenI 
que _ ...... """"*""'" cio Coapesso N_ .,.,.. dispor oobre.1IIOIdo e_ 
limiIeo de __ - UI. 48, XIV . 

. : 

,- -. J 
1- 28/12/94 I ........... : MP 785/94 

1_ Luiz Salomlo 

1- 1/1 .. 

'" ... 

Art. 6· ..... . 
'-,,- . 

,.~ ...... ;.: .. ~ ~ \ 

§ 'Z' - O Congresso Naciõ.:w poderá, com base em parecer da ComiSSÍo de Assuntos 
Econõmicos do Senado Federal. rejeitar a programação monetãria a que se refere o caput 
deste utigo, ~ Da:mo Legislativo, no prazo d. 30 (trinta) dias a contar de .... 
rec:dJimertto. 

.JUSTIFICATIVA 

./ -. 

I 

o prazo OJisinaImente previsto na mp 681, dez diAs,.roi insuficiehtement. estimado. Há que 
se oferecer 00 Congresso Nacional tempo adequado.,.,.. apreciação da motéria, que nio 
deVe ser infaiof àquele fixado para a análise de Medida Provisória. OU seja, trinta dias. 

"'613"" ,." .. " 
• • T! ..... " '.,. r· ' ~PYf- .... , 

'1_. ,n.:, / f . . . 'é=::Y-j( ,...,...1....- ...JC . 
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I J 
I Ir. ---=---=-----,=:-".,"'-. ~-----
. 10--- Z O·-",,"'~ .sO·_Ul ... 4 fil--'''' I D-_ITlTU","oI(I'-" -J 
r;;"'~ -:1 CL· __ -_-_~_·_' __ _L ___ -_ .. _-_'~~~~:~_-_-_-_'~_·,,~~~~~~~~~~_._"_.,,_.~ __ ...J 

r.----------------~--------------_, 
A flladida Provisória na 785, de 24 da da:zaItJro da 1994, passará 8 vigorar 

...... incluelo do oeguinte artigo, • aor ~rido no Capitulo VII, _ Di-",iç!loa 
[opacio1.: 

'Artigo ••• - § SlI do artigo .,. da La! "" 8.631, da 04 da ..... da 1993, 
alterado pela La! "" 8.724, da 2B da ouW>ro da 1993, vigorar' ..... oaguinta ~ 
daçIo: 

'§ SlI - _Idaa _ ao IJÚtao;&>r. ~ toJtorizedoa noa _ 
ra§raroa tarceiro a <pJBrto _te artigo, o aaldo • __ ta doa cHd!toa da DI: 
da .- c:oncaseion&rio aari ajuetado __ apUcaç80 da UI ndJtor da-2SS 
(vinte. _ por _), apurado _ra o total da rar .. ida CRC dovi_ l'eCO!l 
hlímida pelo -. Co. I."ta. aplicado _ valor nIo ouparior ao __ do .. r.-
rido aoldD "'" • ___ cltedaa IJÚtaçIIaa a ~'. 

:JJSTlrICAÇJaI 

A AltaraçAo procedida pela Lai"" 8.724, da 2B da ouW>ro da 1993, 118 
lagialaçlo do _ alitrico nacional, __ ial "" lei 8.631, da 04 da ..... da 
1993, Vaio pravucar _ ai!J1iricativa ponIlizaçla -... ~ao Concaaaionáriao __ cr6ditoo na Canta da ~_ • ~ - CRC ___ inre-
rior ao total doa dlíbitoo -...1_ _...ta a l)U1o r_ral ai"" ao 6rg1o a 
t1dadae a eh vincul.ldJe. 

Ata Canceaalanir1ae .... ta eltuaç1a, localizadas ,.. [etadaa di SIa PadD, 
Rio _ doa Sul, Goilío. AI_, ror.... _e prajudi'- _anta .. 20 
anua da· viglncia do 010_ da terir .. aquaUz_, _ r."o _ carct6rioti­
caa do __ ...-i_ da .- _ dalao • da polttica da p"- ad0-
tado pela0 toJtori_ ~ .... 

Ea razlo dieta, aotoa concaaaionárlao ror_ obrlgadaa a tooar ~ 
curaoe. di. 'inac~to. reaul.ta1do. portento, _ 1.11 '!fÚOI"' nlvel dIt endividalna!!. 
to, c~t8nc1a·... nIo .retcaJ as deM.l. • ~ proporcionar. a ela, __ 
_ condiçIlaa aconIIIIicoe-rinanca!r ... . 

A ~ p~te naete .... , viM. corrigir a ~1atorçAo provo-
.- • raota.!_ a i __ .... tra ao conr:eaaionárlao. por oaaagurar a p~ 
na utilizaçla doa aaldoa cradoraa da Canta da ~_ • ~ ... 
IJÚtaçIIae. .. • ;"aa proviotao or~ na La! n" 8.631/93. 
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.~ 
[20';"T94J 
1:"====~D~E~P=U~T~AD~~O=~V~AL~DO~~M~l~R~O=~L~;::;;;;':::-___________ ..lI ~~;-,,,",~ 

" 

• r .. _~ 2:--;.,.,.,., ........... 4 ..xJ' '0/"'" .i 

I
~·-------------------~------------------~ 

I!IIBIIDA ADITIWt. 

.1 
A Medida Provisória nQ 785, de 23 de dezell\bro de 1994, 

passará a vigoFar acrescida do seguinte artigo, a ser incluído no 

Capítulo VII, das Disposições EspeCiais: 

-Artigo ••• - O S 60 do artigo 70 da Lei nO 8.ti~1, de 04 

de -.reo de 1993, alterado pela Lei nO 8.724, de 28 de outubro de 

1993, passará a vigorar com a sequinte redação: 

·S 60 - O dispos,to ·do .parágrafo anterior aplicar-se-á 

&c:.ente apÓ~ efetivadas as quitacões e compensações autorizadas 

por, -esta Lei, lilllítando-se, a redução, .ao .antante do saldo cre­

dor que remanescer em favor ~ concessionário.· 

JUSTIFICATIVAS 

A redação proposta ao S 60 do artigo 70' da Lei nO 8.631, 

de 04 de março de 1993, visa essencia~ente recuperar, em' parte, 

O equilíbrio econômico-financeiro dos concessionários de energia . , 
elétrica que tiveram reduzidos seus saldos cre~ores na C?nt~ Id~ 

Resultado~.a Compensar, em razão das alteracÕes- introduzidas pela 
Lei nO·8.724, de 28 de outubro de 1993. 

As.perdasfdestes concessionários foram significativas e 
são resultantes da} ,aplicação do redutor de 25% sobre os saldos 

.credores na CRC, antes de procedidas as quitações e compensações 

autorizadas pela Lei nO 8.631/93, caracterizando tratamento dis­
criminatório desta~ empresas em relação às demais, cujos saldos 

credores sio super~Rres aos montantes dos seus débitos passíveis 

de liquidação no encontro-de-contas estabelecido pela referida 
Lei. 
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Na Situação atual, que prejudica sobremaneira os conces­

sionários de são Paulo, Goiás, Rio Grande do Sul e Alagoas, além 

de todos os prejuízos que estas empresas assumirAm no longo do 

período de 20 anos de contenção tarifária, deverão elas ainda ver 

seus saldos credores de CRe, passíveis de compensação e quitação 

com débitos perante a União, serem reduzidos de forma brutal, pe­

nalizando a população destes quatro Estados da Federação, pela 

impossibilidade de redução dos níveis tarifários em razão da ne­

cessidade de pagamento destas dividas, inobstante a existência de 

recursos que, no caso, foram confiscados pela aplicação do refe­

rido redutor. 

RS 
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/ " ~" ' ... ," ( .. t 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

r::z "-Q "'I'--''-'_'--D-A-A-IIZD--I-D-A-.-IIOV-~~~;;À 110 '715, DI: 23-12'-" 

L~'--~~=~~~"~"~~====~l~~'=-~-=~~ 1Jt:_WAU" CARLOS );EI.SQN DU, _________ J I S4~ ~ I 

L~ ... _n_ 2 ....... J ~-,-_-_-__ ,_ • ..;:x:=_._~_ ... ,_.-,:J=_'_-_'_"~_""_~ ______ ,.JI 
r'~íCl ,-r-' _ -~, ~_' ~::_....,.-,--___ .• ~_cU_'_-'--_ ,'" --..,...--.,,~. --...,., I 
~I'----~"""---~-----~'~----'--------~~-~---' 
I 

A 1"101514. ~Prov1.6ria ng 785, de 23 de àeZ8:f!lbro 4. 1994, 

deverá YJ.qorar có~ • 1nclu.lo Cle Árt·igo a ~fl!; il~~erid~ ~~ ç.pi.~\I- I 

lo VII, O.a u1~·pu.i;Õ •• tapeei.i., COm a aeCJ"'1n~. r.4.;I~. • I 
"Arti90 ••• ~ O S 60 cio arUgo 70 4a 'Lei no 8.U1, "",.04 " 

de 1IIArço de 1"3, co. ... al't.eraçãe. d.ete.raiuoa ... pela Lei nO 

8.72., 4e 21 de oaC~ de 1993, pa ... ri • vi.gorar C:~ .... u.J.Dt. 
tedaÇãof 

"5 60 - O 4iapo.to'do parlgrafo ant.rio~ apl1car-ae-' 
aa-nt:e. 110. caaoa _ que ~acer .. ldo credor _ favor 40 con­

ce •• 101l1.r.io, após ·.teUvacSu .. qa..t.taçõe. e co.p.nà.q6e·. au.tori.­
ca4a. por •• ta '.ai·. 

1 
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mnnrrrmnn 

~ CllLu.s:a.~õ6a proeea1a •• na. Lei r..\o' 8 .. 631. dCl 04 d. u .... .t.:ç\,) 

de 1993, r •• ul~.ram ~ .enelvail preju!zo~ para.. eoneesaioná­

rias dOI E"tadO.-· do IUo Grant. do Sul, SÃo Paulo, Goiá. e Ala­

qo.s. 
Ectea: conee.lionlirtnq, nlt vio.anri" "" T,I"'; nO R.fi:l1/93 

po40ri~ utilizar todo O mõntante do 16140 credor ~A ~nn~ft Oe Re­
lultadol a Compenlar p.~. OI fins previ.toa na menQ~on.dA Lei, da 
forma int.,.,,.ol. 

Nn entanto, .o~ •• ~qumentaQlu de r~d~~ir o montante dOI 
.aldO. credores d. C.C ~ pOder 401 ooneess~on.r.o., após .E.~i- \ 
"' .... i"", ':'b oomponC'a"a.. e fI11i tnc'-", f\T,.,t1.tn9. n r.",ll,...rnn 
propõe a aprova;io da Lei n~ 8.724/93, a qual instituiu um redu- t 

tor ele 25t a ler apU.cado .o~l' •• CRe, alcanoanão, inC~U.iVe'reaa_· li 
~nciOD.d •• conee.aionlria., que aio manteriam •• ido ap6. a 
l~ •• V~O 4._ c~n.ao6e. refor14 ••• 

_ •• ~ •• condi;&e., aI empr •••• aos cita40B Esta40' pa •• a­
r.2m =a ~o\llflul~r nC"lV:.u,; pu"d.&,;,. .. law 1l.&",,,,,ÀlõJ -j: UóoIp..-t..:IIJ..:...: "*G rallo 

4a eamp~ ••• io tariflr1a mantido durante 00 20 ano. de v1qlnc1a do 
ai.tema 4e tar~f •• equali •• aa., praticada no aetor elEtrico • 

••• 4~1 ft A1~~~ft~A~ ~P~.tA .~.~ ~ •• ~~.,~ •• ~ .~~ •• ;_ 

t.t"iu ~ • .&'lrl_oúet. Irntl'lr li "",cllrr Concedente e a. emp%' ••• a concea­
.ionlria. e da noc ••• iria i.on~ia en~r6 •• tas. 

'._ --,-_______ --1 

/\ 
/ . 

EMENDA SUPRESSIVA N" 

MEDIDA PROVlSORIA N" 185, DE 1994 

c 
Autor: Deputado Francisco Domelles 

Ficam sUPrimidoS da Medida Provisória n- 785/94. o art. S-. seus incisos 
• pa"grafos. . • 
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JUSTIFICAÇÃO 

A composlçAo do Conselho Monetário Nacional 11 tratada na lei nO 
4.585, de 31'12164, qua foi recepcionada pela ConstttuiçAo Federal de 1988 com 
força de lei complementar, de acordo COm o disposto no art. 192. que trata das dire­
trlzils para o Sistema Financeiro Nacional. Destarte, 11 inconstttucional sua modife 
caçA0 por medida provisória. que terá hierárquica de lei ordinária. 

Ademais. é de todo inconveniente para a segurança e transparência dO 
Plano que, justamente na hOl8 de dar estabilidade à moeda. fique suprimida • part~ 
cipaçAo fiscalizadora dos representantes da sociedade. previstos no inciso IV do ar!. 
6" da lei n" 4.595/64. O disposttivo vai na contramão da melhor dOutrina, que rec0-
menda um BANCO CENTRAL autOnomo na gestão da moeda. 

Suprimindo o disposttivo. valeria. ao menos. a composiçAo anterior, que 
assegura um mandato de sete anos para os nomeados de notória capacidade em 
assuntos econOmicos-f:nanceiros . ..----

MEDIDA PROVISORIA NO 785/94 

.. ~ r ~ ..... 
DispOe sobre o Plano Real, o 
Sistema MonetArio Nacional, 
estabelece --Na regras.- condlç6es ~ 

para emisaio 'do 'RE~ e' o" .. 'crlt6rloB 

para- converaio das obriqaç6es para 
o REAL e dA Outras provlâênclaa. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprime-s. o art. sa, seus incisos e parAqrafo8& 

JUSTIPICATIVA 

Não compromete a estrutura do plano EconOmico do 
Governo a man~tenção da atual composição do Conselho Monetarl0 
Nacional. 

Ocorre que a preconizada necessidade de maior 
controle no exerclcio de sua funçào como autoridade monet6rla "ja 
.ata assegurada at~avés do art. 9Q da proposta governamental que 
cria, no amblto do CMN, a c~misSão Técnica respectiva," de "car6ter 
conaultlvo'. ' 

Ademai8, a alteraç!o na composiçAo do Conaelho 
Konet&rl0 Nacional se afl"qura INCONSTITUCIONAL. 

De fato, a Lei 4.595 de 1964, ao instituir o 
Cona.lho MonetArio Nacional, por vontade do legislador, lhe 
delegou atribulçOes de natureza leqislativAi ' haja vista que lhe 
cabe reguler dlv.r80~ aapactos do Sistema Financeiro Nacional. 
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36. a Constituinte de l!f 88, -entendeu que as n0t'1n38 

relativas ao Sistema Financei·ro Na.cional deveria ter o "status" 

de Lei Complementar, consoante preconiza o art. 192' d4 Carta. 

ConseqQentemente, a Lei 4.595 fo~ recepcionada 

como '8 Lei Complementar fosse. Neste sentido ·C~SO RIBEIRO 
BASTOS ao comentar o art. 192 em S8U8 coment~rios ~ ConstituiçAo 
do Braail, citando o também constitucionalista JOst AFONSO DA 

SILVA, escreva I "O sistema financeiro nacional serA regulado em 
lel complementar. Fica valendo, como tal, pelo princIpio de 

recepçio, a Lei 4.595 de 1964, que precisamente institui o 

Sistema Financeiro Nacional. Não é, portanto, A Conatltuiçio que 
o est6 instituindo. Ela estA constitucionalisando alguns 

principios do sistema. Aquela lei vale, por consegUinte, como se 
lei complementar fosse. Sua alteração, contudo, depende de lei 
complementar, ou seja, de lei formada nos termos do art. 69". 

Assim, ê inadmissível que a composição do CMN 

venha a eer alterada através de Medida Provisória. usurpa-se da 
aociedede a delegação leqisl~tiva que lhe foi concedida pelo 
.oberano Congresso Nacional. oeleqação esta, concedida exatamente 
em funçlo da composição plúrima dada pelo Poder Legislativo ao 
CMN. Mais, usurpa-se competência legislativo do prOprio Congresso 

Racional, na medida em que matéria reservada a competência deste 
poder e por ele delegada em lei ao CMN fica, agora, concentrada 
na. maoa de três Ministros da República. 

E, ad referendum, O Ministro da Fazenda pode maia 
do que o Legislativo, do que o próprio Chefe do Executivo e até 
do Jud1c16rio. 

Ademais disso, não dissentem os trabalhistas, a 
exemplo de PINTO FERREIRA de que o "Presidente da República 
também nlo pode editar medidas provis6rias em matéria. reservadas 
a Lei Complementar" (coment4rios l Constituição Brasileira, 38 
volume, p6gina 289). 

ara,. por disposição constitucional, o Sistema 
Financeiro Nacional deve ser regulamentado por Lei Complementar: 
A Lei 4.595, recepcionada como Lei Complementar, delegou n~ 

composiçlo que ali fixou para o Conselho Monetário Nacional parte 
desta normatização. Logo, qualquer alteração na composição do 
cole9iado a quem foi dada delegação legislativa dependerá, 
eempre, de Lei Complementar. Mesmo porque altera-se a composição 
do coleqiado que fica reduzido a menos de 1/6 e mantêm-se a 
plenitude da delegação legislativa com o agravante de se aumentar 

quaee que ilimieadamente o poder de um dos integrantes. 

Por esta razão, e principalmente pelo fato de que os 
demais areigoB possibilitam de maneira suficiente o controle 
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ucnetlrio que 8e julga ind1apena6vel 40 Buce.,o do plano,. que 
propoqga a supre.alo do artigo SO, seUB inciso. e par4;rafo., a 
fim de que .eja mantida 4 4tual compo.içAo do Conselho Monet6rio 
Nacional, 
mlniatroa, 
conclu1moa 

80b pena de ve~08 concentrado na mio de apenas 3 

todo o poder '1"8 na CPl\l do Endi',rid ..... nto Aqrlcol .. 

danoso pare a aq .. icultu -V 8 para o paio. 

l 
\_ 28/12/94 1 ~?n~;;;dt~';-~MP;-;7;a;5/f9;'4;---------~'~·~J. 

I_ lIIiz SoIomIo 

o-s '""'" 

1_ 111 1- 1- 1-

WSTRlCATIVA 

A Lei rf 4.595. de 31 de dí:aaubro de 1964. fui _ pela nova Constituiçlo com 
....... de !.oi CompIemuilOi. só podendo ler aherIdo por este "*"'" ~o 
JesjIIaIM>. ..... por modicIa pnMoória. 1Gb pena de inoonIri1udcnaI fonnoI. 

'-­J 

I 
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EMENDA MODIFICAnVA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nl785, DE 1994 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Oê-SB ao art. 8' a seguinte redação: 

. 'Art. 8' Pare o exercício das competências que lhe do atriburdas nesta 
Medida Provisória, objetivando garantir a estabilidade do sistema monetério, o Banco 
Centrei sará dotado de uma comissão composta por 11 (onze) membroa nomeados 
pelO Presidente da República. após aprovação pelo Senado Federei pera mandeto ir­
nKIuIlvel e irremovlvel de 6 (seiS) anos. 

JUSTIFICAÇÃO 

Se. as autoridades do Banco Central responsáveis pela guarda da 
moeda nacional continuarem ""leitas às pressões govemamentais para financia­
mento do déficit p~blico sob o temor de perderem seus postos. a entidade jamais a~ 
can~ saus relevantes propósitos de garantir a estabilidade monetária. Dal se pro­
por um mandato fixo e o respaldo das respectivas nomeações junto ao Senado Fede­
ral pare os responsáveis pela criação e gestão da nova unidade monetária. Não cabe 
_ mera 'secrelária executiva' de um Conselho sem transparência. já que retirados 
OI nomes oriundos da sociedade. ficando apenas aqueles de livre nomeação e exo-
neração pelo Presidente da República." ". . 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 785. de 23 de dezemOro de 1994. 

PISg6e sobre O Plano Real. o Sistema 
Monetáno NaClOf/al. estabeJec;e as regras e 
conclil;6es para em/sdo da REAL e os cnténos 
para conversa0 oas o/lfIgsções para () REAL e 
dá outras provrdénaas. 

Emenda Substitutiva 

~.se ao "caput" do anigo ao e respectivOS incisos a redação seguinte: 

"() Conselho Monetário Nacional. maóo pela Lei n" 4.595. de 31 de dezembrc 

de 1964. ~a B ser i~legraôo pelos seguintes membros: 

I- Ministro de Estado da fazenda. na qualidade de Presidente~ 

11- Ministro Chefe da Secretaria de Planejamento e Coord:ena~o da Prc5id~ncia 
da R.publica: 

I1I- MinistrO de Esrado da Agricultura. Abastecimento e Retorro. Agrári.; 
" 
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IV- Ministro de Esrado da Indústria ComérCio e Turismo: e 

V .. Presidente do Banco Central do Brasi); 

.................................. 

Juslificanva: 

A nova composição do Conselho Monetário Nacional (CMN) deve. de fato. se 
restringir a membros do POder Executivo. deixando para o ãmbito da CoIIlislão Tl!coica 
da Moeda c do Crédito demais representantes de outras instâncias. Ela. no enlalUO. 
não pode se restringir apenas 80$ membros que tratam apenas da poütica monetária c 
financeira- uma vez que as decisões do CMN são. na realidade. decisões de po1ltica 
<tonomita Ne .... caso. é imprescindível a panicipação dos Ministros de Esrado da 
Agricultura. Abastecimento c Reforma Agniria c da Indústria. Comercio c TurismO. 
porque elcs são responsáveis por áreas fundamentais da c:conomia onde 85 
repercussões das medidas da moeda e do crêdito são imediatas. afeumc:lo- em 
conseq~ncla. a expansão ou a rctração de suas atividades. 

Sola das Sess6es. 26 de dezembro d. 1994 

d;:: 
Deputad~CD VIGILANTE - PT/DF 

EMENDA ADITIVA Ni 

MEDIDA PROVISÓRIA Ne 785, DE 1994 

Autor: Deputado Francisco Domell •• 

Acrescentem-se ao art. 8". que trata da composiçAo do Conselho Mo­
nelllrio Nacional, os seguintes incisos: 

"AI!. ao ............................................................................................................. . 

IV - Presidente da ComissAo de Valores Mobiliários - CVM; 

V - Presidente do InstIMo de Ressegul1)S do Brasll • IRB; 

VI- Presidente do Banco do BrasU S.A.; 

VII - pres_ do Banco National do Desenvolvimento EconclmIco e SocIal -
BNDES; 

VIII - três membros. nomeados peto p"",ldante da República entnIllfasllellOI 
de lIJbada l8I'UIaçAo e notória capetldaIIe em ossuna ~ros". 

JUSTIFICAÇÃO 

A l8duçIo do número de membros do Consetho MorietéJ1o NatiOnal - CMN nIo 
'" de", tIO drútlta a ponto de ser esse órgAo composto de apenas três ~ __ 
_ MInIstros de Estado e o Presidente do Banco Central do Brasil. 
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É Indispensavel que I .. ,haln ..... enlo no Conselho: 

- O Presldenle da ComissAo de Valores MobIHarios, pela .. I,ella YlnculaçAo en­
Ire as alribulçOes dessa Comissão e as do Conselho, no que diz respeilO ê poIitica de 
men:ado de capitais; 

- o Presidenle do Instilulo de A_lOS do Brasil, peta necessidade de parti­
cipar das _ relativas à politica de seguros, de compelência do Conselho; 

- o Presidente do Banco do Brasil S.A" pela Impaotêncla sobre a poIllica de 
cn!dIIo rural, e oulras, que a experiência desse Banco conlrlbuirá para decisOes mais realistas 
do COnselho MoneIáJio Nacional; 

- O Presidenle do Banco Nacional do Desenvolvimenlo EconemJco e Social, 
pois há quase vlnle anos Iam esse Banco de Fomenlo assenlo no ConselhO Monelárlo Nacio­
nal dada a inter-relaçãO das respectivas compelências; 

• os especialistas. de notório conhecimento em assuntos econOmlco..fi­
nancellOS, que sempre conlrlbuem com sua experiência pare a tomadá de declsOes acertadas 
do CMN, de profunda repercussAo na economia nacional. 

~~~ 

'. . . 
F ... · .. --------------.1 -'-"'''''''''-0--"1 
LLJ~D~r~O~U~T~'~D~O~V~';l;D~I~R_C~D~l~'~T~T~D~ ______________________ ~~~. I 'D63-3 _ 

I' . ___ 2 r--: . _,' ... _ 3 I _c:..... • Xi - ...... • , . ! ... '.n .... 'oc ...... ] 
"':=1 

r.I'-------------~"-------------_, 

! Inclua-•• , MO Art. aR, um inciso IV com a seguinte redaçia: 

Art. 8Q ., . 

IV ~ "inistro de rata do da ~gricultura! do Abesteci~e~to _~~~ ~~~~rm8 
A;r6r1o_ 

JUSTIrICATIVA 

Em um Pela eminentemente agrIcola como o Braeil, onde o setor "a­
gtObuaa1n •• s" reàponDe por meie da 40~ do PIe • onda • produçlo de a11 

•• ntos pesaa a aer uma Queetlo .stretigica, i in.dmis~lvel Que o ~ini~ 
tro da Agricultura nlo tanhe assento no Conselho ~onetário NecionaL 

A preaente (m.~ae pretende corrigir o Que julgamos ser uma propo~ I 
t. equivocaoa da ~.dl~a Provi.6ria, que pretendeu retirar do CMN o Mi­
niatirio da Agricultura, do Abastecimento. da Reforma Agriria. 

:;tu .-.-J. .. r------.,.::··ç"'~---~::~..,·,.-· ,-----------,\ 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 785. de 23 de aezemDro da 19S4. 

',,::-' j'., 

DlsOOe sabre o Plano Real, o Sistema 
Monetano NaCIOnal. estabelece as regras 8 
condicOes Dara emlssao 00 REAL'e os crlténos 
para conversão aas oongaçOes para o REAL e 
dá autras pro~naas. 

Emenda Substitutiva 

Dê-se &0 "caput" do anigo Cf' e respectivos incisos a redação seguinte: 

"Ê criada ,Iumo ao Conselho Mcnctário Nacional a Comissão Técnica da Moeda 
e do Crédito. composta dos seguintes membros: 

1- Presidente do Banco Central do Brasil: 
U· Presidente do Banco do Brasil: 
UI· Presidente da Caixa Econômica Federal: 
IV· Presidente do Banco do Nordeste do Brasil: 
V-Presidente do Banco da Amazônia: 
VI· Presidente do Banco Nacional de Desenvoivimento econÓttlico e Social; 

VIII· Presidente da Comissão de Valores MObiliários: 
IX- Os Secretários do Tesouro Nacional e de Politica econômica do Minis~rio 

da Fazenda; 
XI- Os Diretores de Política Monetária. de Assuntos Internacionais e de Normas. 

e Organização do Sistema Financeiro do Banco Central do Brasil! e 
lX- Um representante dO$ trabalhadores e um representante dos empresários, a 

serem indicados de comum acordo por 5e~ organismos de representação. 

Justificativa: 

A Comissão Técnica da Moeda e do Crédito. âmbito de discussão e preparaçio 
das medidas nccessarias à implementac.:ão das ações de poütica monetária e financeira. 
deve conter outros representantes do Poder Executivo que lTataJD diretamente com 
crédito e finanCiamento em setOres básicos do desenvolvimento nacionaL agriculturL 
indústria. comércio e serviços. bem como aqueles que tratam diretamente dos mesmos 
problemas junto ás regiões brasileiras c:m descnvoJvimemo. AfinaJ. lJ!lWD-se de 
assuntos que extrapolam os Iinlltes da moeda e do crédito. atingindo a movimentaçAo 
da própria economia brasileira. 

Saia das Sessões. ~6 de dezembro de 1994 

/ ' 
'---.-J ' , 

Deputado CHICO VIGILANTE - PTlor 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 785, de 23 de dezemDro ele 1994. 

o e "(~'" .1. S-' 

Dlso6e sabre o Plano Real, o Sistema 
Monatllrio NaciOnal, esta5e1eOe as regras e 
condições para emiSSSo dô REAL e as critérios 
para convers40 das obrigaçOes para a REAL e 
dll outras providências. 
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EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se a expressão ·'an. 11. da Lei nO 8.631. de 4 de março e 1993". do anil(o 82 

JUSTIFICATIVA 

A Lei nO 8.631 foi aprovada pelo Conçesso Nacional com o objet.ivo de. 
pennitir o encontro de contas do setor eJéuico. E. para evitar dC$8cenos futuros, procede.u 
à desequalização das tarifas. ou seja. a-panir de então a tarifa referente à prestaçâo do 
serviço deixou de scr fixada pela União. ficando a cargo das Concessionárias ao propO$~o 
da l8rifa a ser aprovada pelo poder concedente. no caso o DNAEE. 

Em seu arigo 11. a Lei pennite que as tarifas poderão "ccntemplar 
programas graduais de recuperacão dos níveis adequados. atendendo as diversidades 
econômicas c sOCIais das áreas (le concessão. sem prejuízo dos reajustes periódicos 
~tos no ano 4° ", Ponanto. 80 se supriD:tir tal anigo, as concessionárias só poderão 
ajustar", periodiCB;D1cntc suas '&.rifa~. 

A conversão das tarifas públicas para a nova moeda está estabelecida no ano 
35. da Lei 8.880. 

A situação. portanto. é a seguinte. Suponha.se que os niveis' tarifários já 
devessem estar adequados aos custos operacionais das concessionárias antes da converJâo 
para o Real. E que. a panir de então nenhum outrO fator irá alterar os custos de tais 
empresas. já que 8 única revisão possivel será a equivalente ao ajuste da moeda . 

• #- --" «- -. 'Se' uma- das duas' suposições não corrcspondcrem à realidade. as 
concessionárias deixarão. como no passado. de paRar à União a tarifa de sUllnmento. 
volUl11do-se à situação existente antes da prõmulgação da Lei nO 8.631. e. 
consequcntementc, o Congresso Nacional voltará a discutir o encontro de contaS do setor. 

Rc:ssaha·sc ainda que o anigo 48. inciso VI. desta Medida Provisôria. 
prorroga por 90 (noventa) dias a conversão em títulos públicos fedcIlllS dos crêditos 
oriundos da CRe . Coma de ResuJtados a Compensar. objeto da Lei na 8.631. ou seja. 
prorroga l> prazo para o _ encontro de comas J3 detemunaào. penalizand~ as 
concessionárias que melhor snuaç .. lo tinham perante à União. aquelas que tem créditos a 
receber. 

Sala das Sessões. 26 d. dezembro d. 1994 

.'""\ 

oep~ CHICO VIGILAMTE - PT/or 

. '". 

MEDIDA PROVISÓRIA 785. DE 23 de dezembro DE 1994 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-.. a expressa0 "art. lI, da Lei n' 8.631, de 4 delllllJ"ÇO 01993", do artiso 
82. • 

JUSTIFlCATIV A 

A Lei o' 8.631 foi aprovada pelo Congreaao Nacional com o objeIioo do pom,IiIir o 
eocontro do contas ~o setor elétrico. E. para evitar desacertos futuros. procedeu • ~ 
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d&s uruu, ou .., .. a partir d. _ • tarifil _e • prestaÇio do .emço deixou do ... 1ixIda 
. pela UniIo, ficando. C8I'I!O d&s Concessionárias. proposiç40 da tarilà ..... aprovada pelo poder 
oonoedento, no caso o DNAEE. 

Em .... arigo lI, a Lei pennite que as tariIàs poderio 'contemplar prosnmu 
graduaiJ .de reoupetaç40 dos níveis adequados, atendendo .. divenidodos oconé\micu • lOCioia 
das áteU de c:oncesslo. sem prejuízo dos reajustes periódicos previstos no UI. 4° ". PortlllrO • ., 
se suprimir tal artigo, as c<m<:eSSionárias só poderio 'ajustar" periodicamente suas tarifu. 

A convenlo d&s tarifas públicas para • nova moeda esti estabelecida DO ut. 35, da 
Lei 8.880. 

A situaçlO, portanto. é a seguinte. Suponha-oe que o. níveis lIrilirioI i' _ 
estar adequados aos custos operacionais das concessionárias antes da convenIo para o RelI. B 
que. a partir de entlo nenhum outro fator ini alterar os. CUstOI do tais empresa. ji que a única· 
revisão possível será a eqlJi~a1ente ao ajuste da mocc:ll. 

Se uma d&s duas suposições nIo co~ à.reoIidado, lO r-moniriu 
deixario. como no passado, de pagar á Unilo • Urih de suprimemo. voItando-.. à situoçIo 
existente antes da promulgaçio da Lei li" 8.631. o, CO_enl_ o Congresao NlCiollll 
voltanl • disaIIir o encontro de contas do setor. 

Ressalta-se ainda que o artigo 48. inc:i1O VI, doota Medida Provit6ria, pnmop por 
90 (noventa) dias a converslo em títulos público. federais do. creditas oriundol da CRC - Coma 
de Resultados. Com_o objeto da Lei n' 8.631. ou seja, prorroga o ~ para o 01Il:OIIIIO do 
contas já determinado, penalizando as conc:essionirias que melhor SltuaÇio tinbam .,....... à 
UniIo, aquelas que tem créditOl • receber. 

Sala d&s Sessões, 26 do dournbro de 1994 

Deputado CHICO VIGILANTE 
prIor 

APRESENTACÃO DE EMENDAS 

1L.!·D"E .. P.!!U",TADO!!!C"-!A!!<U",G",U~ST"O~C",AR~VALH~,!!O~(.!:;.!.P2.S!..:/D~F'-')~ ______ ··_"_-=-~_·...JI ,,--- .... ~ ........ 
FL.,·_-_-_"_-_. ·_·-_-_,,;.:-f-::j' --:.~~-2 l~i---,,-,.-·~--.-[-.l-·:;~.-.--4-l-J~-=-... -9U .-:,:-<.~:,=~, ::--. J 
C·u 

.• --I 1=-=_~ .. _. ---,-_,~_",._o --1.-1-=--=-·"_<·,,_·--_-...L.I-=-_'··_"'·-_----!-] 
,-----. ------__ lU1Q 

Acrescente-se um novo inciso V ao art. li. rehumerando-se os incisos 
V I' VI e VIr como VI,. VIl e VIII, respectivamente. com a seguinte re­
dação: 
"Art. 11 ..••••.•...••••......••....••.•••.......••.•........•...•.•• 

v - de Crédito Habitacional. para Saneamento e Infra-estrutura Urba­
na;" 
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JUSTIFICAtIVA 

De acordo com os incisos I e 111. do Qecreto-lel n t 2291/86, 
que extlngu!u o BNH, compete ao Conse!ho_Monetarl0 Nacional "exercer 
as atribulçoes inerentes 80 BNH como Orgao Central do Sistema Finan­
ceiro da Habitação." 

Desta forma, é necessário que funcione uma comissão Consul-
tiva para Habitação. Saneamento e Infra-estrutura Urbana junto ao 
referido Conselho, com o intuitô de subsidiá-lo no desempenho de 
suas atribuições legais •. 

ConsIderando que é atribuição da União, segundo o art. 21, 
inciso XX. da Constituição Federal, o estabelecimento de diretrizes 
para O desenvolvimento urbano, inclusive habitação e saneamento bá­
sico, mister se faz a criação de uma Comissão Consultiva junto ao 
CMN. para a regulamentação dessas matérias, que estão totalmente a­
treladas aos recursos financeiros. 

Lembramos que o art. 21 da Lei n l 4.595/64 institui o CMN 
com a finalidade de formular a política da moeda e do crédito, obje­
tivando o progresso econômico e social do Pais. Sem a atuação de uma 
Comissão Consultiva que atenda à habitação e saneamento, o social. 
na atual compos~ção do CMN. estaria, em grande parte. prejudicado. 

Por outro lado, compete ao CMN disciplinar o direcionamento 
dos recursos cap~ados pel!s caderneta~ de poupança. que ~est1nan-se, 
exclusivamente, 8 habitacao. A Comissao Consultiva de Credito Habi­
taci9nal, para Saneamento e Infra-estrutur! Urgsna, determinada !­
traves de um,in~trumento regido por lei, nao 50 permitir~ a reuniao 
de di~er50s orgaos executivos que exerçam atrlbuiçao nS,area de ha­
b!taçao, saneamento e infra-estrutura urbana, como tambem d~monstra­
ra o interesse do Governo Federal em solucionar essas questoes que 
se apresentam demasiadamente carentes de soluções. 

:\IEDIDA PRO\1SÓ1UA N° 78S. DE l3IUIN 

Dispõe .obre O PIIIIIo KaI, O Slat.ema 
:\Ionetário Nado ..... alalleleee .. resru 
C co~, de ..... h·1o do 'REAL '. OI 

critérloo' ...... COIIvenlo ... ob~ 
EJant O REAL,. di 011 ..... pruvltlêDda. 

L\~"DA DO DEPUTADO LVIS ROBERTO PONTE • 495 
(.dldVII) 

1/2 

A~ __ iIIdRI, Y, tIO tut 11, _" NgIIÚIIII~ 
rM"""'''~ tIS iIrcbtIS Y, YI • YI1 _ YI, YI1 " ,YI1I, 
~ 
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"~ll .. _,""", ____ ,_,_., __________ ",,, __ 

I .... " ... __ •• _. ______ ..... __ • 

v • de crédito Habi1aciOll8l, e para Saneamcofo e lDfia..cscruIur 
Urbana; .. 

;:t:STInCA UVA 

De aconIo com os incisos 1 e In. do Dec!eto-lei rf 2291/86. que 
extinguiu o B1I.'H, compete ào Conselho Monetário Nacional 'cxercer os 
8Iribuiç6çs inerentes ao B!I.'H como 6f81.o Central do Sistema Fin3llcciro da 
i-labitaç50. do Sistema Financeiro de Saneamento c cios sistemas finnncciros 
conexos, subsidiários ou complementare. d.iquel~'~ " "orien1al " contro: ... , o 
Sislema Finaneeiro da Habitação". 

Desta fonna. é necessário que funcione uma Comissão 
Consultiva de Habitaçio, Saneamento c Infra-estrutura Urbana junIo ao 
referido Cono;elho, tom'o intuito de subsidiá-Io no deserl1{lC!llho de """" 
anibuiçlle\ legai&. 

Consiclmllldo que é anibuiçAo da UnilD. segundo o art. 21, 
inciso xx. da Constituição Federlli, o cstahelc:cirncnto de direnizes para o 
desenvolvimento urbano, inclusive habitsçAo e saneamento básico, mister se 
faz a criação de uma CoÍnissão Consultiva junto ao CM:\', para a 
regulamc:rIIaçI dessas matérias, Ilue estio totalmente atreladas aos recursos 
financeiros. 

i..ernbramos que o art. Z' da Lei n" 4.595/64 institui o CM;-'; com 
a tina1idade de formular a polUics da moeda e do crédito, objetivando t. 

progresso etonôRÚco e social do País. Sem a sIuação de uma Comiss'.i.·, 
Consultiva que atenda i habitaçio e sonesrnento, o social. na !l!L."J 
composição do CMN, esiaria, em grande parte. dcsClllacteriza.do 

?or outro lado, compete 110 CMN disciplinar o direcionamel1to 
dos· RlCutSOS captados pelas cadernetas de poupança. que destinam-«. 
exclusivamente, à habitação. A Comissilo Consultiva de Hahitaçiio. 
Saneamento e Infra-estrutura Urbana, detenninsõ. através de um instrumento 
resido por lei, não $Ó permitirá a reunião de diversos ótjliios executivos que 
exerçam 8IribuiçAo lia área de habitação, saneamento e infra-estrutura mó; "" 
como também demonstrsrâ o interesse do Governo Federal em 50h"';"·"1, 
estas 'quest1!es que se apresentam demasiadamente' carentes de ',,}lIçiles 

~d'~ 
. De;>utadcl Ll. IS ROBERTO PO:'iTE 
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APRESESTAÇÃO DE E~n:SDAS--19/Uf94 

~n:DIDA PROVISÓRIA ;-I' 785. DF. 23/12/94 

Di.piir 1Gb.... o PIaDo Real. o Sistema 
~tooetário Sacion.I, estabelou as I"rl!ras 
e condiçiiet d" "millsão do REAL e os 
critério. para convenio das obri~uçr..,. 
;>a,a o REAL, e dá out .... pro,idênci~,. 

EME:\'DA DO DEPt:TADO Lt:lS ROBERTO POSTE. 495 
(adltl"a) 

A~se 11m 110 • ., incis6, V, tIO tUt. 11, com a seg.inte ,daçllo,. 
nllllmetllldo-se os incis6s V, n e nl como n, Hl e HIl, 
,apectivlUllente. 

"ArLJJ __________________________________ ___ 

li 

v • de cnídito Hebitac:iOD8l, e pua, SlIIeamcntu. é' ~, , 
Urbana; " 

lrsrlFlCAllVA 

!)e acordo com os incisos I e m. do Decreto.lei ~2291/86, que 
extinguiu o. BNH, compete ao Conselho Monetário NacioJ!81 "exercer as 
~atribuiçlSes inerenlCS ao B~'H col1t0 'órgãO Central do' Sisfcma Financeiro da 
Habítaçio. ,010 Sistema Financeiro de Saneamento e dos 'sisWnas financeiros 
conexos. subsidiArios ou 'complementares daqueles" e • orientar e control81 o , 
Sislema Finazicciro da Habitação"., ,--

Desta ronna, 'é necessário que fUncione urDa ColDÍssIIo' 
çonSmtiva de '~~ Saneamento c Inúa-estrutura Urbana junto ao 
referido, Conselho. com " intuito' de subsidiá-lo no dC!IcillpdmO de suas , 
atribuiç6eS legais. ' ' 

, ~.l. 

Considerando que 6 atribuiçID ela UnillD. segundo o art 21, 
inciso xx. da CoastiIuíçlo Fedetal, O estabelec:ilnenlo de dimrizes para o 
desem>oIYimenlo m:t>ano. inclusive habitaçIID e S8lleamenlo básico, mister se 
5Iz a c:riaçio de uma eomissio CoIIsultiva JUDIO. ao CMN, p8ra a 
'1'e8I"._çllD dessas matérias; 'lue, estio totalmente aIreIadas aos ~ 
finauceiros. ' • 
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Lembramos que O art. 'Z' ela Lei ~ 4.S9S/64 institui O CMN com 
a finalidade ele' formular à polltica ela moeda e cio cr6dito. objetivando o 
prop1:S!lO econôoúco e soc:W do Pala. Sem a atuaçIo de uma ComiJSio 
Comultiva quo atencIa , llabilaçla e """""'CItIo. o socHI. na aIIIaI 
composiçlo cio CMN. -a. em grande p-. cIescaraeteriza 

Por 'outro lado. compete ao CMN clitciplinar o c1ireeiOll_ 
dos recursos c:ap18dos pelu cademeras de poupanp,. quo dealinam.se. 
=usivam~ l 1Iabi~. A Comialo Consultiva de HabitaçIo. 
Saneamento e lDfra.estrutura UrbaDa. determinada a1ravés de um insIrumenID 
regido poI' !ai. alo 16 permitirá a mmiIo de cIive!ws ÓlJ,IOI eMCUtivos que 
exerçam alribuiçlo na iIrea de babiI8çIo. l8lleamenro e ÜIfi'a.esIruIUr urbau, 
como lambém ~ o inlel .0 do Govemo Federal em solucionar 
_ qustlJes que se aprestIlIam demaIiacIamiIlt C8RIIIes de soluç&l. 

4/~. 
Deputlldol1fiS ROBERTO PO~'TE 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS : 
I , 

1- 28/12/94 I"' .. 'I'" .' MP 785/94 

I,D-·~-,D ........... D- ,O=-
1_ 111 11-' 1- 1-' 1--Dko ao § 'l' do ort. 12 a lO8UÍJIIe redaçIo: 

. 'An, 12 ......... . 

f 2" • Nu iastjtniç60s financoiru • ou demais entidades l!IIOrizadas a 
fimcionar pelo Banco Cen1raI do Bnsi1 a 101118 das .......... daf!rezIdu, .. 
fonna do parásnfu amerior, .m recolhida • 0I'0CIiWIa 10 Taooro NocioaaJ, 
DO prazo miximo de 30 (trinta) dias. contados. portir de \' de ju1ho de 
\994, pan! ....... uriIizIdos em _ ...... geocWi. _ a tbm&. a 
miJáia. c:oaforme ~ ..... baiqda pelo Poder Executivo, DO 
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. • contar de \' deju1ho de \994.' 

JUSTlFlCA1lVA 

A lixoçIo de prazo pon a '"IP"._oç1o pelo Poder Executivo da opIicoçlo das .......... 
docimIia derpluodu na __ pan! o Real objetiva dar celeridade • utilizoçIo .... 
wJores bOI progrunas elDeigeocilis contra • fome e • miséria. 

EM-2 
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. APRESENTAÇl\(j DE EMENDAS J 
L[i-,O:E:P;U:T;.;Ô::O-·:·-::V-;:'-.;.~~O-!.l-R;~C:O::.:-~I,.:':.;·-T:T;O:_w_-__ --_ -_ -_ -:_ -_ -_ -_ -_ -~ -~ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -'"",J r;~;;:-;--] 

r ·i[,.!· . ..-- 2··-:·, ........ ..,. .... 3'~ ~ 4CJ--:- 'O-f~"""" 

LEi~~" -"] c-~-; 6-~~----;~··o----- ..... -----> ".---. 

.. I·----------------~~·~~· ~----~~-----------, 
I Suprima-ee o § 2; do Artigo 16 da Medida Provla6ria. 
i . ',I ~ 

'J! JUSTlrlCATIVA 
o § 20 ao A.rtlgo 16 pra~.A ql:l8 na Dp.reçlo da converslD daa •• 1 .. 

dos 'da 'poupança 8 çlas o~8r.çli8' da .ct-lCU.tD, rural •. d."tre ,outra"; h •• 
. 'ji:-' alá"rn 'ti" I!Iplid~çlD da, TR OU' oõtrd -J.nd'e'Xatior, prd-rltl;' .~. atl 

. "30"/0'6/94, o~tro lançament.o, qU,_,1 .~.j ..... apllcaçla di TR ou •.. p.utro 

r.r8r.nêi.~.1.Q.l. t •• b'm pro-rata, na d.t. do anlvere'r10 do •• ~ da 
julho!:.,ji c~n_\l.rtldo. oa a.aldoa para Ra.E. 

ar., tal praced.imeflto i,mpllc; .. q,U'. ~a~to. no·, •• ldo da. poupanç •• 
.) . . .......... . . ~ 

com!, ,nos dlbi taa ~~ agr1cul tor •• e • .j.~ aplic.d ••• julho· a· -nov." TR. 

ji med.ida nos tellp.oa do Reel, inflando.l?" d'bito dOI aQricultor.~. 
De outra parte, á .de ·pr·~ •• upor-•• :q"u. oa .pr.ços. c:lpa .produto. a­

gríCOlas deveria estar estabilizadoe desd. o inicio do Pleno, nlo .~ 

. rr.ndo novo· ·d •• c.l!lame"~o" da Indicas na ori;.m do. Plano, d. tio d.-
laj:'rloS" .,.1t:08 no"s Planoá ·pà'aeado .... - . , . .. . ~ .. . "".. '._ ... . 
,'. A ~~~':'Cla \lisa-"corrlgir"ase8 ·distorçlo, imp.dindo .•• pu,c.çao d. 
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"PIrianfo 1ÍIIiCO. O indice de nojust ••• periodicidade contraIIIaIJMme estlbelecicIos pIB 
",'M"IÇio du prestaç6es de que lI'ItI .... arliSO poderio, em qualquer tempo, ......" 
repw1!'ados-, 

JUSTIFlCA 11V A 

OI lIIIIIuirioo devem ter • ' ... Med. cio poderem repaotuar ..... tonIrIIos _ que .. 
fizer DOCessirio em fimçIo du <QIC\iç6es econ6mico-fiDanceitls. 

em-17. 

I 
.... t,.: j 

. t--) .).-./ ... .,. ''''. 

MEDIDA PRqVISORIA NO 785/94 

." Dispõe sobre o Plano Real, 
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o 
Sistema Monet4rl0 Nacional, 

.,'. '~', ,'" "o 

.. ' ., 

estab81ece as regras e condiç&eo 
para emisBio do REAL e 08 critério •. 

para conversão das obrigaç6as 'para' 
, 'o 'R'EAL e da outras provid'ncl~ •. , 

EMENDA' MODIFICATIVA 

DI-a.' ••• qUinte nova·redaçio ao "caput" do Art. 17. 
". , 

,I ,.' 

'Art. 11 Os valores das preetaçOés 'de finenciamentos habitáclonaia 
firmados com entidades· integrantes do . Sistema Finanbeiro da 
Habitação - SFH e as entidades de previdência privada; expressás 
em Cruz&iros'Reata,' no'mês"de 'j~nho' de 199', serlo convertidos am 
REAL, no 'dia lia de julho de'1994, observada a paridade entra o 

Cruzeiro Real e o Real f~~~~a par.a, ,ag~~l. ~data. 

JUSTIFICATIVA 

A entenda ,vis. dirimi'r dtividae • pod~nizar 

procedimentos. para os financiamentos habitaci9náis·fl~O. com 
entidades nlo integrantes do Sistema· Financei o' 'de Habitaçlo. 

'. ': 
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EMENDA MODIFICATIVA 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 785, DE 1994 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

MOdifi~ue-se a redação dos Arts. 19.20.21.22.23.25; 26;27 .. 28 da 
· Medida Provisória n 785194. que passam a vigorar com as seguintes radaç6ês: 

"Art. 19. As obrigações pecuniárias em Cruzeiros Reais. sem cláusula 
de correção monetária ou de reajuste de praças. ou com cláusula de correçlo mo-

· netária ou de reajuste de preços pré-fixados. serão convertidas em REAL. no. dia lO 
de julho de 1994. observada a paridade entre o Cruzeiro Real e o REAL fixade para 
aquela data. . 

"Art. 20. As obrigações pecuniárias. os preços.e os valores expressos 
em Cruzeiros. Reais. com cláusula de correçã.o monetária ou de re~juste de valores 

· . baseada em ,ndlC8s de preços gera,s. setona,s. reg,ona,s ou espec,ficos. serãO con" 
· . v~rtidos em REAL. no dia lO de julho de· 1994. observada a paridade. fixada para 

aquela dat~. assegurando-se. de acordo com o disposto neste artigo. o equilíbrio 
~nOmico· e financeiro nos tennos do Parágrafo único do art. 7R da Lei 8.660. de 27 
de maio de 1994. 

· ., . . § lO - Quando a periodic.idade. de reajuste pleno Ior igualou menor que 
a periodicidade de pagamento. serão convertidas em REAL no dia lO de. julho de 
1994. observada a paridade fixada para aquela data. reajustando-se pro rata tempo .. 

-os valores·contratuais expressos em Cruzeiros Reais desde. o dia do úttimo anivel'Sá· no antérior ao dia lO de julho de 1994 até a data do próximo aniversário po:II!erior a 
esta data de conversão. ,nciusive. de acordo com o indice de contratei. 'dedilz;ndo-se 
a variação do mesmo indiceocorrida. entre. a data-base' e o ;Sônieiio aniversário no 
subsequenle periodo de correção monetária ou reajuste. . . .' . . .' . 

, . .... .' § 20 • Quando à PeriodiCidade de reajúsié pieno .for maior quea pariod~ 
cidade· de' pagamento. serão convertidas em. REAL. no dia lO. de julho de 1994. de 

.. :. aéondi> cóin as disposiçOes abaixo: . . ,. . . ' 

. , . ,. ., - J'a dividindo-se o valor em Cruzeiros Reais da obrigação vigente no dia 
do antversário em cada um dos meses imediatamente·anteriores a JuJllo"de 1994; em 

. número igual aos do úttimo perlodo de reajuste pleno. pelo valor em Cruzeiros Reais 
:','do eqúivplepte em URV néss~s rries.mosdias; ..... '. .... .. ... 

antedor; 
11 .. extraind~Sé -s média arit~ét:ica' dos v~(or~s résuitantes 'd,'o inciso 

111 .. reconvertendo·se, em Cruzeiros Reais, o valor' p"r:onl 'ado pela 
URV do dia do aniversário em junho de 1994; 

~: : ," : -: Iv.'aPlicand;sê.·~r~ ~~;a·temp~re.·SObre o valor em C{UZe~r~b Reai,s 
, . deqúe.trata o inciso anterio'r'o ,ndice contratual ou legal até a data·do p,,·x,mo an,­

versário posterior a esta 'data de conversão, incl~sj~e,· de9uzin~C?·se, a _v2riaç~o do 
-mesmo 1ndice ocorrida entre,a dàta·base e o pnmelro aniversariO no sutsequente 
'perlàdo'de correção monetária·ou,re.just~; e.·. .... . . . . . 

" .. " '.' 

v :"eonvertÉmdo-se em AEÀL o valor corrigido na forma do inciso ante· 
rior pala paridade fixada para aquela data. . . 

" - >, " ',., 

! • I , " § 30',-"0 cálculo da média a :que 'se refere à parág"rafo :anterior será' ferto 
com base'nos preços unitários nos casos dos contratos 'para aquisição ou produção 
de bens'para entrega futura. execução de obras. piesllição de·serviços.locação. uso 
e arrendamento, quando as quantidades de bens e serviços,' a cada mês, torem va­
riáveis. 

§ 4;":' No caso de obrigações em que tenha transcorrido um número de 
. "me~~ menor quO o da periodicidade de reajuste pleno, a conversão será feita, na 
',' foll)l' ,d,o § 20 cf.~ste artigo. levando-se em conta apenas os valores referentes aos 
',' , mese~'" partor djI contratação. . .. 

• - " ~.\I 

" \ 1 § Sor..: No caso dos contratos de contratos de locàção residencial" com 
cláusula de reajéste superior a 6 (seis) meses. as dispOSições do § 2· deste artigo 

" serlo'aplicadas' ômando em canta apenas os aluguéis dos primeiros 6 (seis) meses 
· . do úHirno parlod de reajuste pieno. 
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§ 611 ~ Em caso de desequilíbrio econõmico·financeiro. os contratos de 
locação residencial e comercial, inclusive os convertidos anteriormente, poderão ser 
revistos. a partir de 1" de janf?iro de 1995. através de livre negociação entre as par­
tes. ou judicialmente; a lim de adequá-los aos preços de mercado. 

§ .,... • Efetivada a revisão. aplicação das cláusulas de correção monetá­
ria ,ficará suspensa pelO prazo de um ano a contar da data da revisão. 

§ 8" - Na conversão em REAL dos contratos a que se relere o § l' que 
, nAo .contlverem cláusula de atualização monetária entre a data linal do periodo de 
adimplemento da obrigação e a data da exigibilidade do pagamento. será deduzida a 
expectativa de inflação considerada no contrato relativame(lte a este prazo. devendo, 
,quando ,0 'COntrato' não mencionar exp!ic~amente a expectativa inflacionária,' ser 

.. adotada para a dedução, a variação da Indice Gera! de Preços - Disponibilidade In· 
tema - IGP.DI. da Fundação Getulio Vargas - FGV. no mês de apresentação da pro­
posta 00 do orçamento a que este se referir, aplicado pro rata tempore refativamente 
ao prazo previsto para o pagamento. ' , . ' 

'§ 9' - Nos casos em que houver Cláusula de atualização monetária de-
, " 'corrente de atraso de pagamento. corrigido também o periodo decorrido entre 'a data 

do' adimplemento da obrigação e a da exigibilidade do pagamento. aplica-se a' este 
período a dedução referida no parágrafo anterior, 'segundo os critérios nele estabele-
cidos. . 

. '-Art. 21 - Para os efeitos desta Medida 'Provisória, ·dia de aniversário· 
,co(f8sponde: . 

, , ' 'a) no caso de obrigações f)ecuniárias em Cruzeiros Reais com cláusula 
de ~o monetária por indice de p~eço, ,ao dia do vencimento; na falta deste, ao 

.. dia do ú~imo reajuste; e. na fa~a deste. ao dia,do surgimento. em qualquer mês. da 
• obrigação. do título: do co~t~tO ou da parcela córitratúal; e. • 

b} no caso de contratos Que tenham por objeto a aquisição ou produção de bens 'para entrega futura. 'a execução de obras, ou prestação de serviços contí­
nuos oú futuros, bem como a alteração de -imóveis, Que tenham cláusulas de reaju~te 
de preços por índice de preços setoriais, regionais Ou especificos, ou ainda que reflita 
a variação ,ponderada dos· custos dos insumos utilizados, ao úttimo dia de validade 
dos preços contratuais em cada periodo de reajuste. _ . r-

, .. "Art. 22· As'dispo'sições desta Medida Provisória sobre çonversão:apli-
cam-se. no que couber, os contratos de 'que tfata o·ârt. 15 da lei nll 8.880. de 27 de 
maio de 1994, e sua reQulamentaçã,o. ,cujos valores expressos em Cruzeiros Reais 
não tenham sido convertIdos em URV até 30 de'junho'de 1994. , 

§ 3' -.(Suprimir) 

"Art. 23 • Nas obrigações. preços ;,' vaiores convertidos ~ni REAL na 
·to""a dos arts.:20 e 22; ooálculo di' corr~çêQ monetária e do reaj~ste de preços a 
partir de t'.de lulho de 1994. somente e vahdo Quan<!o. baseado no 'ndice de praços 

, calculados na forma do art: 38 da Lei 8.880. de 27. del)'aio de 1994. 

:, ,. '" § ;; - O CálCUlO dos indices de córreção ;';On9táriade obrlg~Çóeú que 
se refere o caput deste artigo tomará por base preços em REAl.. o equivalente em 
URV dos preços em Cruzeiros Reais. e os preços nominativos ou convertidos em 
URV nos meses anteriores. , ' , 

cc- § 211 ~ Observado o disposto no art. 28, sobre os val~r~s ~vertidos em 
REAL. na fonna dos arts. 20 e 22. serão aplicadOS os indices de correção monetária 
ou de reajuste dos preços a que estiverem suje~os. calculados de confo""idade com 

: Clart. 38 da Lei n' B.880; de 27 de maio de ,1994. d. acordo ,COI!' a.s reSJ18divas dia­
. . pos,Ções lega,s. regulamentares. contratua,s. ou deCISões ludiclalS cóm .base' nas 

. quai,s,tiYerem sido constituídos.' ' . .'" • , 1 

§ 3' - No cálculo dos índices de que trata este artigo. os preços em Cru-
zeiros Reais deverão ser convertidos em URV do dia de sua col,ata. . 

, § 4' - Caso o índice d. preços constante do conlrato nlo esteja dispo. 
n(vel na forma do caput deste artigo. será utilizado. para os fins do disposto no art. 38 
da Lei n· 8.880. de 27 de maio de 1994. e nesta Medida Provisória. Indlce equiva­
lente subst~uto. na f 0",,8 da reg~larnentação a ser baixada pelo. Poder Edcutlvo. 

, § 5' - É nula de pleno dire~o e nAo 8urtlrá nenhum·~'.~o a apllcaçAo de 
indice. para fins de correção monetária. calculado de forma d/lI/rente da estabelecida 
neste artigo. I 
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Art. 25 - As dotações constantes da proposta de Orçamento Geral da 

União enviada aO Congresso Nacional, com as modificações propostas nos termos 
dO art. 166, § 5', da Constituição Federal, serão corrigidas para preços médios de 
1994, mediante aplicação, sobre os valores expressos a preços de abril de 1993, do 
muniplicador de 66.B402, sendO então convertidos em I' de julho de 1994, em REAIS 
pela paridade fixada para aquela data. 

§ 1. - Serão também convertidos em REAL em 1· de julho de 1994 pela 
paridade fixada para aquela data, todos os valores expressos em Cruzeiros Reai. em 
30 de junho de 1994, constantes de balanços e dEi todos às alo. e fatol relacionados 
com a gestãO orçamentária, financeira, patrimonial <I contábil. 

§ 2. - No.caso do parágrafO anterior, se resunBrer)'l \(8lOre5 ",IeOOres a 
RS 0,01 (um centavo de REAL) os mesmos serão representados por este valor (RS 
0,01). 

Art 26 - Como forma de garantir o equilíbrio econOmico-financeiro na 
conversão dos Contratos relativos à atlvrdade agrícola, fi~m asseguradas ~ con­
diçOes de equivalência cOr'lstantes nos contratos de finanCiamento de CUSt8ao e de 

'comercialização para produtos contemplados na safrQ 1993/94 e na safra 1994 com 
·pr9ÇO's mínimos de garantia- dentro da Política de Garantia de Preços Mínimos .. 
PGPM. 

"Capi'ulo IV 
Da Correção Monetária 

Art. 27 - A correÇão, em virtude de disposição legal QU estipulaçio de 
negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação pecuniãria contraída a partir 
de I' de jUlho de 1994, inclusive, somente.poderá dar-se pela variação acumulade do 
IPC·r. 

§ I' - O disposto neste artigo não se aplica: 

a) às operações e contratos de que tratam o Oecreto-lei 885, de 11 de 
setembro de 1969 e o an. 6' da Lei n' B.8BO, de 27 de maio de 1994: 

. b) aos contratos que tenham por objeto a aquisição ou produção de 
bens pera entrega Mura, a execHção de obras ou a prestação de serviços continuos 
ou Muros, bem como a alienação de imóveis, cujo preço poderá ser· reajustado em 
função do custo da p!Odução.ou da variação no preço de insumos utRiZildos; e 

c) às hipóteses em ·Iei especial. 

§ 2' . Considerar-.e-á de nenhum efe"o a estipulação, a partir de I' de 
julho de 1994, de correção monetária em desa!'Ordo com o estabelecido neste artigo. 

§ 3'· Nos contralos celebrados ou convertidos em URV, Clm Que haja 
cláusula de correÇão monetária ou ·de reajuste de valor por indice de preços ou por 
indica que .. reftila a .variação ponderada dos custos dos insumos utilizados, o cãlculo 
desses Indlces, para efenos de reajustes, devera ser nesta moeda até a emissão do 
REAl. e, dai em diante, em REAL, observado o art. 3& da Lei n' e.e80, de 27 de maio 
de 1994. 

§ 4' • A correção monetária dos contratos convertidos ·oela· média em 
REAIS na forma do § 2' do art. 20 será apurada somente a partir do 1. aniversário da 
obrigaÇão.posterior á sua conversão em REAIS. 

§ 5' . A Taxa Referencial- TR somente pOderá ser utilizada no mercado 
financeiro. de valores imobiliários, imobiliário, de seguros, de previdência privada e 
de .futuros ou, ainda no caso de inadimplência de oboigaçães contratuais de paga· 
mento. em contratos de qualquer natureza. 

§ 6' • Continua aplicável aos débitos lrabalhistas o disposto no art. 39 
da Lei B.ln, de I' de março de 1991 . 

• Art. 28 - Nos contratos celebrados ou convertidos em REAL com cláu· 
sula de correção monetária.ou de reajuste de valores por indice de preços ou por In· 
dtce que reflifio a variação ponderada dos custos dos insumos utilizados·, a· aplicação 
da mesma ficará suspensa pelO prazo de um ano. . . 

. § 1'· É nula de pleno direito e não surtirá nenhum efeito a estipulação 
de cláusula de con:eção monetária ou de reajuste de preços em desacordo com o 
disposto neste artigo. 
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§ 2' - (Suprimir). 

§ 3' - O prazo de suspensão dQ que trata ° caput deste artigo será 
contado a panir. . 

ai o.a conversão em REAL. no caso das obrigaçOes ainda expressa em 
Cruzeiros Reais; 

b)da conversão ou contratação em URV, no caso das obrigações ex­
pressas em URV contratadas até 27 de maio de 1994; 

cl da contratação, ou da data da proposta se esta for posterior a l' de 
Julho de'1994, no caso de obrigações contraidas após esta data; e 

dI do úttimo reajuste de caso de contratos de locação. 

§ 4' - O disposto neste artigo não se aplica: 

a) às obrigações realizadas no mercado financeiro e no Sistema Finan .. 
ceiro de Habitação" SFH. por instituições financeiras e demais entidades autorizadas 
a funcionar ~elo Banco Central do Brasil. bem assim no Sistema Brasileiro de Pou­
pança e Empréstimo - SBPE e aos financiamentos Habrtacionais de entidades de 
previdência privada; 

b) às operações e contratos de que tratam o Decreto-Iei n' 857, de 11 
de setembro de 1969, e o art. 6' da Lei 8.880, de 27 de maio de 19Q4. 

§ 5' - O Poder Executivo poderá reduzir o prazo de suspensão das 
cláusulas de comoçãO monetária ou de reajuste de que trata este artigo. 

§ 6' - O devedor, nos contratos com prazo superior a 1 ano, pOderá 
amortizar, total ou parcialmente, antecipadamente, ° saldo devedor, desde que o 
faça com seu valor atualizado pela variação acumulada do (ndice'contratual ou do 
IPC-r até a data do pagamento. 

§ 7' - Nas obrigações em Cruzeiros Reais, contraídas antes de 15 de 
março de 1994, o credor poderá exigir, decorrido um ano da conversão para o REAL. 
ou no seu vencimento. se anterior. sua atualização na forma contratada, observadas 
as disposições desta Medida Provisória, abatidos os pagamentos. também atualiza· 
dos, eventualmente efetuados no período. 

JUSTIFICAÇÃO 

As mOdificações de redações ora propostas aos artigos 19, 20, 21, 22, 
23, 25, 26, 27 e 28 da Medida Provisória n' 785/94, visam adequá-Ias aos 
entendimentos havidos no Congresso Nacional quando das discussões e votação da 
Lei n' 8.880 de 27 de maio de 1994, bem como às discussões na Comissão Mista 
que analisou a MP 542 de 30.06.94, ora reeditada sob ° n' 785. Tais modificações 
nos parecem melhorar o texto tomando-o transparente. de melhor entendimento e 
conferindo justeza às relações contratuais que envolvem o setor privado e o público, 
evitando-se assim tempestivas ações judiciárias que poderão comprometer o Plano 
de Estabilização Econômica. 

EMENDA N' 

MEDIDA PROVISÓRIA N'7BS de dez_ro de 1994 

Acrescente-se, após ° artigo 19, um artigo com a seguinte re<laçlo: 

Quarta-feira 4 143 



144 Quarta-feira 4 

/ 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

... Art. .... As oDrigações pecuniárias em Cruzeiros Reais, com cláusula de 
coneçlo monetária pós-fixada, contratlldas antes de I' de março de 1994, seria 
convertidas em Reais no dia I' de julho de 1994, observada a paridade fixada para 
aquela data. reajustando-se 05 vaIores contratuais expressos em Cruzeiros Reais, em 
seus respectivos aniversários, de acordo com o indice constllnte do contrato, o qual 
tomará por base os preços em Cruzeiros Reais nos meses imediatllmente anteriores, 
convertidos em Reais, observando-se a paridade fixada para a datll de oonverslo, e 
preços em Reais a partir da emissão. 

DS-se aos artigos 20 e 21, capu!, as seguintes redações: 

"Art. lO - As obrigações pecuniárias em Cruzeiros Reais, com cláusula de coneçlo 
monelllria baseada em indices de preços, contratadas a partir de I' de ·marco .de . 

. 1994 em que a periodicidade de reajuste pleno é igual ou menor que a periodicidade 
de pagamento, serlo convertidas em REAL, no dia I' de julho de 1994, observada a 
paridade fixada para aquela data" reajustllndo-se pro rata tempoce os valores 
contratuais expressos em Cruzeiros Reais desde o último aniversário até o dia 30 de 
juilbo de 1994, inclusive, de acordo com o indice constllnte do contrato.' ' 

'Art. 21 - As obrigações pecuniárias em Cruzeiros Reais, com cláusula de 'co~'" : ' 
monelllria baseada em indices de preços, conlratlldas a partir de I' de· marco de .. 
1994, em que a periodicidade de pagamento, seria convertidas em REAL, no dia I' 
de julho de 1994, de acordo com as'disposições abaixo:' 

Justificativa 

, A classificaçio das obrigações pecuniárias em dois perlodos - antes e'dePois de 1° 
de março de 1994, datll da primeira medida provisória que deu origeio à, Lei nO 8.880 .. ' 
do Plano Real - visa a respeitllr os atos juridicamente perl'eitos, evitando-se repetir 
OI mesmos erros e danosas consequEncias ao Tesouro Nacional, cometidos nas 
várias lentativas de inlervençlo na economia realizadas a partir do Plano Cruzado 
em 1986. . , , 

A Emenda'visa I preservar lodos 'os contratos antmores a 1° de·marçode 1994, 
indexadôs' • indices de preços decónformidade com os' principios invoc:ados 'pelo' . 
MiDistáió da Fazenda e adotlldos pelo pi'óprio CheCe do Poder Executivo;os quais; . 
nas razlles que justificam o veto ao Parágrafo 2° do Artigo 16 do PrOjetó de Lei nO ' 
11/94 que deu origem a Lei nO 8.880/94 propugnam pelo respeito "aos contratos j' 
... Inados", antes daquela data, e repodiam a inlerferencia da lei DOva "em atos 
juridicamente perfeitos", seguindo 'jurisprod&Jcia consagrada pelo Supremo 

. Tribunal Federal, que rejeita a guebn d. contritos (óCensaao a!o .iu!icücO· Perfe!~ ~ , 
, irt: ~o, Ulciso XXXVI, da Constituiçlo Federal)'. 

,. 

APJU:SExrAç'ÃO DI:: Dn::->DAS - 29/11/94 
c. 

\fEDIDÂ PRO\1SÓRlA :-O' 785. DE 23/11194 . 

, , ::>1.",", .ob.... o Plano Real, o Sistema ~fo .... tário 
:-ia~ioDaJ ... tabelece as regras e tondlçiieo de eml •• io do 
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!U'.AL e os critérios ,ara rOD""rsio das obrigaçÕH para 
.. REAL, r dá outras ,rovidênd ••. 

.'!:ME:-iDA DO DEPl'TADO LlllS ROBERTO :!'O:-iTE" 495 
(modificativa) 

Modlllquem-ae o. err •. lO, Z1, n, n, U, Z7, nll 'Z, qu. psusm 11 vigorIIr 
com • HlJulnle ,ede~60; 

"'Att. lO . ...•...................•................. _ ...............................•.....................••••......•.. 

I 1°. Sa conversa0 para R:Al. de contratos cuJOS preços e vaiores permanecem 
constantes durante o perlodo de adimplemento de cada parcela, após e'ellJado o reajuste 
nos termos deste ar1igo, sera deduzida a variaçao do Indice contratual de reajustamento 
oeomda no· mês da apresenlaçAo da proposl'a ou do orçamento a que ela se referir, 
calculada pro rals tempare rela~v.mente ao penodo eonslderado para e'e~o de apl1eaçlo 
do pro rals tempare a que se refere o csput deste artigo. 

§ 20 • A dedução de que trata este artigo nlo se apltea aos contratos que tem úma 
dal'a-l>a.e definida, hlp6tese em que o reajustamento pro rata tempera, de que b'al'a o copu! 
oeste artigo, se fàré pe o pe"'iodo compree:"ld'oo e"lt'e essa data e o oia 30 de jUMO oe 
'994 . 

. "'Art. 21.· .................. : .... : ............. : .................................................................... :: 

§ 4'. Em caso de desequlllbrto econOmico e nnaneelro, os contratos de locacao 
,.sidencial poderio ser revistos Judicialmente. a .partirde l' de Janeiro de 1995 e neste 
casos., óu quando de livre negociaçAo. nao será preludlcada a sçlo revisional "revista "a 
cei n~ 8.245 :d' 1991. 

t .••.. ~os casos de contratos de locaçlo de Imóvefs nlo reS4d~nciaiS, pa~ os efeitos 
dO Inciso I do § 2', serão considerados os aluguéis vigentes no dia do anlversério em cada 
~m <tos meses do pnmeiro per(odo de reajuste do contrato ou, se for O caso, da renovaçao 
amlgavel ou judicial. 

"Art. 12 ....................................................... _ ................................................... .. 

a) ..................................................................................................................... .. 

:O) no caso de contratos que tenham por objeto a aquisição de bens para entrega 
'Utura, a e.ecuçao de ooras ou a prestaçao de serviços, que contenham clAusulas de 
r.ajuste d. oreços por Indic.. de preço. pós-fi.ados gerais. ..tonais, regionais ou 
especl1lcos. ou ainda, que retlitam a variaçlo ponderada dos Insumos Ulfllzados, ao prtmelto 
dia d. validade dos preços contratuais em cada perlodo de reaiuste. 

"Art. 23 ............................................................................................................ . 

§ 1'. Na converséo para REAL dos contratos que nlo conttverem clausula de 
atuaftlaçlo monetária entre a data final do perrada de adimplemento da obrigaçlo e a data 
da exigibilidade do pagamento, serll deduzido a expecta1lva de ilÍftaçJo eonslderada no 
contrato relativamente a este prazo, devendo, quando O' contrato nlo mencionar 
eltPlldtamente a e""e_eln1laclonflria, ser adotada para. deduçlo, a variaclo do Indlte 
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Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, da Fundaç~o Gelúüo Vargas - FGV, no 
mês de apresentaçao da proposta ou do orçamento a que esta se referir, aplicado pro r8t8 
tempere relatNamente ao prazo ?revísto ~ara o pagamento. 

§ 2" ..•...•...........................................................................................................• 

§ 3'. (suprimir) 

·'Art. 24 .............................................................................. ., ...............•............. 

§ 2'. Observado o disposto no art. 28. sobre os valores convertidos em REAL.. na 
forma dos arts. 20 e 2', serao aplicados pro rata tempare da data da conversa0 até a data 
do anIversArio segu:nte, os Indrces de cor~eçAo, monettria, a que estuverem sUjeitos 
calcu\aaa. em conlormioac!. tom ~ art. la da '\.ei ri' a.1I&o. d.21 11. maio de 1i94. ele 
acorelo com aS respectivas disposlç~es legais, regulamentares, contratuais, <lU decis~e. 
judtcialS ·oom bne nas qual$ tiVerem sidO oonslltUldos, aplicando-se a partir deste 
anlvenstrlo 8 correçAo monetária, em conformidade com o disposto no contrato e neste 
artigO. 

. • 3'. :IIOS contratos referidos na allnea "b" do art. 22, a partir da conversA0 dos 
valores expressos em Cruzeiros Reais para URV ou I\EAL, os reajustes de preços e de 
valores contratuais seria calculados como determinaelo' neste artigo, adolando-ee para 
!ndices iniciaiS de reforênc18 aqueles correspondentes ao mês anterior t data de conversa0. 

§ •. ' .(i8ual ao § 3' da Medida Provisória) 

, 5' (Igual ao •• ' da Medida Provloórla) 

, I' (Igual ao. t 5' da Medida Provlsórlal 

~AIt. n ............................. : .. ; ...... ; ...... ! ........ : .................. ~ ...... , ...... ! ...... !.: .... ! .... , 
, ,1', 

15'. A 'Taxa Referenciài - TR sOmente poderll ser utiniadá nas 9P~ra~es reaflzadaS 
nos mercedos financeiros. de valores moblllMos, de seguros, de previdência priVada, de 
capi!arozaçAo, 'de Muros, .de· alienaçao de imOveis cuja produçllo \enha .sido objeto· de 
~naciamento no amD~o do Sistema Financeiro de HabitaçAo • Sf!-i, nos contratos de que 
tr~ a allnea "b" do § ,. deste artigo quando aplicada ao porlodo que vai do dia do 
,adimplemento até o dia do efetivo pagamento da obrlgaçAo, ou, ainda, no caso de 
:nadimplência de obrigaçOes contratuais de pagamento, em contratos de qualquer natureza . 

• AIt. 28. Nos contratos celebrados ou· convertidos em REAL, com cláusula de 
correçllo monetária por Indices de preços ou por Indices que reflitam a variaçao ponderada 
elos custos dos Insumos utilizados. a aplicaçAo da mesma ficarA suspensa pelo prazo de um 
ano. 

5 1 11. ! nula de pleno direito e "aO surtiu1l nenhum eferto a ,stipulaçlo de cléUsula de 
reajuste de preços em desacordo com o disposto neste arngo. 

§ 2°, O prazo de ~us.::Iensao de que trata o 'csput de~te artigo será contado a ?artir. 

aJ da conversA0 em REAL, no caso das obngações ainda eltpressas em Cruzeiros 
~eats: 

b) da corrversao ~u contrataçao em URV; 

c) da dat.-base do contrato, se a proposta tiVer Sido f~rmul.da entre 15 de março ti 
,. de Julho de 1994, e a 'contrataçAo Ocorrer após'· de julho de 1994; 

fi) da deta-base do contrato, se a proposta tiVer sido formUlada em REAL, e a 
conb'ataçAo ocorrer apOs'- de julho de 1994 e; 
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_, do último reajuste no caso de coniratos de IQcaçao. 

§ 3'. O diSposto neste artigo nao se ap~ca: 

a) as operaçCes realizadas no mercado financeiro e no Sistema Financeiro de 
:-Iabttaçao - SFH, por InstituiçOes financeiras e demaiS enMades autortzadas a funcionar 
~eio Banco Central do Srasif bem assim no SiStema Brasileiro de Poupança e Empréstimo· 
SBPE, aOll financiamento. haMacionais de entidades de previdência privada e As 
operaçOes de aUenaçao de imóveis cuja produçao tenha sido o~j.to de fiananciamento no 
ambtto 00 Sistema Financeiro da Habitaçao • SFH; 

b)1Is operaçOs e contratos de que tratam o Oecret04el no 857, de 11 de setembro de 
~969, e o arte 6" da Lei no 8.880, de 27 de maio de 199~. 

§ ... 0. O Poder Executivo poderá reduzir o prazo de suspensJo das cláusulas de 
correçao monetária ou de reajuste de preços de que trata este ar1igo, hipótese em que essa 
-eduçao aplicar-1;e-a, automa~tamente. aos contratos em andamento. 

S 6'. ( Igual ao § 8' d. Medida Provisória) 

§ 8'. Nas obrigaçOes SUjeitas ao prazo de suspensao de reajuste de que trata .s~ 
artigo, o credor podera elÓgir, detomdo um ano da conversão para O REAL, ou no seu 
vencjmento, se anterior, sua atualjzaç:lo na forma contratada, observadaã aã dlSpOSlÇ68S 
Õesta· Meolda Provisplia, abatidos os pagamentos, também atualizados. eventualmente 
efetuado. na perlado. 

§ 7'. A suspensao de que trata este artigo nao se aplica às oMgaçees de natureza 
financeira assocladass aos contratos referidos na alfnea "a" do § 10 do art. 27, 
compreendendo<se er:':e estas, aquelas r!31a!lvas ao perfodo preVlsto para pagamento ou 
ao 3~as.('I (to pat'êl"1'1e:"!to, da ob"lgaç~() 

"Art. 82. o!:'se~do o diSposto no rt. 23, § 3°, f:cam revogadas as l..els"o 5.601, Gle 26 
de agosto de 1970. e nl) 8 646. de 07 de abril çe '99~, o ·1~CISO '.1\ do art. 20 da·~ei.8.021, de 
12 d. abri! de 1990. o paragrafo único do art. lO da Lei 8.177, de 1° de março d. 1991, 
acrescentado pelo art. 2~ da Lei 8.178, de I' de março de 1991, o art. 1S da .Lei no 8.178, 
de 1 CIo de março de 1991, o § 50° do art 2° da Lei 8 383, de 30 de Dezembro de 1991, o art. 
1 I da. Loi n' 8.631, de 04 de março do 1993, o § 1° do art. 65 da Lei nO 8.694, do 12 d. 
agosto de 1993, com a redaçao dada pelo art. 1~ da Medida ProviSOna nO 563, de 28 de 
julho de 1994, o art. 59 da Lei n' 8.88~. de lIde junho de 1994. e de",ais dis~osl~Oes em 
contrário. 

JüSTii=iCÃTivÃ 

Conforme R a/fnea ",", cf" art 230, do Regimento Intemo do Senado, a apresentaç30 
dnta QmOinda contém dl~ositivos QUo, t)or urtm COrr@!iltol. r@ferindQ·sa i\ cOr1V@n;Qo d@ 
contratos para o REAL, nao podem ser votados separadamente. 

As modiftcaçOes oferecidas .os a~. 20, 21, 22, 23, 24, 27, 28 e 82 da Medida 
?roVisórta no 785, de 23 de dezembro de I 99~, visam remover distorçO.. que 
comprometem, injustificadamente, o equlUbTio econômico t' financeiro dos contrato,", bem 
como o ato jurldieo perfeito, contrariando assim a Constituiçao Fedaral. 

Por outro lado mantém-se incólume o Piano de Estabifizaçao Econômica e afasta-se 
a pOsslbllldade de lides judiciais que, além de congestionarem os b1bunais, ocasionarlo, em 
futuro próXimo, o comprometimento do próprio P!ano, colocando em risco o seu sucesso. 

AJerte-se que ques~onamen!os judiciais dos dispoSitivos ora modincados somente 
n§o se iniciaram em virtude de expectativas de correções ao te:do a serem procedidos por 
esta casa, como ocorreu quando das discussões e votaçao da Medida ProviSOf1a no 482 
(URV), convertida na ~ei n' 8.880, de 27 de maio de 199., que resu~ou em amplo acordo 
entre o Congresso NaCional e o Poder ExecuWo, através de sua memona eqUipe 
econOmlca. 

<J,~ 
DEPUTADO LL'IS ROBERTO PONTE 
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APRESE:l/TAÇÃO DE EME:--'DAS • 29/12/94 

MEDIDA PROVISÓRIA ~ 785. DE 23112/94 

:Mapa. IObft O PIaDo lleaI, O Sbtema 
Moaetárlo Nadona!, estabelece 81 regras 
e condlçileo de emJuIo do REAL e o. 
~rltériol para convenio dai obrlgafileo 
para o REAL, e '" outras pro\1dêndas. 

L~"DA DO DEPUTADO Lli'lS ROBERTO PONTE· 495 
(modificativa) 

~ ... ." .. 10,",11, 13,1~ n,". li, qw pa_ • 
..,.,._.~,.,.,.: 

"AIt. 20 .....•.••••...••.•.•.••.•••. __ .••.. _ ...••.....•...••.••..........••••••.•...••••••.••..•••••••••••••••••• 

t 1·. Na conversão par. R~~ de <ontralo. cujos preço. e valor .. 
permanecem cor.stantes durante o perlodo de adimplemento de cada parcela. 
apOt efetuadO o reajuste nos !ermos deste arogo ... nl deduZida a variaçlo do 
{ndice contratual de reaiustamento ocorrida no mês da apresentaç.o da !)rooosta ou 
do orçamento a Que eia se referir, calculada pro rata tempara relaÍl\'all1ente ao 
~er!OdO cor:s:ceradO ~ólTa e1e~o de ap::caç!lo do pro !3ta tempors a q~e se r3~ere c 
C8put deste arogo. 

"AIt. 21 ............................................................................................................ . 

I .0. I!m caso de desequiUbrlo econOmico e ftnanceiro, os contratos de 
Iocaçlo residencial poderaO ser revistos Juclidalmente a partlr de l' de janeiro de 
1995 e neste casos. ou quando de livre negociaçlo, nao •• ra prejudicada a açlo 
reVIsIonal prevista na ~el n" 8.245 de 1991 . 

................................................................................. _ ....................................... . 
t S·. NOS casos de contratos de rocaçlo de Imóveis nAo reslder.dals, para OS 

efeitos do inCiso I do § 2", .. rio consideradoS OS alugu'iS vigent.. no dia do 
MIvetUr10 em cada um doa meses do primeiro perlodo de reajuste do contrato ou, 
.. foro caso, da renovaÇlo amigivel ou judicial. 
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"Art. 22 .................•........................ , ................................................................. . 

a) ...............................•.......•................•................................................•............. 

b) no caso de contratos que tenham por objeto a aqulslçao de bens para 
entrega futura, a execuçao de oi)ras ou a prestaçao de serviços, que contenham 
clãusJ.;\as de reaiuste de "I),eC;O$ por índices de preços oós~n:xados gerais, setoriais, 
regionais ou especfncos, ou ainda, que re1'1itam a vanação ponderada dos insumos 
utJhzados, ao primeJro dia de valJdade dos preços contratuais em cada perr0<10 de 
reajuste!, 

··Art. 23 ............................................................................................................. . 

§ 10. Na cQn'iers.1o para REAL doa contratos que nela contiverem cl.auaula de 
atuali.zaçao monetãr:a entre a Clata !'!nal do perlodo de: adimplemento Oa obrigaÇao e 
a data d~ e)(jglbl'idade do pagamento, sera deduzido a e~eçtatíva de <nf'açao 
considerada no totJtrato relati'vamente a este '01 <1Z0 , devendo, QUando o contrato 
na.o • mer'lcI0~Jr explicltamer.te a e:cpectat:va inflac:onâr:a, ser adotada para a 
~~fjú~ao, a_ varação 'dO ;f"1<1ice Gera' de ;;)r%oO'3 - ~1'3por':J'''(latje """':e'''a - G"~JI, da 
=undaçào Getulio Vargas - PGV. no mês de, aoresentaçáo da Ofooosta ou do 
orçamento a que esta se refenr, aplicado pro rata tempore relativamente aO prazo 
:J~ev:st·:! f:la~a o pa-;;a~er:to. 

§ 2' .................................................................................................................. . 

'. § 3'. (supr!mir) 

"Ar!. 24 ............................................ : ............................................................... . 

§ 2°. Observado o disoosto no art. 28, sobre os valores convertidos em 
REAL. na forma dos arts. 20 'e 21, ser~o aplicados pro rata tempore Ij~ -:lata da 
conversa0 até a data do aniversário seguinte, os Indices de correçao monetária a 
que estiverem su]eltos, calculados <!e conformidade com o art. 38 da,Lel nO 8_880, 
de 27 áe maio de 1994, de acordo com as respectivas dispo&iç"es legais, 
regulamentares, contratuais, ou decis~es iudiciais com base nas quaiS tiverem $ldo 
cOn5tituTdos, aplicando-'le a partir deste aniversan'o a correÇao monetária. em 
conformidade com o disPoSa.tC) no cormato e neste artigo. 

§ 311 • Nos contratos referidos na alfr,ea "bit do art, 22, a partir da conversão 
<los valores . expressos em Cruzeiros .Reais para URV ou ~EAL, Os r~ajustes de 

. preços e de valores contraruais ser:io ealculados como determinado ne.ste artigo, 
adotando-se para' Indices iniciais ~ refecência -aqueles co"esponáentes. ao mês 
antenar ê data ~e ~onvetsao. 

§4' (igual ao § 3' da Medida Provisória) 

§ 5' (igua! ao § " da Medida Provisória) 

§ 8' (Igual ao § 5' da Medida Provisória) 

"Art. 27. ' ........................................................... , ............................................. . 
" 

f 511
• A Taxa Referencial - TR somente poderã "r 'utilizada nas operaç~es 

reaüzadas nos mercados financeIros, de valores mOblliénos, de segur,=>s, de 
!)rev:déncI3 pnvada, de capitalizaçao, de futt.ros, de alien'sção de imóveis CUja 
produçaó tenha sido objeto Cie ftnaciamento no âmbito do Sístema financeIro d~ 
Hab:tar;ao - SFH, ou, aitlda, no caso de inadimplênCia de obngaç(!es contratu3!$ de 
pagamento, em contratos de Qualquer natureza ,"~ 
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".'rt. 2i. r~os contrat~ celebrado!; nu convertidos em REAL. com cla~la 

de correçlo monetaria por rndicei de pre~io8 QU por indices que reflitam iI vanaÇao 
poneerada dOS custos d09 Jr'!sumot utI!lZadOS, a ap!n:açlo ela mesma nesra 
lIlSPensa pelO prazo de um ano . 

• 1°, e nula de pleno dire~o e "aO surtirt nenhum ete~o a eslipulaçlo ele 
clAUSula de reajuste de preços em desacordo com o dIspOSto neste artlQo . 

• 2", O prazo de ouspensao de que 1I'81a o csput deste artigo sera CO/IIadO a 
partir: 

_) ele conversa0 em REAl., no caso da. obriga~ ainda e""rHaàà' em 
CruzeirD$ Re2Js; . .." . 

li) da COnversa0 ou cc>ntralaçlo em URV; 

cl da contrablçlo, ou da data de proposta se esta for posterior a ,. da Julho 
ele 1894, no caso de obrtgaçOes contraldas apOS esta data; a 

dI cio ~ltimo reajuste no caso de contratos de locaçlo. 

, ~o. O dlsposlo neste artigo nlo se aplica: 

_) as operaçoes real~ada9 no mercado tlnancelro e no Slstem, I'lnancelro 
de Habaçao - SFH, por inslituiçOas ~nancelras li demaiS e_des autonzadas a 
fIM1cIonar pelo Barreo Central do Brasil bem assim no SIstema Brasileiro de 
Poupança e Empréstimo - SSPE, aos financiamentos haoacio"ais ele entidades da 
prevídêndapr/Vada e as operaçOOs de allenaçlo de Im6vels cuja prOduÇllo tenha 
sido objeto de fiananciomento no am~o do Siatema Financeiro da Habilaçlo -
SFH; 

li) as operaçOs e contratos de qu~ 1ratam o Decrelo-iel n" 157, ~ 'ú . de 
... tembro.de 1869, e o art. li" da ~.i n" 8.880, de 27 de maio de 1994. 

f ", O Poder ExecutiVO pode" reduZIr o prazo de suspenslo das cf4l·'d .. 
de correçlo monetaria ou de reajuste de que trata este ar1lQO. 

t ~.llfIual ao § .. da MedIda ProvIsória) 

• ". Nas obri9aç~es em Cruzeiroo ReaiS, cornra!das antes de 15 de mà;ço 
de 1994. o credor poderá elrigir. decorrido um ano da conversa0 oaTa o REAL. ou 
no seu vencimento, se antertor, sua atualizaç~o na forma contratada, observadas as 
tllsposiçOes desta .y.ed!da crovJsóra, aoat!cos os pagamentos, tam.oém' atua!JZados. 
eventualmente efetuados no perlodo. 

"AIt. 82. Ficam revogadas as Leis n" 5.601, de 26 de agosto de 1970, o n" 
8.946, de 07 de aMI de 1993. o Inciso 111 do art. 2' da lei 8.021, de 12 de 8b~1 de 
1H1l o po'"gralo ~nico do ort. 10 da ~ei 8.177, de I' de março 'de lHl, 
acrHcentado pelo art. 27 da Lei 1.178, de l' de março de 1991; o art. 16 da lei n" 
8.178, de l' de março de 1991, o § 5° do art. 2' da Lei 8.383, de 30 ele Dezembro 
de lH1, o art. ff da Lei n" 8.631, de 04 de março de 1993,0 § l'do art. 65 da Lei 
n" 1.684, de 12 de agosto de 1993, com a radaçao dada pelo art. I' da Medida 
ProvíS6rla n" 563, de 28 de Julho de 1994, e demais dlspooiçOes em contrAriO. 

JUSTIFICATIVA 

Conforme a allnoa ·c·, do art. 230, do Regimento iIllemo do SenadO, a 
apresenlaçlo desta emenda contêm dispO_OS que, por ... rem correlatos, 
referindo-se a conversa0 de contratos para o REAl, nao podem ser voladoS 
separadamente. - t 
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A!i mOdiftcaçOes oferecida. ao. arts. 20: 21, 22, 23, 24, 27, 28 e 82 da 
Medida Provisória n' 785, de 23 de dezembro de 1994, visam remover distorçOes 
que comprometem, Injustiftcadamente, o equí/ibrlo econOmico e ftnanreiro do. 
contratos, bem como O ato jurldicc perfeito, contraliando aSSim a ConstitUiçao 
Federal. 

Por outro lado mantém·se IncOlume o Plano de Establl1zaÇao EconOmlca e 
afasta-se a POoiSibilidade de lides judiciais que, além de congestionarem OS tribunais. 
ocaslonarto, em Muro prOxlmo, o comprometimento do pr6pno Plano, colocando 
em nsc;o o seu sucesso. 

Alarta-se qV8 questionamentos judiciais dos dispositivos ora modif1caacs 
somente nao se iniCiaram em Virtude de expectativa~ de correções ao texto a serem 
procedidos por esta casa. como ocorreu quando das discussões 8 votação da 
Medida Provisórta n' 482 (URV), convertida na lei n' 8.380, de 27 de maio de 1994, 
que resu!tou em a;np!o acordo entre o Congresso .~aClor.a! e o Poder :xecwtvo. 
através de sua merit6ria equipe econOmita. 

/p' !~7 
-<-.,' ~.L.,yv ~t:z 

DEI't:TADO Lt:IS ROBERTO PO:-;TE 

L ] 
, .I!I~. 28/12/94 

1_ Luiz Salomio 

MP 785/94 

II N- Proatuário: 306 

1_.111 11--' 
Tat.o:, 

Suprima-se o § 4" do art. 21, "",bi" 
"Art. 21 ........ . 

§ 4° . Em caso de desequilíbrio econômico-financeiro. os contratos de locação 
residencial, inclusive os convertidos anterionnente, poderão ser revistos, a panir de 
1° ~e janeiro de 1995, através de livre negociação ~tre as panes. ou judicialmente, 
a fim de adequá-los aos preços de mercado." 

JUSTIFICATIVA 

o tema tratado no § 4D jã está previsto em legislação específica, a Lei que regula as 
locações urbanas. 

EM-I 

I-- I J.. L.- '--:; 
• 
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;'), '-0,.'. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

1- 28/12/94 MP 785/94 

1_ Luiz Salom1o II N" ....... 'rio: 306 

1_, 111 11 ..... , 22 1-, 1-, 1-, 

DHe 10 orI. 22 • oesuinte rocIaçIo: 

Art. 22 - hrI OI efei10s desta Medida Provisória, "dia de aniversário" coITesponde 
ao dia do vencimento; na füta deste. o dia do último (ajuste; e. na falta deste. ao 
dia do IUQIimonlo, em qualquer mês, da obrigaçio, do tilulo, do conlr.to OU'da 
parcela COIlII"OIUII. 

JUSTIFICATIVA 

Em outra anenda por núm apresentada a esta MP pretende-se eliminar o privilégio 
de alguns _ora em poder utiliz.v cláusula de reajuste de preços por índices 
aetoriais espec:ilic:os, escapando' regra geral de utilizaçio do IPC-r. 

Neste IeIltido, DIo Iú. qllc se estipular um oonceito diferenciado de "dia de 
aniwnário· para OS contratos mencionados na atinea "bOI do An. 22 desta MP. 
tendo em ~ • inte:oçlo de impor aos mesmos as regras gerais preconizadas nesta 
MP. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l J 
r;;7 O~'.· ----"1 -----. ---------- --- .~O'OIç,iO·-

I,( 12 /94 . r MP 785 DE 23 DE CEZEBRO DE 1994 

l!;&jNI!JA!lOllOIlRUM!!!AlliGiljNIQO_--ll.8-A/lc·~1J~1;J~.J~!Il~1.-"_-_-_-_"_'~ ____ --'_'_'-_--_--_"_-___ ._. _"-_'-_J' (~~';-' 
---- ------------

r·iG'~.-:J LC __ 2_3_'_"_" __ ...l. ___ ··_·'_··_"'~~~~,:-~~~~_"'_'·_'-~~~~:L-_-:_-_ .. _:~r_'_-=:J __ ' 
HHO __________ ~--------. 

MODrrt9UE~SE o Art 23 que passará a ter a seguinte redaçJ.o 

" 
. 

Art 23 ~ Os contratos para aquisição ou produção de bens para entrega 
futura, execução de obras, prestação de servIçoS, locação, uso e arrendamento, vigentes 

. , 
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r 

em I~ de julho de 1994., em que forem cont~8lanfes órl{ã.C!~. ~ ~tidades da. -1~.'!linistraçlo 
Públiêã'âireta e indir~a di União, dos Estados. do Distrito Federal e dos Municípios. 
seus fundos especiais, autarquias. inclusive as especiais. fundações públicas, sociedades 
de economia mista e demais entidades por ela controladas direta ou indiretamente. que. 
por qualquer motivo, nio foram repactuados e nlo tiveram os seus valores convertidos 
em Real, nos lermos já estabelecidos no Art. 15 e parágrafos da Lei nO 8880, de 27 de 
maio de 1994. 

Parágrafo único • O Poder Executivo regulamentará o disposto neste 
artigo. 

JUSTIFICAÇÃO 

É injusta a conversA0 na fonna prevista na Medida Provisória pois ao 
- - setor privadO-nlo cabe a culpa da nlo repactuaçlo, que era de iniciativa do Governo que 

~ quem tem o controle dos atos administrativos. 

A repactuaçilo nJo se deu porque o Governo nlo reeditou. com as 
adaptações necessárias. o Decreto nO 1110 que regulamentava o assunto. 

; 

APRESENTAÇlo DE EMENDAS l 
,~ __ . ... ~. *_01""' . 
I M~d!02 Pr~vis1r!r n~ 785 

• _- __ o '-~-_._-J 

-~ ._~._-' .- .. 

'-'0·--

r
··-····~) • 

- ?~ 

I 
-- 40--- "] 

..--------------------------mm--__ --__________________ --, 

t'.rt. 2:!. 1\5 d15'(t!;it~~~ destF: Mec!j.d~ Pro"is6rlp sc .... !'~ r-!"!n\''''.!!'S~S !!iI!"l!ic~m-s'! EOS con 
tretns d? W~ tri.t$' o ~tt. 1~ dp lei flP 8.eSC, d~ 27 d! mr.Io cio': 1~~l:, ~ S'l:'. rcgulp-
m!ntr.:ç~o •. 

"Pa.:~r,rzf(l ,~. o~ 'C~:mtr<t:)s c,ue n~~ ·c::mt!."~r~ c!1usu!r ri-:-' at\l?!1.-~r~" r:l:'"lo;V ... ~~ 
en~re s r:?t:- fj!"l:-J..d.= :'l~r!.o(h 9'? ac;!mj)l~~nt.::- do:, o:·.rirr.ç:~o·-: 'P c:~te d'l é:-:!gl~;!lid:­
de do rr-çoé!m:!nt':l, t~r~o, ~pó~ r: c:)nvcrsr:~ de: S~us v~l~::-es p~rf". RE,t'l., ~:-:purQada d~s­
tes e e:~p~ctE:t.1v:':: r!~ .1n~l:ç;;D consid~r<.d:": f\(I cClntr~to, tie fri!'l'nt t'~:P:!Ir.:!t., 011 !m­
plfeitc, r~ltt~\".-.m~nt:- ~.t...u~l: prs:;:)." 
"P!",rt(;!'efn, 2q~· Qu~ndn n ·onnt.t".t~ ·n~~ m~nci~l'I~ ~:~llci tam~f", ~ e~:p~d';'t!v'? ln-" 
f.lfCjOnt=~6 cpnsic::i:r~d:'tt s::::rr, p:d:ltf'd~ pera o e):poJ:-go d[li! C,U!l:,·t:-p,ttt o pr.r.lC!"o::I.fo· Üf 
r. vF.ricr.~CI de !no:!.c~ G:!r:'ll d~ Pr!!ços - O!sponl.'-:jUG',d!' lnh=fl;I - :r-P-D! ;'.=- FU'"l": . 
c1;;ç~;. G~túl~.!"l Vr-!Cr.~ - f"G'I, n:J m~s de ~9reStnt?cf!r" d."'! ~=:'I!"l:1~t:1 ('I' J r!:. ~:çF:m:mto e 
q;~ ~st~ ref!!;:!!, fliJl!:-:?d:- "pro-reL.E. terrpCtr," "rel!'.t1\.':"mente F.O pra~!:," rJ:-~"!st(l 
p~rr. p~genr:nto.11 

( 
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"P2!,':'rr?fCl 3Q. N::=s c~ntrstos f'!m que El cl';usul:: :I~ C:.'ln-::çd~ m:"1n;t~rit:l D:.'I: :,tr~s('l 
o: f.):-{j2m,~!1to ~ RrEc2d:' pfr2 co:::-.!Ol: o p~rbd:" entre F' d,t" d~ ~c1imf'lbrr.3':;t~ dfl 
o~.!i[l?çl!!::'. e f' dc~f c;2 .::::igi'::illdc(j ... do. p2gpmsnto, ;:pU.C2-S<: i:' ~st~ fl8r~.r;~.::'I ~~­
~'..;rp d,,: ._::D!:'ctõ:tiV'-: in~!f.ci::mt::-.:.c:I s.:'g'Jnc:"I c:it~=ios Gst2.~::hcidos nos ;~=ág!'::­
~'j~ élnt~Z'i!ir~f." 

:usnFICAÇhJ 
r. ~me:iria m~difir."ti'l2 ::::'ij~tiV!'! d2::- mais ::::lé'r~-i'l .,., t':'.':t":l, ~ivldln(b "J'p;:-torr.fo 
, .. em dois. ê'Hm O~ c~nced~r tr2t::m~nto ins~nômico c. situq;1'i::?s lr.~ntin~. ,II.ss:\.m 
é Cjue e Lei 8.a80 ~isp3!'! C4ue o er.pu!go de p.xp~ctôtivs de lnflElç~o d~!v= ::::" fei­
t:"l com !-)as~ no mês os s:pr~s~nts.çãn C;,. prO\losta, E'nt,u:::.nt:-o ês m~diti8 p::.':)v:s~ris 
50"', ?fJr~ci::ç~:l, ~st81')el'!ce o m~s de junho de 1994 como ref·."!rªnc1a. 

f\demais, devs:mcs c('1:1sid;:r~r l;ue a gr?nde mainria dos cr.lntrõ;;tns C~ a 1\C~':'i"listraç~('I 
PLí":.licA n~o foi c:Jnv2rtlclo DEU' I.JRV p:JrC,..ue ('I tempo dlsnnn.!vp.l parfl- epr~5~nt9:G~o 
form81 ~j~ prop:)stdS, Su3 ;;n8Us~ e pronunciê:m~nto r~los contr~tados foi :!::trem::­
m':::1tf cu:tc. 
D~st? formo::, ns:: hs ccm~ puni::- os cOilt:-:t:=:-dc:s Cru:' n~:J ti\' ... :-~m c'1:1diçõ.;s :<: con­
vc!"tzr 0$ seus contrz:os c,u3ndt-. ;:: aem5.nistnçEO, t.t:-2vés d2 L~i 0.880, ~'1 seI...' 
p<'!áÇj:8f~ 8!!, :"ec'JnhO;:C2 como m~i5 gd ... 4uado con5id?:?: ('I m~" do: pr(1.I)C!st~ :l~J cto 
orç~mentE! (lZ:2 cf~c::Jl~l cO) e:-:plJrQé1. 

:\ ~m=nd~ p!opêi~ ê'indr:: lJr.1~ rcdêlç1!!o mv.!s c18r~ {)c::r: o ("i5\J:JS~'" no pgr.6grz .t':-t 2Q 

da m~did.? pravisó:-lé:., 521i1 alterar-lh:.> o contéudo, remJlllé'!!8ndCl-Q como p::dgrcfo ,Q. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
ID- 28/12/94 1'-: MP 785/94 

1-- J,.uiz SaJom!o I1 N° ...... 'rio: 306 

1 10-~ ,O ,O ModifiQliva .. ~ Adith .. ,O SuI.Iiwti .... 
s..t:.tituti .... """" 

1-, 1/1 1 1--, 23 1-, l- I-
Tnto: 

Art. 23 -. 

§ 4° - Na regulamentação de que trata o parágrafo anterior o Poder 
Executivo aplicarà a correçlo pro rala lempore de que trawn os 
artigos 20 • 21 desta Medida Provisória, quando os ""!iust .. 
previstos nos contratos não incidirem no primeiro dia do mês .. 

. ( 
JUSTIFICATIVA 

" 
Hã que se prever a correção pro rata lempore nos contratos que 010 tenham o primeiro dia 
do mês como data de reajuste. 

Janeiro de 1995 
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É injustificável a retirada deste dispositivo pelo Governo. originalmente disposto peja MP nO 
542 e diminado nas edições das MP's n° 566, nO 596 t nO 635, como prevê a atuaI edição da 
MP doReaJ. 

EM-14 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 785, de 23 de dezembro de 1994. 

Dispõe sobre O Plano Real, o Sistema 
Monetário Nacional, estaba/eCe as regras e 
condições para emissllo do REAL e os critérios 
para converslo das obrigaç(Jes para o REAL e 
dá outras previdências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao artigo 25 da Medida Provisória, a seguinte redação: 

"Art. 25. As doIaçiles constantes da proposta de Orçamento Geral da União 
enviade ao Congresso Nacional, com as modificaçiles propostas nos termos do 
art. 166,'§ 5· da Constituição Federal, serêo OOITigidas para preços médios da 
1994, mediante a aplicação, sobre os valeras expres""s a preços de abril, de 
1993, do multiplicador de 111,00 , sendo então convertidos em 1· de julho de 
1994 em REAIS pela peridade fixada para aquela data. 
§ 1·. SerAo também convertidos em REAl em 1· de julho de 1994, pela 
paIidMIe fixada entre • URV e o Cruzeiro Real na clata da emiUlo da nota 
de -"ho • do _vo Ingresso doe rec:UI'1IOII na. contas públk:aa, todos 
os valores expressos em Cruzeiros Raais em 30 de junho de 1994, constantes 
da balanços e da todos os atos a fatos relacionados com a gestão orçamentária, 
financeira, patrimonial e contábil. 
§ 2". No caso do parágrafo anterior, se resultansm valores inferiores a RS 0,01 
(um centavo da REAl), os masmos serão rapresentados por este valor (R$ 

0,01 l. JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda ·tem como objetivo solucionar dois graves problemas 
gerados pelas regras da conversA0 em REAl fiXadeS originalmante na Madida 
Provisória .. O primeiro diz respe~o à conversêo da proposta orçamentária por um 
Indice inferior ao necessário para refletir a desvalorização monetária dos valores 
orçados, o Que acarreta um corte llnaar das dotaçiles estimadas em d61ar ou URV da 
6rdem de 31 %. O segundo problema é a conversão de todos os registros contébais da 
UniAo segundo a paridade entre o Real e o Cruzeiro Real em 1· de julho de 1994, o 
Que distorca totalmente a realidade das receitas e despeses realizadas no corrente 
exercido financeiro. Ora, dividir·se as despesas e receitas de janeiro pelo mesmo 
Indice utilizado para as despesas realizadas em julho de 1994 é um absurdo, 
mascarando os verdadeiros valores realizados. 

Assim o Que se propõe é adoção de um fator para correção dos preços médios 
da proposta orçamentária para 1994 considerando a variação do IGP entre abril de 
1993 e julho de 1994 e a projeção da infiação, até dezembro, decrescenta de 5% a. 

1%, COnforme 'datarminação da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 1994 (Lei no 
8.894, de 12 de agosto de 1993). Para corrigir QS demonstraçiles financeiras, 
propomo~ a conversa0 dos valores dispendidos ou empenhados e .dos ingressos nas 
contas publicas pela eotação dQ URV na data do respeetivo evento (débito ou créd~o). 

Quarta-feira 4 ISS 
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Sem que estas medidas sejam adotadas, a transparência e realidade das contas 
públicas estará irremediavelmente prejudicada, comprometendo até mesmo o papel do 
Congresso Nacional no exercício do controle externo dos atos do Poder Executivo. 

Sala das Sessões, :; ;:/1 2/51 LI 

,-r,---
Deputado CHICO V~~I~~~AN~T~E~~-­

PT/Dr 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J 
" . ~:. 

r;;;;7;] r-;;--;;;-~;;;--~~;;~;R;-~;"994 --I 
J;;;nQR MAGNO BACELAR toU~Qo1--'~-'--"--'-------J r~;~·w"'.'Q. ~ 

'0-- 20 4 O' .(lm •• 9 CJ· '"U"''''''.~G''''''·_. 1 I' 
C~''"'-j C--"""'GO ---,--- """"'~ .. o-_, __ .. '~ç'1J-

,_ 25 "'''=:1 
r.-------------------------------TnTO~·----_____________ _ 

MODJFIQUE-SE o caput do art. 25. passando o mesmo a adotar a 
seguinte redação: 

Art. 25 - As dotações constantes da proposta do Orçamento Geral da 
União enviado ao Congresso Nacional com as modificações propostas nos termos 
do art. 166, § 5°, da Constituição Federal" serilo corrigidas para preços médio! 
ponderados de 1994 mediante a aplicação sobre"os valores expressos a preços de 
abril de 1993. do multiplicador de 78,14657, sendo então convertido em 1C1 de 
julho de 1994 em Reais pela paridade fixad"a para aquela data. 

JUSTIFICATIVA 

Este índice visa corrigir a distorção da proposta do Executivo que 
esteriliza eerça de 30010 da lei Orçamentária. 

Éste indice foi estimado de acordo com a seguinte fórmula e parâmetros: 

indlce=a.x + b.y 

a = percentual do orçamento reafizado no 1 CI semestre de 1994, que é 
igual a 25,44% 

x "" média dos tndiees IGP·DI·FGV sobre o mesmo índice de abril de 
1993 = 43,82223 

b = percentual do orçamento a ser executado no segundo semestre de 
1994 que é igual a 74,56% 

y"" índice IGP-DI-FGV estimado para o segundo semestre de 1994, sobre 
o valor do índice de abril de 1993, que é igual a 89,8582 

IOOioe=O,2544 , 43,82223 + 0,7456 , 89,8582 = 78,14657 
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APRESENTAÇAODEEM<NDAS "':.< l 
E 2S/12/94 r-I ~---'-.. -: ---H-P-7-S-S-/-9-4---"--"---"';1 

) O Modi&.aiva "O Adit" .. 0 -, '""'" 

1- 111 

m-ae ao 111. 25 • aeguinte redaçio: 

• Art. 25. lu dotaçC5es COl1$laDtes da proposta de Orçamento GtraI da União enviada ao 
C""BRI$O Nocional, com as modificações propostas nos termo, do art. 166, § 5", da 
Constituiçlo Federal, aerio comsídas para preço, médios de 1994, madiante a aplicaçio, 
aobt-e os volom OlIpTossos, preços de abril de 1993, do multiplicador de 84,4700, sendo 
ontlo convertidos em I" de julho de 1994 em Reai~, pela paridade lixada para aquela data.· .. 

JUSTIFICA nv A 
O iDdi<:e de corroçlo das dotações de Lei Orçamentária tem sido, sempre, subestimado. 
P ..... Lei Orçamentária de 1993 - Lei n" 8.652193 - o Congresso Nacional prop6' que o 
indice fosse de 32 a 35. Entretanto, em razão das ponderações do Ministério do 
Planejamento o indice foi fixado em 24, 75. Com a evoluçio do IGPIDI em 1993 
veri.fic:ou·se que o índice coneto teria sido 7S,OO, ou seja, 730/. acima daquele apurado pela 
projeçlo. 

No caso presente, o que se necessita atualizar são os valores expressos a preços de abrill93 
até o mês de junhol94, e entio converter para Real com a paridade fixada pela UR V de 
30.06.94. Ponanto. os indices ntensais necessàrios à correção 510 conhecidos. dispensando 
exercicios de projeçio. O IGPIDI da FGV, indice de correçio previsto na LDO/94, de abril 
de 1993. junho de J~. variou 84,4700, sendo. portanto. o índice correto a ser utilizado 
.. corroçIo das detaÇ&:s orçamentárias para 1994. 
EM-5 --: 

APRESENTAÇÃO DE EME~D~S 
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p;;'-;-;;] G-~~;;-;~~;;~--;-~~ 1994 

r;~;~QB MAGNO BA~-;:;--- -- .~I. - _. . .. ~ ----.---_._- ._- ,----J r~:~~~=------l 

I' , 0·.,....- 2 O -.,.TIT\Wf". 5"l";~'----.-O---~-'~--.---'O--_-'"-""r:.,-:::::--- . -1 
r-"'~-~ lL_-J22;_~_-__ .L. __ ··_"_"·_"~~~~S~_-_-_-_'~_·'_'-_----'-_-...:IL-__ -_· _ ... _~ __ 

'P" ~ 
SUPRJMA-SE o cnput do art. 25. transfonnando o parágrafó '0 em 

artigo e o parágrafo 2° em parágrafo único, com as seguintes redações: 
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"An. 2S - Serlo convenidos em REAL em 10 de julho de 1994, pela 
paridade fixada para aquela data. todos os valores expressos em Cruzeiros Reais em 30 
de junho de 1994, constantes de Leis Orçamentárias. balanços e de todo! os. atos e fatol 
relacionados com a gestlo orçamentária,. financeira, patrimonial e contábil. 

§ Único - No caso do cnp'" deste artigo. se resultarem valores inferiores 
& IlS 0,01 (um centavo de REAL), os mesmos seria represerltados por este valor 
(R$ 0,01)." 

JUSTIFICATIVA 

A supresslo ora proposta viSll ratificar a prerrogativa do Congre~w 
Nacional da definiçlo do multiplicador para a proposta orçamentária. conforme o art. I". 
§ r da lei 8.694 de 12 de agosto de 1993, que dispõe sobre as diretrizes para 
eJaboraçio e ex.ecuçlo de Lei Orçamentária anual de 1994, em conjunto com o Poder 
Executivo. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

1_ 28/12/94 MP 785/94 

1_ Luiz Sa1omIo 

.~~ ·O-.,O ........ w·o- 50=- I 
1-'1/1 11-' 27 1-, 1- 1- ] 

, 
SupriDw te o § ]' do Art. 27. 

, . 
JUSTIFICATIVA 

Uma ... OIlipulldo que • coneçlo da expressão monetária será medida pela variaçIo do 
JPC..r alo bi que lO criar excepcionalidades pennitindo que det~ lOto ... uti1izem 
..... JIIÓIIIÍOS iDdices.'. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

1- 28/12/94 I~ MP 785/94 

1_ Luiz Salomio 11"'-, 306 

1_1/1 1-
T_ 
SuprimHe'1oIra .,," do § 1° do Art. 27. 

JUSTIFICATIVA 
Uma ... estipulado que • coneçIo da exprosslo monetária serâ pela variaçIo do !PC-r Dlo 
bi que lO criar excepcionalidades permitindo que determinados aetora utilizem ICUS 

próprios iDdices. 

EMENDA MODIFICATIVA N" 

MEDIDA PROVISÓRIA NR 785, DE 1994 

Autor: Deputado Francisco Dome" •• 

Dê-se ao § 5' do art. 27, a seguinte redação: 

"§ 5' A Taxa Referencial-TR somente poderá ser utilizada nas ope­
rações realizadas nos mercados financeiro, incluindo as operações de arrendamento 
mercantil, de valores mobiliários, de seguros, de previdência pnvada e de futuros." 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda tem li flll8lidade de clarificar o entendimento da MP. 

A autoridade monetária implicitamente inclui operações de arrenda­
mento no 4mb~0 do art. 27 e, portanto; também do art. 28 atraVés da Circular n' 
2.438, de 30 de junho de 1994, art. 6', que dispõe sobre prazos mrnimos, de ope­
rações ativas e passivas realizadas no mercado financeiro aplicável, também, ês 
operações de arrendamento mercantil, 

Apesar das operações de arrendamento mercantil serem autorizada. 
pelo Banco Central do Brasil, conforme disposto. no art. 7' da Lei n' .6.099, de 12 de 
setembro de 1974, convém explicM-la como incluídas no mercado financeiro. 

/ 
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APRESENTAÇl\o DE EMENDAS 

... _\ 

U!;WNUAIII;IlIQBLIIII!ACIiINIIIOIUBi/AllçaEJ.1J1AIIlR'-._-_._·_ .. _~_·-_··_··_··_-_·_· _-_._ •. _._-_-___ ._._.-.....J] r-·'~~~·~~~·,_~';_·-.J 

.. r----t-o'-·-----2-0--.-..----.-I)-·-.;~----.-O-· ~-,-~-.-:J-'" .. ",:,~~;=.--. '1 

. C ..... -~ LL:....· _2!,..!;_ü~=~=~=_".;~;_ .. ==:~_._'~,._' ·_---.Jl~_-_ .. _ .. ·,_' -_:=-J---, 
--------------------------~~-----------------------------~ 

Dt-SI: ao § S" do Art. 27 • seguinte redaçlo: 

Art. 27 - .................................................. . 

, § S· - A Taxa Referencial - TR somente poderá ser utilizada na, 
operaçOes realizadas nos mercados financeiros. de valores mobiliários, de seguros, de 
previdmcia privada. de futuros e nos contratos (:e1ebrados a partir de }O de julho de 
1994, relativos a operaçOes rcmlil:adas por empresas construi oras e incorporador.s com 
IClquirentes de imóveis residenciais e comerciais. 

JUSTIFICAÇÃO 

• . , ,Se: • Medida Provisória permanecer como está, o ·mercado imobiliário 
.. ' . ficari paralisado. Isso implica em desemprego e mais recesslo. .. ~,. . - . r-'---'" ... ~~,:;:.-.... -.. 
. ..' . __ -_-:-._.---~(--"Jf-----~ _.___ ~ -C'" ______ ~_ 

:. - -- . 

I' 

APRlSENTAÇÃO DE EMENDAS 

.. " . 
.. .. 

: .. !: ·lp~ .. ;:MPn.7s5i94 ,~' .-

11 N"~úIo:i4Js 
: I 
I 

.1- \11 1- I 
oe-.. ao § 5" do art. 21. seguinte redaçlO: 

·Art.27... ....... 

§ S' - A Taxa Referencial - TR somente poderá ser utilizada nas operaç/lea realizlldas aos 
_os financeiro, de ,yalores mobiliários, de seguros, de previdência privact. • d. 
fiIIwot, _ sua utilizaÇao nas operações de créCito rural". 

Ianeiro de 1995 
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JUSTIFICA 11V A 

Com o _o do REAL. a Taxa Referencial-TR deixou d. ser utilizada como indexador 
111 maioria dos çontratos e operações em geral. salvo. excepcionalmente, nos mercados' 
financeiro. de valores mobiliários, d. aeguros d. previdência privada e de futuros, como 
previsto no § 5° do art. 27 da Medida Provisória em quest1o. 

A permanecer .... regra, da maneira originalmente prevista, os financiamentos da safi'a 
asri<ola estariam sujeitos • indexaçio pela IR, causando enormes prejuizos lOS 
consumidores e à naçlo. Antes de ser visto COlhO uma benesse ao produtor rural, l 

eliminaçlo da TR dos financiamentos agricolas é um beneficio • naçIo. visto que sem •. 
definiçIo de regras claras o produtor irá plantar somente com seus próprios recursos. o que 
alo gerará aumento da safra. Com uma safra menor 05 preços tendem I se elevar, 
~o o consumidor. 

," ,~ , :.,.. ',').:'- '[:~',., 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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~I·-----------------------~~-------------------------~----~ 
I DA--se BO § 5; do Artigo 27 a seguinte redaçlo: 

I Art. 27 ... 

§ sg • A Ta~a Referencial -- TR somente pOderá ser utilizaDa nas 'opa. 

raÇees realizadas n08 mercadtls financeiro, da 'vaiaras ~~b.i~'ii~io~, de 

s89uros, da previdlncia privada e da futuros, vededa a sua utl1izaçlo 
na. oper~çO'8 de'~r'dito rurel • . .' 

. .JUSTlr.tCATIVA .. , ,. 

As operaçee. de cridit'o' rural ina.ràm ... ~ no conjunto de polltic •• 

que lIeHcem • atançlo eapeei-,l do EstadD, . razlo porque slo reguladaa 
por lei especifice. Essas operaçeas slo contratadas co= juros fixado. 

ou 12,5", 
con'orme o port," d~ produtor., (m ra.11dadtl essa. taxas, considera"a. 
baixas por muitos, -passam a ser altas a. p.artlr da .• sta,bili~lç,lo. da IIO,! 

da. Como exemplo pode-se 'citar' que ·a Europa e os Eeted(ls· Unido. prati­
cam taxas ". juros, para a agricu1tura~ na 'alx8 de 3 • 5X a ••• 

Nassa contaxto, 'azer incidir a TR sobre 'as op.raçees de cr'd1to 
rural caracterizar' extrema mobi1izaçao a um .étor astratigico da Na-
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çlo. Estar-s.-ia cobrando do mutu6rio do crédito rural uma taxa fixa 

de juros (6,9 ou 12,S~) B mais uma taxa variival ( • TR) Que, nos pri­

meiro' mesas do Plano EconOmico, será necessariamente alta. 

A (mend. visa corrigir essa distorçlo, que causaria novo deacase­

m.nt~ entre ~s dibitos dos agricultores 8 os preços do' seus prOduto •• 

com inevitável ag,.vamanto do endividamento e deacapitalizaçlO do a.­

toro 

, 

~r--------------------~---~ç~,·---------------------, 

. APRESENT<\ÇÃO DE EMENDAS .1 .... ____ ····_,·_·_· _ .. _ ... _.~,_. __ ~'-'--' 
Ip~", MP 785/9-4· 

1_ Luiz Salornlo '11": .;.........306 

~-_. 

"""" 

I ...... , 27 '1-' I..;..;., .1-: 
T_' 
AaescaIt ... ,.1O Art. 270 seguinto parágrafo; 

_ -As operaçaês ralizadas no mercado financeiro -e no Sistemá" -Püwiceiro da 
, HJbitlçlo -. SFH. por instituições financeiras o entidades autorizldas a' fimcio.., 

pelo Banoo Central do Brasil, bOm assim no Sistema Brasileiro do Poupança o 
. EInpr<stimos - SBPE, só poderio tontor cláusulá do reajuste eolÍl· peiiodicidade 

superior I I (um) ano, desde que pós-fixada e pelo !PC-r". 

,JUSTIFICATIVA 

A correçlo roonetária dos paPéis financeiros, tem sido u~ Vírus que .~ntan1ina toda 
• economia, desvirtuando da atividade produtiva os recursos necessirios à retomada 
do crescimento econômico. É preciso extinguir a especulaçl.o financeira para que a 
economia possa crescer em bases sustentáveis. gerando emprego e renda para os 
brasileiros. A pri,seme emenda pretende impedir • .oh. da especulaçlo' diária que 
~rrói a vida çc:onômica.' "l 

EM·27 

Janeiro de 1995 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

1- 28/12/94 ftfp;-;L~"Z;;----M~P~7~8~5/~9~4~------~ 

1_1/1 1- 1 

SupriIuHo o § S' cio art. 28. 

JUSTIFICATIVA 

NIo bá porque dar-se ao Poder &ecutivo .... prerrogativa. As ~ ele periodiridode doi 
~ lUjeitoIa rajUSles devem .... votadas pelo Congresso Nlaonal. . 

em-28§S' 

I rlh--~--LL~"------MP--7-8-5/-9-4----------41 1- 28/12/94 

1- Luiz Salom1o I1 N' __ 306 

1_ l/I 

SuprimHe a'- "a" do § 4" do art. 28. 

JUSTIFICATIVA 

A C<IITOÇIo monetíria doi pap<!ia finmceiros tem Sido um vinis que contamina toda • 
0C0II0mia, desvinuancIo da aIividade produtiva os roc:ursos _os • ntornada do 
acscimeoIto económico.É preciso e.tinguir a espec:uIaçIo tinanc:eira pII1I que • economia 
-- - em bases 1IUSI_wis, gerando emprego • renda pII1I OI bruileiros. A 
prescI\Ie - pretende impedir a volta da OSJ!OCUIoçto diária que corrói a vicia etDDÕmic& .• 

__ 28 

a: 
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. 

1-= 28/12/94 E'"' MP 785/94 

1_ Luiz SalomIo I 

1- 111 1-, 28 1-, 1-, 1-
Suprima ... o AIt. 28 e ..... parisrafo. I', 2' e)'. 

JUSTIFICA 11V A 

Uma _ estipulado que a oorreçio ela expressão monetária será medida pela 'llriaçJo do 
. lPC:f, alo há que .. alar excepcionalidade. permitindo que determinado. "'ores utilizem 
..... J'IÓPriOS índices. 

EMENDA 

MEDIDA PROVISpRIA N" 785. DE 1994 

Autor: Deputada Francisco Dornelles 

Dê-se aOs §§ 7" e 8' do art. 28, a seguinte redação: 

'Art. 28 ................................................ , ................................................ .. 

§ 7" Nas obrigações com cláusula de reajustam enIo monetário o credor 
podenl exigir, decorrido o prazo mínimo de periodicidade previsto em lei. ou no ven­
cimento da úttima prestação, se anterior, a atualização na fonna contratada, deduzi.. 
dos os pagamentos, também atualizados, ocorridos no período. 

§ 8' Os contratos vinculados a incorporações imobiliárias ou lotea­
mentos, desde que exista financiamento concedido por agente do Sistema Financeiro 
da HabKação diretamente ao incorporador ou ao Ioteador, poderão adotar cláusula 
de reajustamento monetário com o indexador e a periodicidade previstos no emprés­
timo." 

Jimeiro de 1995 
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JUSTIFICAÇÃO 

Tendo em vista a urgente necessidade e a extrema importância de vir o 
Projeto de Conversão da Medida Provisória n' 785 - PLANO REAL, atender ao indis­
pensável equilíbrio econômico-financeiro dos contratos vinculados ao Sistema Finan­
ceiro de Habitação. dando tratamento igual às suas obrigações ativas e passivas. 
apresentamos Emenda alterando o § .,. e acrescentando o § 8' ao art, 28. " .' 

EMENDA MODIFICATIVA 

MEDIDA PROylSÓRIA N° 785, DE 1994 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Dê-se a alinea 'a' do § 4' do art. 28, a seguinte redação: 

-a) às operaçOes realizadas no mercado financeiro incluindo as ope­
!'Ições de arrendamento mercantil, e no Sistema Financeiro da Hab~ação _ SFH, por 
Instituições financeiras e demaIS entIdades autorIzadas a funcionar peb Banco Cen­
trai do Bra,sil, bem assim n9 Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo _ SBPE e 
80S finanCiamentos habitacionaiS de entidades de previdência e privada.. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda tem a finalidade de clarificar o entendimento da MP. 

A autoridade monetária implicitamente inclui operações de arrenda .. 
mento no II.mb~o do art. 27 e, portanto, também do art. 28 através da Circular n' 

..... 2.436, de 30 de iunh~ de 1994, art. 6", Que dispOe sobre:prazos mínimo~, çle, o~ 
raçOes ativas e passivas realizadas no mercado financeiro aplicável, também, às 
operações de arrendamento mercantil. 

Apesar das operações de arrendamento mercantil serem autorizadas 
pelo Banco Central do Brasil, conlonne disposto no art . .,. da Lei n' 6.099, de 12 de 
setembro de 1974, convém explic~á-Ia como incluídas no mercado financeiro. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l J 
r;7;';'T;;] 1'~~'-;;5DE-~)' ~~-~~~~~;-D7'1994 

... . 
t;;;QB "ACNO BA~-;;---~---'-------------J .-.- .... ~~ ........ ,-~ 

I QQ6 __ 

Irr·~----,-::o:=-· ----'-0-· ---'~-~--'-O-·-";~----.-~-·---~--e-:J--",,"-'-\l::~.::.~--- _.) 

ADITE-SE uma ali .... '.' ao § 3' do Art. l8: 

e) de 1° de abril de 1994 para os contratos cujos efeitos financeiros 
retroaginm a essa data por força do § 8° do An. t 5 da Lei nO 88&0. de 27 de maio de 
1994. 

JUSTIFICAÇÃO 

Conigir uma falha técnica na Medida Provisória que omitiu os contratos 
cujos efeitos financeiros retroagiram. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

nodaçIo: 
ADITE .. SE uma ali~ Ite" ao § 4° do Art. 28 da MP 185 com a seguinte 

c) As operações realizadas por empresas construtoras e incorporadoras 
com adquirentes de imóvels residenciais e comerciais desde que vinculadas a 
financiamento junto a instituições integrantes do Sistema Brasileiro de Poupança e 
Empréstimos (SBPE) 0\1 do Sistema Financeiro da Habitaçlo (SFH). 

Janeiro de 1995 
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JUSTIFICAÇÃO 

Tem que se adequar as moedu da pou~nça e do financiamento: nlo se 
pode descasar. 

Quarta-feira 4 167 

Sem esta alínea o mercado imobiliârio, maior gerador de'~preso nOl'~;·.\I·~' 
grandes e médios centros urbanos. será paralisado com sêrias implicações sociais e 
econômicas. 

MEDIDA PROVISÓRIA,N° 785. de 23 de dezembro de 1994. 

" ' .. '" ._.' 

DIsoõe sobre o Plano Real: o Sistema 
Monetáno NaCional. estabelece as reg~as. e 
condlcóes pará emlSsllo do REAL e os cnténos 
para éonversão das oDngaçOes para. o REf'.L e 
da outras proVIdênCIas. . 

Emenda Sapressiva 

Suprima-se o c.apltulo V "Da Amonlzaçáo da Dívida Mobiliária Federa'" 
(anigos 29 a ::'5). 

Justificativa: 

Ao fixar os mecanismos de implantação do Programa NacionaJ de 
Dcsestatização. a lei nQ 8.031. de 12 de abril de 199()' estabeleceu procedimentos para 
assegurar a transparência dos processos de privatização de empresas em mãos do 
Estado. Essa preocupação foi mantída em sucessivos decretos presidenciais posteriores 
que regulamentaram dispositivos espedficos da referidcs lei. Em especial. o Decreto na 
124. de 19 de janeiro de 1993. em seu anigo 51. dispõe textualmente que :'será nula de 
pleno direito a venda." a subscrição ou a transferência de ações efetuadas com 
infringência do disposto na Lei na 8.031. de 1990"" Fica claro. ponanto. a preocupação 
do próprio Poder Executivo em seguir a lei que regula a matéria. notadamente com 
relação à transparência na disposição das posições aCionárias do Est8ao. A presente 
Medida Provisôria. ao comràrio. restringe apenas a dois atos a disposição das posições 
acionárias: decreto do' Poder Executivo fixando o percentual de ações a serem 
deoositadas no Fundo de Amonização da Dívida Pública Mobiliária Federal e ponaria 
dO" Mimstro da Fazenda deténnmando as vendas a serem realizadas. Os dispositivos 
são. ponanto. absolutos. discricionários e de mão única. razão porque a emenda 
objetiva excluir a matéria do corpo da Medida Provisória por considerá-Ia 
indevidamente tratada na forma propo:\ta. 

Sal. das Sessões. 26 de dezembro de 19" ~ 

,-r-, 
'-'7:7 

Deputado CHICO VIGILANTE 
PT/or 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J 
1- 28/12/94 MP 785/94 

1_"1 11- 1- 1- 1-
$,qHa-0I arti&os 29. 30. 31. 32. 33. 34 e 35 

IUSTlFlCATIVA 

ReféridOI lItiaos cuidIm de ino1i1uir o Fundo de Amor1iDçIo da Divida Pilblica 
Mobi1iária Fedenl. _ oompoIto _e por alienaçlo da panicipaçlo 
KioniriI da UoiIo FoderIl ... divorsu _ púbIiou. • 

Ora. ui medida lIIbom 110 obs1jcu)o instnnsponivel do artigo 165. § 9", inciJo n. 
da CF, que atribui • Lei CoIIIpIementar o estabelecimento de oondiç6es para 

'. . ~ • Iimcioaamento de fimdos, nIo podendo. portall10ó ~ criado por 
Medida l'n>visório. oom efidcia de lei onIiniria . 

. NIo fin • ~ citada, OI artigos em queSIIo deYem 1101' njei1ados 
por peoOiÍlii_ .... privaIi7.tçIo .... qualquer critério OU justilicalivl, por. oimples' 
portariadotodo-podo'OIOMiniftrodaFazenda: . . - .. , _ .. - ...... . 

lleoiaIIHe linda que _ oova ediçIo ... uma evidente aftonIà '00 principio da' . 
__ • :Ia lrIIIIpIItncia 110 trilo da coi .. pUblica oom • possibilidade da 
.... 1jzoçlo da fiauq juridica da daçIo _ paprnonto da> aç6es depositadas no fundo 
poro __ • dívida' inIema do Tesouro .... que haja o IUbmetimento ao 
fIIOCOIIO 1icita16rio previsto DI Lei .... 666193 • _ 'levllldo ,,,,,conll! o ~or 
em Bolsa <!as Aç6es da> EItatois". (Art . . 33 e 34 da MP). Tendo. ptaen1e o que .... ' 
_ 110 __ de priVIIIizoçIo está duo que o património público será mais 
IIDII _ ""opidado oom • IUblvaIiaçIo das estatais .. este dispositivo nIo for 
1UJIrimido· . • 
542-4 

EMENDA ADITIVA 

. MEDIDA PROVISÓRIA NO 785, DE 1994 
" 
.. Autor: Deputado Francisco Dornelles 

A redação do art. 29. passa a ler a seguinle redação: 

Janeiro de 1995 

r 
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• Art. 29. Fica criado o Fundo de Amortização da Olvida Pública MObilIA­
ria Federal. com a finalidade de amortizar a divida intema do Tesouro NaCional cans­
tnulda até a data da publicação desta Medida Provisória. vedada a 8ua ampliação. 
tudo na forma de regulamentação pelO Poder Executivo .• 

JUSTIFICAÇÃO 

De nada adianta amortizar a divida se nAo se impede a sua ampliação. 
Dal a proposta. delimrtando a parcela da dívida a ser amortizada e vedando a sua 
ampliaÇllo. à custa da alienação do patrimônio público. Que deve garantir. também. 
as dividas federais junto ao FGTS e Sistema de Seguridade Social. 

i·-~1·-·' .:':1 ~.:' ~ .. , ' ... ;':~~ 

APRESENTACÃO DE EMENDAS 

LLõ.!:D~E~P~U.!.T-~A-D~D~~V;'~L~D~I~R==.C-:::D-L~A~T=T=D~~_~_·-_-:_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-:_-_-_-_-_...,.JI ~:3:-;--] 

r '0 -.- J 
rw~~"'=:J Lr_...!.2!.9-_., _____ ~·~_~_-_·~~~======_·_~·_u_-~~~~~~~~_:_ .. _.~_.---:J __ .... 
~----------~-----------. /' 
I Inclua·." na l'Iedida Provisória, renumerando",s8 o atual, Artigo 29 • oa 

I damais, a seguinte r~qaçIQ: 
"Art. 29. Os preçOs mlnimoa da gar,nti., competdntes da Polltica da C~ 

rentia d, Preços 1'I1nimos, da que trata o Decreto Presidencial, e.rlo 
r •• juat.~o5 a cada mls, por indica igual à variaçlo observada na Ta._ 
Reterencial-TR, no mesmo perlodo." 

JUSnrICATIVA 

o. ~r.çoa mlnimo·s d. garantia slo oferecidos ao agric:ultor p.r. 
induzir a uma maior ofarta da alimentos, por pármitir ~aior aaguran;. 
no momento ~a decialo da plantar. Reduz-se o riaco do a9ricu~tor nQ 
sentido de maior estabilIdade de preçb8 e de abastecimento. 

A "lo estlpulaçlo de ferma de proteçlo ao praça mlnimo, contre a 
pcsalval corrosla inflacionária, significa incluir maior ti_co. inse­
gurança ao agricultor, Que atua em segmento de alto risco I baixa ren­
tabilidade. 
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Torna-se imperioso, assim, essngur~r um mlnimG de correção doa 

pre.çoa mlnimos, de farma Bquivalentl! à correção vat'i'vel dos . ,ju.ro8 

·(TR) qua aerá aplicada n08 contratos de crédito ~ural. como prop~B B~­
te emenda. 

[ :----.. 

l 
..... ,.. ---- --"'._' ..... ~- 'I 

r;E-;;;QR MAGNO BA~;';--- --.-----.-. --.- ,_ J r 006 __ ---.J 

C:"--:J LL __ ' _-_0_' __ ..J. ___ '~_"_'_._'====:=====_O<_"_'_'_'_.J... ___ ._"_"_:=J_. _....J 

w---~~~--~~-------~~,~~-------~--------_, 
ADITE .. SE. onde couber. no Capitulo V da MP 785 um artigo com a 

seguinte redação: 

Art ...... Acé o limite de' 200/, (vinte por .tento), o produto Uquldo dás' 
alienações poderá. a critério do Poder Executivo. ser utilizado para capitalizar o FCVS 
(Fundo de Compensaçto de Variações Sálâriais) observado' ainda o disposto no 'An. -33 
d .... lei. 

'- ". , ., 

A situação do FCVS é tio critica.. tlo danosa e tio explosiva .quanto a 
divida mobiliária do Tesouro Nacional. É uma oportunidade de se iniciar a resoluçAo 
estrutural do problema . 

. - .•... 

- , -

.. ', '.' 
, . 

:.,EMENDA ADITIVA NO 

MEDID.(PROVISÓRIA NO 785, DE 1994 

Áütor: Deputado Francisco Dornelles 
.... ; 

daçio: 
Modifica o parág;:';fo único do art. 30, que passa a ter a seguinte re-

'Art. 30 ............. _ ...................................................................................... . 

................................................................................................................... 

Janeiro de 1995 
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Parágrafo único. O percentual de ações a ser depos~ado no Fundo 
será fixado em decreto do Poder Executivo. e não poderá ser inferior ao valor desti­
nado a lastrear as contas vinculadas dos trabalhadores no FGTS, bem como os be­
neficios do Sistema de Seguridade Social.' 

JUSTIFICAÇÃO 

As empresas estatais constftuem um patrimOnio do trabalhador brasi­
lei",; portanto, a alienação de suas ações dave resuttar num retomo a este trabalha­
dor. Ora, atualmente existe um enonne défic~ entre os depósftos contabilizados em 
norne do FGTS e dos baneffcios devidos pelo Sistema de Seguridade &ceial e os re­
cursos efetivamente existentes, não havendo para o trabalhador qualquer ganUltia de 
que, no momento oportuno, os seus dire~os serão satisfe~os. Daí a necessidade de 
se lastrear tal fundo, como fonna de prevenir a dilapidação do patrimOnio público. 

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 785/94 
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. .. ' 

''-} . 

Dispõe sobre o Plano Real fI o Siste­

ma MonetArio Nacional, 9stab&lece' 

as regras e condições para emissÃo 

do ,REAL e os cr itérios p~ra c.~n~~~~ ~ . 
sio das obrigações para o REAL e dê 

outras providências. 

'EMENDA.MODIFICATIVA 

Dê-se a a11nea "b" ,dp. _a';r~i90 30 :8, '~e9uinte redação:. 
., ••• I 

b) de açOea ordin6rias ou preferenciais com direito de voto, ex­
cedentes ao número neceseário à manutenção, pela União, do con­
trole acion&rio das empresAs por ela controladas por dispoaição 
legal, e, as ações do Banco do Brasil S/A somente no que exceder 
a 51\· do- seu capita-l votante. 

. , 
JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa conservar sob o cont~ole 
, acion4rio da Un110, além da forma genérica que ela contempla, a 
. -empresa' . que - "expliCitai 'cuja manutenção sob o controle da' Unlio - - , 

"deve ser mantida, neste momento.', 

Compreendemos que não é intenção do Governo reali­
.ar, através deste Fundo, a privatlzação da empresa aqui arrola­
da, bem como entendemos nio seja este o propósito do Presidente 
Itamar Franco. 

Poderia" entretanto, estar aberta a possibilidade 
de acontecer verdadeiras doações do patrimOnio público, a pretex­
to de alavancar recursos para amortizaçio da divida mobiliAria 
federal. Assim, convém suprir a omissão, até como forma de se de­
monstrar claramente l Nação quais são os'reais interesses na 
constituição do Fundo de Amortização da DiVida Pública MobiliAria 
Federal. ' 

Por outro lado, todas as açO da empresa ali ar­
rolada que excedam o número necessAria par" a manutençio do con­
trole acionAria da Uniio pod compor o F ndo, de tal modo que 
~~a .... ntida a .asência da F.O' os da eq ~. econOmi~a do Gover-

------~yii-;l\-;- !' ,'J 
\ 
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MEDIDA PROVISÓRIA N' 785. de 23 de aezemDro de 1994, 

D,sp(>e soore o Plano Real,' o Sistema 
Mona/ano NaCIOnal. estabe/eOe as regras e 
condtç(Jes Dar. em,sslo dO REAL e os criténos 
para convemo das otmgaç(Jes para o REAL e 
dá outras providênetas, 

Emenda Subsútutlva 

~«ao arogo 30 a redação seguinte: 

"Art. 30. O Fundo. de natureza contábil. será constituído, atravês de vinculação. 
mediante prévia t: expressa a.utorização do Présideme da Republica. a títu'o de 
depósito: 

a) de ações preferenciais sem direito a voto pertencentes à União: 

b) de ações ordinárias ou preferenciais com direito a voto. excedentes ao 
n~ nCcess8rio à manlHcnção. pela União Federal. do controle acionário das 

• 'empresas; e " .. , 
. , • '.! 

'c) :dc' aç'õcs ordinárias ou 'preferenciais 
Penencentês à' Úilião. em que esta é mlOoritária. 

com direit? ou sem direito a VOtO 

Pará!rrafo único. O percentual das ações a ser de'!X'Snado no Fundo será fixado 
em decreto do Poder Executivo a scr<previamentc aprovado pelo Congresso Nacional", 

Justificativa: 

A disposição ao público da panicipação acionária do Poder Executivo. enquanto 
forma do processo de privatização. deve ser objetO de aprovação pelo Congresso 
Nacional. representando Os interesses da sociedade civil. Esse o objetivo da emenda. o 
de tomar transparente a composição do Fundo de Amonização da Divida· Pública 
Mobiliária Federal. ampliando os debates ao Poder Legislativo. Essa privalização, por 
outro 'lado.' deve se restringir apenas' àquelas' empresas' sobre as quáiS' existam 
dispósíçlles·legais·que.conferem ad EStadó o pOder de .conirole: Os 'ouiros·éasos. antes"·" 
que sejam objeto de inclusão no Fundo. devem ser discutidos·'amplameme com a . 
sociedade civil sobre a necessidade ou não de serem mantidos sob o controle estatal. 

Sala das Sessões. 26 de dezembro de 1994, 

. ". ' ',' 

--~ 
oe~Q ClOrCO VIGILANTE' -' PT/OF . , , -

., " 
, ., " ,'1' . ;;" : .. ' , , 

MEDIDA PROVISÓRIA Nl785. DE 1994 

Autor: Deputado Francisco Dornelles' 

Modifica o § 2" do art. 32. que passa a ter a seguinte'redaçlo: 

"Art. 32. , ... , ............................................... , ................. , ........................ , .. .. 

§ 1· .......................................................................................................... . 
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§ 2" O produto liquido das alienaçOes deverá ser utilizado. 8SpeciIica­
mente. na amonização de principal ~tualizado da divida pública. mobiliária Intema do 
T escuro Nacional. const"uida até a data desta Medida Provisória. e dos respectivos 
juros. bem como junto ao FGTS e ao Sistema de Seguridade Social. devendo o M~ 
nisfério da Fazenda publicar quadro resumo. no qual constará a origem doS recursos 
8 a divida qu"ad8-' 

JUSTIFICAÇÃO 

Emenda de adequação à proposta de atteração do ano 30. peragrafo 
único. Com eteao. as contas v",culadas do FGTS. bem como as aposentadorias nlo 
tllm qualquer lastro. tendo natureza meramente contábil à qual nAo corresponde a 
existl!ncia de recursos. devendo. pois. ser utilizado o patrimOnio público. represen-

~~--~~._-

MEDIDA PROVISÓRIA N" 785, de 23 de dezembro de 1994. 

, " 
DIspõe sobre o Plano Real,· o,..5istema 
MonetárIO NaCiOnal, estabeleCe as ,.grei; e 
condiçOes para emlSS4lo dO REAL e os ctftérioS 
pare conversáo ass oonçaçó6s PBra o REAL e 
dá outras prol/lClénaas, ...' •. 

Emenda Substitutiva' , ' 

. " .. 
~·se ao parâgrafo 3° da anigo 32 a redação se!Uintc: 

;. , 
"An.3~ .•.......... -

.,_ ................ , . 
". " .", 

.. ' r~P.f9 ~o 9s ~e~q~tr!ltivos f;1e prestação de cpntas rclattvos ,8·.~ . 

aIie~ !Ie açõe~ na tOfI!1a da presente 4:;, serão enviados pelo gestor. do FUI)C\o ao. ". 
Tribunal de.Contas,da União 'para aprovação". . I, • , 

Justificativa: 

A emenda objetiva tornar constitucional do.1CXto do dispositivo em refeRncia. 
De acordo tom o anigo 71. CF. cabe ao Tribunal de Contas da Uniã'o julgar BI contas 
dos admínisuadorcs e demaIS responSáveis por dinheiros.. bens e valores pübUc:oa. Esse 
é o CIIIO da aUenação de .çõe. de etllpresas etll mãos do Esta<lo. Logo, O TCU deve 
aprovar as contas do Fundo. a ser administtado pélo BNDES •• não .pé .... tODW' 
conhecimento a caso do texto original. 

Sala dai S-' 26 d. demnbro de 1994 

Depu~co ': 
VIGILANTE 

PT/or 
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\ MEDIDA PROVISÓRIA N' 785. de 23 de dezembro de 1994. 

Dlsoóe sobre o Plano Real. o Sistema 
Monetáno NaCIonal. estabelece as regras e 
cond/Çf)es para em/ssSo do REAL e os crltétios 
para conversSo aas oDngaçOes para o REAL ~ 
dá outras pfOVldéflCl8S. 

Emenda Adiliva 

Inclua-se novo parágrat'o no ani~ 3.:! com a seguinte redação: 

.. .'\n.32 .......... , 

Parágrafo 4° Os critérios para a avaliação dos preços mínimos de venda seria 
encaminhados pelo Poder Executivo ao Congresso Nacional juntamente com o pediqo 
de autorização prévia sobre o que dispõe o pará~fo ~ni~ do anigo 30", . 

Justificativa: 

Essa emenda tem o objetivo de resguardar a transparência dos negócios. 
públicos. notadamente quando se trata de medidas' que se destinam a privatizar 
empresas através da venda de posições acionárias em mãoS do Estado. É necessário 
que o Congresso Nacional tenha vez e voz não sê no julgamento. 'em nome: d& 
sociedade civil que representa. dos crit~rios de avaliação dos preços mínimos de venda. 
mas também do pedido de autorização para proceder a venda de posições acionárias. 

Sala das Sessões. 26 de deumbro de 1994. 

~ 
Deputado CHICO VIGILANTE 

PT/DF' 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 785. de 23 de dezembro de 1994. 

DIspõe SODre o Plano Real, o Sistema 
Monetárlo NaCIonal. estabeleCe as regras e 
cdi!díçOes para em/osSo do REAL e OS critétios 
para COflvetSSo das obngaçOes para o REAL e. 
dá outras provídéflCl8S. 

Emenda Substitutiva 

Dê-se ao ani!JO 35 a seguinte reoação: 

"An. 35 Ficam excluídas das disposições deste capítulo as empresas que se 
acham incluídas no Programa Nacional de Desestatização. de que trata a Lei Jfl8.031, 
de 12 de abril de 1990,. bem como as que já tiveram seus processos de cfes:cstatizaçAo 
concluídol na execuç~o do citado programa". 
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Justificativ:1l: 

A emenda objetiva deixar claro que a expressão original "incluídas no Programa 
Nacional de Desestatização" abrange igualmente as empresas cujos processos de 
desestatização já foram concluídos. mas que. segundo orientações da CoIDisllo 
Diretora do referido programa. referendadas pelo Poder Executivo. é definida como de 
interesse público a manu~enção da panicipação acionária da tJnião Federal. 

Sala das Sessões, 26 de dezembro do 1994. 

9 
Oeputado CHICO VIGILANTE 

PTIOF 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 765. de 23 de dezemero de 1994. 

DISpõe sobre o Plano Real. o Sistema 
Monetáno NaCIOnal. estllt>&leoe as regras e 
COndlçOeS oara emlssAo dO REAL e os cnténos 
para conllersSo das 0!Jl'9açOes para o REAL e 
dá outras proVIdênCIas. 

EMENDASUDSTnnYnVA 

Dê·se ao anigo 35 a redação seguinte: 

"Art. 35. Ficam excluídas das disposIções deste capitulo as emoresas incluídas no 
Programa NaCional de Desestatrzação ue que IraIa a Lei tt031,de 1~ de abril de 1990. o 
Banco do Brasü. a Petrobras e a Companhia Vale do Rio Doce. bem como as 
respectivas subsidiárias". 

JUSTlFlCATIV A 

o Banco do Brasil. a Petrobrás e a Cia. Vale do Rio Doce já foram 
e:xcJufdas do Prugrama Nacional de Desestatização pelo entendimento da atividade 
estratégica que áeserwolvem. A reda~o sobre o Fundo de Amonização da ~ 
Pública Mobiliária Fed~ral permite que ações dessas empresas venham a ser incluidas. 
no Fundo. contrariamente as prôpna. .. manifestações do Poder Executivo quanto às 
suas nio privatizaçóes. A redação proposta visa manter esIa posição não contemplada 
na redação original 

Sala das Sessões. 26 de dezembro de 1994 

~ ~----, , 

c:.;; 
Deputada CHICO VIGILANTE 

Pl/OF 

MEDIDA PROVISÓRIA NO 785/94 

Dispõe sobre o Plano 
Sistema Monetário 
estabelece as regras e 

Real, o 
Nacional, 
condiçOes 
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para emissao do REAL e 08 critérios 
para conversa0 das obrigações para 
o REAL e dA outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

DI-a8 aO Artigo 35 a se.9uinte redação! 

Art. 35 Ficam excluídas das disposições deste capitulo as 
empresas incluídas no Programa Nacional de oeseseatização.de que 
trata a Lei nO 8.031 , de 12 de abril de 1990, bem como 4. 
Companhia Vale do Rio Doce, a Petróleo Brasileiro S.A. 
PetrobrAs, a Telecomunicações Brasileiras S.A. Telebr's, o 
Banco do Brasil S.A. e 4S Centrais Elétricas Brasileiras 
BletrobrAa. 

JUSTIFICATIVA 

Da forma como está colocada a proposta de co.n8~'it~içi.Ô > 
do Fundo de Amortização da Divida Mobiliária Federal, pOde-se 
levar a efeito um processo de privatização das empresas de 
propriedade do Governo sem que haja uma ampla discussão com o 
Congresso Nacional e a sociedade. 

Tal postura coloca em dúvida a p~6pria credibilidade do 
plano de estabilização do Governo, na medida que cor·re-se o risco 
de 14var.mos as ações destas empresas a um processo de 
deavalorizaçio no mercado acionário, com inevit4veis lesões ao 
património da União dos milhares de pequenos, acionistas, para os 
quais estas ações representam uma forma de poupança. 

Assim, impõe-se q~e as' aç~es ?e,p~çpriedade da União 
dAS empreSAS cuja inclusão se pretende através da presente emenda. 
sejam preservadas. Mesmo. porque, qualquer. processo de 
privatização das mesmas deve ser 'precedido de uma discussão 
ampla. .. . , . , 

Por outro lado I a p'rop0sta 
do Fundo, haja vista que a União 
suficientes para o fim pret;eneÜ?o. 

não prejudica à constituição 
detém posições,. acionArias 

Ademais, a proposta" guarda l6gié~. "com -:c;: ArC:.'. 35' 
original, na medida em que a equipe econômi a teve o· cuidado' 'de' 
excluir da constituiçÃo do Fundo as ações dS empresas inclu1das 
no processo de privatização. Logo" nad mais óbvio do que 
incluir, . também,. como for,ma e preserva ·0 patrimOniri, público, 
aquelas ,~uja privatização não.se p~e~ende 

. ( .. ~ 
-~-~-~~1\:-' -----------------

EMENDA 

,MEDIDA PROVISÓRIA N"785, DE 1994 

Autor: Deputado Francisco Domellea 

.ti . 
Inclua·s~·no art. 37 os segUintes parágrafos: 

'Art-. 37 .............................................................................................. • ..... . 
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§ 111 Fica pennitida a compensação de créditos tributários com créditos 

líquidos, certos e vencidos contra a Fazenda Pública como forma de extinção mútua 
. dos mesmos. até onde se compensarem. 

§ 211 Serão compensáveis, na forma desta Lei, somente os direitos cre~ 
dit6rios liquidos, certos e vencidos oriundos de fomecimentos de bens. serviços ou 
construção de obras. 

§ 311 Os direitos creditórios vencidos contra a Fazenda Pública serão 
compensáveis com os débitos tributários do credor ou de terceiros. 

. § 4° Os créditos contra a administração pública indireta serão compen-
sáveis com seus créditos próprios, ou com os tributos da administração a que perten­
cerem.-

JUSTIFICAÇÃO 

A impontualidade no pagamento dos fomecimentos efetuados por parti· 
culares à Administração Pública, tem se tomado um fator de elevação dos preços de 
tais fomecimentos. além de se constituir em uma iniquidade, pois a falta de regular 
recolhimento de parcelas devidas a Fazenda Pública por estes contribuintes e punida 
~ multas, correção monetária e juros de mora. sem Que haja qualquer contrapar­
Ild~ pelos créd~os que detenham contra a Administração. 

_".r,'-" 1.: 

,:;-:> ,;. - ., ,;' ~I 

. 'EMENDA MODIFICATIVA 

. MEDIDA PROVISÓRIA NO 785, DE 1994 
Autor: Oeputàdo Francls~~ Dornelles 

Oê,se ao art. 37, a seguinte redaç~o: 

.' . ·.Art: 37. No caso de tributos, ContribuiÇões e outros déb~os.~ara Coma 
Fazenda Nacional, pagos a maior ou indevidamente', dentro do p~zo previsto no art. 
36 a compensação ou rest~uição será efetuada com base na vanação da UFIR cal· 
cuiada a pertlr do mês.do Pagamento.' . . .. 

, .. JUSTIFICAÇÃO ' .. 
. , Da forma como encontra-se redigido o referido artigo. os v~lores pagos 

a maior ou indevidamente a titulo de,tributos"cóntribuições e ~utros débitos para ,com 
a Fazenda Nacional passam a s'er atualizados monetariamente somente a partir do 
mês seguinte ao do pagamento. quando deveria ser a partir do próprio mês, como 
proposto nesta emenda. . 

É imperativo. por uma questão de justiça, que o contribuinte p~ssa rea­
ver as importâncias recolhidas a maior ou indeVidamente pela mesma Quantidade de 
UFtR que desembolsou. 

MEDIDA PROVISÓRIA NO 785, de 23 de dezembro de '994. 

Disp/le sobm o Plano Real, o Sis/emIJ A/o".,.rlo 
Nacional, estabelece as I'89I8S • ~, para 
emisdo do REAL e os critérios para conwt3to 
da. obtígaçlles pallJ o REAL .. dé ou/rN 
providlncias. 
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EMENDA MODIFICATIVA 

06-M, ao artigo 40 da Medida ProviSÓri8 a seguinte redaçlo: 

"Ali. 40. O produto da arrecadaçAo dos juros de mora de que trata o art. 38, no que diz· 
respeito ao. tributo. e COntribuiç6es, exceto as contribuiç6es a_ado. pelo INSS, 
integra os 19CUrsos ",IOIidOs nos art. 3", panIgrafo Unica, 4° e 5', § 1° da Lei n" 7.711, 
de 22 de _embro de 1988, e no artigo 69 da Lei n" 8.383, de 30 de _embro de 
1991, at6 o lim~JIe 1 % (um por cento) ao mês, incidente sobre o montante d. 
obrigaçIo tributária principal." 

JUSTIFICAÇÃO 

A aItaraçIo propoata visa deixar explicito qUal o valor a ___ ao 
FUNDAF e _. ao pagamento de vantagens pecuniárias aos procu'- de fazendo 
nacional e fiscais de Receita FedereI. A remissão feita ao ar!. 161, panlgrafo 1"doC1ll, peta 
redaçIo original do artigo, embOra tenha 8 intençAo de fixar o montante de Juros rrlOiatórioa • 
_ agl1llJ8dO. ao FUNDAF em 1% o laz de forma imprecisa, já que a redaçlo do referido 
dispoailiYO é circular: os juros de mora são de um por cento, se • tel nlo disPUMr de modo 
d_. Como o próprio aft 38 da Medida Provisória disp6e que os juro. de mora 
COfU'nIIPOI1der à dWerença entre a variação da UFIR e da TR, poderia sar intellJf8l8do que 
a lotal_ desta difarença saria inco'l>Olllda ao FUNDAF, contrariando a intençAo do 
próprio Executivo. 

A aprovaçlo do texto originalmente proposto poderia impliCar, portanto, no 
ing_ de expressiva. receitas pare o Fundo, signifteando verdadeira apropriaçlo privado 
de recursos ftnanc:eiros de Unila, QUO hoje sIo recolhido. ao Tesouro. 

. . Além disso, a medida implica, como foi proposta, em posslvei vincutaçlo de 
_ de Impostos a Orgia, fundo ou despesa, o que é vedado pelo ·artigo· 167, IV de 
ConstituiÇIo Federal, especialmente considerando-S8 que os juros de mora constituem 
obtIpçlo b1but6rta aceuórl., e portanto indissociáveis da expressA0 monetéria do 
principal, e dele. dllCOlTllnte •. A redação dado ao artigo 38 caracterizando os juros de mora 
na verdade disfarça como tal pareceta cuja natureza real é a de col'T8Çlo monetária· do vator 
do tribUto ou contributçio lançado, impbcando, assim. em inquestionável receita de Impoatoa. 

, Salada._s, ;(lí2/5y 

~ 
Deputado CHICO VIGILANTE 

PT/or 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

1- 28/12/94 

1_ Luiz Salom1o 

1_ l/I 

IJ6.Ie 10 Parísnofo Unico do ut. 42 a seguinte redaçio: 

'Art. 42 .......... . 

1-, 

Parígrafo Unico - O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo no 
prazo de 30 (trinta) dias.' 
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JUSTIFICATIVA I 
A fixaçlo de JII'8l.C? J>:I"' o Poder Executivo regulamentar a matéria visa a que a orie1ltaÇio 
aos agentes econonucos acerca da adaptaçlo das demonstrações contábeis e financeiras 
extraordinárias ocorra na maior brevídade possível 

EM-7 

~', .' ", 
~.-) '. . ... 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

ID- .28/12/94 I"; '~"':. MP 785/94 

1_ Luiz Salomlo 11 Ir -- 306 

1_ 111 11 __ , 43 1- 1- 1-

Suprima_ o 111. 43. 
JUSTIFICATIVA 

A extinçlo ela UFIR diária poderi. !fazer Bl"ves prejuizos i amcadaçlo tribulária ela UniIo, 
caso o Plano Real nIo consiga debelar o proeesso inlIacionário. 

O fim ela UFIR diária !em • certeza ela estabiliclade econômica poderi. constituir em 
renúncia de receitas, o que deve ser eviwlo. 

.' :";'j,.' _. ',. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

28/12/94 MP 785/94 , 

1_ Luiz Salomlo \1 Ir ..... Ario: 306 

I~-
\_111 I-~ 

I ::'.M o 111. 44. 
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J1JSTII'ICA 11V A 

o :di::pOsm.., ~'. ,.;. pi,'''JIIde lIJ»rimir é uma cIan I_va de romper com • 
aulOIIl'lIIi. ,los ,,',do,' Municípios.no que .......... à adoçlo de bIdic:es de 
atualiaçlo <lo ...... ,.:-.i' ... impondo • "eles • mesma renúncia de que .... vítima • 
UniJo, 1:J('0:lO ... .., _ .uifi_ • àdIaçIo, pnado, por.~ 
c1ara ofensa ao pacto fedenIívo previsto oa COIIJIituiçlo Federal, 

., 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS, 

1- . 
28,12." . . li> 1l!5/94 

1_ Luiz 5110lIII0 .11"._306 

1_ 111 11_,45 1- 1- 1-
Suprima-se o art. 45. 

J1JSTIFlCA 11V A 

Por ocuiIo doa pIaoos adoIados pelo ao- CoDor foram elevadas os aliquotas 
de ....,;as operaç6es ocon6micas, A Medida Provisória propõe que os .,... .. que 
nIo efetivarlm até hoje aquelas opençIles, o possam fucr fI&OI1I com aliquotas 
Reluzidos ou 1IIIIas. NIo ... porque criar mais .... renúncia fiscal, em delrimertto 
dos cofres públioos. 

om-4S 

E": L~ J:.. L.- <-.t' I 
r . =====~=============i='''i=F=-'='.z.,=.",=,. =7='=.:.'3=-~=::;====~I 

EMENDA SUPRESSIVA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nl785, OE 1994 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Suprima-se do art. 57 a referência à Lei n" 5.601, de 26 de agosto de 
1970. 
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JUSTIFICAÇÃO 

. O fim da obrigatoriedade da interveniência de sociedades corretoras 
nas operações de câmbio, resultado da revogação da Lei nll 5.601 de 26 de agosto 
de 1970. ja foi objeto em 1969 de duas Medidas Provisórias (114 e 116/80) e ambas 
foram rejeitadas pelo Congresso Nacional. 

O segmento das sociedades corretoras é constituído por pequenas e 
médias empresas. São aproximadamente trezentas corretoras de valores e câmbio 
em todo o País. sendo que cerca de 70% enquadram-se no conceitQ de pequena 
empresa. 

Essas corretoras empregam em média 35 funcionários ~ltamente espe-­
cializados, visto que o serviço prestado envolve conhecimento técnico dirigido à área 
cambial e sua legislação_ A revogação da Lei n. 5.601nO. causará o imediato de­
semprego dessas pessoas, aproximadamente 5.000 técnicos e mais pessoas que 
dependem direta e indiretamente do funcionamento das corretoras. 

O serviço de intermediação não encarece as exportações e impor­
tações. A análise dos documentos de comércio exterior e a obtenção da melhor taxa 
de câmbio são de responsabilidade das correloras. As sociedades corretoras são 
aliadas das empresas e não suas adversárias. 

EMENDA MODIFICATIVA 

MEDIDA PROVISÓRIA NO 785, DE 1994 

Autor: Deputado Francisco Dornefles 

Dê-se ao art. 57. a seguinte redaç~o: 

. • Art. 57. Em relação aos fatos geradores cuja ocorrência se verifique a 
partir de t' lIe pezembro.de 1994 • .0 pag~mento da contribuição para o financiamento' 
da Segurldaqe Social (COFINS) •. InstnUlda pela Lei Complementar n' 70. de 30 de 
novembro de. 1991. e ~ntribuições.p.ara o prowama de Integração Social e para o 
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/I'ASEP) deverá ser 
efetuado até o' décimo dia útil do' mês subseqüente ao mês de ocorrência dos fatos 
geradores. • 

JUSTIFICAÇÃO 

A inovação trazida pelo texto original do art. 57 da medida Provisória n· 
785. na verdade. atenua mas não resolve o problema dos contribuintes. já que a le­
gislação anterior previa conio praio de vencimento das referidas contribuições até o 
quinto dia útil do mês subseqüente ao da ocorrência dos fatos geradores, sendo que 
o texto original prevê que tal prazo é até o úHimo dia útil do primeiro decêndio subse­
qüente ao mês de ocorrência dos fatos geradores. 

Como o texto refere~se a decêndio, obviamente. pelo menos um final de 
semana haverá no período. Bastará que haja também um ou mais feriados dentro 
desse perfodo. para que o prazo real (contado em dias úteis) fique ainda mais redu­
zido. 

É impossível que o contribuinte apure a base de cálculo COrreta e com 
segurança para efetuar o recolhimento no prazo estipulado pela Medida Provisória. o 
que pode provocar danos a ele pelo pagamento de muitas, não por atraso voluntário, 
mas, sim, por ser humanamente impossível efetuar o recolhimef}to de forma exata 
dentro de' um prazo tão reduzido. vez que o encerramento mensal das contas exige 
um prazo maior: 
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Para os contnbuintes que têm filiais espalhadas em todo território na­

cional, o problema se agrava ainda mais, posto que, nestes casos, o encanamento 
mensal <Ia~ contas carece naturalmente de um prazo mais dilatado. 

. • Por estas razões, estamos propondo que" prazo seja até o décimo dia 
útil do , .. §s subseqüente ao da ocorrência dos fatos geradores, que é razoável e nAo 
é muno maior do que o previsto na Medida Provisória. 

. . Quanto à aneração do inicio para aplicação do nOvo prazo 'a partir de 
,.:de dezembro de 1994", a mesma justffica-se em virtude de que os fatos geradores 
ocorridos antes daquela data já se submeteram aos prazos até então estipulados. 

,~. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

1_ 28_12_94 li' .785/94 

Df.te 10 1ft. S8 • seguinte redaçio: 

~,- Our1igos 10 e66 da Lei n' 8.383, de 1991, passam a vigorar com a aeguinte 

"Art. lO ......... . 

m • a quantia equivalente a cem UFIR por dependente; 

§ 3' - A eompensaçAo ou restituiçlo será efetuada pelo valor do tributo ou contnbuiçlo ..; 
corrigido monetariamente com base na variação da UFIR. . 

• 
JUSTIFICATIVA 

Permitir a restituição ou Compensação de ·receitas patrimoniais pagas indevidamente ou a 
maior poderta abrir peOg050 precedente para reclamações d .... natureza nos valores já 
insuficientemente eobrpdo. pela Unilo, seja de suas alienações ou locaç(Ies. 

emS8 
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I Data: 28.12.94 

l J 
I Propoolçlo: PP 785/94 I 

I AuIor: Luiz Salomão 11 N" p ...... ""': 306 

1_, 1/1 1 ..... ,67 1-, 1-, 
Talo: 
De:-sc 10 ar\. 61 • squinlt redaçIo: 

• An. 67. As mulw. aplicldas pelo Banco Central do Brasil. no excrdeio de sua compet!Qcia lcpI. 
is iDstituiç6::s .6.naDc::Was e às por ele autorizadas a funcjooar. bem assim aos admiDisIradorcs 
dI:ssas iDstituiçOcs e CDtidadc5, scrIo ele 200.000 (duzentos mil) a 6.000.000 (seis milbees) de 
UFIR. ou unidade de ''81or supet\'eniente. 
Puágnd'o UDic:o - Para a aplicaçlo da multa a que $C refere este amJO será CJbscrvado: 
l-a gm.idadc da lnfraçIo 
n •• vantagem auferida ou preteodida pelo agente 
m - 05 efeitos negativos produzidos no mercado 
IV - a situaÇio ccon6mica do lD&ator 
V •• rciDc:id!Dcia .• 

JUSTIFICATIVA 

A multa previ5la pan as infraç6cs • Lei antiU'USlC: \wiam de 1% a 30% do faturamCDlO bruto da empresa. 
que RIo poderá nunca ser inferior à \;uuagem auferida. quando esta for quanlificí\'CI. Nos CUQS em. que aIO 
stja posm"C1 utilizar o critério do \-a1or do faturamento. a multa pm"ista é de 6 mil • 6 tbiIbI.'5ts clt UFIR. o 
que tqm:SCDta uma multa de ali as 3.)7 milhões. Vê-sc,. por aí. o quanto é irrisória a muba mixima 
ptnista pari o sisIcma financeiro, que é fixada em RS 100 mil. ou seja. 34 \oezes menos que • da Lá 
aotitrustc. Some« a isso os IQCf'OS cxtJaordinários auferidos pelos bancos. A emenda apresentada viii dIr 
lIaWDCDIO isoD6mK:o As empresas e aos bancos. ainda que plf natuJeza dilercnte de i.nfraQOcs. 6xaDcIo • 
multa de lOO miJ li. 6 milb6cs de ~ de forma que o piso é aquele fixado pelo art. 48 e o IdO é o mesmO 
pmisto aoart. 55,ambos da MP. 

A andaçIo da multa. por sua vez..i' deve figuJar oeste textO legal. que se propac seja da forma ap~. 
DI mesma rorma alo bá """""';1adc de SIC cxc:ctuar as infraç6es cambiais. 

1'-'1, ..• à "\;.;~" .. ~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
.-~----------------,' Ip-Io: PP 785/94 

I Aldo" Luiz Salonlio 1 \ N" ........ 'rio: 306 

1_, 111 11 ..... ,68 I ......... , 1-, 
r-: 
up~:" ~~. 68 e seu parigrafo ÚIUCO. 
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JUSTIFICATIVA 

A impenhoràbilidade de bens é uma exceção. O texto cria con~ições para .~ue as 
instituiçôcs financeiras possam albergá-los na proteção legal da Impenhorabilidade, 
em prejuízo. inclusive de créditos trabalhistas, previdenciários e fiscais, dentre 

outros. 

EM-68§U 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l ", "'" '- .. ' J 
1- 28.12.94 1"-'" ... ~1I5/!l4, ' . ..1 
1'-';' Luiz SaJomlo 11 N" ...... iriér, 306 • L 
~==~==~==~===.~. ~~" 1,0"';':'" ,0 .......... ,O M~'··O...;.. ',O~: I, 
~I-=' ==ÚI'=' ====;1-=':1_=' 68=' ':;:::1-=' =, ::::;I=-=:;:I-==~l 
T.-

00-50";. do 111.68. seguinte redaÇio:' 

"Art. 68, Os depósitos ,compulsórios das' instituições financeiras bancárias' mantidos no 
Ban<:<> Central do Brasil e contabilizado. na. conta "Reservas Bancárias' são impenhQtávei. 
e nio respondcrio por q .... quer tipo de divida civil. comercial. fiscal: previdencAria:, 
trabalhista ou de outra natureza, contraída por essas instituições ou quaisquer outras li elas 
ügac!as", 

JUSTIFICATIVA 

A impenhOrabilidade da bens é uma exceçlo. O texto, tal como redigido, cria condições 
para que as instituições financeiras atuem de forma fraudulenta; ~sferindo recursos para • 
conta "Reservas Bancárias" acima do I'Icccssãrio. apenas para albergâ-los na proteção legal 
da impenhorabilidade. em prejuízo. inclusive de créditos trabalhistas, previdenciários e 
fiscais. dentre outros. 

em-68 
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,\ 

.~ - ,O ......... ,O ......... ;,'·0 -~ ,.,0=-"1 
!_1I1 '1 ..... ,70 1_"'1_'2' ,....:, ! 

T ..... 

Suprima-lO o inciso n do art. 70 e o § \. do art. 70, renumerando-se o § 2" como porâgrafo 
iaJico. • . . - . . . . . 

JUS1lFICATIV A 

A nwápolllçlo dos JWOÇoS públicos tem sido utiliza4a por vários governos. por um lado, 
como ÍDIIIIIIntIIto de combate • infloçlo, e por outro, de fonna • IOrnar as Estatài .... 
empraas ilteficientes e ~lP'zes de a.unprir corn sua misslo institucional. Neste aent~l a 
~ _ preteode.impodir que 05 preço. público. fiquem congelado. por um.no. e 
que oejam uaados ~e pela autOridade _mica pata _. propósi.os-de 
redu!*> lrIi&cial da iDfIaçlo. ' . ' • ' 

.... 70.n 

EMENDA N" 194 

DepIIIado BENEDITO DOMINGOS 

À Medida I'rovbória rf 785, de 23 de 
dezembro de 1994, que dispõe sobte o Plauo 
Real, o Siatana MOIIlItírio Nacioual, estabclcoe 
as IOgJas • coruIições de 0IIIissã0 do REAL • os 
critérios para convenio das obripçóes para o 
REAL, • dá outras providências, 

Slll'~ • exprossalo " •• ,etMfo" do CapaI; •• 
~ '0'-'" do patágrofo r do Artill'" 70 da M<Idida l'IoviIória ri' 
785, de 23 de dezembro de 1994, 
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JUSTIFICATIV A 

A Medida Provisória n" 785· estabelece o periodo de 
reajustA> de um lIIIO em todos OS artigos que tratam da questio. É conveni_ que O 

Executivo seja o primeiro a respeitar os prazos provistos para reajustes, e se assim 
nio for poasivet, por uma retomada de processo intlacionário, que nio seja ele um 
dos agentes aliDIentadores do processo inllacionário. Assim, o reajuste previsto Da 

fonua indicada por esta Emenda, terá o efeito prático de mera comção. 

Sola das Sessões, 29 de dezembro de 1994 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

1_ 28.12.94 1"'-"' li' 785/94 

1_ Luiz Salomlo 

1·0-
1- 1/1 11_,70 1- 1-, 1-

DHe 10 at. 70 a seguinte redaçIo: 

"An. 70. A partir de I' de julho de 1994, o .... just •• a revisio dos preços públicos 
e da tarilis de serviços públicos fàr· ... 1o confonne atos, normas e aitério. a serem 
fixados pelo Ministro da Fazenda". 

1lJSTIF1CA TIV A 

A lIIIIIipuIaçIo dos proÇOs públicos ten sido utilizado~ por vário. govemos, por um 
lido como ~o de combate à inIIaçIo, e por outro, de forma a tornar as 
Estoims ... empresas ineficienteS e inc:apaZeS de cumprir com sua missio 
iDltitucicmal. Nest. oentido, a presente ....00. pretende unpedir que o. ~ 
público. fiquem c:ongelados por UJII ano e que sejam usado,. indi~te 
pela autoridade econônli<:a para ..... propósitos de reduçlo artificial da iDftaçlo . 

..".70 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J 
~ 

I' 1@' __ 20·-.m .. ' .... 40- aPIT
''''' 

r~:J Lr __ ·";7z.;IL~_·_·==========_'~"';~·~!..»_·====~=~ __ '~_"_' __ -1 ___ "_'''_-_~ __ ..J 

_ .. -------~---------, 
SUPRIMIR o § 2° do art . ., 1, renumera.ndo..sc os demais. 

JUSTIFICATIVA 

A junta de conciliaçlo orçamentária e financeira já funciona para análise 
dos créditos orçamentá~os encaminhados pela SOF/SEPLAN. 

A prévia apreciaçlo da junta sem análise dOli órglos federais 
orçamentários sem prazo para o trâmite dos processos indica apenas que o Governo 
deseja paralisar o processo. sem que se utilize de seus próprios mecanísmos e órgilos 
=xistentes nas suaS- áms de compet&çia. 

[---------------;??j;?2~--~------ -. -.. ] 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
, " . 

1 
~-

DOR MAGNO B~~n AR ----..,TOIf--...... -----------=:J I-'-o;:-~'_"'_'-:J 

d,'----·-,-O-__ .0--,....... ''''' 
- 3 D· =--~ . .oorow. 9 O . ~~.I ... ::::::::--_· .'-J 

r~~ lC L __ -...!7,,;!..,'_··_' -__ -L __ ._'~_Q_ .• _"_. __ L __ -_'~_··_' -__ ..1 ___ "_'_"_" =:J __ .J 
p-------------------------------m~--____ _ 

INCLUA-SI: um § 5' no anigo 11 da MP 785 d~ 23 de dezembro d. 
1!194 com. seguinte ndaçIo: 

§ S· - Quando se tratar de crédito adicional suplementar com recuno&. . 
próprios e com indicaçlo de projetos. serem eanc:elados a junta de conciliaçJo 
orçamentária e financeira deverá emitir parecer e agilizar os respectivos 
procodimentos. 8 dias apó ...... apre.entaçio pelo órglo competente. 

Quarta-feira 4 187 



188 Quarta-feira 4 

r 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

JUSTIVICATIVA 

Esta emenda visa fonnalizar procedimentos que evitem distolUl" e 
dificultar o ondarnento dos proc:euo' na admioistraçlo públi<&. 

l 
28.12.94 ,., 785/94 

\_ Luiz SaJomlo 1\ N" ....... ,rIo: 306 

I,~-,O-)D-·D-,D=- I 
1_ 1/1 1~72 1- 1-' 1- I 

1:~·~om72 ! 
roSTlFlCA TIV A 

o m. 25 do ADCT estabelece que ficam revogados, a panir de 180 dias da 
promulgaçlo da COMlituiçlo Federal. sujeito este prazo a prorrogaçio por Lei, 

iodos os dispositivos legais que atribuam ou deleguem' a ÓlglO do Poder Executivo, 
competência assinalada pela Constituiçlo ,ao Congresso Nacional. A5 leis referidas 
1\0 artigo que te prt:teode suprimi, prorrogam tal prazo refererrtemente 110 Conselho 
~onetário Nacional 

Este artigo da Medida ProVisória prorroga este prazo até • prODDJlilaçlo de lei . 
complementar de que trata o àrt. 192 da CF, à exceçio da competência"o CMN de. 
autoriz.ar • emissIo de papel-moeda, compo>içlo do ConSelho e limciOnamento de· 
IIUIIS subcomissões técnicas, já definidas oesta Medida Provisória. 

. Tais ~ do incoIÍs!itucionaís, pois a prorrogaçlo prevista no art. 25 do 
ADCT refere.se a dispositivo já-existente.lllcabivel, ·pois, a ino~ via Medida -
Provisória . 
em72 

.)., . 

., . 
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.:L ",',.. •• .~~ 

" . 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

. ·1Dw: 28.12.94 . li' 785/94 

1_ Luiz Salomlo 

1_ 1/1 1-
Suprima ... o ut. 73. 

JUSTIF1CA TIV A 

o aasumo tJatado pelo artigo nlo deve ser objeto d. Medida Provisória. Além disso, 
• --sa raponsável de qualquer medicamento deve ser supervisionada por 
farrnaceutico. 

EM73 

MEDIDA PROVISÓRIA NO 785, de 23 de dezembro de 1994, 

. DisplJe sobre o Plano Real, o Sistema 
Monetátio NacioI1a1, estabelece as regras " 
condiç<5es para emisslo do REAL eo. Cti/étio6 
para c;onvetslo das obriglJ9{Jes para. o REAL 8 
da outras providlncias, . ' 

, , 
, ·1 

" ... : 

EMENDA SUPRESSIVA , , 

Suprima-se o ut. 73 
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JUSTIFICATIVA 

O dispositivo que ora pretendemo. suprimir é inoollSlitucional. De Dto. o Irt. 73 da 
medida provisória prorrosa • vigÕllcia do. dispositivo. legsi, que hajam atribuido ou delegado, ao 
Conselho Monetirio Nacional, competências assinaladas pela Constituiçio ao Congtesao 
Nacional. Ora, a lei ordinária nlo pode modificar o titular de competência _e definida 
na CODllÍluiçio FedenI. Neste caso, verifiea-se o flagrante desrespeito ao. artigo. 48, 49. 51 e 52 
da Lei MIior, que definem as atribuições e responsabilidades do Poder Legislativo. Ao pennítir 
que assuntos da mais alta releviDcia deixJ:m d. passar pelo Congresso e sejam regulados mediante 
normas do Conselho Monetário Nacional., o dispositivo enfraquece e desautoriza o Legislativo 
para o eaereIcio de ..... atribuições, transformando-o num poder menor, ao mesmo tempo em quo 
COtlÍeIe uma _ COh."Úlltçio de poderes pará o Conselho Monetário NacioDa1. 

Sala dás SessIles, 26 de dezembro de 1994. 

~ 
C7 

Deputado CHICO VIGILANTE 
PT/Df 

MEDIDA PROVISÓRIA NO 785, de 23 de dezembro de 1994, 

Dispõe sobre o P/ano Real, o Sistema 
Monetário Naciollal, astabeleca as regras a 
oono'iç(les para amisslo do REAL a os criMrios 
para oonll8rs1o das obrigaç/les para o REAL a 
dá outras providfJnciss. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o Irt. 74. 

JUSTIFICATIVA 

. ConIrIriamenIe ao espírito da Medida Provisória, o diJpositiw abre • possibilidade 
de que. ~ annazéns. empórios, lojas de cottVdtiência e 'drugstores'. (forma juricIioa 
alo ..0-.... ~ bruiloira) também c:omerciaJizem drogas e medi_os 1UI6dino1. 
ProfiaioIIaia e ~ali .... 110. contrários à medida por çOMid ...... neoessària que • venda deases 
pn>dutos seja feita em loeais apropriados. Embora esteja impregnada na c:ultura do povo. compra 
ÍDcIiIoIimidada de drogas e medicamentos anódinos, o fato é que ela veio sendo realizada dO 

fatm6ciu e cIroprias, onde, obrigaloriamente, dev= existir profissionais com habilitaçio 
-una para oriattar • popolaçio. Da fonna ... que se enoontra, o diJpositiw wlpriza • 
COIIIIICiIiazoç de _os e dá ensejo a que se proc:eda sem os devidos c:uidacIoI na 
1IIAIIipWaçIo destes produtos,. podendo _ consequÕllcias danosas para o c:onsumidor 
dooavisado. 

. Sala das SessIles, 26 de dezembro de 1994. 

, , 
Deputado CHICO VIGILANTE 

PT/or 
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.'" ' 

I DoIa: 28.12.94 

1_ Luiz Salomio 

1_ 1/1 

T_ 

Suprima.,. o Art. 74 e as alterações introduzidas na Lei n' 7.862/89 

JUSTIFICATIVA 

1-

Os resultados positivos apurados no balanço do Banco Central do Brasil ji vim· sendo 
RICOIhidos sistematicamente ao T C$OUfO Nacional. Vincular esses recursos para • 
omortizIçIo do principal atualizado • dos juros da Divida PUblica Mobiliária Federal/nterna 
de rapoasabilidade do Tesouro Nacional. como pretende I MP. teria priorizar o 
~o da divida em detrimento dos investimemos sociais como educaçlo e saúde, 
dentro outros. com o que nIo podemos compactuar . 

..... 74 

MEDIDA PROVISÓRIA NO 785, de 23 de deZIImbrO de 1994. 

0isp(Je SOIW o PIIIno RNI. O SisIItIN 
MoneIdrio N8CiOnal, estabelece aa /8IItU • 
condiço5es para emissiIo do REAL • OS c:riMrloe 
para conwtSIO daa ~ para O REAL • 
dá outras ptOVidências. 

EMENDA MODIFICATIVA· 

AII_ a r8daçIo do ar\. 77 para a eeguinte: 

"Art. 77. O § 'Z' do ar\. 36 da Lei ri' 8.880, de 27 de maio de 1994, ~. 
a vigorar com a eeguinta redaçAo: 

'§ 'Z'. A juatilicaçlo a que ... reIare ó .... _ artigO flIr...w ~ 
a Secrelaria de PollIica Econ6mica do MlniaI6rIo da Fazenda. ""-d8r6 
c:onhacimenlO total dos latos • medidaS _. à SecreIari. da DIraiIo 
Econ6mioo do Ministério da JUSIIça." 
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JUSTIFICAÇÃO 

A redaçAo originalmente pnl!XISta pela MP 596 ignora um novo agente. 
público que, por força de Lei, deve figurar no processo de apuraçiIo e repo. 110 aos 
aumentos abusiVOS de preços. A Lei n. 8.884, de 1 de junho de 1994, atribuiu 80 
CAOE e à Secretaria de DirailO Eco"Omico importantes mioaOes na ànsa de CXltItrOIe 
aos abusos. Nada maia correto, portanto, dO que atribuir a - órgIoa • 
encarregadoI da repo. ulo a 88188 del~OI • a prerrogativa de __ cie"tillc:ado8 de 
lodoe oa atOl praticados pelo Ministério da F8%8I1da relativamente ao oontroIe de 
preços na gel1Ao dO Plano econOmico. 

Sala das SeII8I'les, l cllZ /:3 '1 
~ 

't:::J 
Deputado CHICO VIGILANTE 

PT/Df 

APRESENTAÇÁO DE EMENDAS 

.1- 28.12.94 li' 785/94 

1·0- ,O 
/_"

1 1-, 1-, 
r .... : 

No 1ft. 77 da MP, que ahera-o'§ r 00·811..< 11 dã.bei'd'.I,884. de 1I.~:94i iDcliJa-$e .'seguinte __ o 

'.' 
"ArL IJ .. , ...... . l'. , 

f ~. Nos casos de faltas. afasramento lempOI'ário ou impedimento do Proeurador-Gcral, o Plenário 
. 'iDdic::ut e o ~ 'dO CADE lIJmc:ará o SIlbstituto e\utuaJ para atUar 'por prazo nllo wperlOl' 
'.4 90 {IIowntDJ ditu; dispensada. aprovaçIo pelo Senado federal. fazendo ele jus • ~ do 
. cata0 CDqUIIIIO.durau substituiçlo.· . ,; " , 

JUSTIfICATIVA 
A,Lei buIcXIu ~ ao Proc:umdor..(icnl] do'CADE. bem como aos de1na.is membros do eok:giado, sesurança 
c IDrSrpeorUn 'I DIS suas açOes de aribir práticas antitrustcs. Pala isso. estabt1ec:cu que ma iDclicaçlo scr8 
~UI pek> Ministro da ldS1iça ao PrcsideDtc1!a. RqJúbtica. que o no~ após aptO\''8JÇIo do Senado Federal 
.(an. Uda Lei.a" 8.884/94). A perda de seu mandato somente 'se datá nos caSos previstos DO art. ~ 4a 
~W,".· . .... - •.. ","" !.... ,', 
mo- é 1OCitivel, poÍ'taftto, -que PC) atSO' de impedimento ou de afastamento' do Procundor-Gtral, sua" 
~ se- 4t por simples DOmCaÇIo do Presidente do CADE. Procedendo dessa fonna toda' a 
ltdoDOtDía da imatidma pmista DI Lei deixaria de existir. 

Para situaÇões emcrgcnciais. visaDdo que as açfIes do ÓfgAo nâD sofram soluÇô1o de continuidade. ..;ta 
EmtDda pm'é a nomcaçIO pelo Presidente do CADE. após indicaçao do Plenário. de um Procurador-Gera1 
pua atuar pelo p:ram de até 90 (OO\-eD.ta) dias, dt\"t'ndo nesse penado ser providenciada ftQ\'8 indicaçio nos 
termos dO art. J I da Lei ri' 8.884/94. . 

···1-" 
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APRESENl' AÇÃO DE EMENDAS 

E 28.12.94 1 p...,.,...,: '" 785/94 

1_ Luiz Salornlo lI'" _'rio: 306 

1-, l/I 1 __ ,77 1- 1- 1-
Ttao: 

No art. 77 cb. MP. na alteraçio do § 3' do art. 20 da Lei n' 8.884. d. I \.06.94, inclua· ... 
seguinte modificaçio: 

"Att, 77. ........ . 

Art 20 ........... . 

§"3;·~A·;,;;siçlo dominante. que se refere o parágrafo anterior é presumfda quando 
• OIlIpresa ou grupo de empr .... controla 20% (vinte por cento) de mercado 
... ..,ante, podeodo este percentua1 ser reduzido pelo CADE para seto .... espoc:ifico\ 
da _mia. 

" 

JUSTIFICATIVA 

Ao lO c:onceder 10 CADE • pennissIo para que ele altere o percentua1 que identific:a • 
posiçlo dominante que determinada empresa detém de um dado mercado "'evante _se 
at~ para que essa modificaçlo seja efetivada somente nos casos em se se restrinja "SI 
análise, como forma de resguardar o mercado e a concorrência. Caso contririo. $e f .e 
percentual for expandido, um grande nUmero de empresas poderá ficar imune • oçI<: do 
órgio antittuste. 

em77§3' 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 785, de ~3 de rzemb"l de 1994. 

Dispõe sobre Q Plano Reei. o Siat8INI 
Monetátio Naciona/. estabelsce as reg,... • 
condiç6es para emiss40 do REAL • os ~ 
para conversSo das obtigaç&>s paI 1 o REAL • 
dá outras providências. 
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EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se O art. 79 desta Madide Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

A deduçAo de antecipaçOes concedides aos lrabalhadores em 
decan'ência de livre negociaçAo nAo deve ser compulsória ou objeto dEi diaposiçêo 
legal, mas deixada também a ailério ela partea. O art. 29, § 2" de Lei n" 8.880, assim 
como O art. 27, lrataram de assegurar aoslrabalhadores o reajuste mlnlmo poseIvel 
na cleUH>ase, levando-ee em conta o salário médio dos 12 mesas antenorea à data­
base e, CU'I1Ulativamenta, a variaçAo acumulada do IPC ... Se petr6es e empregados 
julgaram neceaaaério, conveniente e posslvel ajustar a c:oncessao de antecipaçOes 
_is após a c:onvenêO para a URV, nAo é licito ao Governo intervir e determinar, 
Compui __ , o desconto daquelas antecipaçOes. Deve ser deixado às partes o 
diraito de negociar que tais antecipações sejam incorporadas ao salário base, ou 
mesmo que sejam descontadas. Trata-se de problema entre as partes, que nAo 
demanda . intervenção legislativa e que deve, portanto, ser suprimido de Medide 
Provisória em tela. 

Sela das Sessões, Z (. ~ 2 /Y ~/ 
CD . 

Deputado CHICO VIGILANTE 

PT/DF 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 785, de 23 de dezembro de 1994. 

Oisplle sobre o Plano Real, o SiStema 
Monetário Nacional, astabelece as regras e 
condiçlJes para emissSo do REAL e os critérios 
para conversllo das obriga"",s para o REAL e 
dá outras providtlncias. 

EMENDA SUPRESSIVA 

. SUprima-se o art. 80 desta Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 80 prevê que sará aplicado aos lnlbalhadores em geral, 
quando a c:onvenêO de seus selários em URV tiver sido efetuada mediante a 
utilizaçêo de URV dlvena da do efetivo pagamento, o maidr valor dentre os 
reaullantas de apwaçao da média em URV do dia do,efetlvo pilgamentD _ 12 
__ anterIontII a ~ .. e os resultantes de mesma média, substintuindo-ee, 
para os meses de março ~ junho de 1994, os vai,,"," _ivamante pagos pelos que 
rasu"ariam da legislaçAo anterior, convertidos em URV. 
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A inclusao deste novo artigo é de conteúdo nebuloso: nAo se justifica o 
porque de suprimir a aplicação de ut:fl clispositivo à época apontado pelo Governo 
como salvaguarda para os trabalhadores, estabalecendo que as duas regras .ao 
alt.mativas. 

De fato, pode ocorrer que decorra do novo artigo prejuízo a categoria. 
que foram objeto de conversão em URV por data diferente da do efetivo pagamento, 
como os seNidores regidos pela legislaçao trabalhista atingidos pelo ano 22, § 5° da 
Lei nO 8.880194. Ou seja, seriam duplamente prejudicados: a) porque a média uli"zadII 
para conversão em URV já foi inferior à média efetivamente percebida; b)porqua .. 
regras de conversilo ao ano 27 da Lei no 8.880 que assegurariam, na data-base, li 
elevação da média e' a utiliz.ação dos dois critérios. cumulativamente, se t~ 
altemativas. Como se trata de regras firmadas com propósitos diferentes, nAo cabe li 
atribuiçao às mesmas deste caráter de sub~tituIÇIO, .. 

Sala das SessOss, ~ ,,' // l /Y V 
/"-

~ 
Deputado CHICO VIGILANTE 

PT IOF 

l 
, l'npooiçIo< li' 795/94 

J O ModifiAd.iYll • O AAiliw. 0 -5 0kIIIü,. 

1_ 111 1- 1- 1-
Suprima-se o art. 18. _ parágrafo único. 

JUSTIFICATIVA 

I 
I 

o tratamento dado 10. salário •• ép<>ca da implMtaçio da URV aboliu o' efeitos da potinca 
salarial então em vigor, revogando a Lei que tratava do tema. A título de exemplo. o 
fUnciooalismo pUblico teria em fevereiro de 1994 50% da inflaçlQ do 10 bimestre do ano. 
algo em tomo de 50%. Os 50% restllntes seriam pagos ao final de abril, no término do 
quadrimestre. Com. chegada da URV, !OOO!o de inIIaç40 dos meses dejMeiro e f~ 
foi desconsiderada de qualquer critério de roposição salarial, da mesma fotroa que. in/IaçIo 
verificada no periodo de URV, algo como 500/0. 

Ago.., o Governo busca, mais uma .... açambarcar o reajuste salarial dos trabalhado ..... 
mesmo aquele concedido a titulo de produtividade. 

1--', 

I 
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I.... 28.12.91 '" 785/94 

1-"1 1-
_ .. AlI. 10 • ...,- ndaçIo: 

"AI\. 10 • '*"- o ~ DO AI\. 23. 11" ..... mIIIIÜIlS Lâs .. 5.601. de 26 do __ de 
1970. " •. 646. do 07 do_ .:. 1993; o ...., m do Ar!. r da Lei .. 8.021. de 12 • 1briJ. 1990; o 
........ _doAn. IOdloU .... 177 •• I'de_de 1991._peIoAr!. 27. Lei .. 
'.171. de J. di alÇO. 1991; o Art16 di. Lei ff 1.111., de 1°* março ÓI!: 1991 e o § )0 do ArL 6! da Lei 
"1.694. do 12 de _ de 1993, ..... ndaçIo _ pelo Art. I' da Medida 1'nMJ6ria" 563, de 21 do 
jllbGdel994.cdtmli$ "'1( eP.;lltI_~" . 

.rnS'llFlCATlVA 

_do_domopçlO ... __ diIposi1i\"o: 

.01 ".,AI\. 2'. Lâ .... 313. do lOdo_de 1991·Ei!e disposilil~ dispOc"". ~da 
UFIR diáiI Co wa .. cam • emmd8S • eda mtawa D05 que: o dICSrDO pcrmIDC:IÇI em . ..,.. . 
.. lIIbIeI .... Arl 24. Lei ri' 1.541. de. %l • *-'bro • 1992. TItDdo em lo. . '11+ da 
1 (S da ftICCi&a • que IC ~ o d:iIpoaitiYO. DI bac de cálculo do lmposIl) de Rcuda das cmprau a --.... 11 do Lâ .... 631, do. de _ do 1993. pois ........ "111 • __ cIu ......... _.-sia-
.... 11 dIo Lâ "1.110. do 21 de DIIio de 1994. pois 6 disposililv ..... quo permite. mopçIO das...,.. 
tIoURV . 
.. o 1ft. 59 da Lei ~ ..... de I1 dejuDbo de J994. GIl \iSIa 4k ser UllII das funçecs do CAI>E CJrieDW' 05 
... c' .::at:I ...... de • evitar. páIicI de Ibuto de poder CCOD6mico. e. CIOIlIUha 80 
OIJIO' __ 7 '"' 1 Iechimas de Ir: pcrICIUir eue ot;etn'O, -

MEDIDA PROVISÓRIA N" 785. de 23 de dezembn> de 1994. 

Disp/je sobre O Plano Real, O Sistema 
Monetdrio NecionaI, eatIIl>eI6ce as regres e 
CDtIdiçfJes pare em_ do REAL e os critérioS 
para conll&fSlo das obtigaç6Bs para o REAL e 
rJil outras prollidtJncias. 
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EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se a seguinte expressão do art. 62 desta Medida Provisória: 

"!lo. 5.601, de 26 de agosto de 1979". 

JUSTIFICAÇÃO ---
A emenda objetiva resguardar que a compra e venda de divisas 

_estrangeiras permaneçam sendo efetuadas por instituições credenCiadas pelo 8enco 
Central- a lei no. 5.601 obriga que B compra e venda de divisa. sejam feitas somente 
por essas instiluiçOes. Conforme o texto da MP qualquer instrtuiçêo Ou pessoa passa a 
poder transacionar livrement$ com divisas estrangeiras, o que, na prática, significa 
"dolarizar' de fato toda a economia. A emenda procura resguardar nao s6 a soberania 
nacional em seus próprios negócios e valores, como também dar garantias de que a 
nova moeda possa ter a confiança da populaçêo através de curso legal exclusivo. 

Sala das SessOes, ; (, /í 2/5' cf 

~ 
Deputado CHICO VIGILANTE 

PT/DF 
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J;;OQR MAGNO B~~~--~'~--'-------'---'--'--J r~;;-o~~:~ 

I' 1® -- 20·.'~".,.'" 

r---"/f 
82 

..... ----------------~,,----
SUPRIMA-S~ do corpo do artigo 82 d. MP 185, de 23 de dezembro de 

1994,. expressa0: 

;"a aUnea "a" do art. 24 da lei nO 8.541. de 23 de dezembro de 1992" 

JUSTIFICATIVA 

A alínea <fa" do art, 24 da Lei nO 8.541. de 23 de dezembro de 1992 
permite que se utilize o regime de caixa para oferecer à tributação a receita das empresas 
privadas provenientes do fol'l1ecimento de bens e serviços à Administração Pública. 

Sua revogaçlo significara. para esses casos. a volta do regime de 
competência pelo qual as tf11presas. mesmo sem ter ingresso de receita no cai:u., terlo 
que oferecer o faturamento à. tributação. 
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Como a AdministraçAo Pública é péssima pagadora. kS ~.!·.,rt,!·;i 

fornecedoras do governo fk:ilrlo ainda mais oneradas. 

A revogação da alínea "a" do art. 24 da lei 8.541/92 irá.ser um incentivo 
ao superl'aturamenlo. visto que 8S empresas cmbutirl'o essa despesa fiscal nos preços de 
fornecimento de bens e serviços para Administraçlo Publica. 

j ) 

-_ ... _------ ] 

AP~ESEMTACAo DE EMENDAS 

V;;OIDA PROVISÓRIA M' 785, DE 23/12/84 

Olspãe sobre o PLano Real, o Sistema 
~onetàno Nac!ona:. estaoetece as regras e' 
condIçÕes de emissão do REAL • os crltãrlós 
:"Jara conversão das obrigações para o REAL., & 

dá outras providências. 

:ZIV!ENDA DO DE?UTAOO LUIS ROBE~TO "ONTE - 485 
(modificatIva) 

'VIocIifi'lue-se O art. 82, que passa a vigorar com a seguinte redaçlo: 

'} 

"M. aO"Ficam revogadas.s Leis no 5.601, de 26 de agosto de 1970, e'" 
8.646. de 07 de abril de 1993, o inciso 111 do art 2" da Lei 8.021, d. 12 de abril de 
'990, o I'arégra!o único do arl. 10 da Lei 8.177, de 1· de março de 1991, 
acrescenlado pelo art. 27 d. Lei 8.178. de 1· de março de 1991, o art. 16 da Lei n. 
8.178, de 1· de março de 1991, o § S· do art. ~ da Lei 8.383, de 30 de DelOmDro 
de 1991, o .art. 11 da Lei n· 8.631, de 04 de março de 1993, o § I. do art. 65 da Lei 
o· 8.694. de 12 de agosto de 1993, com a .edaçAo dada pelo art. 1· da Medida 
?rovisória n' 563, de 28 de julho de 1994, e demais disposiÇCes em contrario.' 

~USTlFlCAnvA 

A manutençlo dO art 11 da lei ". '.880 é ImprelClndlVêl de modo a 
tranqufljzar o mercado e inCenllVar inVestimentos. Vejamos que reUrar de ,ista" de 
Leis revogadas pela Medida 785, O art 11 da LeI refertda 6 de suma ImportAncta, 
ainda maia porque agora o Congresso tena encontrado com o disposiUvo, de 
elltremo Dom se""", forma de tranquJJJzar o mercado. A """PensA0 da apOcaçlo do 
reajuste por 12 meses tem doIS aspectos importantes: vai de encontro ao !>Iono do 
Govemo, nesta momento de Implan1Bçao e traz novamente ao setor, inVestimentos. 

"'orna ..... , também, Indlspensavel a manutençlo da allneo "o" do art. 
24 da Loi ". 8.541, que 6 do elltrom. justiça ao permitir o diferimento no caJcufo do 
:mposto de Renda de faturas emitidas e nAo pagas até a da!a da apuraçao do 
aludido tributo, 

4J~ 
Oejllltado LUIS ROBERTO PONTE 
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,"i· . ',",,' ", 

EMENDA ADITIVA 

MEDIDA PRDVISORIA N. 785. DE 1994 

Autor: DePutado Francisco Dornelles 

Acrescente-se onde couber o seguinte artigo: 

• Art. O atual Presidente e os atuais Diretores do Banco Central do 
Brasil só podem ser substttuidos ou exonerados. até o dia 31 de dezembro de 1994. 
por motivo de morte ou por outro motivo de força maior reconhecido previamente 
pelo Senado Federal. no uso da competência que lhe conferiu o art. 52. 111. d. da 
Const~uiç4o Federal. 

JUSTI"ICAÇÁO 

O problema da independência do Banco Central deve ser examinado no 
contexto da regulamentação do artigo 192 da Constituição Federal. 

Entretanto. é imperioso estabelecer estabilidade para os atuais Pres~ 
dentes e Diretores para que possam atuar com mais independência na condução da 
polftica monetária. resistindo às pressões que. nesta época da implantação do plano 
real, Virão de todos os lados e até mesmo do própriO Governo. 

" .... -..• -. ,; 

Medida ProVisória n" 785 d. 23 de dezembro de 1994 

Emenda Aditiva 

lnclua-se onde couber: 

• Art. ". operações d. c:rédito rural pano os produtos aIimentaros contemplados 
pela Politica da Oanntia d. Preços MInimos - PGPM, pano. mini, pequenos e 
médios produtores rurais, nas operações da investimento • custeio, _ 
corrigidas, • ponir d. I· da julho da 1994, pelo Jndice da preço. roc:ebidos pelos 
prodUtores (IPR), apunulo pelo Poder Executivo em cads regiJo do pais. 

§ 1° - ". operações da comercializaçio pata os prod-.. tc \ e benefiáiri08 referidos 
110 oaput _ corrlaidas da acordo com • evoluçao ja correçIo dos preços 
mIDimos do produto fiõanciado, 

§'2"'-'" taxas d.juros iJicidentes sobre o. contralos de 'édito rural de que trata 
este ubgo _ capitalizadas semcstrolnIent. em lu ,... que nIo podetio 
~ os nMis médios da mdabitidacle do. p& odulo. tinaDciadOl nas regiões 
respoctivas, fixodos pelo Ministôrio da Agricultur.. At _ e Relbnna 
~ 
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Justificativa: 

u .... da reívindic:açaes dos produtores rurai, chama .... equivalencia em produto nos contrato. de 
~o runoJ. A despeito de todo o del>at. em tomo do tema, especialmente !Obre os 
mecaniJmos de funcionamento desta sistemãtica,. o principio bbico e que a correçlo do custo dos 
_s retIita • evoluçlo da ieceita auferida pela atividade, no _do de viabi1izar 
econ6mic& eliDanc:ciromente este setor da economia . 

. NIo lá dúvídaa de que tal sistemática envolve a destinaçiD de subsídios ao setor de forma seletiva 
em termos do porte do produtor e tipo de produto, coma é mto em todo o mundo desenvolvido, 
cujo dimeruionamento deverá constar 00 orçamento público de forma transparente. 

Do acordo com esta MP os fínanc:iamento. agricolas seria corrigidos pela TR - !Obre a qual o 
Superior Tribunal de Justiça, na súmula rf 16, já se pronunciou no _do de que a TR nIo pode 
ser uti1izada como indexador no crédito rura1, eoquanto que os preço. núJIimos nIo seria 
iDdexados, certamente ocorrerá mais um descasamento entre a correçlo dos linanciamentos 
agricolas e • evoluçlo dos preço' mínimos, especialmente para os pequenos. médios produtores 
NtOia quo, em geral, nIo atmgem o preço mínimo. 

Adornais, é preciJo estabelecer um limite na apllcaçlo da ta><as d. juros incidentes no crédito 
rura1, além de serem capita1izadas semestral~e. NIa podemos manter as ta><as atuai. (6%, 

.11%),.9"0, no contextó de um plan~ d. estabili.zaçlo da moeda, representam nMis e1evadissimos, 
ilMabilizando a atMdade agropecuana. No ... emenda utiliza como parimctro • rentabilidade do. 
produtos financiados. 

Por úJtimo~ muitos argumentos seda dados no sentido de que o indexador aqui proposto ainda 
alo é dcMdamente coletado. bem como o limite máximo de taxas de juros toma-se inviável para o 
Iistema financeiro. Ora. um plano que pretende "'revolucionar'" a economia brasileira precisa 
implementar e ~çoar os seus mecanismos financeiros. 

Neste _do, esta emeoda visa estabelecer regnss minimas tanto para • correçlo dos 
financi''''O''tOI. como para a inciCl&ci. dos juros, irúcialKfo..se pelos produtos da ~ bUica, 
para mini, pequenos e médios produtores rurais, o ~ue pode "" ampliado na medida em que se 
COIIIiga dimeruionar o .voIume de subsidio. ou cquali.zaçIo a ser aplicada de acord" com • fonte 
de c:aptaçIo. 

Sala da Sessões, 26 de dezembro 'de 1994 

Deputado CHICO VIGILANTE 
PT/DF 

MEDIDA PIt0VlSÓRlA N° 785, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1994:' 

, EMENDAADmvA 

Inclua-se. onde couber: 

"Ar!. ~ julho bdo 1995, as dispooíbilidades de caixa' da pesaoas juridicas de 
~ público da adJninistnçio direta, autluquíca e liindaàonal, bem como da 
empresas públicas e-áociodades de ~nômia mista, 00 imbito da adJninistnçio 
pública fedCRl, seria depositadas em conta corrente mantida 00 BaDco do BruiI, 
imituiçio • qual nIc> .. aplica o disposto na alinea "c" do ani. 30 , pani ÓpIicaçIo 
espedfica no custeio'éla salia 1994-1995." 
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JUSTIFICAÇÃO 

O art. 164 par. 3· da Constituição Federal instiuiu a obrigatOriedade do dep60it0 
doi reamo. acima aludidos junto ao. baoeo. oficiais. Tal cIeterminaçIo, C01IIudo, 
alo vem sendo cumprida . . 

Pm>cupa, por outro lado. a inexistência de recunos para o custeio da ptóxima 
sah. A asriaJIturo vem sendo penalizada com créditos insuficientes para custeio. 
levando o agricultor a buscar outras alternativas mais caras, ou entIo • formar .... 
lavoura com menos recursos que o necessârio. o que acarreta mmor produtividade 
ou incap~dade de cumprir os componnissos assumidos nas sucessivu rolaaens de 
divida 

A emenda objetiva cam:sr esses recunos públicos federais, hoje _ 
depositados em todo o sistema. para o Banco Central, o qual se .. _regaria da 
fizer com que dOI retomassem para o financiamento da agricu1tura _ da 
ag&lcia oftcial d. crédito rural. 

Sala das S"-'Ul/ LlJ Y 

B 
Deputado CHICO VIGILANTE 

PT/Or 

MEDIDA PROVlSORIA N" 785. de 23 de deZembto de 1994. 

"Art, 
aeguln\e redeçIo: 

DispIJe soblfl o Plano Real. o SIstema 
Monetário Nacional. astabeleca as "'111'88 e 
oondiçlJes para emisslo do REAL e os ClHIios 
pan 'XlnWlrsSo das Obligeçijes pera o REAL e 
<lá ' 'S pmWdências. 

EMENDA ADITIVA 

lnclua-se. onde couber: 

O art. 27 de Lei n. 8.880. de 1994" _ a vigorar com • 

"Art, 27. É lIIS8gUI'ado aos trabalhadores, obearvado o dilpOSlD no art. 
26, no mês de raspectiva _. a revisAo do 1181,"0 1'IIIUn.nte di! 
IPlIcaçIo do art 19, com obserVência do seguinte: 
I - cak:uJando..se o valor dos 08_ ~ a cada um dos doze 
-, imediatamente anteriores à _. em URV ou equlvoolente 
em URV, de acordo com a dela da disponibil_ do c:nIdIIo ou de 

- pagemento; 
11 - aplicando-ae. sobre o valor em URV ou equivalente em URV no mês 
anterior " data-besa, o Indica necessário para que o valor do .. 1,"0 Mja 
equiparado 80 maior valor 81 iCOIlb a.Io na fonNI do inciso I. 
§ 1·. Na aplicaçêo do disposto neste 8I1igo. sará observado o dllpOSID 
nos §§ 1· e 2" do art. 19. 
§ 2". Na hlp6tasa de o valor decorTet de da aplicaç60 do dlspoato "... 
artigo rasultar inferior 80 salário vigente no mêl anterior " dallHlllse, 
será mantido o maior dos dois valores." 

JUSTIEICACAQ 

A Lei n. 8.880/94. que determinou as /IIIIfBI de convwsIo em URV. ora 
ballfuo .. _ em REAL, n60 assegura a raposiçAo das perdas.ocorridas no __ 
di! oorwwsIo •• que implicam, c:onfonne o caso, em perc:entual IUperior a 20 '" do 
uIério. A livns negocIaçIo na data-base pannilin! a alguns tra!>Blhadores repor _I 
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percIIW, ..... um grande contirlifSl1l3 oontinuará prajudicado, deper1<kl<ido do que e Lei 
lhes auagurar. e lIIme aantldo que e praoente emenda visa ga".nlir, na data-base, 
pelo manos a repo8lçAo do maior valor em URV verificado no período da 12 mesas 
anteriores, resgatando o podar aquisüivo da classe trabalhadora. 

Sala das SessOes, 2 b / / 2 /9 Y 

~ 
Deputado CHICO VIGILANTE 

PT/DF 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 785, de 23 de dezembro de 1994. 

Disp6a sobra o P/ano Real, . o Sistema 
Monetário Nacional, estabelsce. as regras e 
concJiç(Jes para emisslo do REAL eos.Ctilérios 
para eonverslo das obrigaçóes para o REAL e 
dá outras prilvidêricia,s. , . , . . -: : . . . . ' . . ' 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber. 

Art. ." O art. 28 da lei n. 8.880, de 1994, passa a vigorar com a 
seguinte redação: , • : 

Art. 28. Os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e as 
tabelas de funções de confiança e gratificadas dos sarvidorés públicos 
civis e militares da União serão revistos em 10 de janeiro de 1995, e o 
percentual de reajuste a ser aplicado será o suficiente para que OS 
valores em Real correspondam, no mínimo, ao equivalente em URV 
verificado para o mês de janeiro de 1994, observando-se: 
a) na hipótese de a aplicação do previsto no "caput" implicar aumento da 
folha de pagamento superior ao crescimento da receita líquida do 
exercício,' -o percentual de reajuste' Será . s·ubstituído·· . pelo indica 
correspondente ao aumento da recetta líquida, no mesmo periodo; 
b) na hipótese de, aplicado o previsto no "capui", verificar-se raduçAo do 

, índice de" comprometimento da receita líquida com a folha de pagamento 
. em relação ao indice médio da comprometimento apurado no ano da 
'1994, aplicar-se-á, sobrá os ·vencimentos. soldos e salários, fndice de 
, aumento real correspondéníà ao percentual necessário para que o índice 

de comprometimento retome àquete patamar; 
c) para efeito do disposto nesta Lei considera-se folha de pagamento 
exGlu~iv~rnente as despesas com vencimentos, soldos, gratificaçOes e 
vantagens de caráter permanente, percebidos pelos servidores da 
Administração Federal direta, autárquica e fundacional; 
d) para efeito do disposto nesta Lei, considera-se como receija liquida, a 
receita de impostos, deduzidas as restituiçOes, os jncentjvos fiscais e 
subsidios previamente estabelecidos em lei e as tranterénCias 
constitucionais. 
e) o índice de variação da receita líquida será divulgado em ato conjunto 
dos Ministros de Estado da Fazenda, do Trabalho e Chefes do Estado­
Maior dàs Forças Armadas e das Secretarias da Planejamento, 

." 
Orçamento e Coordenação e da Administração Federal da Presidência da 
República. 
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f) a apuração do indice de variação da receita liquida será -..ada por 
comis. especialmente constituida, que contará com cinco membros 
indicadoa, cada um, pelos Ministros de Estado mencionados na allnea 
anterior e cinco membros represententes dos servidores públicos 
federais, designados pelo Ministro Chefe da Secratana da Adminislr!!çAo 
Federal, mediante indicação das entidadas representatives. 
g) o indice da revisão gerei fixado na fonna deste artigo incidiré _ os 
valoras vigentes em dezembro de 1994, não computados 08 reai­
COncedidos com base no art. 39, § 1° da Constituição FedereI." 

JUSTIFICACÃQ. 

A Lei n. 8.880, de 1994, ao detenninar a conversão dos saláJios dos 
servidores pela média, ravogou, explicitamente, a lei salarial em vigor. A regra 
destineda a fixar, na data base da categoria (janeiro de 1995), o indice de raajuste a 
ser aplicado, precisa _ superada no âmbito da discussão que ora se desenrola. A 
emenda pioposta visa instituir regra similar à que vigia na Lei n. 8.676/93, 
assegurando, na data base, pelo menos a reposição integral do salario real recebido 
em janeiro ,de 1994. Como salvaguarda, preserva-se o Tesouro pela limitação desta 
reposição ao indice do aumento da receita liquida. Se essa receita liqUida, contudo, 
aumentar em Indica s"panor ao da despesa com pessoal, viabiliza-se a ooncessão de 

.. ganl)o real em Indice suficiente pera que o Indica de comprometimento se mantenha o 

. mâmci, ,xi seja, 'sem ~~r o Tesouro Nacional, argumento sempre leVantadO 
para impedir 8 CO! .cessA0 de quaisquer aumentos reais aos servidores. 

S I d S ... "--0 -, ( //2 /J{. "'"!' a a as es __ , .,_,.. 

Deputado CHICO VlGILANTE 
PT/Df 

. , 
MEDIDA PROVlSORIA N'17es, ,de 23 ,de dezembro de 1994. 

DisplJe sobre o Plario' Real, o Sistema 
Monetário Nacional, estabelece as regras e 
condiÇlJes pera emissão do REA,L e os critérios 
para oonversSo das obrigaçiJes para o REAL e 
dá outra. providtlncías.· ." . 

EMENDA ADITIVA 

Inctua-sa, onde couber, o seguinte artigo: 

10M . . Os valores das tabelas de vencimentos; 'soldos e salários e as 
tabelas de cargos em comissAo, funçiJes de COnfiapça e gretificedas dos 
servidores públioos civis e militares da UniAo _ai> corrigidos. em 1° de 
julho de 1994, pela aplicação de percentual de reajuste suficiente pera 
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• 

que OS valores em Real correspondam, no mlnimo, ao vaiar médio 
apurado entra março de 1993 e favereiro de 1994, convertando-sa OS 
respectivos valores, em cada mês, pela URV do último dia do mês." 

JUSTIFICACÃO, 

A lei rf'. 8.880, que inslituiu a URV, agora convertide em Real, ao 
-.ninar a canvarsAo dos salários dos servidoras pela média, revogou, 
expIicitallllnle, a lei salarial em vigor. Assim, cansolideram-sa as perdas verificadas 
nos _ de janeiro e favereiro de 1994, responsáveis por uma reduçAo do salário 
_I doa servidora., em URV, de ordem de 40 %. A presente emende visa -. • _.idade de recamposiçAo desteS salãrios, já extremamente defasados, de modo 
que poesam enfrenter, com perdas menoras, os mesas que sa colocam entra· a entrada 
em vigor do Real e a data basa da catagoria. 

!;;;DQB 

Sala das SassOes, Z {. / / 'Z /9 '-I 

Deput8~vI~ILANTE 
PT/DF 

MAGNO BAcgLAR 
-~---.-'--- -'-'--'-'--J .-,--~ ••• ""._,.",,,. - 'I 

I OOE -.J' 

nr-----,-:o:::-------.--::D::----'.----.--::O:-.~..,;;.--:......-.-:IiJ=-.-.M-.~-.--=O::-,-"'-.. -.. :·:;:;~=~-~--- .'J, 

,..----------~-------

. ADITE-SE onde couber o seguinte artigo: 

An. o,. - Na conversio de valores contratuais para o Real, quando se fizer 
necessária a aplicaçlo prévia do reajustamento e o contrato determinar' a: utilizaçló 'de 
indices de preços ou custo com defasagem. assim C!'Itendidos' quando o reajuste .for .'. 
calculado atravéi de índices dos mesmgs 8",c,riores 8os,da apresentaçlo da proposta e da 
aferiçIo, • repactuaçlo deverá prever para a converslo, obrigatoriamente. o uso de 
indices relativos a05 próprios meses sem qualquer defasagem. .. . . ' . '. '. '.. " . t. ., 

, . 
J USTJFICA TIV A 

Disciplinar a converslo de valores quando os índices utilizados forem 
defasados em rela.çJ.o aOHNentos. 

r ~;;(~'_-' -- .. _--===:. , ,.- '--'-'" '------,,-
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I 

J 
~ ~'-;----' .-..... -------~ 
12L!12! .411' ~ __ ~K~D~ID~A~P~RO~V~IS~OR~I~A~~~78~S~{~9~4~ _________________ ~ __ ~ 

FSenOdor 
------------_M----------------------, 

MAURO AENEy IDES 

r=::=~M.--=:J L~ ____ · __ .. _·_~' ______ ~ _____ ·d_d_ ... __ ' ____________ ._on __ ' ______ "_ ____ ._._.,_.~====== 

"'~-~ 

ACRESCENTE-SE, ONDE COUBER', O SEGUINTE ARTIGO: I 
• Art. Os riscos das operações reálizadas- com recursos do Fundo 
Constitucional de Financiamento do Nordeste~ com beneficiários loca­
lizados na regi&o sumi-árida, bem Como com micro e pequenas empresas 
e produtores, poderio ser transferidos para o mencionado Fundo," 

JUSTIF ICATIVA 

A emenda tem por objetivo abrir novas perspectivas para to­
madores de recursos localizados no semi-árido e para rnic:o e.pequenas 
empresas, cujas limitaçOes de garantias ,inibem sua, d~nam~zação e 
obrigam os bancos administradores'a'reduzir suas Bpl~c~ções a. ,es~. 

,4rea.e.a .esses. segmentos .prpç:l.u~i'!Q.s.,.'.' ....... ', • 

•••• < ,'. '! 0,0. 

\ ~'[; \ 
, I 

~, : , 
... ~ 

r; "·2" C. '::::L' .~~~~~~~~~~;;;=-2"L'r" __ ""~;~~:;~-..:...-~ __ ---,-:-:. .. ' __ ~-,:.J .. ~ ,_ ~., MEDIDA PROVISORIA·NQ 785, I 94 ---..-:..J 

.... "mJ-IWIllLl:.·.II!ILII!IJ· .U!l.' 1IU.l~~=~==_~'_-____ '_! ____ ..1' t' .,' ...-, ' .. ';.'~';""'o -;.. ·,1 I S,"Idor MAUgo 'BENEVIDES . J;.. . 

I' lO --.:.- 2 D· -" ......... 

r-'"·=] L'-'~'----r----·--"Gn.,a----'-I ~.--'''':'IJ ""~h ___ , 
-- ---- ~--------____ ~ _______ ~~4, ___ ~ ________ ~ 
10-----------------------110.0---

ACRESCENTE-SE, ONDE COUBER, O SEGUINTE ARTIGO:~ 

·~rt. . As op~rBç~es de crédito contrBtedBs junto As instituições 
fuulnce~raB of~cial.s, com recursos oriundos do's Fundos constitucio­
nais de Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste e com cláusu­
la de atualizaç60 pela TR, passam a ser otualizadas pelo IPC-r. 



206 Quarta-feira 4 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) 

Par6gcafo ~nico. Os contratos firmados sob a égide desses Fundos e 
com data anterior à vigência desta Lei, poderão ser repactuados com 
clAusula de correçAo monetária pelo IPC-r, mediante acordo entre 8S 
partes.-

J li S T I F I C A T I V A 

Os Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, Nordes­
te e Centro-Oeste foram criados para promover o desenvolvimento "das 
regiOes mais carentes do Pais, por meio da oferta de recursos para 
financiar os setores produtivos dessas áreas. 

A Taxa Referencial - TR tem sido contestada como indexador 
das operações de crédito, até mesmo nas regiões mais desenvolvidas do 
Pais, especialmente quando se trata de apoio crediticio ao setor pri­
mário. . 

A presente emenda justifica-se, dessa forma, pois garantirá-.· 
aos tomadores de crédito dos Fundos Constitucionais de Financiamento, 
maciçamente constituídos por mini e pequenos produtores rurais. e in­
dustriais, reconhecidamente mais carentes e vulneráveis, encargos fi­
nanceiros mais condizentes com as atividades por eles exercidas. 

28.12.'14 I'P 785/'14 

1_ 111 11- 1- 1- 1-

"-te-se, onde couber, o seguinte artiso: 

"Art. A titulo de tqlOSiçIo do Í>oder aquisitivo ciósiiaballwlor.. ·em sera1. bcói . 
como dos servid ..... públicos e dos beneficiários da Previdência Social, scri concedido, 110 

mês de julho de 1994, um abono pecuniário equivalente à variaçio aoumulada do indi<:e de 
preços em UR.V, caladoda pelo DepalIamento Intersindical de Estatística e Estudos 
Sócio-Economõoúco .. DIEESE". 

.JUSTIFICA 11V A 

l>unnte. segunda Iàse do atual Plano de Estabifizaçlo, em espeçial nu últimu semanas 
que antecederam ao REAL. os preços dispararam, provocando uma inIIaç10 acima de 50%. 
Ao mesmo tempo, os salários _ reajuste limitado à variaçIo da UR.V, quando, • 
cvidên<ia indica, houve intJaçio inclusive na moeda indexada. As perdas salariais 
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lCUIII1IIadas ..... periodo de tnmiçIo Cotam consagndas na Medida Provisória. A 
preseDle emenda prelende diminuir o arrocho oaIarial provocado por ..... poli1ic:u 
econômic:as, preIensamente estabiJizodoras. 

em-al 

J 
28.12.94 11' 785/94 

1_ Luiz Salomlo II N- Proatll'rio: 306 

Tato: 

Acrescente-se. onde couber: (, seguinte·amgo e paragrafo unico: 

-An. Os salários dos trabalhadores em ger8i seria reajustados automaticamente, a 
panir de J o de julho de J 994. pela variaçlo acumulada positiva do Índice de Preços ao 
Consumidor Real • lPC·r, ou de qualquer ootro que venha a substituí·lo, sempre que esta 
variaç10 ultrapassar a 5 (cinco) pontos pen:entuais. 

Parágrafo Uni~: Nas respectivas datas-base. os salârios serão acrescidos. a 
título de produtividade, de índice igual ou suPerior â "variação positiva do Produto Interno 
Bruto". 

JUSTIFlCA'tIv A 

1 

As politicas econômicas pretensamente estibilizadorâs, que têm sido praticadas no Brasil 
acabam por prejudicar os trabalhadores, pois esses ficam à mercê do "mercado" que 
sanciona, tendo em vista os efeitos recessivos de tais planos. salários aviltados A presenre , 
emenda pretende ilUõir o llTOCho salariaJ implicito na Medida Provisória. . 

em-aJ 
S 
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1- 28.12.94 li' 785/94 . 

1 __ Luiz Sa1omIo 

-.. 

1_ 111 11- -1- 1- 1-
_ ..... onde couber. o seguínt •• rtigo e parágrofo único: 

• Art. Os voIores das labeIu d. vencimentos, soldos • salários e das labeIu de 
lImç6es de coofionço e gJIIific:adu dos oervidores civis e militares serIo reojusIodos 
1Ut~ • partir di emissIo do reo1, pela voriaçIo acumulada positiva do Indico-d. 
PIoçoo ao Coosumidor Real-IPC .... ou de qualquer outro que venha • lIUbstitui·l0. sempre 
que esta voriaçIo u1ttapassar. S (cinco) pontr. percentuais_ 

l'IrianIb únieo. Em I' de janeiro de 1995 • •• partir dai naS datas-base. os 
salários _ acrescidos, • lituIo de produtividade. de índice igual '"' superior i voriaçIo 
positiva do Produto lDtemo Bruto' . 

.roSrmCATIVA 

- As poIitioas _ ..... .....-. estabilizadoras, que tmI sido pnttic:adu no Brasil 
- _ por prejudicar os trabiIbadom, pois ..... ficam' merc6 do 'men:ado' que 

SODCioaa, teodo .... WIa os efeitos. recessivos de tais planos, salários aviltadoS. Em 
paniadar. os servidores públicos tem seus salários ainda mais comprimidos. A ...-m. 
emenda pRleode inibir o anodio sallrial impUcito na Medida Provisória. 

.S I 
1- I. ·1 Prl' ';10: li' 785/94 

\_ :Uàz Salomlo 

1_ 111 1 
Acresceoto-... onde couber. o IOIPJÚII. artigo e parágrofo: 
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eArt. A partir de l- de julho de 1994, o salário mínimo seri. equivalente a 
100 (oom) REAIS. 

Parágrafo único • O salário mínimo será reajustado .~o~eamente . 
• partir da emissio do REAL. pela variaç.!o acumulada positiva do Indlte de Preços 
ao Consumidor Real - IPC-r. ou de qualquer outro que venha a substitui-lo. sempre 
que esta variaçlo ultBpassar' S (cinco) pontos percentuais". 

JUSTIFICATIVA 

A clistribuiçlo de renda no Brasil é das mais pervenas do mundo, con~do uma 
situaçlo de miseria • fome de grande pane de nossos trabalhadores. E preciso 
vontade poIiIica para alterar .... situaÇAo. A presente emenda pretende resgatat, 
ernbor. modestarnc::nte. pane da divida social que se foi ac:umulando ao longo dos 
anos como fiuto de políticas. eoonômi~, p'r~cnsamente estabilizadoras. contra o 
povo. 

28.12.94 

\ ~': . Luiz Sal~mI~ 

I 
L· 
I 

;,,~ :"',, . " '. 

'" 785/94 

'1:1 "' ...... 'rio: 306 

!_1I1 I j-·_··I- 1-
TC'~' " 

Inclua-se onde couber o seguinte artigo: 

J-

I 

"Art ...... fica susPensa, pelo prazo de 360 (trezentos e sessema) dias, • demissio 
sem justa causa." 

JUSTIFICATIVA 

A perda do poder de compra ocasionada pela urverizaçio dos salários é patente. Os preçoo 
em URV dispararam, transformados que foram pelo pico. Enquanto isso os salários foram 
convatidos em URV pela média dos últimos quatro ........ (novembrol93 a feveniroI94). 
A re\'islo salarial ocomri nas da ......... dasrespeciivas categorias. É.-.. pois 
proteger os trIha1ha4ores-tomo forma de impedir, neste período. demissões lIbitrárias e 
desmo_ 

EM-13 
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• 
I 
-------~'~--------, 

JEPUTADO VALDIR COLATTO 

F, -] L -- ~. :. -'''''''- 3' _....... 4 ~ .... ~,... 9:J - ! ... " ........ 'oo._ 
--~--~---=--~~-~----~ 

[----;;~; -~ '-r_---'~.:..;~;'_' -=--=-====_--_"'_'"_' ____ .~_.,,~~~~~~=_-.-'_,.=:=J--' 
"I'-----------n"------------, 
I Inclua-se, onde couber, um Artigo com a seguinte redação: 

i ~rt. o" - No cálculo das exigibilidades da aplicação em crédito ru-

r31 dos recursos calculadús sobre o saldo médio diário das. rubri~a~ 

~~Geis sujeitas ao recolhimento compuls6rio" as-instituições fi­

na~eeira~ incluiria os dep5sitos oriundos das pessoas jurídicas de 

direit6 pGblico bem como as ~ut~rquias, fund~ções. empresas pGblicas 

e sociedades de Bconomia mista. 

JUSTIFICATIVA 

Com a estabilizaçlo da moeda nacional, como decorrência da im­

planta.;·lo do" Plano EconÕ~i~?, dever6 have'r um aumen'tfJ do volu"me da 

depósitos i vista, com consaQüênte' "eumento. :d.as dispo'1ibilidades da 

racursCls pers o fln~ncia"!.e·n.to à 8gr~cu,ltur8. ,com essa fonte que pode 

proporCionar recursos a custos mais baixos, já que não apresenta cu~ 

tos financeiros de captação. 

Entretanto. a implantação do Plano Econemi~o - em sua fase ini-

ciel - prevê uma substancial elavaçiio dos juros. ~aai,s, o que seria 

incompatlvel com a atividade ~gr'icola. 

OaS8a forma, é da -todo interessante que •• ampliem mais ainda 

as dotações oriundas dos depósitos à vista. capazes de permitir um 

Hmix" de taxes de.juros mais compatível com a atividade agropecu~ria. 

O que a Emenda propõe é exatamente permitir o aum6~~o dessas 

dotaçõ's, .atravjs da inclusão dOS depósitos pGblicos no c~lculo das 

exigibilidades da aplicação ~m crédito rural, o que até hoje, por m~ 

tivos nlo explicadOS, nlo era praticad?, com ineg'vel restrição de 

recursos i agric~ltura e ganhos indevidos ia instituiçôes rinancei­

ras oficiais. 

------------------~-----------------------I~'~"',1 
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i , 
I 

~ 

------'----... ~-------------, 
r=DEPUTADO VALDIR COLQT'O 

I' . rv .-.-•• -. 'l . "--- 2' • .,." ..... _ iJ A ._, 4' 1-'0"'" ~"""'U"'vt ,....... _ 

GV~;- -::::J LC_--2.;;::.:·;':....-___ "··_ .. ·_··· __ ====::::_·~_·,,====~_-_·_-,._ .. =::::J_......J 
~------------·n"-------------,. 

Inclua-se, onde,couber, um artigo com a seguinte redação: 

Art. 

ria, 

Até maio de 1995 deverá ser mantido, pela autoridade manet! 

o valor percentual vigente em primeiro de julhO de 1994, ·da exigi 

bilidade de aplicação em crédito rural, dos recursOS calculeoo& &cbte 

o saldo médio diário das rubricas contábeis sujeitas ao rBcolhimanto 

. t't i õ "n.nca'r •• integrantes do Sistema Nacio-compulsór~o nas lns.~ U ç es. • 

nal de Crédito Rural. 

tação 

tos à 

JUSTIFICATIVA 

Com a estabilização da moeda nacional. como dacorr'ncia da implan 
dÕ p)a~'o rconOmico. ·dev"erá haver 'um' 'aumento do volume' da dapósi-. . .' , 

vis:ta, com conseqüênte aumento das disponibilidades d'e' recursos 

para o financiamento' à agr~cult~ra, com eSSa fonte Que pode proporcio_ 

nar recurso~'~ custo~ mais b~i~~s, j~ Que não apresenta custos flnan-

ceiros ae captação. 

Entretanto, a implantação do Plano Econômico - em sua rase iniCi­

al prevê ~~~-substanci~i elevaçã~ dos juros reais, o Que ~iri incompa~ 
tivel com a atividade agríc'ola. 

Dessa forma, é de todo interessante Que se ampliem mais ainda as 

dotações oriundas dos depósítos ,à vi~ta. capazes de permitir um "mix" 

de taxas de juros mais compatível com a atividade agropecuiria, assim 

como se assegurem recursos financeiros suficientes para o financiamen­

to das safras. 

O Que a Emend.a pr:Jpõa é e~atamente permitir o aumento dessas dot,! 

ções, pela proibiç~o ~e Que, durante a safra 94/95, o Cons«lho .~oneti­

rio Nac_i.onal.possa redl.lzir o ~ercentuat de ~p'l'ica~ão Clbrigat6ria •.. .em 

crédito 'r·ural dos reCursos oriundos dos depósitos à vista. 

"I'~------~~~~~----------~\\~I 
I 
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\ 
r MEDIDA PROVISORIA NQ 785 / 94 

,,---------_________ '(1TO __________________ -, 

INCLUA-SE, ONDE COUBER, o SEGUINTE DISPOSITIVO: 

-Art. As atividades prioritárias de relevante interesse para o de­
senvolvimento econômico e social das regiOes Norte, Nordeste e Cen­
tro-Oeste, financiadaá~com recursos dos Fundos Constitucionais de Fi­
nanciamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste, terlo tratamento favo­
recido, inclusive quanto ao retorno dos créditos deferidos, de acordo 
com os limites e critérios definidos pelas instituiçOes financeiras, 
de que trata o art. 16, ·caput-, da Lei 7.827, de 27 de setembro de 
1989." 

JUS T I F 1 C A T I V A 

Os Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, Nordes­
te e Centro-Oeste s~o instrumentos especlfiços de fomento ls t~.s re­
giões mais pobres do Pais. 

A presente emenda tem por objetivo assegurar a continuidade 
das ações de fomento baseadas nos mencionados Fundos, cuja eficAcia 
tem sido reconhecida por todos os segmentos da sociedade. 

[Ç/0"'I:l .,t 12 / 
n;--------------_OI0çi0----_____ _ r MEDIDA PROVISORIA NQ 785 ( 94 

(õ -----~.~--------------, 

(SenAdor MAURO AENEV IDES 

J 
C·"·"~:J LC ___ ~_·_··_' ___ :..... __ -_ .. _"_·_'~~~~~~~~~~~_'c_ .• _'_-_-_-~~~~~~~~~_._' :_"._._~ __ ...J 

r.-------------------------------------ft.'O------------------------------------~ 

~:::~CENT:::E: ::::U::::::'d: :::U::::1::::::: d~ que tra~a o art. ri 
192 da Constituic60 Federal, os recursos f1nance1ros relat1vos a pro-
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gramas e projetos de caráter regional, de responsabilidade da 
serào depositados em suas instituições regionais de crédito 
e186 aplicados,-

JUSTIF C A -eT I V A 

Quarta-feira 4 213 

União, 
e por 

Sabe-se que grande parte dos recursos da União, uma vez li­
berada pelo Tesouro Nacional, para programas e projetos, tem seus de­
p6sitos dispersos por vasta rede de agências bancárias, inclusive de 
instituições financeiras privadas. 

Ora. essa dispersão de depósitos em muito dificulta não ape­
nas o acompanhamento e o fluxo dos recursos públicos, mas sobretudo o 
controle efetivo de seus gastos. 

por isso, se recolhidos e depositados exclusivamente nas 
instituições federais, conforme determina a Constituiç&o, tornam-se 
mais simples e mais eficazes seus mecanismos de controle.· 

Certamente, 
do Plano ReAl, pelos 
de pagamento. 

es9a providência interessa também a08 
seus desdobramentos sobre o controle 

.~-~~TOIt-

D~putedo JOS~ CARLOS ALELUI~ 

'D~-- 20·...-...""' ... 3El--~ 

objetivos 
dos meiol 

"P~rét:~fo 4~. t~so ~u!ls~u~: dos !ndlc~s ~~ r~eços- ilt!!!":rdcs no 
c~lcu!n d~ :~!Just~ dH Dr~ços ou ~e ca~r!G~c m~n~t~rl? ~~1~,' de 
ser dÍ'!u!.,:~oj,:" I s."!::~_ (ttjotRCj:') como SIJf~st1tlltO ec,L.::;! ~ ::;ue vl~:t' s ser 
Pu~l!c~~n c~m ~ m!,mr fln!ll~~d~, el?",!a~~ r~!o m~smc ~!g~n ~u 

lnst!tuiç'~ ou, n~ !n?::lst!nc!~ d~ste, o :PC-:." 
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I JUSTIFICAÇ~O 
A mu~an~? d~ ~8daç'c ~r~~ost~ t~m ~or f!n~lld~d~ d~lx~r dc·ln!do, 
na h!p6tgs~ dg n'C~~Sld~~~ ~~ $U~st!tulç'~ a~ Indlces, um crlt~­
rio Ijn!r.~ _~ .,..,~;t!,.", ~'~!.~_d!) !'art t::ld~ a r,dmjn.!st:o:'::r~'" P,j!)11Ca !J:J 

tod?s ~s ~sr~rt~ d~ P"d!r. 

, , J 
E!~ r-·;;~;~:,,· P::"vlscH'jr n 

rD,ep~ltado JOSE C!\RLOS-~~~~';,;-

__ o ... """/(.ii,, 
785'.::>.=." ______ - _--=~~_'_-_:::=I 

_._- ---~ G9~·~Tu&~D~·1 

"-1' -'----=-------'''---=---=-~-~-.--, 
. 1 O -- 2 O -""" ..... - 3!Xl _ou'.... 4 0--'.... 90- s.-. ... U"'-.o_ ---.J 

G;"'~ --J LL __ --,-;~~:..''' __ --_ -_-_rI--_ -_ -_ •• _.~_."_,~. ~~~~~~~_'~_:'_' =-~~~:_-_ -_ -_",_"._-:_ -_o :=1 
..-------------------'~-------------------. 

II.".:--t:. 2(:. fJ'Js cont:-?t!"ls c':!l,:!',::-?cr~S !:'tu c~n'!~=ti~:"Is !"I:'ô.-2 R~:r.L =om , 

r.l:"l.Isul: d~ ;'!:'>2ust~ ri"! '!21o:!'s ~o; in~!c~r. d~ !l:'"~r:'l !"In pCI:- índi'­

ce ~IJ,~ :-~f1!te: :: var.izu::!!Io jJClnd~rt:1", C::'S cuSt:"l5 C~5 inr:\JmC'ls uti!j'­

:·.Ad:)s,. ~ ·ê.~~2.icf:ç~(:: .r;~ -c'!~U5U!~ ,0" ::-~,,5;Jst~ fic'r: !=õ'.!-..~;1;ns~ r>~!') !:'I:":'~ 

JUST!flcr.c"o 

1\ "m:mn~ visr. c::mcpd<:,= ·t:r·.:'It.?m~nt~ ldênÜc~ ::i·,U~.!P iIJ9 2 L~i 'J.83~ 
d!sp~ns~u ~ns c~nt=~tcs c~nv~=tid0~ D~:~ U~~. N~~ h~.pcr~ue ~lscr~ 
minCl'r ~S C~:"Itrf'.tos r,ul'> 'ni!!'o fn!"'ar.l OU n~:) P'Jr:~!"'!'.m s";:!' ~("In"r!rtid~s :::té 

~O d"? ~un~c,. 

Sittl"?ções iCilJ?~S r:;:c,! .. n=.~m t!'dt2m:::nL~ lf-U::l.. r, ~j-:;~.::;~ ;::~n~r~~~.l.-:::d~· 

d~ p'erl~êoct'~:de ~nu~l per2 ;re=:,;u~t~ Ce!"'n inc,::rt~·-~. p::,::':": ~uem r r E:. . 
!lÕ~,. fdzend~ com qu .. :lS pr:Jços t!tnh=:tn C"~u: consId'"!:-:=r. p:-:"'''is~:s (~'! 
vcrl~m d~ ~t!m!smD lnc~ns~~uent~ ~Q Dtssimism~ ~::pc3r:'2d~. 
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SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

1995 
1 - ATA DA 15' SESSÃO, EM 3 DE JANEIRO DE 

Ll- ABERTURA 
1.2 - EXPEDIENTE 
1.2.1 - Avisos de Ministros de Estados 
- N" 533/94, de 29 de dezembro último, do Ministro do 

Trabalho, encamjnhando informações sobre os quesitos constantes 
do Requerimento n' 723, de 1994, de autoria do Senador Eduardo 
Suplicy, 

- N" 160/94, de 20 de dezembro último, do Ministro-Chefe 
da Secretaria da Administração Federal da Presidência da Repúbli­
ca. encaminhando infonnações sobre os quesitos constantes do 
Requerimenton' 712, de 1994, de sutoria do Senador Gilberto Mi­
randa. 

1.2.2 - Ofído do Sr. Primeiro Secretário da Câmara dos 
Depatados 

- N" 289/94, de 15 de dezembro último, encamiubaudo ao 
Senado Federal Emendas da Câmara ao Projeto de Lei do Senado 
n' 110, de 1988 (n' 3.803/89, naquela Casa), que dispõe sobre o 
dep6sito legal de publicações na Biblioteca Nacional e dá outras 
providências. 

1.2.3 - Requerimentos 
- N" 4, de 1995, de autoria do Senador Pedro Simon, solici­

Umdo ao Presidente do Senado Federal. infonnações que menciona. 
- N" 5, de 1995, de autoria do Senador Ronan Tito, solici­

tando ao Sr. Presidente do Senado Federal, informações que men­
ciona. 

l.2A - Leitura de Projeto 
- Projeto de Resoluçãon' 2, de 1995, de autoria do Senador 

Pedro Simon, que dispõe sobre a autorização para rea!ização de 
obras no edificio do Senado Federal. 

1.2.5 - Comuni .. ção da Presidência 
Abertura de prazo para oferecimento de emendas ao Projeto 

de Resolução n' 2/95, lido anteriormente. 
1.2.6 - Comunicação 
Do Sr. Marcos Mendonça. referente a sua renúncia à I' su­

plência de Senador pela representação do Estado de São Paulo. a 
partir do dia l' de janeiro de 1995. 

1.2.7 - Oficios 
- N" 14/95, da Liderauça do PMDB. referente à substituição 

de membro na Comissão de Assuntos Econômicos, em cfecorrên­
cia da renúncia do Senador Garibaldi Alves Filho. 

- N" 15/94, da Liderança do PMDB, referente à indicação 
do Senador Fernando Bezerra para Vice-Lider do PMDB, em de­
corrência da renúncia do Senador Garibaldi Alves Filho. ' 

N's 550 e 551/94, da Liderança do PDT na Câmara dos 
Deputados. referente à substituição de membros nas Comissões 
Mistas destinadas a apreciar as Medidas Provisórias nOs 785 e 
784/94.-

N"s 821, 822 e 823/94, da Liderauça doPPR na Câmara dos 
Deputados. referente à substituição de membros nas Comissões 
Mistas destinadas a apreciar as Medidas Provisórias n's 779, 780 e 
786194. 

N's 12 • 17/95, da Liderança do PfL no Senado Federal. refe­
rente à substituição de meri:tbros nas Comissões Mistas destinadas a 
apreciaras Medidas Provisórias ll's 749,751, 757,759, 770 e 771194. 

1.2.8 - Comunicações da Presidência 
Edição pelo Senhor Presidente da República da Medida 

Provisória n' 787, de 28 de dezembro de 1994. que dispõe sobre a 
remuneração dos recursos do Fundo Nacional de DesenvoJvimen-­
to - FND repassados sob forma de emprestimo, à Financiadora de 
Estudos e Projetos - FINEI>; designação da comissão mista e esta­
belecimento de calendário para tramitação da matéria. 

Presença na Casa, do Sr. José Alves do Nascimento, suplen­
te convocado da representação do Estado de Sergipe, em virtude 
de renúncía do titular Senador Albano Franco. 

1.2.9 - Prestação do compromisso regimental e posse do 
Sr. José Alves do Nasdmento 

1.2.10 - Comunicação da Presidência 
Presença na Casa do Senhor José Pedro Rodrigues Gonçal­

ves, suplente convocado da representação do Estado do Mato 
Grosso, em virtude de renúncia do titular, Senador Márcio Laoerda. 

1.2.11 - Prestaçâo do compromisso regimental e posse 
do Sr. José Pedro Rodrigues Gonçalves 

1.2.12 - Comunicações 
Do Senador José Alves do Nascimento, informando seu 

nome parlamentar e que integrará a Bancada do Partido da Frente 
Liberal- PfL. 

Do Senador José Pedro Rodrigues Gonçalves, informando 
seu nome parlamentar e que não integrará nenhum partido político .. 

1.1.13 - Diswl'5OS do Expediente 
SENADOR WURlVAL BAPTISf'A - Conclusão das ohm. 

de infra-estrutura do projeto Platô de Ne6polis,loca1izado nas pr0-
ximidades do Vale do Rio São Francisco, em Sergipe, voltado 
para a produção de frutas tropicais, destinada principalmente à ex­
portação. 

SENADOR ODACIR SOARES, como Uder - Homenagem 
ao ex-governador João Alves Filho pela sua atuação à frente do 
Executivo sergipano. 

SENADOR EDUARDO SUPUCY - Discurso de posse do 
Presidente Fernando Heorique Cardoso. 

SENADOR PEDRO SIMON - Perspectivas do Governo 
Fernando Henrique Canloso e o papel a ser desempenhado pelo 
Congresso Nacional. 

1.2.14 - Requerimentos 
- N" 6, de 1995, de autoria do Senador Moisés Abrão, soli­

citando que sejam providenciadas cópias traduzidas dos dois con­
tratos comerciais a serem assinados entre a Marinha do Brasil e a 
empresa sueca "Bofors AB, Weapon Systems" para que o Senado 
Federal possa melhor analisar a opemção de crédito externo, con­
forme consta da Mensagem n' 399, de 1994 (n' 1.201/94, na ori­
gem) do Senhor Presidente da República. 

- N' 7, de 1995, de autoria do Senador Lucldio Portella, 
solicitando o abono das faltas às sessões do mês de dezembro p. p. 

'nos dias 16, 19,27,28,29 e 30. Aprovado. 
- N' 8, de 1995, de autoria do Senador Eduardo Suplicy, 

solicitando ao Ministro das Connmicações, informações que men­
ciona. 

1.2.15 - Apredaçâo de matérias 
- Requerimentos n's 1.\07, 1.110 e 1.111, de 1994, dos Se­

nadores Ronaldo Aragão, F1aviano Melo e Ruy Bacelar, lidos em 
sessões anteriores. Aprovados. 
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Requerimento nO 1, de 1995, do Senador Pedro Simon, lido 
em sessão anterior. Aprovado. 

13 - ORDEM 00 DIA 
Projeto de Resolução nO 119, de 1994, que autoriza o G0-

verno do Estado de Goiás a emitir Letras Financeiras do Tesouro 
do Estado de Goiás - LFT-GO, cujos recursos serão destinados ao 
giro da Dívida M?biliária do Estado. vencível no 10 semestre de 
1995. Aprovado. A Comissão Diretora para redação fmal. 

Reda00 fmal do Projeto de Resolução n° 119, de 1994. 
Aprovada. A promulgação. 

Oficio nO S/86, de 1994, através do qual o Presidente do 
Banco Central do Brasil solicita autorização para que a Prefeitura 
Municipal do Rio de Janeiro possa emitir Letras Financeiras do 
Tesouro do Município do Rio de Janeiro - IFfM-RIO, destinadas 
ao giro da dívida mobiliária do Município, vencivel no lO semestre 
de 1995. Aprovado, nos termos do Projeto de Resolução nO 3/95, 
após parecer favorável. À Comissão Diretora para redação fmal. 

Redação final do Projeto de Resolução nO 03/95. Aprova­
da. À promulgação. 

Projeto de Lei da Câmara nO 37, de 1994 (nO 4.15U'93, na 
Casa de origem), de iniciativa do Presidente da República, que dá 
nova redação ao art. P da Lei nO 6.567, de 24 de setembro de 
1978, alterado pela Lei nO 7312, de 16 de maio de 1985. Aprova­
do. À sanção. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 44, de 1993 (nO 250/93 na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
da Rádio Independente Uda. para explorar se!Viço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Lajeado, Estado do 
Rio Grande do Sul. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 45, de 1993 (nO 253/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Rádio Capinzal Uda. para explorar 5eIViço de radiodi­
fusão sonora em onda média na Cidade de Capinzal. Estado de 
Santa Catarina. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo nO 46, de 1993 (nO 248/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Rádio Fraternidade Ltda. para. explorar serviço de ra­
diodifusão sonora em freqüência modulada na Cidade de Araras, 
Estado de São Paulo. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo'n° 48, de 1993 (nO 264193, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
da Rádio Jornal do Brasil Lida. para explorar ",!Viço de radiodifu­
são sonora em freqüência modulada na Cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 49, de 1993 (nO 273/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova O ato que renova a penhiss'ão 
da Rádio Litoral Ltda. para explomr serviço de radiodifusão sono­
ra em freqüência modulada na Cidade de OsóriJ, Estado do 'Rio 
Grande do Sul. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 50, de 1993 (n° 277/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a outorga 
deferida ao Sistema Nova Era de Comunicação Uda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média 'na Cidade de Bor­
raz6polis, Estado do Paraná. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 52, de f993 (nO 246/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Rádio Grande Lago Lida. para explorar se!Viço de ra­
diodifusão sonora em onda média na Cidade dé Santa Helena, Es­
tado do Paraná. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo nO 55, de i993 (nO 267/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que'renova a concessão 
outorgada à Paquetá Empreendimentos Ltda. para explornr seIViço 
de radiodifusão sonora em onda média na Cidade de Floriano, Es-

tado do Piauí. Votação adiada por falta de quorum. 
Projeto de Decreto Legislativo n° 7, de 1994 (n° 308/93, na 

Câmara dos Deputados), que aprova ° ato que renova a outorga 
deferida à Rádio Cultura De Timbó Ltda. para explorar seIViço de 
radiodifusão sonora em onda média na cidade de Timbó, Estado 
de Santa Catarina. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo nO 9, de 1994 (nO 301/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Rádio e TV Tapajós Ltda. para explorar serviço de ra­
diodifusão de sons e imagens (televisão) na Cidade de Santarém, 
Estado do Pará. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo nO 10, de 1994 (nO 297/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga pernrissão à 
Fundação Pe. Urbano Thiesen para executar seIViço de radiodifu­
são sonora em freqüência modulada, com fms exclusivamente 
educativos, na Cidade de Novo Hamburgo, Estado do Río Grande 
do Sul. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo nO 11, de 1994 (nO 265193, na 
Câmara dos Deputado~), que aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à S. A. Rádio Verdes Mares para explorar serviço de ra­
diodifusão sDl:l0ra em freqúência modulada na Cidade de Fortale­
za, Estado do Ceará. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo nO 12, de 1994 (nO 319/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à 
Fundação Cultural Crozeiro do Sul para executar setviço de radio­
difusão sonora em freqüência modulada na cidade de Sorocaba, 
Estado de São Paulo. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 18, de 1994 (nO 252/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Rádio Araguaia Ltda. para explorar serviço de radio­
difusão sonora em onda média na Cidade de Araguaína, Estado do 
Tocantins. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo nO 19, de 1994 (nO 254193, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão ' 
outorgada à TI Tocantins Ltda. pára explorar serviço de radiodi­
fusão de 'sons e imagens (televisão) na Cidade de Anápolis, Estado 
de Goiás. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo nO 23, de 1994 (nO 327/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Rádio Montanhês de Botelhos LUla. para: explorar ser­
viço de radiodifusão SOnora em onda média na Cidade de Bote­
lhos, Estado de Minas Gerais. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo nO 24, de 1994 (nO 328/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à 
Fundação de Ensino Superior do Vale do Sapucaí para executar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fms 
exclusivamente educativos, na cidade de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Lei da Câmara nO 13. de 1991-Complementar (nO 
223/90-Complementar, na Casa de origem), que regulamenta o § 
2° do art. 171 da Constituição Federal, dispondo sobre a edição e o 
processo legislativo das medidas provisórias previstas no art. 62 da 
Constiruição Federal. e clã outras providências. Votação adiada 
por falta de quorum. 

Projeto de Lei da Câmara nO 125, de 1991-Complementar 
(n' 60/S9-Complementar, na Casa de origem), que disciplina os li· 
mites das despesas com o funcionalismo público, na fonoa do art 
169 da Constituição Federal. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Lei do Senado nO 27, de 1991-Complementar, de 
autoria do Senador Mansueto de Lavor, que regulamenta o § 3° do 
art. 192 da Constituição Federal que dispõe sobre a cobrança de 
juros reais máximos, e dá outras providências. Votação adiada 
por faha de quorum. 
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Projeto de Decreto Legislativo n'62, de 1993 (n'268193, na 

Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Sociedade Rádio Vila Real Uda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Cuiabá, Esta­
do de Mato Grosso. Retirado da pauta, nos termos do art. 175, 
!leI! do Regimento Interno. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 64, de 1993 (n' 275193, na 
Câmarn. dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Sociedade Rádio Emissora Paranaense S/A para ex­
plorar sexviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão), na 
Cidade de Lnndrina, Estado do Paraná. Retirado da pauta, nos 
lermos do art. 175, "el

' do Regimento Interno. 
Projeto de Decreto Legislativo n' 69, de 1993 (n'313/93, na 

Câmara dos Deputados). que aprova o ato que outorga pennissão à 
Rãdio Mariana Lida. para explorar serviço de rndiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Mariana, Estado de Minas 
Gerais. Retirado da pauta, nos termos do art. 175, "e" do Regi­
mento Interno. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 8, de 1994 (n' 303/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Rádio Cultura de Paulo Afonso Uda. para explorar 
serviço de mdiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Paulo Afonso, Eslado da Bahia. Retirado da pauta, nos termos 
do arL 175, "el! do Regimento Interno. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 20, de 1994 (n' 266/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Rede Nova Tem de Radiodifusão Lida., atualmente 
denominada Rede Fênix de Comunicação Uda. para explorar ser­
viço de radiodifusão Sonora em freqüência modulada na Cidade de 
São José dns Pinhais, Estado do Paraná. Retirado da pauta, nos 
termos do art.. 175, "e" do Regimento Interno. 

Projeto de Decreto Legislativo n'21, de 1994 (n'292'93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
da FM Rãdio lodependente de Arcoverde Lida. para explorar ser­
viço de rndiodifusão sonorn em freqüência modulada na Cidade de 
Arcoverde, Estado de Pernamooco. Retirado da pauta, nos ter­
mos do art. 175, "e" do Regimento Interno. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 26, de 1994 (n' 344193, na 
Câmara dns Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à 
Rãdio Campos Dourados FM Lida. para explorar serviço de radio­
difusão sonam em freqüência modulada na Cidade de Medianeira, 
Estado do Paraná. Retirado da pauta, nos termos do art. 175, "e" 
do Regimento lotemo. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 39, de 1994 (n' 296/93, na 
Câmara dos Deputadns), que aprova o ato que outorga permissão à 
Rãdio Sem Negra FM Uda. para explorar serviço de rndiodifusão 
sonorn em freqüência modulada na Cidade de Alterosa, Estado de 
Minas Gerais. Retirado da pauta, nos termos do art. 175, "e" do 
Regimento lotemo. 

Projeto de Lei da Câmara n' 233, de 1993 (n' 3.126192, na 
Casa de origem), que acrescenta § 5' ao art. 461 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, integraudo ao salário, para todos os fins, o 
adicional noturno pago habitualmente. Retirado da pauta, nos 
tennos do art. 175 "e" do Regimento Interno. 

Projeto de Lei do Senado n' 20, de 1992, de autoria do Se­
nador Nelson Wedekin, que clã nova redação ao ar!. 73 e seu § 2', 
da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. Retirado da pauta, 
nos termos do art. 175 "e" do Regimento Interno. 

Projeto de Lei da Câmara n' 117, de 1994 (n' 4.151193, na 
Casa de origem), que altera dispositivos do Decreto-Lei n' 227, de 
28 de fevereiro de 1967. Retirado da pauta, nos termos do ar!. 
175 lIe" do Regimento Interno. 

Projeto de Lei da Câmara n' 136, de 1994 (n' 4.801194, na 

Casa de origem), que cria e transfonna, no quadro pennanente de 
pessoa da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 6& Re­
gião, os cargos que menciona e dá outras providências. Retirado 
da pauta, DOS temlOs do art. 175 "e" do Regimento Interno. 

Oficio n' S/72, de 1994, do Senhor Presidente do Banco 
Central, encaminhando ao Senado Pederal solicitação do Governo 
do Estado de São Paulo, relativa ao pedido de emissão de Letras 
Financeiras do Tesouro do Estado de São Paulo - LFTP. destina­
das à liquidação de precatórios judiciais. Retirado da pauta, nos 
tetmos do ano 175 "e" do Regimento Interno. 

Projeto de Resolução n' 122, de 1993, de autoria do Sena· 
dor Marco Maciel, que cria a Comissão de Ciência e Tecnologia. 
Retirado da pauta, nos termos do art. 175 "e" do Regimento in­
terno. 

Projeto de Resolução n' 94, de 1994, de autoria do Senador 
Coutinho Jorge, que altera o Regimento Interno do Senado Fede­
ral, transformando a Comissão de Educação em Comissão de Edu­
cação, Ciência e Tecnologia. Retirado da pauta, nos termos do 
art. 175 "e" do Regimento Interno. 

Projeto de Lei da Câmara n' 151, de 1992 (n' 1.002, na 
Casa de origem). que dispõe sobre a extinção da contribuição sin­
dical a que se referem os arts. 578 a 591 da Consolidação das Leís 
do Trnbalho, aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452, de I' de maio de 
1943 e dá outras providências. Retirado da pauta nos tennos do 
art. 175 "e" do Regimento Interno. 

Projeto de Lei do Senado n' 232, de 1991, de autoria do Se­
nador Jutahy Magalhães, que autoriza o Poder Executivo a definir 
as terras indispensãveis à preservação ambíental, integrantes dos 
bens da União e dos Estados. na forma do art. 23. VI e VII. combi­
nado com o art. 24. VI, da Constituição Federal., tendo Parecer 
contrário. proferido em Plenário. Relator: Senador Ronan Tito. em 
substituição à Comissão de Assuntos Sociais. Retirado da pauta 
nos termos do art. 175 "el! do Regimento Interno. 

Projeto de Lei do Senado n° 11, de 1994-Complementar, de 
autoria do Senador Marco Maciel, que dispõe sobre fontes de re­
cursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, e dá 
outras providências. Retirada da pauta nos tezmas do art. 175 "e" 
do Regimento lotemo. 

Projeto de Lei do Senado n' 73, de 1991, de autoria do Se­
nador Jutahy Magalhães, que dispõe sobre isenção do imposto de 
renda para bolsas de estudos de médicos residentes e remuneração 
de estudantes em estãgio para complementação de estudos univer­
sitários. Retirado da pauta nos tel'DlO5 do art. 175 "e" do Regi­
mento Interno. 

Mensagem n° 314, de 1994 (n' 899/94, na origem), de 24 de 
outubro do corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da Repú­
blica submete à deliberação do Senado a escolha do Senhor V AL­
DIR RIGHETTO, para exercer o cargo de Ministro Togado do 
Tribunal Superior do Trabalho. Retirada da pauta DOS termos do 
art. 175 "e" do Regimento Interno. 

Mensagem n' 349, de 1994 (n'991194, na origem), de 11 de 
junho do corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado a escolha do Senhor EDSON 
RODRIGUES-CHA VES parn exercer o cargo de Conselheiro do 
Conselho Administmtivo de Defesa Econômica. Retirada da 
pauta nos termos do art. 175 !le" do Regimento Interno. 

Mensagem n' 376, de 1994 (n' 1.125194, na origem), de 8 
de dezembro do conente ano, pela qual o Senhor Presidente <h 
República submete à deliberação do Senado a escolha do SenhOl 
PERSIO ARIDA para exercer o cargo de Presidente do Bancc 
Central do Brasil. Retirada da pauta nos termos do art. 175 lIe l 

do Regimento Interno. 
Mensagem n' 393, de 1994 (n' 1.186194, na origem), de 2! 
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de dezembro do corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da 
República submete à delibetação do Senado a escolha do Senhor 
FRANCJSCO LAFAlETE DE PADUA LGPES, para exercer 0 

cargo de Diretor do Banco Central do Brasil. Retiriula da pauta 
nos termos do art. 175 "e" do Regimento Interno. 

Projeto de Decreto Legislativo nO 45, de 1994 (nO 222192, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo Ortográfi­
co da Língua Portuguesa, assinado em Lisboa. em 16 de dezembro 
de 1990. Votação adiada por falta de quorum. 

Substitutivo da Câmara ao Projeto de Lei do Senado n° 179. 
de 1990 (nO 202191, naquela Casa), de autoria do Senador Fernan­
do Heorique Cardoso, que dispõe sobre o regime de prestação de 
serviços públicos pela iniciativa privada, previsto no art. 175 da 
Constituição, e regula a concessão de obra pública. Votação adia­
da por falta de quorum. 

Projeto de Lei da Câmara nO 5, de 1991 (nO 4.796/90, na 
Casa de origem), que dispõe sobre o trabalho noturno e dá outras 
providências. Votação adiada por falta de quorum. 

1.3.1- Disalrsos após a Ordem do Dia 
SENADOR NEY SUASSUNA - Considerações sobre a im­

pugnação da candidatura do Sr Humberto Lucena, em razão de uso 
do Centro Grãfico do Senado Federal. 

SENADOR ÁUREO MElLO - Referências aos pronuncia­
mentos dos Sn; Pedro Simon e Ney Suassuna. sobre a impugnação 
da candidatura do Sr Humberto Lucena. 

1.3.2 - Comunicações da Presidência 
Término do prazo para apresentação de emendas ao Projeto 

de Lei do Senado n° 130, de 1993, sendo que ao mesmo foram 
oferecidas seis emendas. 

Convocação de sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 
1 Sh30min, com Ordem do Dia que designa. 

1995 

1.4 - ENCERRAMENfO 
2 - ATA DA 16" SESSÃO, EM 3 DE JANEIRO DE 

2.1 - ABERTURA 
2.2-EXPEDIEN1E 

2.2.1 - Ofícios do Primeiro Secretário da Câmara dos 
Deputados 

- N° lf95, de 3 do corrente, comunicando o arquivamento 
do Projeto de Lei do Senado nO 54, de 1988 (n° 5.226/90, naquela 
Casa), de autoria do Senador Marco Maciel, que dispõe sobre o 
Ouvidor Geral e dá outras providências. 

- N° 2/95, de 3 do corrente, comunicando ° arquivamento 
do Projeto de Lei do Senado nO 158, de 1989 (n° 4.581/90, naquela 
Casa), de autoria do Senador Francisco Rollemberg, que dispõe 
sobre o Fundo NaciouaI de Refoona Agrária e dá outnlS providências. 

2.2.2 - Requerimentos 
- N° 11/95, de autoria do Senador Mauro Benevides e ou­

tros Líderes, solicitando urgência para o Projeto de Lei do Senado 
nO 90, de 1994-Complementar. de autoria do Senador Ney Mara· 
nhão, que acrescenta dispositivo ao Código Eleitoral, a fim de per­
mitir a ação rescisória em casos de inelegibilidades. 

- NQ 12/95, de autoria do Senador Affonso Camargo, solici· 
tando que seja considerado, como licença autorizada, os dias 2. 5. 
9, 12, 13, 16,20,21,22,27,28 e 29 do mês de dezembro de 1994. 
Aprovado. 

23 - ORDEM DO DIA 
- Requerimento nO 891, de 1994, do Senador João França, 

solicitando, oos termos regimentais, a transcrição, nos Anais do 
Seuado Federal, da matéria Integrar ou isolar, publicada no jor­
nal Folha de S. Paulo, edição de 29 de novembro de 1994. Apro­
vado. 

2.3.1 - Matéria apreciada após a Ordem do. Dia 
- Requerimento nO 11/95, lido no Expediente da presente 

sessão. Aprovado. 
2.3.2 - Designação da Ordem do Dia da próxima sessão. 
2.4 - ENCERRAMENTO 

3 - MESA DIRETORA 

4 - LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 
.s - COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMA­

NENTES 

Ata da 15a Sessão, em 3 de janeiro de 1995 
11 a Sessão Legislativa Extraordinária, da 49a Legislatura 

Presidência dos Srs. Humberto Lucena, Chagas Rodrigues e Lucídio Portella 

Às 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
Os SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo - Henrique Almeida":' Alexandre Costa­
Alfredo Campos - Aluízio Bezerra - Amir Lando - Carlos Patro­
cinio - César Dias - Chagas Rodrigues - Coutinho Jorge - Dario 
Pereira - Eduardo Suplicy - Fernando Bezerra - Francisco Rol­
lemberg - Guilherme Palmeira - Humberto Lucena - Jacques Sil­
va - Jarbas Passarinho - João Cahnon - João França - Joaquim 
Beato - Josaphat Marinho - loel de HolJanda ~ José Richa - Júlio 
Campos - Jutahy Magalhães - Levy Dias - Lourival Baptista -
Lucídio Portella - Magno Bacelar - Mansueto de Lavor - Marco 
Lúcio - Mauro Benevides - Moisés Abrão - Nabor Júnior - Ney 
Maranhão - Odacir Soares - Pedro Simon - Pedro Teixeira - Ro­
naldo Aragão - Ronan Tito - Teotônio Vilela Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas RodrigUes) - A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 42 S1'S. Senàdores. Havendo nú­
mero regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. l° Secretário procederá à leitura do'Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

A VlSOS DE MINISTROS DE ESTADO 

N° 533/94, de 29 de dezembro último, do Ministro do Tra­
balho, encaminhando informações sobre os quesitos constantes do 
Requerimento n° 723, de 1994, de aUloria do Senador Eduardo Su­
plicy;e 

N° 16Q194, de 20 de dezembro último, do Ministro-Chefe da 
Secretaria da Administração. Federal da Presidência da República. 
encaminhando informações sobre os quesitos constantes do Re­
querimento nO 712, de 1994, de autoria do Senador Gilberto Mi­
randa. 

As infonnações foram encaminhadas, em cópias, aos reque­
rentes. 

Os Requerimentos vão ao Arquivo. 

OFÍCIO 

Do Sr. l° Secretário da Câmara dos Deputados, encami-
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nhando à revisão do Senado autógrafo da seguinte matéria: 

EMENDAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
AO PROJETO DE LEI DO SENADO N° 110, DE 1988 

(N° 3J!03189, naquda Casa) 

Dispõe sobre o depósito legal de pub6caçiies na 
Biblioteca Nacional, e dá outras providências. 

EMENDA N° 1 

Suprima-se do inciso V do arL 20 do projeto a expressão 
"exclusivo". 

EMENDAN"2 

Suprima-se do art. 60 do projeto a expressão ''bem como a 
garantia do bom estado de conseIVação das obras depositadas". 

EMENDA DE REDAÇÃO 

Inclua-se no caput do art. lOdo projeto a expressão ''na Bi­
blioteca Nacional" após a expressão "legal de publicações". 

Transporte-se o arL 70 do projeto para o art. 20
• renUmeraIl­

do-se este e os subseqüentes. 

(À Comissão de Educação.) 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O Expediente 
lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 10 Se­
cretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N° 4, DE 1994 

Excelentíssimo Senbor Presidente do Senado Federal, 
Com fundamento na alínea ''b'' do inciso 11 do art. 215. do 

Regimento Interno do Senado Federal, requeiro a Vossa Excelên­
cia sejam prestados os seguintes esclarecimentos relacionados com 
notícia veiculada na imprensa a respeito da construção de um novo 
Re .. taurante nas dependências do Senado Federal, com a transfor­
mação das instalações do atual Restaurante em Gabinete: 

I) Qual o critério para distribuição desse Gabinete? 
2) Qual a relação entre ãreas físicas entre este Gabinete e os 

dos demais Senadores? 
3) O novo Gabinete será destinado ao ocupante do cargo de 

Primeiro-Secretário ou ao Senador Júlio Campos? 
4) Que ato - do Plenário ou da Mesa - autorizou essas 

obras? 
5) Qual o custo da transformação do atual Restaurante em 

Gabinete? 
6) É verdadeira a notícia veiculada pela imprensa de que se­

rão mudadas as atuais instalações do Restaurante do Senado situa­
das à Ala Senador Tancredo Neves? 

7) Em caso afnmativo. que razões determinaram tal mudança? 
8) Qual o custo das obras e de equipamento e mobiliário do 

novo Restaurante? Estavam, tais custos. previsto no Orçamento do 
Senado para 1994? 

Justificação 

O Congresso Nacional. especialmente a partir da CP! do 
PC, de que resultou a cassação do mandato do Presidente da Repú­
blica. Femaudo Collor. e da CP! do Orçamento, passou a ser foca­
lizado pela imprensa e pela opinião pública como repositório das 
esperanças do povo brasileiro de que, fmalmente. se instaurava a 
moralidade nos serviços públicos. 

Agora. surgem noticias em tomo de obras altamente custo­
sas e polêmicas quanto à sua necessidade, oportunidade e conve­
niência. Essas, Senhor Presidente, as razões que me levam a re-

querer ~.s infonnaçóes acima. O propósito, além dos esdarecimen­
to~ a serem dados à opinião pública, é o de que todos os Senadores 
também se inteirem do que se passa na Casa. 

Sala das Sessões. 3 de janeiro de 1995. - Senador Pedro 
Simon. 

REQUERIMENTO N° S, DE 1995 

Sr. Presidente. 
Nos termos dos art. 215. inciso n, do Regimento Interno do 

Senado Federal, requeiro que me seja fornecida a relação de todos 
os parlamentares que fizeram uso da Gráfica do Senado Federal, 
no período de 10 de janeiro até as eleições de oubJbro e novembro 
de 1994. 

Justificação 

Com esta solicitação pretendo atender à necessidade de es­
clarecimento da opinião pública brasileira sobre recentes fatos que 
atingiram a pessoa do Exmo. Sr. Presidente do Senado Federal 

Sala das Sessões. 3 de janeiro de 1995. - Senador Ronan 
Tito. 

o SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Os requeri­
mentos que acabam de ser lidos serão encaminhados à 1& Secreta­
ria, que prestará as informações solicitadas. 

tário. 
Sobre a mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr. 10 Secre-

É lido o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 2, DE 1995 

Dispõe sobre a autorização para realização de 
obras no Edifício do Senado FederaL 

O Senado Federal resolve: 
Art. 10 As alterações que afetem a estrutura e a concepção 

arquitetônica, ou comprometam a destinação do Plenário, de seus 
salões. salas. gabinetes 00 quaisquer de suas dependências obser­
varão o disposto nesta Resolução. 

Art. 20 As obras que não constituam recuperação das insta­
lações do Edifício do Senado Federal serão submetidas à decisão 
autorização do Plenário, mediante Projeto de Resolução que espe­
cifique as obras a realizar, acompanhado de projeto arquitetônico, 
do detalhamento dos custos. além dos cronogramas fisico e fman­
ceiro de sua execução. 

§ 10 Obras de recuperação que não possam ser realizadas 
pelo pessoal próprio da Casa também deverão ser submetidas ao 
Plenário. 

§ 20 A execução das obras serão acompanhada. e fiscalizada 
pela Subsecretaria de Engenharia, quanto ao aspecto fisico. e, pela 
Auditoria. no tocante aos respectivos desembolsos. 

Art. 3° A Mesa do Senado Federal. no prazo de 90 (noven­
ta) dias, regulamentará o disposto nesta Resolução. 

Art. 40 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Art. SO Revogam-se as disposiçõef em contrário. 

Jnstificação 

O Senado Federal tem sido palco de obras altamente custo­
sas de adaptações e mudanças de instalações de alguns de seus ór­
gãos, como as das Subsecretarias de Edições Técnicas e a de As­
sistência Médica e Social. com o propósito de criação de novos ga­
binetes paIa Senadores. 

Acontece que, desde o Advento da Constituição de 1988.­
há mais d~ seis anos, p:ntanto - não ocorreu nenhum acréscimo no 
número de Senadores, de modo a justificar a criação de novos ga-
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binetes. Acresça-se a isto, o fato de a Nação inteim~ e o setor pú- PMDB. 
blico em particular, estarem voltados para a economia de meios, Oficio nO 550/94 
visando ã recuperação econômica do País e à erradicação da infla-
ção que, por tantos anos, infelicitou o povo brasileiro. 

Esses e outros motivos. como a transferência dos serviços 
médicos para local de acesso mais dificil e a pretensão de mudar o 
restaurante dos Senadores de uma localização já tradicional e pri­
vilegiada em termos de proximidade dos gabinetes dos Senadores 
e do Plenário da Casa, levam-nos a indagar da necessidade dessas 
obras. 

As instalações do Senado Federal constituem patrimônio 
público a ser mantido, administrado e conservado pelo universo 
dos Senadores, que transitoriamente as utilizam, observada, ainda, 
a necessária harmonia com a Casa contígua - a Câmara dos Depu­
tados. É indispensável, portanto, que alterações em seu edificio­
sede sejam aprovadas por todos. 

Brasília, 29 de dezembro de 1994 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais, indico a Vossa Excelência o Se­

nhor Deputado Miro Teixeira para integrar. na qualidade de mem­
bro Suplente, a Comissão Mista do Congresso Nacional destinada 
a apreciar e dar parecer sobre a Medida Provisória n' 785, de 23 de 
dezembro de 1994, que "Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema 
Monetário Nacional, estabelece as regras e condições de emissão 
do Real e os critérios para conversão das obrigaçÕt;:s para o Real, e 
dá outras providências", em substituição ao nome do Senhor De­
putado Carlos Cardinal. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência protestos de conside­
ração e apreço. - Deputado Giovanni Queiroz, Vice-Líder do 
PDT. Pelos motivos expostos. submeto ao alto tirocínio de Vos­

sas Excelências o presente Projeto de Resolução, contando com a 
colaboração de todos para a sua rápida tramitação e aprovação. Oficio nO 551/94 

Sala das Sessões, 3 de janeiro de 1995, - Senador Pedro 
SimoD. 

o SR, PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- O projeto será 
publicado e, em seguida, ficará sobre a mesa durante cinco sessões 
ordinárias, a fnn de receber emendas, nos teImOS do art, 401, § I', 
do Regimento Interno. Findo esse prazo, será despachado às c0-

missões competentes. 

tário. 
Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo Sr. 10 Secre-

É lida • seguinte 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO PAULO 

Excelentfssimo Senhor Senador Humberto Lucena 
Digníssimo Presidente do Senado Federal 
Nos termos do artigo 29, do Regimento Interno do Senado 

Federal, comunico que estou renunciando à suplência de Senador 
pelo Estado de São Panlo, a partir do dia I' de janeiro de 1995. 

São Paulo, 28 de dezembro de 1994_ - Marcos Mendonça, 

O SR_ PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O expediente 
lido vai à publicação. . 

A Presidência tomará as providências necessárias à convo­
cação do suplente. 

Sobre a mesa, oficios que serão lidos pelo Sr. 10 Secretário. 

São lidos os seguintes 

Of.OO I4I95-GLPMDB 

Brasília, 3 de janeiro de 1995 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência a fim de 

indicar o Senador Fernando Bezerra para integrar, como membro 
do PMDB, a Comissão de Assuntos Econômicos, em decorrência 
da renúncia do Senador Garibaldi Alves Filho. 

ConIialmente, Senador Mauro Benevides, Uder do 
PMDB. 

Of.OOI5/95 

Brasília, 3 dejaneiro de 1995 

Senhor Presidente, " 
Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência a fim de 

indicar o Senador Fernando Bezerra para Vice-Uder do PMDB, 
em decorrência da renúncia do Senador Garibaldi Alves Filho. 

Cordialmente, Senador Mauro Benevides, Uder do 

Brasília,29 de dezembro de 1994 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais. indico a Vossa Excelência os Se­

nhores Deputados Dércio Knop e Valdomiro Lima para integra­
rem, na qualidade de membros Titular e Suplente, respectivamen­
te, a Comissão Mista do Congresso Nacional destinada a apreciar 
e dar parecer sobre a Medida Provisória n° 784, de 23 de dezem­
bro de 1994, que "Altera o artigo 60 da Lei n' 8_694, de 12 de 
agosto de 1993, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 
execução da lei orçamentária anual de 1994 e dá outras providên­
cias", em substituição ao nome do Senhor Deputado Luiz Salomão 
e ao do Senhor Deputado Carlos Cardinal. 

Ao ensejo, renovo a Vassa Excelência protestos de conside­
ração e apreço. - Deputado Giovanni Queiroz, Vice-Líder do 
PDT_ 

Oficio nO 821/94_ 

Brasília, 29 de dezembro de 1994 

Senhor Presidente. 
Tenho a homa de indicar a Vossa Excelência pelo Partido 

Progressista Reformador - PPR, os Deputados Paulo Mandarino e 
Francisco Evangelista para integrarem. respectivamente como titu­
lar e suplente, a Comissão Especial Mista destinada a apreciar a 
Medida Provisória n' 779, de 24 de dezembro de 1994, que "dis­
põe sobre a instituição de crédito fiscal mediante ressarcimento do 
valor de contribuições sociais (pISIPASEP e COFINS) noS casos 
que especifica e dá outras providências", em substituição aos já in­
dicados. 

Atenciosamente, Deputado Marcelino Romano Machado, 
Llder do PPR. 

Oficio nO 822/94 

Brasília, 29 de dezembro de 1994 

Senhor Presidente, 
Tenho a homa de indicar a Vossa Excelência pelo Partido 

Progressista Reformador - PPR, os Deputados Pandemey A velino 
e A velino Costa para integrarem, respectivamente como titular e 
suplente, a Comissão Especial Mista destinada a apreciar a Medida 
Provisória n' 780, de 24 de dezembro de 1994, (reedição da MP n' 
726/94) que "autoriza o Poder Executivo a contratar com a ltai~ 
pagamento de débito junto ao Tesouro Nacional com títulos da dí­
vida externa brasileira, denominados "Brasil Investment Bond -
BIB", em valor correspondente e até US$92,800,OOO_OO (noventa e 
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dois núlhões e oitocentos mil dólares dos Estados Unidos da Amé­
rica)". em substituição ao') já indicados. 

Atenciosamente. Deputado Marcelino Romano Machado. 
Líder do PPR. 

Oficio n° 823/94 

Brasília. 29 de dezembro de 1994 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência pelo Partido 

Progressista Reformador - PPR, os Deputados José Lourenço e 
Avelino Costa para integrarem, respectivamente como titular e su­
plente, a Comissão Especial Mista destinada a apreciar a Medida 
Provisória 0° 786, de 27 de dezembro de 1994, que "allera a reda­
ção do art. 2° do Decreto-Lei n° 2.236, de 23 de janeiro de 1985, 
que dispõe sobre a tabela de emolumentos e taxas aprovada pelo 
art. 131 da Lei nO 6.815, de 19 de agosto de 1980", em substituição 
aos já indicados. 

Atenciosamente, Deputado Marcelino Romano Machado, 
Líder do PPR. 

OF.GlJPFL n· 012195 

Brasília, 2 de jaoeiro de 1995 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de dirig.it-me a Vossa Excelência para indi­

car o nome do Senhor Senador Élcio Álvares, a fim de, em substi­
tuição ao Senador Jônice Tristão, integrar, como Suplente, a Co­
missão Mista destinada a examinar a Medida Provisória nO 749, de 
6-12-94, da Presidêocia da República. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
protestos de estima e apreço. ~ Senador Odadr Soares, Vice-Lí­
der do PFL, no exeldcio da Liderança. 

OFGlJPFL 0°013/95 

Brasilia, 2 de janeiro de 1995 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência para indi­

car o nome do Senhor Senador ÉJcio Álvares, a fim de, em substi­
tuição ao Senador Jônice Tristão, como Suplente, a Cotnissão Mis­
ta destinada a examinar a Medida Provisória o· 751. de 6-12-94, 
da Presidêocia da República. 

A.proveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
protestos de estima e apreço. ~ Senador Odacir Soares, Vice-Lí­
der do PFL, no exercício da Liderança. 

OF.GlJPFL 0° 014195 

Brasília, 2 de janeiro de 1995 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência para indi­

car o nome do Senhor Senador Élcio Álvares, a fim de, em substi­
tuição ao Senador Jônice Tristão, integrar, como Suplente, a C0-
missão Mista destinada a examinar a Medida Provisória n° 757, de 
9-12-94, da Presidêocia da República. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
protestos de estima e apreço. -- Senador Odacir Soares, Vice-Lí­
der do PFL, no exercício da Liderança. 

OF GlJPFL nO 015/95 

Brasília, 2 de janeiro de 1995 

Senhor Presidente, 
Tenho 8 honra de dirigir-me a Vossa Excelêocia para indi­

car o nome do Senhor Senador Élcio Álvares, a fim de, em substi­
bJição ao Senador Jônice Tristão, como Suplente, a Comissão Mis-

'" destinada a examinar a Medida Provisória 0° 759, de 9-12-94, 
da Presidência da República. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
protestos de estima e apreço. - Senador Odacir Soares, Vice-Lí­
der do PFL. no exercício da Liderança. 

OF.GlJPFLn·016l95 

Brasília, 2 de janeiro de 1995 

Senhor Presidente, 
Tenho a homa de dirigir-me a Vossa Excelência para indi­

car o nome do Senhor Senador Élcio Álvares, a fim de, em substi­
tuição ao Senador Jônice Tristão, integrar, como Suplente, a Co­
missão Mista destinada a examinar a Medida Provisória nO 770, de 
20-12-94, da Presidência da República. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
protestos de estima e apreço. - Senador Odadr Soares, Vice-Lí­
der do PFL, no exercício da Liderança. 

OF GlJPFL o· 017/95 

Brasília, 2 de janeiro de 1995 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência para indi­

car o nome do Senhor Senador Ékio Álvares, a fim de, em substi­
tuição ao Senador Jônice Tristão, como Suplente. a Comissão Mis­
'" destinada a examinar a Medida Provisória o· 771, de 2().12-94, 
da Presidêocia da República. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
protestos de estima e apreço. - Senador Odacir Soares, Vice-Li­
der do PfL, no exercício da Liderança. 

O SR. PRESIDENTE (GIagas Rodrigues) - Os oficios li­
dos vão à publicação, 

O Senhor Presideote da República editou a Medida Provisó­
ria nO 787. de 28 de dezembro de 1994, que dispõe sobre a remu­
neração dos recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento -
FND, repassados sob a forma de empréstimo, à Financiadora de 
Estudos e Projetos - FINEI'. 

De acordo com as indicações das Lideranças, e nos telTIlOS 
dos §§ 4° e 5° do art. 2° da Resolução 0° 1-89-CN, fica assim consti­
tuida a Contissão Mista incumbida de eotiUr Parecer sobre a matéria: 

Titulares 

1. Gilberto Miranda 
2. Mansueto de Lavor 

3. 10ãoRocba 

4. Esperidião Amin 

5.1000 Richa 

6. Marluce Pinto 

7. Eduardo Suplicy 

Titular~ 

I. Os6rio Adriano 

2. Luís Roberto Poote 

SENADORES 

Suplentes 
PMDB. 

I. Cid Saboia de Carvalho 
2. Coutinho lorge 

PFL 
3. Raimuodo Lira 

PPR 
4. Louremberg Nuoes Rocba 

PSOB. 
5.1oaquim Beato 

PTB 
6.10oas Pinheiro 

PT 

DEPUTADOS 

Suplentes 
BLOCO 

I.losé Jorge 
PMDB. 

2. Pinheiro Landim 
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3. MlUCelino Romano Machado 3. Amaral Netto 
Dia 3·1·95 -- Designação da Comissão Mista; 
Dia 4-1·95 -- Instalação da Comissão Mista; 

4. Arthur da Távola 

5. Vadão Gomes 

6. Luiz Salomão 

7. José Fortunati 

PSDB 
4. Sigmaringa Seixas 

PP 
5. Costa Ferreira 

PDT 
6. Fernando Lopes 

PT 
7. OIico Vigilante 

AIé 3·1·95 -- Prazo para recebimento de emendas. Ptaw 
para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a ad:missibilidade~ 

AIé 12·1·95 -- Prazo fmal da Comissão Mista; 
AIé 27·1·95 -- Prazo DO Congresso Nacional 
O SR. PRESIDENTE (OIa8Os Rodrigues) -- Encontra.se 

na Casa o Sr. José Alves do Nascimento, Suplente convocado da 
representação do Estado de Sergipe, em virtude de renúncia do li· 
tular, o eminente Senador Albano Franco. 

De acordo com a Resolução n' I, de 1989-CN, fica estabe­
lecido o seguinte calendário para a tramitação da maléria: 

S. Ex' encaminhou à Mesa o Diploma, que será publicado 
na fo~ regimental. . 

E o seguinte o diploma encaminhado à Mesa: 

a···· 
.~.: 

l.· ' '., . "",,.. " / 
" 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE 
/ 

o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE $ERGIPE, na 
/ 

forma da f!.ei, declara tltito para ... <l ... ,sENAQQ. .. IlA .. ..REI'.OllL1CA .. .E'JIDERAL.. .............. _ .......... .. 

como ...... ..!.~ ... I?!!!'-"!tIiTIL_ ..... __ ........... __ .. __ ...... _ ........ .............. 0 Cidadão _ .... ;,:Q:;;~ .... l\kl1!!;Ji ...... ºº ...... _ 
... !I~~J:.)t);N~ __ ...... _ ..................... _ .. ____ ........................ _ que pela Legenda do .!'~ .. ~ ... l.c.()_~~.9."S .. ã..? 

__ ~n.iã.~._se.r.g.ipe.~.L ________ ....... _ ..... _ ........... , .. . • obtelX a votação nominal de 

conforme con03fa da ~-4ta Geral da Apuração realizada neJte TRIf3UNAL. E, 

para oJ d(vidoJ finJ, t paóJado O preJe/lte extrato da .Ata, qHe Jervírrí de 

DIPLOMA e vai devidamente aJJinado. 
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O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Desiguo co- O SR. PRESIDENTE (Chagas Ro<Írigues) - Declaro em-
missão fotroada pelos S1'S. Senadores Lourival Baptista. Élcio Ál- possado, como Senador da República, o nobre Sr. José Alves do 
vares e Mauro Benevides, para conduzír S. Ex" ao plenário. a flm Nascimento, que, a partir deste momento, passará a participar dos 
de preslar o compromisso regimental. (pausa.) lrabalhos da C~. . 

Os presentes deverão permanecer de pé. O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Encontra-se 
(O Sr. José Alves do Nascimento é conduzido ao na Casa o Sr. José Pedro Rodrigues Gonçalves. Suplente convQCO-

plenário e presta.iUI!to à Mesa. o compromisso.) do da representação do Estado de Mato Grosso. em virtude. de re-
Q SR. JOSÉ ALVES DO NASCIMENTO - núncia do titular. o eminente Senador Márcio Lacerda. 

"Prometo guardar a Constituição Federal e as leis do 
Pois. desempenhar fiel e lealmente o mandato de Sena­
dor que o povo me conferiu e sustentar a união. a inte­
gridade e a independência do BrasiL" (palmas.) 

S. Ex· encaminhou à Mesa o Diploma, que será pUl>lidfo 
na fozma regimental. . 

É o seguinte o diploma encaminhado à Mesa: ,\ , 

ESTAOO DE MATO GRaiSO 
PODER JlDclÁRlo 

TRIBUNAL RE&IONAL ELEITORAL 

() ::p~ do 'liu/lUllOD ~r.!jiOh:lQ ~Áhf(~aD do ~ de..MJlo Ç}mx>.deOOOÚl COlo O 
rli~i)[1:ln 1'{1 n,L!.'IG(fc,('ú11f ['(hln,n~ Uh n·..jn7.rr 15/7/1%5h~.~ ~ O /p1XJ/l do&1I'il 
~,\,))r.]105illlt~ro.l\obrillntSi4Donta'Pt~.-_ .. -___ . dbto pclh ~e"d9 
'lia (oltqatâo tio mm~ .. .110 clIriçiJO fmlIip\o ~ ~ de vlklo ~. 
("ll15lJt1l1oPtmbrobtl96ú.o p~:rlll(' 'Õijibl'lc de12~uplenttb!.knn'bOfM~públlta 

(no ..Alo QnoQ de .Áp.,'(wo rOldn o tolo(! d~ 1.3G3 .... 92:)_v<too ~~dr<! ~\C!~ 
Ill,do o 8".0 ~\1l)r.lIor.i IltlJroJaobriquf6 4@onralurs Ittirkllelo-ll 
"()/(~ ~U\do &t'~:~(,~k (I" P 1\9'<1 
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O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Designo 00- malha muito grande de canais de irrigação. tornando férúl "4u.la 
missão formada pelos Srs. Senadores Odacir Soares, Magno Bare- região, cujo solo, rico em componentes indispensáveis ao cultivo, 
lar e Mallro Benevides, para conduzir S. Ex- aO plenário. a fim de faltava apenas a bênção de água abundante para produzir o que irá 
prestara compromisso regintental. (pausa) exportar em sua primeirn safra de 1996. como laranja, acerola., tange-

Os presentes deverão pelIDanecer de pé. rina, banana. e depois até uvas selecionadas, par.t concorrer, em quali-

(O Sr. José Pedro Rodrigues Gonçalves é condu- dade, com aquelas que o milagre das águas do São Frnncisco vem 
zido ao plenário e presta. junto à Mesa. o compromisso.) prcxbJzíndo em pleno sertão pernambucano, na região de Petrolina. 

O SR. JOSÉ PEDRO RODRIGUES GON- Este projeto. fruto da coragem e da iniciativa do ex-Gover-
ÇALVES _ ''Prometo guardar a Constituição Federal e uador de Sergipe, João Alves Filbo, um homem que teve por lema 
as leis do País, desempenhar fiel e lealmente o mandato DO seu Governo superar a crise com trabalho e a postura de desa­
de Senador que o povo me conferiu e sustentar a união, fiar os desafios, concluindo as obras de infra.-estrublra deste em-­
a integridade e a independência do Brasil." (pahuas.) preendimento no tempo recorde de 18 meses, foi inaugurado em 

ftnal de dezembro, em conconida solenidade, da qual participaram 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Declaro em- o Vice-Presidente da República, enrão Senador Marco Maciel, o 

possado, como Senador da República, o Sr. José Pedro Rodrigues Senador José Sarney, o então Ministro da Integração Regional, 
Gonçalves que, a partir deste momento, passará a participar dos Aluízio Alves, os Governadores eleitos da Bahia, Paulo Souto, e 
trabalhos da Casa. de Alagoas, Divaldo Suruagy, vários Parlamentares dos dois Esta-

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Sobre a mesa, dos e o Prefeito de São Pa~lo, Paulo MaIuf, considerando o inte-
comunicações que serão lidas pelo Sr. 1 ° Secretário. resse de empresários daquele Estado, pois trata-se de um empreen-

São lidas as seguintes dimento de parceria mista entre o Governo Estadual, responsável 
peja implantação de infra-estrutura e a iniciativa privada, com a 

Em 3 de janeiro de 1995 parte de manutenção e investimentos produtivos, para a qual já se 
Senhor Presidente, fonnou um condomínio empresarial. . 
Tenho a boma de comunicar a Vossa Excelência, à vista do O Platô de Ne6polis, Sr. Presidente, de uma vaga idéia, utn 

disposto nO art. 7° do Regimento Interno, que, assumindo o exercí- sonho, passou a projeto, e hoje já é uma. realidade concreta: inau-
cio da representação do Estado de Sergipe em substituição ao Se':' gurada e defmitivamente implantada; uma obra extraordinária q!!e 
nhor Senador Albano Franco adotarei o nome parlamentar abaixo muito me impressionou quando a visitei novaJIlente por ocasião da 
consignado e integrarei a bancada do PFL. sua inauguração; um empreendimento que irá aUmentar a receita 

Atenciosas saudações. - Nome Parlamentar: José Alves. do Estado, gerar renda e, principalmente. empregos para a popula.-

Senhor Presidente, 

Em 2 de janeiro de 1994 ção. De início são 20 mil novos empregos nutua das regiões mais 
pobres do Estado de Sergipe. 

Tenbo a honra de comunicar a Vossa Excelência, à vista do 
disposto nD art. 7° do Regimento Interno, que, assumindo nesta 
data a representação do Estado de Mato Grosso, em substituição 
ao Senador Márcio Lace:n:Ja, adotarei o nome parlamentar abaixo 
consignado e não me integrarei a nenhuma bancada. 

Aterlciosas saudações. 
Nome parlamentar: José Pedro. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O expediente 
lido vai à publicação. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 
O SR. LOURIVAL BAPTISTA (pFL - SE. Pronuncia o 

seguinte discurso.) - Sr. Presidente, st's e Srs. Senadores, algumas 
vezes, aqui no plenário do Senado, já me referi a um importante 
projeto que vinha sendo desenvolvido no Nordeste, especialmente 
no Estado de Sergipe, e que representava uma fase extraordinária 
de inovaçãO tecnológica no País, em termos de técnicas voltadas 
para a agricultura, principalmente para a agricultura irrigada. 

Sr. Presidente, desde o estágio da concepção e início do de­
talhamento das ações iniciais, tenho falado no Senado sobre as 
imensas possibilidades do Platô de Neópolis, nas proximidades do 
vale do Rio São Francisco, em Sergipe, voltado para a produção 
de frutos tropicais, destinada principalmente à exportação, utili­
zando técnicas avançadas de fruticultura irrigada, com o aproveita­
mento de águas canalizadas do próprio Rio São Francisco. 

Localizado em uma das áreas socialmente mais pobres do 
Estado, devido à falta de recursos hídricos suftcientes para o de­
senvolvimeIlto das propriedades rurais ali situadas, a construção 
de adutoras e a canalização das águas do São Francisco veio irri­
gar uma extensão de terras de mais de 7 mil e 200 hectares, onde 
foram construídos 56 quilômetros de estradas de serviços e uma 

Li. na revista Exame. edição de janeiro de 1995, um peque­
no anúncio que dizia: 

O Rio São Francisco é uma grande obra da natureza. A irri­
gação, antigo anseio do povo sergípano, é obra. de muito trabalho. 
Com a inauguração do Platô de Neópolis, o mais avançado projeto 
de fruticultura irrigada do País, o Estado - que já era o segundo 
maior produtor de laranjas do Brasil- passa agora a cultivar tam~ 
bém uva, abacaxi, acerola, mangaba. e muito mais. 

O Platô de Neópolis representa o Governo de Sergipe fa­
zendo as obras que o povo sempre pediu a Deus. 

Sr. Presidente, num Estado cuja maior extensão longitudinal 
não chega a 220 quilômetros, o Governo de Sergipe, nos óltimos 
quatro anos, construiu 1.700 quilômetros de adutoras, captando 
águas do grande rio, carinhosamente chamado pela população ri .. 
beirinha de "Velho Chico", E, conforme registrei ontem no plD-" 
nunciamento que ftz sobre a transmissão de cargos no Governo de 
Sergipe, o Estado hoje tem "a maior renda per capita do Nordeste, 
o menor índice de mortalidade infantil. o menor índice de inadim­
plência do sistema bancário, total coutrole da cólera, o porto mais 
competitivo da Região Norte-Nonleste, o único Estado a construir, 
com :rectmOS próprios, seu Pólo Cloroquímico, o que mais investiu 
em turismo e em fruticultura irrigada com recursos próprios, a maior 
extensão de adutoras do País, a Capital com menor número de faveJas, 
a maior densidade de esgotos e a melhor SCIVida de água da região.." 

O povo sergipano, Sr. Presidente, é imensamente grato ao 
Dr. João Alves Filho, a sua esposa, Dr" Maria do Canno Nasci­
mento Alves, pela importante obra social que realizou, e a toda a 
sua eqUipe de Governo, destacando-se o Or. José Alves do Nasci­
mento, que foi Secretãrio de Govemo, e assumiu hoje, há pouco, 
nesta Casa, o cargo de Senador, como Suplente do Senador Albano 
Franco. Somos gratos pelo impdso extmocdinãrio que eles deram ao 
progresso e ao desenvolvimento do Estado de Sergipe. hoje um mode-
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ID. um exemplo do que a seriedade. a iniciativa. a oompetência, a 
coragem de aceitar desaf"lS e o uabalho podem realizar. SUpelllll­
do a crise e as düiculdades para gerar riqueza e bem-estar Jllrn a 
!JOI'llação. 

Finalizando. Sr. Presidente, peço a transcrição com o meu 
pronunciamento da notícia publicada na Gazeta de Sergipe. edi­
ção de 28.12.94. intitulada "Governo Entrega o Platô de Neópolis 
- O que é o Platô de Ne6polis". 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. LOU· 
RNALBAPTlSJA EM SEU DISCURSO: 

Gazela de Sergipe 

Aracaju. 28 de dezembro de 1994, Página 3 

GOVERNO DO ESTADO ENTREGA PLATÔ DE NEÓPOLIS 

O QUE É O PLATÔ DE NEÓPOLIS 

Além de recorrer a melhor tecnologia de irrigação jamais 
posta em prática no mundo - utilizada em Israel - o projeto do 
Platô de Neópolis vale--se também da experiência de oito Estados 
brasileiros que também desenvolve projetos semelhantes. E o cará­
ter avançado do Platô não se encerra na parte técnica: do ponto de 
vista prático ele teru a ftlosofia mais moderna em empreendimen­
tos dessa natureza ao aliar a capacidade mcentivadora do Estado 
com a competividade do setor privado. Daí a parceria que encarre­
gou ao Governo de Sergipe a execução das obras de infra-estrutura 
e deixou para a iniciativa privada a implantação das agroindústrias 
e sua operacionalização. Até agora o Governo aplicou 35 milhões 
de dólares, correspondentes à sua parte no projeto. enquanto os 
empresários vão investir outros US$ 40 milhões até a implantação 
das empresas. 

A primeira colheita do Platô deve ocorrer em março de 
1966 e a produção compreenderá os principais frutos plantados no 
projeto: acerola, laranja, tangerina, banana, inicialmente destina­
dos ao mercado interno. O nível de qualidade desejável para a ex­
portação s6 deve ocorrer dentro de dois anos, com o tratamento 
dos solos e o aprimoramento da produção. Para os técnicos res­
ponsáveis, o Platô obter a melhor média de produção de frutos, 
comparativamente ao que é produzido em outtas regiões. Consoli­
dada esta fase, a produção volta-se basicamente para o mercadD 
externo, sobretudo o Mercosul. Um dos potenciais consumidores, 
na avaliação dos técnicos, é a Argentina, interessada principaltnen. 
te na produção de banana. 

Apesar de Ser denominado "Platô de Neópolis", o mais ar­
rojado projeto agroindustrial atualmente posto em prática no País 
na verdade compreende quatro municípios - Neópolis, Santana do 
São Francisco, Pacatuba e Japoatã, todos eles situados no baixo 
São Francisco. A área total ittigada é de 7.250 hectares e as obras 
de infm-estrutura foram realizadas no tempo recorde de 18 meses. 
Para se ter uma idéia da grandiosidade da obra, somente em estta­
das de setviço, situadas na área interna, foram construídos 56 qui­
lô,etros. A maior adutora de irrigação tem a extensão de 3.150 me­
tros e a vazão da adutora que bombeia água para os lotes é quase 
duas vezes o volume de água que abastece Aracaju. 

O projeto é integrado por 29 lotes OC\jpados por empresas 
de Sergipe e de vários outros Estados. embora a maioria já lenha 
criado seus braços locais. O condomínio empresarial é presidido 
por Henrique Brandão Menezes., do grupo Samam, que dirige a 
Ascondir, a associação dos concessionários do Platô de Neópolis. 
Ontem mesmo, no Olimpio Campos, foi assinado o primeiro con­
trato do Platô, coincidentemente da Samam Agócola, que vai in­
vestir um total de R$ 2,7 milhões para a implantação do seu lote. 
O contrato, assinado pelo representante do glUpo. Henrique Ilrao-

dão Menezes e pelo secretário de irrigação, Luiz Simões, envolve 
o fmanciamento de R$ 1,286 milhões, a serem liberados pelo 
FNE. um fundo destinado especifícamenle ao desenvolvimento do 
Nordeste. 

O SR. ODACIR SOARES - Sr. Presidente. peço a pala. 
vra. como Líder, para breves comentários. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Tem V. Ex' a 
palavra, na fanna regimental. 

O SR. ODACIR SOARES (pFL - RO. Como Líder. Pr0-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, deixei de me pronunciar no momento oportuno. quando do 
discurso do Senador Lourival Baptista, sobre as realizações do go­
verno do Pfl. em Sergipe, e desejava registrar a presença do Go­
vernador João Alves e hoje do novo Senador José Al\'t!S, innão do 
ex-Governador João Alves. que substitui o Senador Albano Fran­
co e que integra, a partir de hoje, a Bancada do nosso Partido no 
Senado Federal. 

As realizações do Governo de Sergipe decorrem do extraor­
dinário trabalho levado a. efeito pelo Governador João Alves. que 
soube sempre condu1ir aquele Estado com a visão moderna da ad­
ministração pública e, sobretudo, com rara eficiência. e austeridade 
nos gastos públicos. principalmente em um Estado como Sergipe, 
que integra a região Nordestina. 

Feitas essas considerações, solidarizo-me com o Senador 
Lourival Baptista, com o ex-Governador João Alves, que está pre­
sente, e com o novo Senador do PFL, José Alves, que representará 
aqui, nesta Casa, a" partir deste momento, o Estado de Sergipe, 
como membro da Bancada do PFL. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo a 

palavra ao nobre Senador Eduardo Suplicy. 
O SR. EDUARDO SUPLICY (PT - SP. Pronuncia o se­

guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e St's e 
SIS. Senadores, o Brasil passa por uma fase extremamente impor­
tante da sua história. com o aprofundamento do processo democrá­
tico. As eleições de 1994 culminaram com a posse do Presidente 
Fernando Henrique Cardoso que, ao se pronunciar perante o Con­
gresso Nacional e à Nação. colocou palavras que constituem an­
seios de todos os brasileiros. 

Muitos dos propósitos delineados e arumados, com muita 
ênfase, pelo Presidente Fernando Henrique Cardoso, poderiam -
tenho a convicção - estar também inseridos no pronunciamento de 
Luiz Inácio Lula da Silva, caso houvesse ganho as eleições e esti­
vesse tomando posse. A ênfase seria certamente diferente em al­
guns dos aspectos importantes que não constaram do pronuncia­
mento do Presidente Fernando Henrique Cardoso. Reftro-me, por 
exemplo. ao fato de não ter ocorrido qualquer referencia à realiza­
ção da Reforma Agrária e às próprias metas contidas no seu pr0-

grama. "Mãos à Obra". 
É preciso ressaltar que o Presidente Fernando Henrique 

Cardoso colocou anseios que são próprios da humanidade. pró­
prios especialmente de todos os brasileiros, que desde a juventude 
do Presidente Fernando Henrique, desde a juventude de todos nós 
estão aqui colocadas, porque Sua Excelência ressaltou pertencer a 
uma geração que cresceu embalada peJo sonho de um Brasil que 
fosse ao mesmo tempo democrático, desenvolvido, livre e justo. 

Sua Excelência ressaltou o quanto este sonho vem dos he­
tÚis da independência, dos abolicionistas e inclusive das lutas que 
tanto o seu pai, Leônidas Cardoso, quanto o seu avô realizaram. 
Foram campanhas nacionalistas como a "O Petróleo É Nosso", 
quanto 3ls do seu avô pelo abolicionismo e pela causa republicana. 

E preciso estar atento, especialmente porque depois estare­
mos cobrando esses compromissos assinalados pelo Presidente 
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Fernando Henrique Cardoso, especialmente quando Sua Excelên~ 
eis. ressaltou, em diversos momentos, os seus ideais de justiça, li­
berdade e desenvolvimento, andando juntos nesta teIlã. 

Sua Excelência ressaltou que temos hoje de volta a liberda­
de. Teremos desenvolvimento, mas falta a justiça social. Ressaltou 
que este é o grande desafio do Brasil neste final de século. Nós. do 
Partido dos Traballiadores, concordamos nesse aspecto. 

Disse mais Fernando Henrique Cardoso, relembrando a luta 
de Joaquim Nabuoo, que o seu mandato veio do voto livre de seus 
concidadãos, da maioria deles, independentemente de sua condi­
ção social. mas ressaltou que veio também dos excluídos, dos mais 
humildes, que pagavam a conta da inflação sem ter como se defen­
der. E também dos que são humilhados nas filas dos hospitais e da 
Previdência, dos que ganham pouco, pelo muito que dão ao País 
nas fábricas, nos campos, nas lojas. nos escritórios, nas ruas e nas 
estradas, nos hospitais, nas escolas, nos canteiros de obras, dos 
que chamam IX'f justiça porque têm, sim, consdência e disposição 
para lutar por seus direitos. A eles se comprometeu a dar grande 
parte de sua devoção. 

Espera Sua Excelência, na luta contra privilégios, contar 
com o apoio da maioria dos brasileiros. Nesse sentido, contará 
coro a apoio do Partido dos Traballiadores, se a sua ação for de 
fato nessa direção. 

Ressaltou ainda mais, que os obstâculos mais importantes 
que irá enfrentar são os decorrentes dos desequilíbrios internos, 
das desigualdades extremas entre regiões e gtllpos sociais. Afrr­
mau ainda que o seu Governo estará empenhado em programas e 
ações especificas para gerar empregos, e que se jogará por inteiro 
no grande desafio de diminuir as desigualdades até acabar com 
elas. 

Em seu pronunciamento, o Presidente Fenutndo Henrique 
Cardoso diz que fará do sentimento de solidariedade a mola de um 
grande mutirão nacional unindo o Governo e a comunidade para 
varrer do mapa do Brasil a fome e a miséria.. Ressaltou que asse­
gurará uma vida decente às nossas crianças, tirando~as do abando­
no das ruas e, sobretudo, pondo um paradeiro nos vergonhosos 
massacres de crianças e jovens: ''Vamos assegurar com energia di­
reitos igp.ais aos iguais." 

• 'Às mulheres, que são a maioria de nosso povo e às quais o 
País deve respeito e oportunidade de educação e de trnbalho. 

Às minorias raciais e a algumas quase maiorias - aos ne­
gros, principalmente - que esperam que íguald9.de seja, maís do 
que uma palavra, o retrato de uma realidade. 

Aos grupos indígenas, alguns deles testemunbas vivas da 
arqueologia humana e todos testemunhas de nossa diversidade. 

Vamos fazer da solidariedade o fennento da nossa cidada­
nia em busca da igualdade. ~~ 

Sr. Presidente, aqui estaremos cobrando, dia a dia, a conse­
cução de ações que, de fato, levem o Brasil a alcançar tais objeti­
vos, porque uma coisa são os anseios da civilização. dos brasilei­
ros, que todos temos, outra, são as ações para se chegar a esses ob­
jetivos maiores. 

Será que touas aS ações governamentais serão nesse senti­
do? Ainda não foi completamente delineado o conteúdo do progra­
ma pelo Presidente Fernando Henrique Cardoso ou por aqueles 
que estarão responsáveis pela aÇão de comunidade solidária. 

Sr. Presidente, Sr-s e Srs. Senadores, já ests.mos no segundo 
dia de governo. Quais foram as medidas realizadas para erradicar a 
fome e a miséria, para efetivar a reforma agrária, para fazer com 
que seja cumprido, pelo menos, aquilo que estã po Programa 
''Mãos à Obra", relativamente à ação de reforma agrária? 

Se formos ler o capítulo referente à reforma. agrária, no Pr0-
grama Mãos à Obrn - como ressalta na Folha de S. Paulo de hoje 

o jornalista Gilberto Dimenstein -, veremos que ali está escrito. na 
pâgina 100, que o Governo Fernando Henrique considera que "o 
fim da fome depende da democratização do aceSSo à terra". 

Na página 103 aftrtna.-se que "no primeiro ano de mandato 
serão assentadas 40 ruil famílias. 60 mil no segundo ano, 80 mil 
no terceiro e 100 mil em 1998". 

Na sua posse, O Ministro da Agricultura. do Abastecimento 
e da Refonna Agrária, José Eduardo Andrade Vieira. não enfati­
ZOLJ a necessidade da realização d9. refonna agrária e nem mesmo 
que irã, efetivamente, cumprir - mesmo quando perguntado pelos 
jornalistas - as metas que estão no Programa do Presidente Fer­
nando Henrique Cardoso. 

O Sr. Jonas Pinheiro - Nobre Senador, permite-me V. Ex" 
um aparte? 

O SR. EDUAIU>O SUPLlCY - Com muita honra conce­
derei o aparte dentro de IX'uoos instantes, nobre Senador. logo 
após completar meu pensamento. 

O Ministro da Agricultura. do Abastecimento e da Reforma 
Agrária. em suas declarações - publicadas pela Folha de S. Paulo 
de hoje e pela imprensa em geral-o mencionou que em alguns ca­
sos onde a refonna foi feita quem ganhou a terra não ficou nela 
nem seis meses. Como opção à reforma agrária, Andrade Vieira 
sugeriu uma política de contratos de arrendamento, declarando que 
iria realizar refonna agrária apenas em áreas onde, eventualmente, 
existissem confljtos. 

Senador Jonas Pinheiro, é importante que os compromissos 
assumidos pelo Presidente Fernando Henrique com relação a esses 
aspectos sejam, de fato, cumpridos. Espero que o Ministro Andra­
de Vieira possa cumpri-los ouvindo os trabalhadores sem terra e os 
agricultores deste País, da mesma maneira que são ouvidos aque­
les que normalmente fa.zem pressão e se organizam, desde há mui­
to tempo, para evitar que o Brnsil venha a conhecer uma reforma 
agrária que seja parte dos instrumentos de resgate da cidadania de 
grande parte do povo brasileiro. 

O Sr. Jonas Pinheiro - Pennite-me V. Ex" um aparte? 
O SR. EDUARDO SUPLlCY - Com muita honra concedo 

o aparte a V. Ex", Senador Jonas Pinheiro. 
O Sr. Jonas Pinheiro - Muito obrigado, nobre Senador 

&hl<udo Suplicy. Gostaria apenas de lembrar que V. Ex" assina­
lou, com muita propriedade, até mesmo enfatizando. que estamos 
vivendo o começo do segundo dia de Governo. 

O SR_ EDUARDO SUPLlCY - E já estamos cobrando os 
compromissos por ele assumidos e continuaremos cobrando, cada 
vez mais intensamente. 

O Sr. Jonas Pinheiro - E esse é um papel que V. Ex" cum­
pre com absoluta fidelidade: o papel de oposição. Não tem sido 
outro, até hoje, o comportamento de V. Ex" senão o de fazer o lou­
vável papel de oposição. indicando as falhas do Governo. cobran­
do medidas, providências e compromissos. Até aí, estou de acordo 
com o papel que V. Ex" tem fielmente cumprido nesta Casa. No 
entanto. sabe V. Ex", atento leitor de todos os jornais e revistas que 
publicam o noticiário nacional, que o órgão executor da política de 
refonna agrária é o Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrâria, o qual nem sequer teve ainda a sua equipe constituída. O 
Ministro dá as diretrizes para que o órgão competente do seu Mi­
nistério execute as tarefas. Portanto, o boro-senso recomenda que 
se dê um pouco de tempo até que as equipes estejam montadas e 
se possa, efetivamente, estudar o programa. de Governo. O Minis­
tro acabou de assumir, não tendo ainda constittÚdo a sua eqtJip«f 'de 
execução, ou seja, o próprio INCRA. Desse modo, é um rigor ab­
soluto querer~se já. neste instante, as providências numéricas - são 
tantas famílias a serem assentadas. O Plano (!~ Governo, com o 
seu Programa Mãos à Obra, realmente contém isso. Entretanto, o 
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próprio Gilberto Dimenstein, lembrando a filosofia popular do 
nosso inesqueclvel campeão de futebol, Didi, diz que "freino é 
treino e jogo é jogo". 

O SR, EDU ARDO SUPLICY - Mas o jogo já começou, 
Senador Jonas Pinheiro. 

O Sr, Jonas Pinbeiro - O jogo está começando, Senador. 
O Governo não se iniciou com todos os cargos preenchidos. mas 
está se assentando. Portanto, apesar de reconhecer o papel que V. 
Ex' tem desempenhado e baverá de continuar desempenhando, 
com absoluta fidelidade. &fumo ser necessário um pouco mais de 
tempo para se fazerem as cobranças devidas. Desejava apenas fa­
zer esta ponderação. Estranhei O conteúdo desse texto de um jor­
nalista tão conceiruado, que deve ter escrito essa matéria com ante­
cedência. ontem, anteontem ou, quem sabe. sexta-feira, antes mes­
mo do Governo assumir. Portanto. faço um apelo no sentido de 
que a consciência nacional. na qual V. Ex· se inclui, dê um tempo 
ao Governo, para que a equipe do Ministério da Agricultura, do 
Abastecimento e da Refonna Agrária seja constituída. bem çomo a 
de seus organismos executores. como o INCRA. Após isso. sim. 
que se faça uma critica consistente. abalizada. fidedigna. digna do 
reconhecimento e do apoio de todos nós que estamos aqui. para 
igualmente fiscalizar as ações desse Governo que nos encheu de 
esperança e de confiança, não apenas nós, representantes do povo. 
mas a Nação inteira está embalada pelas esperanças geradas pelo 
Governo que ora se instala. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Prezado Senador Jonas 
Pínheiro, a demora na designação do responsável pelo INCRA já 
significa algum problema no âmbito do Governo. porque se se 
quer dar real prioridade para algo tão importante quanto à realiza~ 
ção da refonna agrária, então já devenamos estar observando, nes~ 
te primeiro mês, ações nessa direção. 

Lembro que o Presidente Fernando CoUor de MeUo propôs, 
durante a sua campanha. assentar 500 mil famílias. Passados três 
anos de seu mandato. praticamente nada realizou. Ficamos aqui 
votando os projetos de regulamentação da reforma agrária. e quan­
do fmalmente conseguimos regulamentá-la havia açabado o Go­
vemo Fernando Collor de Mello. 

A demora na regulamentação do que estava na Constitui­
ção, em grande parte, decorreu das grandes pressões, no Congres­
so Nacional, por parte daqueles que fizeram tudo para adiar a re­
gulamentação dos projetos relativos à sua realização. 

Depois, o Presidente Itamar Franco havia colocado como 
meta o assentamento de 100 mil famílias ao longo de dois anos. 
Não çonseguiu realizá-la em virtude, sempre, das grandes pressões 
no sentido de que a reforma agrária seja executada a passos com­
pletamente distantes dos objetivos de resgate da cidadania do povo 
brasileiro, sobretudo daqueles que vivem no campo, daqueles que, 
por exemplo, são netos, bisnetos de tantos escravos que trabalha­
ram na agricultura e que ainda aguaniam o resgate da sua cidadania. 

Lembro, Senador Jonas Pinheiro, o exemplo do Governador 
Cristovam Buarque. S. Ex· apresentou como plataforma a institui­
ção de um programa de bolsas a famílias de tenda minima. assegu­
rando a cada uma que tenha ftlhos em idade esçolarum salário mí­
nimo. 

Eleito, amanhã, às nove horas - convido V. Ex·, o Senador 
Pedro Teixeira e aqueles que tiverem interesse em comparecer em 
uma escola no Paranoá -, quando terá inído o programa de distri­
buição de bolsas a famílias carentes que tenham fllbos matricula­
dos em escolas. Esse programa será iniciado nas áreas em que as 
famílias são mais carentes. 

Assinalo que. de alguma forma, esse programa guarda rela­
ção com o Programa de Garantia de Renda Mínima, já aprovado, 
inclusive por V. Ex·, há três anos, neste plenário. 

o Governo vem estudando esse projeto e, creio, JXX1eria ter 
sido mais rápido em sua avaliação, até porque dia 30 de novembro 
último, os Ministros da Fazenda. do Planejamento, Bem-Estar So~ 
dai, Trabalho e Previdência assinaram decreto ooncedcndo trinta 
dias de prazo para que fossem concluídos os trabalhos de sua via­
bilidade operacional. As vésperas do fim do Governo Itamar. o 
Ministro Ciro Gomes baixou outra portaria concedendo mais 10 
dias úteis para conclusão dos estudos coordenados pelo Secretário 
Winston Fritsch, que agora passou o bastão para o Secretário de 
Política Econômica. José Roberto Mendonç.a de Barros. Ambos 
disseram-me que estarão concluindo esses estudos que. na verda­
de. vêm sendo examinados há três. doís, um ano. 

Naquela oportunidade conversei com um dos Ministros, 
que, acredito. não será apenas um Ministro Extraordinário dos Es­
portes, mas também um Ministro da vida brasileira. Espero que 
Edson Arantes do Nascimento, Pelé, seja um Ministro que trate da 
questão do resgate da cidadania de todos: dos negros deste País 
que ainda não tiveram a sua cidadania plena assegurada e daquelas 
crianças com as quais ele tem-se preocupado. 

Transmiti a S. Ex· o desejo de mostrar-lhe esses estudos 
para que conhecesse de perto, dada a sua experiência, ao seu co­
nhecimento do que ocorre nos Estados Unidos, na França, no Ja­
pão, em países de todos os continentes, e examinasse também c 
projeto. S. Ex· demonstrou grande interesse. Por essa razão. entre­
guei-lhe os dados sobre o projeto durante a posse. 

Também o Presidente Fernando Henrique Cardoso disse-me 
que marcasse uma audiência com Sua Excelência. A audiênda já 
está marcada para semana que vem. Imagino que Pclé seja, no Go­
verno, um catalisador de ações, no sentido da realização daquilo 
que Q Presidente Fernando Hemique Cardoso apresentou como 
meta prioritária de seu Governo. 

O Sr. Jonas Pinheiro - Pennite-me V. EXIl um aparte. no­
bre Senador Eduardo Suplicy? 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Concedo novamente o 
aparte a V. Ex'. 

O Sr. Jonas Pinheiro - Muito obrigado, nobre Senador. As 
novas colocações e considerações de V. Ex!l praticamente me inti­
maram a fazer um reingresso em seu pronunciamento, uma nova 
incursão, pois se eu tivesse o mesmo espírito de cobrança de que é 
dotado V. Ex·, e bem dotado, já estaria aqui a criticar o Governa­
dor Cristovam Buarque. Creio que o bom~senso me recomenda. 
como a toda sociedade, dar-lhe um certo tempo. Durante a campa­
nha, S. Exl. prometeu essa providência não para uma escola, para 
um bairro, para uma cidade-satélite. S. Ex· prometeu para o Distri­
to Federal. Disse, em seu discurso de posse, pois o ouvi pela tele~ 
visão, que com todo orgulho estaria começando por um bairro. 
Desta semana. a sua experiência. Qual o critério adotado na esco­
lha do bairro? Por que começar por aquele? Por que não fazer o 
programa globalizado? Eu estaria a cobrar isso. esse compromisso 
de campanha, se tivesse a mesma pressa que V. Exa tem revelado 
ao cobrar çertas providências de um Governo que se instala. Sei, 
estou convencido, que por maior que seja o acerto. por maior que 
seja o êxito da administração do Ministro José Eduardo de Andra­
de Vieira no Ministério da Agricultura, V. Ex' jamais haverá de 
aplaudi-lo. Jamais. 

O SR, EDUARDO SUPLICY - Não. 
O Sr. Jonas Pinheiro - Não, eu tenho argumentos pata di~ 

zer isso. 
O SR. EDUARDO SUPLlCY - Não, mas eu posso aqui 

assegurar: no momento em que S. Ex· realizar a reforma agrária e 
cumprir as metas terá, sim, ° meu cumprimento. Aliás, assumo de 
pronto um compromisso com V. Exll. 

O Sr. Jonas Pinheiro - Quero justificar, nobre Senador. 
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O SR. EDUARDO SUPLICY - Irei ao alo de realização versas áreas, como segurança. saúde. educação? A iniciativa é 100-
de refonna agrária no momento em que o Ministro lá estiver assi- vável. Mas, onde os recursos? Penso que O Senador João Calmon, 
nando, se convidado. que vem lutando há tanto tempo por regras nacionais. pudesse até 

O Sr. Jonas Pinheiro - Confio muito na mudança do com- dizer que está resolvido o problema da educação no País. Acredito 
portamento das pessoas. Estou avaliando. agora, essas colocações. que S. Ex·, pela respeitabilidade que tem, pelo homem sério que é, 
partindo de um episódio ocorrido Da Comissão de Assuntos Eco- condutor de um dos trabalhos de maior lisura que temos no Distri­
nômicos, em que, juntos. sabatinávamos o candidato à Presidência to Federal. em todos oS quadrantes em que atuou, não pode se ex­
do Banco' Central. Sr. Francisco Gross. V. Ex· haverã de recordar por em troca apenas de balões de ensaio. Lançar. amanhã, uma go­
esse falo. Ao fmal. V. Ex· foi o último a inquíri~lo, depois de sete úcola, dizendo que vai resolver o problema é uma loucura. E quais 
longas horas de debates, perguntas e respostas, isto ficou retido em são os critérios? Para quem tem mais de 5 anos em Brasília. Isso 
minha memória, até hoje não esqueci e não esquecerei. V. Ex· re- fere a Constituição Federal, porque todos são iguais perante a lei. 
conheceu a grande capacidade de Sr. Francisco Gross. de que e1e Aquele que chegou ontem e apresenta as mesmas condições de 
era o homem adequado para dirigir o Banco Central, louvou e o miséria - porque miséria não se mede pelo tempo de residência-. 
enalteceu no sentido de que ninguém seria mais competente na- também terá. esse mesmo direito. Assim O Brasil está convidadc 
quele momento, mas. ao ftnal. sentenciou: "Apesar de tudo. eu vo- para se deslocar para Brasília. porque aqui existe metrô. assenta­
larei contra". mento e, agora. uma veIba. que a União, por certo, terá que pagar, 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Pc, uma questão de prin- porque o Distrito Federal não tem recursos. Louvo a iniciativa, 
cípio e, ali. estava explicitado. mas ela é temerária. Um governo sério não pode adentrar por esses 

O Sr. Jonas Pinheiro - ... porque tinha um princípio parti- caminhos. Agora. com referência à questão do Governo Federal, 
ciátio, não prevaleceu a consciência de V. Ex·. Então, como V. Ex· creio que a cobrança de V. Ex- não é prematura. não; é uma co­
faz oposição ao Governo Fernando Henrique Cardoso, já manifes- bmnça até, como se diz no Código Penal, putativa, se me permite 
lando em suas primeiras palavras esta oposição legítima. baseado o Senador Josaphat Marinho. É a previsão de que um fato vai ou 
nesse episódio passado. tenho que imaginar que, por maior que não ocorrer que detennina as medidas. Eu e o Senador Josaphat 
seja o acerto. V. Ex· será uma voz discordante, estará sempre assi- Marinho, muitas vezes. clamamos aqui, e aS paredes do Palácio do 
nalando e cobrando. ''Ele fez isto, mas falta aquilo. Fez aquilo mas Planalto não nos ouviram. Daí, um governo passou dois anos fa­
falta aquele outro." O que é bom para a sociedade. zendo balões de ensaio, encenando e usando a mídia para não 

O SR. EDUARDO SUPLlCY - Recordo, nobre Senador apresentar muita coisa de concreto para este Pais. O Governo de 
Jonas Pinheiro. que naquele momento, inclusive, recordei o asStlfl- Fernando Henrique teve bastante tempo para fazer uma prograroa­
to por ocasião da argüição recente do Presidente do BNDES. de· ção - e até para tê-la apresentado - em ma.térias de interesses ~ 
signado pelo Banco Central, Pérsio Arida., que estava vindo de ins- dais, como essas que estão sendo cobrados por V. Ex·, para que 
tituição pública. Foi o próprio Presidente Itamar Franco, enquanto não venha aqui o nobre Senador Jonas Pinheiro dizer que os car­
Senador, que apresentou projeto de lei propondo que o Presidente gos não foram preenchidos. Ora, meu Deus. este Pais é feito. ago­
do Banco Central não poderia vir diretamente de instituição fUlaD.- m. na base da esco1ba de nomes de cargos ou na escolha de pro­
ceira privada. A razão do meu voto foi justamente acatar o que já gramas? Tanto num caso quanto noutro, V. Ex" traz reflexões per­
havia sido aprovado pelo Senado, mas não pela Cârnara dos Depu- tinentes. Parabenizo-o por iniciar, logo no primeiro dia do novo 
tados. governo, a cobrança de posturas e posições de ambos os lados. 

O Sr. Pedro Teixeira - Permite V. Ex' um aparte? O SR. EDUARDO SUPLlCY - Agradeço, Senador Pedro 
O SR. EDUARDO SUPLICY - Com muita honra. ouço o Teixeira. as suas ponderações. Acredito que a assessoria juridica 

Senador Pedro Teixeira. do Governador Cristovam Buarque deve estar levando em conta 
O Sr. Pedro Teixeira _ Senador Eduardo Suplicy. ao ense-- essa preocupação, e tudo será resolvido de maneira adequada. 

jo da campanha do Governador Cristovam Buarque, todos estra- Quero ressaltar que a Prefeitura da Cidade de Campinas 
nhamos a promessa que ele fez de um auxilio substancial à cJa.sse teve a iniciativa de instituir um Programa de Gamntia de Renda 
mais desvalida, mas entendíamos que aquilo fosse uma jogada. de Familiar àquelas famílias que tenham crianças em situação de ns­
núdia, que a.cabou tendo um peso substancial na eleição do ex- co. Aquela família, cuja renda não atinja. &$140,00 - no caso de 
Reitor da UnB para primeiro mandatário da capital da República. uma família composta de 4 pessoas - ou R$35,OO per capita - no 
Ent.re.tanto, vencida essa fase. creio que o cavalheiro está indo caso de uma família de cinco pessoas serittm RS175,OO. e assim 
além do que as suas botas permitem. É uma temeridade implantar- por diante - e tenha fúbos de zero a dezesseis anos, terá. direito a 
se qualquer tipo de beneficio à classe menos favorecida, sem nor- um complemento de renda de até R$35,OO. Portanto, é outra va~ 
mas, sem uma legislação especifica, sem que a Câmara Distrital riante do Programa de Renda Mínima. No caso do Município de 
vote lei nesse sentido e sem que existam recursos preestabelecidos. Campinas. foi apresentado projeto de lei em dezembro passado, já 
além de passar a idéia de que, num passe de mágica. Brasília pode aprovado em primeiro e segundo turno, e o Prefeito José Roberto 
resolver o problema de todos os brasileiros menos favorecidos. O Magalhães Teixeira trabalhará, este mês, para a sua regu1amenta~ 
atual Governador do Distrito Fedeml está incorrendo no mesmo ção, e até solicitou auxílio ao nosso gabinete para encontrar for­
erro do então Governador Joaquim Roriz, quando acenou para o maS de regulamentar o projeto de lei, que constitui mais uma expe­
Brasil inteiro com a possibilidade de moradia gratuita -para todos. riência. Nesse caso. houve a aprovação pela Câmara Municipal, 
causando aquele fluxo migratório que nos colocou em condições constando que terão direito aqueles que moram em Campinas há 
dificeis - hoje temos uma periferia com mais de trezentas mil pes- dois anos. 
soas. sem condições de aproveitamento, de trabalho digno e de- Mas tanto O Governador Cristovam Buarque. do Pf. quanto 
cente. O Governador Cristovam BUalllue tenta cumprir o prometi- o Prefeito José Roberto. Magalhães Teixeira.. do PSDB. acreditam 
do - quisera Deus fosse possível. fosse viável- com um balão de ser importante o inicio de experiências desse tipo. 
ensaio. para dizer à população do Distrito Federal que a sua plata.- O Senador Ney Suassuna, no ano retrasado, também apre­
fonna eleitoral está sendo cumprida. O que pode fazer o Chefe do sentou projeto nessa direção. São experiências que devem se mul­
Execuüvo do Distrito Federal, que é dependente da União em di- tiplícar. para serem aperfeiçoadas. 
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Ontem à noite, conversando com o Prof. Albert Hirschmal1, 
perguntando sobte experiências de Imposto de Renda Negativo, de 
renda mínima em diversos países do mundo, inclusive nos Estados 
Unidos. ele me informou que o programa Earned Income Tax Cre­
dito ou Crédito Fiscal por Remuneração Recebida. constitui~se. na 
avaliação dele, na maior realização do Presidente Bill Clinton, que 
mais que dobrou o sistema de Imposto de Renda Negativo, ou Ear­
ned Income Tax Income naquele país. Segundo o Professor Albert 
Hirschman, não teria recebido 8ill Clinton o devido crédito por­
que este não foi um tema tão colocado na campanha, na verdade 
até porque este assunto não foi objeto de critica. dos republicanos. 
na medida em que também votaram favoravelmente ao projeto. 

O Sr. Ja<ques Silva - Pennite-me um aparte, nobre SellJldor1 
O SR. EDUARDO SUPLICY - Pois não, nobre Senador. 
O Sr. Ja<:ques Silva - Senador Suplicy. a idéia é louvãve~ 

mas não deixa de ser temerosa. Por uma promessa muito menor, 
como disse há pouco o ilustre Senador Pedro Teixeira, o Governa­
dor Roriz quase consegue preencher os espaços vazios de Brasilia. 
Temo que. com essa promessa agora do Governador Cristovam, de 
conceder um salário ... 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Um salmo mínimo para 
as famílias com crianças em idade escolar que demonstrem estar 
freqüentando a escola. 

O Sr. Jacques Silva - Exatamente. Preocupo-me com ou­
tros aspectos: não só com esta verba para pagar a estas famílias. 
mas também para construir. Senador Suplicy, muitas casas e esoo-­
las porque. com certeza. haverão de chegar aqui muitas famílias 
em busca desse auxílio. De modo que o Governador Cristovam es­
toja preparado para enfrentar este problema. Obrigado. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Na leghlação prevista. ou 
na norma regulamentadora. porque ainda não há 1ei. o beneficio 
seria concedido para aqueles que residem em Brasília há cinco 
anos. 

O Sr. Odacir Soares - Permite-me um aparte, nobre Sena­
dor Eduardo Suplicy? 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Pois não, nobre Senador. 
O Sr. Odacir Soares - Senador Eduardo Suplicy, vou fazer 

aqui uma consideração que pode pareçer estapafiírdia. Entendo 
que o projeto é positivo, do ponto de vista social. Mas Brasília, de 
certo modo, é uma cidade privilegiada, pois os governadores ope. 
ram com recursos da União, ~, sem exceção, não se preocupam 
com as receitas do Distrito Federal porque os gastos são flnancia­
dos pelo Governo Federal. E, aproveitando-me dessa idéia genero­
sa do Governador Cristovam Buarque de iniciar uma política s0-

cial positiva oom recursos da União. somente lamento que os de­
mais Estados e Municípios brasileiros não possam usufruir do 
mesmo privilégio: criar um programa desse tipo coin recursos da 
União Fedeml, Era somente isso que queria aduzir a respeito do 
discurso de V. Ex- Muito obrigado. 

O SR. EDU ARDO SUI'LICY - Conforme disse o Gover­
nador Cristovam Buarque, eIll catnpanha, o início do programa 
certamente significaria um catalisador para que o Congresso Na~ 
cionallogo viesse a aprovar um programa de garantia de renda nú­
nima. aliás, o Senado Federal já o fez. Agora. falta a Câmara dos 
Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Informo que o 
tempo de V. Ex- está esgotado. 

O Sr. Joaquim Beato ~ V. Ex· me permite um aparte? 
O SR. EDUARDO SuPLICY - Tendo tenninado o meu 

tempo, não sei se posso conceder apartes. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A Presidência 

está apenas fazendo uma advertência. pois hã mais oradores inscritos. 
O SR. EDU ARDO SUPLICY - Ouvirei. então, o Senador 

Joaquim Beato. 
O Sr. Joaquim Beato - Senador Eduardo Suplicy, rapida­

mente volto à questão da refonna agrária. Gostaria de dizer que os 
negros eram os únicos trabalhadores rurais deste País até 12 de 
maio de 1888. No dia 13 de maio foram proibidos de traballiar e 
não lhes foi dado como recompensa o direito à propriedade de um 
pedaço de terra. Por isso. até hoje estão colocados na periferia do 
processo econôtnico brasileiro. Os negros constituem, como cole­
tividade. o grupo mais pobre, de menor poder aquisitivo na nossa 
sociedade. Mas. falando em reforma agrária. lembro também que é 
uma necessidade no Brasil de hoje, pare atender, com justiça, dez 
milhões de trabalhadores rurais sem terra. Além disso, por traz do 
êxodo rural, da favelização e da violência na cidade está exata­
mente a falta de uma reestruturação da propriedade da terra. Con~ 
vêm lembrar que países q'le hoje estão na linha de vanguarda em 
texmos econômicos s6 modernizaram suas eçononllas depois que 
fizemm a sua refonna agrária, como a Itália e a Coréia do Sul. A 
refoxma agrária aumentaria a produção rural. proporcionaria a libe­
ração dos braços necessáriós para o desenvolvimento dos outros 
setores da economia. Sabemos que a pequena e a média proprie,ó~ 
des é que produzem alimentos. que atendem à necessidade da po­
pulação do País, no consumo interno. A grande empresa rural lati~ 
fundiâria geralmente tende a produzir apenas artigos para exporta­
ção. Mas lembrando a urgência que V. Ex· coloca na cobrança ao 
novo Governo, coloco que. desde José Bonifácio de Andrada e 
Silva. há projetos gorados de refonna agtária no País, porque as 
elites resistem demais a esse tipo de mudança social. Os próprio,> 
militares fizeram o Estatuto da Terra e não conseguiram levá-lo a 
bom termo. E no Governo passado, quando se pensou em realizar 
a reforma agrária. através do INCRA. houve o movimento dos ru~ 
ralistas que se armaram. que alugaram forças paralelas para poder 
resistir, à força, a qualquer idéia de reforma agrária. A. reforma 
agrária vai necessitar principalmente de uma mudança de mentali­
dade e deAum diálogo entre o Executivo, o Legislativo e toda a so­
ciedade. E preciso uma mudança de mente e de coração pata que 
se chegue a compreender que sem a reforma agrária não leremos 
uma sociedade justa, e sem uma sociedade justa não teremos paz 
social. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - IncoqJOro inteiramento 
tudo aquilo que V. Ex· colocou como se fossem minhas próprias 
palavms. V. Ex· inclusive reforça a necessidade de não se perder 
tempo. Constatado que, passados 106 anos desde 1888, está demo­
rando muito para haver o resgate da cidadania dos negros que tm­
balharam o trabalham ainda, no campo, no Brasil. 

Gostaria de ressaltar que Herbert de Souza, o Betinho, ainda 
há poucos dias, em entrevista, disse que vai cobrar deste Governo 
a realização da reforma agrária como um dos instrumentos mais 
importantes para se combater a miséria e a fome no País. 

O Sr. Ney Suassun8 - Pennite-me V. Exl\um aparte? 
O SR. EDUARDO SUPLICY - Ouço V. Ex" 
O Sr. Ney Suassuna - Senador Eduardo Suplicy. desejo 

apenas fazer duas colocações. A primeiro delas é que seu Projeto 
de Renda Mínima é um desses projetos que tem de ser apoiados 
porque está acima dos partidos. Sou um soldado dessll causa. O 
que apresentei apenas complementa o projeto tão bem desenvolvi· 
do e apresentado por V. Ex- A segunda colocação tem o objetivo 
de lembrar que devemos ter o cuidado de fazer reduções em outras 
áreas, porque muitos dos países que adotaram esse sistema de ren~ 
da núnima cortaram verbas na área da educação e da saúde, já que 
se tornava inviável a manutenção do sistepla de renda m.ín.ima e 
dos serviços complementares. Como saúde e educação no Brasil 
existem apenas na teoria, é bom que se corte mesmo essas verbas e 
se dê o dinheiro ao cidadão, na sua mão, como renda minima. 
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o SR. EDUARDO SUPLICY - Senador Ney Suassuna, 
na verdade precisamos assegurar os serviços básicos de educação 
e saúde ao povo. Todavia. a família cuja criança, por exemplo, 
precisa freqüentar a escola. deve ter um mínimo de renda. Hoje, no 
B:msil, muitas crianças precisam trabalhar precocemente ou são 
forçadas a seguir o caminho da marginalidade, jã que seus pais Jlào 
têm o mínimo necessário para custear sua alimentação e até os 
meios de a criança ir até a escola. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

Durante o discurso do Sr. Eduardo Suplicy, o Sr. 
Chagas Rodrigues, ]O Vice-Presidente, deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Humberto Luce­
na, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Antes de 
anunciar o próximo orador. a Presidência comunica aos SIS. Sena­
dores que, logo em seguida. teremos a Ordem do Dia e, possivel­
mente. sessão extraordinária. Amanhã, à tarde, deveremos votar as 
indicações de autoridades. entre elas, a do Presidente do Banco 
CentIal. do Diretor do Banco Centrnl e de vários 511>. Embaixadores. 

Fica. então, o aviso aos Srs. Senadores, a ftm de que se 
mantenham em Brasília. para que possamos cumprir as nossas atri­
buições constitucionais. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Pedro Simon. 
O SR. PEDRO SIMON (I'MDB - RS. Prouuncia o seguin­

te discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. 
Senadores, creio que comporta analisannos a hora e o momento 
em que vive o nosso País. 

Todos acompanhamos a trnnsnrissão de posse do último do­
mingo. Acredito. Sr. Presidente, que nunca participamos de um 
momento como aquele na história deste Pais. Se procurannos na 
História do Brasil, não há fato semelhante. 

A História do Brasil, infelizmente. é cheia de problemas e 
de intenogaçães. Brincam alguns, quando dizem que O descobri­
mento teria sido por acaso; em relação à Independência, dizem que 
o Rei de Portugal teria dito ao seu ftlbo: '!Põe a coroa na tua cabe­
ça. antes que outro a ponha"! Falam até mesmo sobre a República, 
que, na verdade, teria sido mais um golpe de Estado do que vonta­
de popular. 

Dizem que a História do Brnsil é entrecortada por esses 
acontecimentos. Mas, se nos ativennos no nosso periodo, vamos 
verificar que Getúlio se suicidou em 1954~ em 1961, Jânio renun­
ciou; em 1 %4, Jango foi deposto. Nessa época, tivemos a trnnsfe­
rencia democrática de Juscelino para Jânio Quadros. 

O ambiente, porém, era muito carregado. A imagem que te­
mos de Juscelino hoje não era a mesma que se tinha quando pas­
sOU o Governo. Tanto que o lema de Jânio Quadros era: liA va .. -
sOUIa vem aí"! 

Lembro-me que, na época, publicavam, em manchete, que 
Jânio Quadros usaria uma linguagem muito pesada coro relação a 
Juscelino. E li no jornal que Juscelino daria uma resposta desafo­
rada, se isso acontecesse. 

Depois, tivemos os militares. Sarney assumiu porque, infe­
lizmente, Tancre<lo não pôde. Figueiredo e o gaúcho João Leilão 
de Abreu, seu Chefe da Casa Civil, defendiam a tese de que quem 
deveria assumir era o Or. Ulysses Guimarães, Presidente da Câma­
ra, para convocar eleição. E nós recebíamos o recado de que, se 
fosse para o Or. Ulysses, Figueiredo passaria a faixa presidencial. 
O ex-Presidente entendia que a posse de Sarney era um ato de vio­
lência, porque. se o Presidente não havia tomado posse, o Vice 
não poderia substituí -lo. A verdade é que, quando chegamos ao 
Palácio. este estava absolutamente vazio, e o Sr. Figueiredo já ha­
via ido embora. 

Houve a transmissão de Sarney para Collor. Houve até um 
gesto de elegância por parte do Presidente Sarney e uma inteIfe­
tência muito importante do Chefe da Casa Civil, o Deputado Pon­
te. Mas o ambiente era áspero e dificil, porque todo o linguajar da 
campanha do CoUor â Presidência da República havia sido em 
cima da honra do ex-Presidente José Sarney. 

Mas domingo, não. Domingo tivemos uma posse como 
nunca aconteceu na História do Brasil. E volto a dizer: o Senhor 
Fernando Henrique Cardoso assume a Presidência da República 
com uma gnmde responsabilidade, porque uinguém na história 
deste País assuroiu a Presidência da República com uma expectati­
va tão positiva; se olharmos, sob qualquer ângulo, a realidade tam­
bém é absolutamente positiva. O Senhor Fernando Henrique Car­
doso. que é um homem de bem, íntegro. lutou, tem seIViços pres­
tados à Nação, chega à Presidência da República depois do esforço 
de toda uma comunidade. de toda uma sociedade. 

Falei em 54, em 64, mas podemos mencionar a resistência 
democrntica. a história dos Drs. Ulysses Guimarães, Teotônio Vi­
lela. e de tanta gente que lutou para que chegássemos ao dia em 
que chegamos. A resistência democrática, em primeiro lugar; a 
luta contra o regime militar, a luta pela democracia, pela anistia, a 
luta pelas eleições diretas; o Colégio Eleitoral, quando entramos 
para implodi-lo; a aliança democrática. a morte de Tancredo, a 
anistia, as eleições diretas, a Constituinte, o trabalho fantástico que 
ocorreu para democratizarmos e para dazmos liberdade a este País; 
a legalização dos partidos de Esquerda, a liberdade de imprensa, o 
amplo regime de liberdade que foi construido. E, hoje, Fernando 
Henrique Cardoso, com justa razão, está presidindo este Pais. 

Depoís, verificamos que só a democracia não resolve, por­
que tivemos eleições diretas, elegemos o Collor e deu no que deu! 
Verificamos que, além da democracia, tem de haver mais. E esse 
mais chama-se: seriedade, bonorabilidade, credibilidade, ética llJl 

política. 
Houve o impeachment de um Presidente, um fato que o 

Brasil não conhecia, que foi o afastamento democrático de um 
Presidente antes de chegar ao final de seu mandato. O povo nas 
ruas, a Câmara e o Senado participaram, agiram e tiveram uma 
presença excepcional no afastamento do ex -Presidente Fernando 
Collor de Mello. 

Sr. Presidente, Sn e SI'S. Senadores, vamos ver e sentir que 
tivemos que fazer o mesmo na nossa Casa. Vamos verificar que. 
na Comissão de Orçamento, havia fatos graves, sérios. de grande 
responsabilidade. Esta Casa teve a coragem de iniciar um processo 
de eXpurgo, de autoflagelação, de autopunição, que, na minha opi­
nião, começou e deve continuar para se colocar a Casa em ordem. 
E isso foi feito. Podemos. dizer que, com o Governo do ex-Presi­
dente Itamar F:ca.oco, hoje vivemos num regime de seriedade, de 
austeridade e de responsabilidade. 

Pedirei a transcrição, nos Anais da Casa, do resultado da 
Comissão de luquérito criada pelo Sr. Itamar Franco, e presidida 
pelo Ministro Romildo Canhim. Desta tribuna, eu disse que essa 
investigação tinha que continuar e que o Governo tinha a resjX)D­
sabilidade de fazer a sua parte. 

O Governo constituiu uma Comissão integrada, inclusive, 
por pessoas da sociedade, que fIzeram um levantamento total e ab­
soluto de tudo o que JXXIeria ha.ver de equívoco, de eno e até de 
escândalo no Poder Executivo. O trabalho ficou pronto, enlrogue 
ao ex -Presidente Itamar Franco, que o passou às mãos do Presi­
dente Fernando Henrique Cardoso. 

O Bmsil é um Pais sério. Claro que hã muita coisa por fa­
zer, claro que olhamos para o Congresso Nacional e verificamos 
que 8 caminhada ainda é muito longa. Mas, quem votou em Fer­
nando Henrique, ou en:t Lula, ou em quem quer que seja, e aplau-
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diu, no domingo, a posse do Presidente, o fez na convicção de que 
estamos deixando o Governo Itamar Franco. que foi austero - e o 
Sr. Fernando Henrique é um homem austero e digno: Um homem 
de bem. 

Essa etapa foi vencida. Mas não adianta termos liberdade, 
democracia e eleição direta sem tetmos austeridade e vivennos o 
regime que estávamos vivendo, quando as.sumiu Itamar Franco. 

Quanto à Economia - não digo que tenha sido oolocada ab­
solutamente no seu lugar - digo que estamos no caminho ('erto. De 
uma inflação de 50%. iniciamos o ano com menos de 2%. 

Quando lançâvamos o Plano Real, quando se falava na pari­
dade entre o d6lar e o real. o que mais se dizia era que seria uma 
loucura e que o Governo iria queimar todas as suas reseIVas para 
manter a paridade. Na verdade, aconteceu aquilo que sutpreendeu 
até o próprio Governo: o dólar vale 0,85 centavos de real, e o Go­
verno não teve que queimar absolutamente nada das suas reservas! 

Hoje, temos uma moeda séria, uma moeda respeitada. uma 
moeda de peso. Chegamos ao fmal do ano com zero no déficit pú~ 
blico e com superávit na balança comercial. É claro que isso é fic~ 
tido, não sou bobo para dizer que não. porque o Governo teve 
que. praticamente, paralisar as obms para que esse zero no déficit 
público fosse obtido. Mas isto aconteceu. E reparem V. Ex·s que, 
num ano eleitoral, ano em que o Governo deveria gastar pam que 
o seu candidato ganhasse, ele cortou, cortou fundo. para que o Or­
çamento chegasse a zero, com relação ao déficit das contas públi~ 
caso E chegamos até a um milagre - pode parecer piada, mas é um 
milagre. Não sei se o De. João Calmon. que é um ~co mais ve­
lho do que eu, não sei se o Dr. Josapbat Marinho. que ê um pouco 
mais velbo do que eu, e também V. Ex·, Sr. Presidente, se lem­
bram de, no passado - eu não me lembro ao longo da minha vida­
que o preço da gasolina tenha baixado algum dia. Não me lembro, 
ao longo da minha vida, que o preço do gás tenha baixado algum 
dia. Pois baixou duas vezes. Só o fato de não ter aumentado já é 
importante. Não s6 não aumentou como baixou. 

Lembro-me que. em reuniões que fazíamos com os empre­
sários, eles jogavam na nossa CaIa que o grande responsável pela 
inflação é o Governo, são os gastos públicos. A gasolina aumenta, 
o petróleo aumenta.. o telefone aumenta, a carta aumenta, aumenta 
o gás, enflm, tudo aumenta. O Governo é que é o responsável pela 
inflação, 

Pois, não só não aumentou como baixou duas vezes. Coisi­
nha pequenina? Coisinha pequenina. Uma baixa simbólica? Uma 
baixa simbólica. Mas baixou. A verdade é que baixou! 

Então, Sr. Presidente, se olharmos o déficit público zero, se 
oIharnws a economia organizada, se olltarmos os 40 e tantos bi­
lhões de dólares de reservas, se olharmos a alma brasileira, Vete­

mos que ela se sente lavada. 
Tenho dito, Sr, Presidente, sempre fui fã do Lula, votei no 

Lula na eleição anterior, não votei desta vez, votei em Fernando 
Henrique, mas sempre tive respeito pelo Lula. O Lula - não se en­
ganem - é um político que está crescendo muito, dia a dia, depois 
do segundo pleito. Os que pensavam que o Lula tinha desapareci­
do estão enganados. O Lula está crescendo, porque elo está saben­
do perder e está dando manifestações de gnmde liderança, porque 
está chamando a atenção de sua gente, do seu Partido, no sentido 
de somar para que as coisas dêem certo. O Lula me telefonou, 
quando ainda em Uder do Governo Itamar Franco, duas yezes, e 
em duas situações dramáticas. Quando 00 petrQleiros ftzeram gre­
ve e queriam explorar a situação em utpa hora difícil, dificílima, 
onde as reservas de gás da PE1ROBRAS, em São Paulo, só da­
vam para 48 horas, o Lula os reuniu, telefonou-me e pediu-me que 
falasse a;m o Presidente Itamar, e chamamos o presidente da Pf... 
mOSRAS pan1 encont:ramlos uma solução para a greve. Nas 

duas oportUnidades, o Lula interferiu e conseguiu apaziguar. Fez 
algo altamente positivo, que não é de uma pessoa que, tendo perdi­
do, estaria torcendo para que desse errado, pelo contrário, paro que 
desse certo. Estou citando esse caso do Lula por uma razão: para 
mostrar que hoje não há setor da sociedade brasileira que não este­
ja trabalhando, torcendo e rezando para que o Sr. Fernando Henri­
que e o seu Governo dêem certo. É o Lul['~ é o Pr, é o PMDB, é o 
Brizola, é o Quércia, é a Igreja, é a rur. \~nflID, não vejo setor da 
sociedade que não esteja torcendo para que o Sr. Fernando Henri~ 
que dê certo. 

E vejam que estou dizendo uma obviedade. Estou dizendo 
algo que é muito contrário ao natural. O Brasil é um país onde, in­
felizmente, quando tennina uma eleição para prefeito, governador 
ou presidente. no dia seguinte um ganhou e. quatro perderam. Os 
que perderam já estão falando mal do que ganhou, já estão boico­
tando o que ganhou e já estão em campanha para a próxima elei­
ção. Essa é a rotina. Desta vez, pelo contrário, todo mundo está 
sentindo, a alma brasileira está sentindo que essa é a nossa oportu­
nidade e a nossa vez. Não houve nenhum momento na história do 
Brasil em que as condições estivessem tão propícias, como estão 
agora, para que o Governo do Sr. Fernando Henrique Cardoso dê 
certo. Sinto isso nesta e na outra Casa. Sinto isso viajando de avião 
para Já e para cá, conversando com todas as pessoas de todos os 
partidos, de todas as ideologias. 

O Sr. Ney Suassuna - Permite-me, V. Ex-, um aparte? 
O SR. PEDRO SIMON - Com o maior prazer. 
O Sr. Ney Suassuna - Estou usando a palavra, Excelência, 

para concordar com a quase totalidade do brilhantismo do Gover­
no Itamar, que chegou de mansinho e saiu com uma inctível taxa 
de popularidade. Foi um Governo de pouco tempo que nos devol­
veu a esperança. Creio que o único senão foi em relação ao ensino 
privado, onde, no mesmo ano, Sua Excelência editou sete medidas 
provisórias, perdendo três vezes no Supremo Tribunal. indusive 
passando por cima das decisões daquele Tribunal, reeditando as 
mesmas cláusulas. Creio que fora essa nódoa pequena, em todas as 
demais áreas Sua Excelência preparou a casa para o Presidente que 
está chegando. E também concordo col?- V. Ex· quando diz que 
nunca houve tanta esperança no Brasil. E muita esperança, que, se 
Deus quiser, vai-se transfonnar em realidade. 

O SR. PEDRO SIMON - V. Ex' aborda um tema da maior 
importância. Agmdeço-llie pelo seu aparte. 

Só que a questão que V, Ex' abordou não é SÓ O problema 
do ensino. Poderia ter sido a série de emendas que foram apresen­
tadas sobre vários assuntos. Vamos ter que debatê-Io nesta Casa. 
Porque a culpa pode ser do Presidente, mas também é nossa. Na 
verdade, a medida provisória pode ser aprovada ou rejeitada, tanto 
no Senado quanto na Câmara. E nós, Senadores e Deputados, nem 
a aprovamos nem a rejeitamos. Temos que estudar uma fórmula. e 
essa é uma das primeiras questões que vamos ter que analisar para 
o próximo Congresso. É exatamente isso que V. Ex" está dizendo. 
Temos que estudar uma fórmula pela qual o Congresso tenha a ob­
rigação de aprovar ou rejeitar. Mas não pode nem aprovar nem re­
jeitar. Porque, não aprovando nem rejeitando, o Presidente da Re~ 
pública reedita. Uma delas - IIatando da Advocacia-Geral da 
União -. já fr' reeditada 19 vezes; e por 19 vezes veio a esta Casa. 
Nomeou-s~ n 'omissão, deu-se o parecer e a Casa não votou. La­
mentaveJment , dou razão a V. Ex·, mas somos grandes c(}-res~ 
ponsáveis e tt 110S que encontrar uma solução. Ao invés de ser 
uma emenda J. wis6ria e ter o prazo de 30 dias par~t ser '/otada, 
que sejam ~O ( I 90, e que se possa meditá- l uma ou duas vezes. 
Mas ternclS que alocar no papel e decidir. O que não pode é () Pre­
sidente d Rq: llica reeditar 20 ve7(~s. Também não pode esta 
Casa, por " zes, não dizer nem sim nC'ID Mo, ficando tudo 
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como está. 

{) Sr. Eduardo Supticy - Pennite-me V. "Exjl. um aparte? 
O SR. PEDRO SIMON - Ouço V. Ex' com prazer. 
O Sr. Eduardo Suplicy - Prezado Senador Pedro Simon, 

em primeiro lugar, ressalto que considero importante o registro 
feito por V. Exa

, do episódio em que Lula lhe telefonou, em um 
momento de dificu}dades em que, diante da greve dos trabalhado­
res da PEfROBRAS. havia um impasse. Tendo em vista este es­
forço e a compreensão também do Presidente Itamar Franco, resta­
beleceu-se o diálogo entre os representantes de trabalhadores da 
PElROBRÁS, com a participação do Vicente Paulo da Silva, o 
Vicentinho, Presidente da Central Única Trabalhadores. e do Pre­
sidente Joel Mendes Rennó, da PETROBRÁS. Lula, na oportuni­
dade. até avaliou que não seria o caso de estar divulgando o seu te­
lefonema a V. Exa

, porque poderia estarbavendo problemas de se­
tores muito senslveis, eventualmente. ao fato de ele estar querendo 
ajudar nessa hora. mas o depoimento de V. Exll - e já é a segunda 
ou terceira vez que V. EXIl menciona - traz o registro de um fato 
importante da história e que merece ser conhecido da opinião pú­
blica. Faço, agora, uma indagação, relativamente a um episódio 
que causa uma certa estranheza. O Governo Itamar Franco teve o 
objetivo de conseguir o equilíbrio fiscal. É um Governo de transi­
ção com aflnidade com o Governo Fernando Henrique Cardoso. 
Imagina~se que o Governo Itamar Franco tenha proposto, para 
1995, um Orçamento relativamente equilibrado, levando-se em 
conta, inclusive, que já sabia que não baveria o WMF neste ano, e, 
mais do que isso, conseguindo um certo superávit, na medida em 
que, para cumprir os compromissos assumidos, relativos à dívida 
externa brasileira, há que se ter um certo superávit, até de acordo 
com a resolução do Senado Federa1, referente à realização de pa­
gamentos de acordo com a capacidade do País. Em sendo assim, 
por que o novo Ministro do Planejamento, que é da mesma equipe, 
anuncia que, no Orçamento proposto para 1995, haveria um déflcit 

. da ordem d.i:'. 10 ~ 11 bilhões de reais? Penso que caberia uma ex­
plicação à opinião públka. St.:r~ ~p~ o Governo propôs um Orça-

. mento com tal desequilíbrio? Terá o Congresso Nacional, ao mo­
dificar e aprovar o Orçamento, introduzido modificações que leva­
ram o Orçamento a ter tal déficit? Não sei se V. Ex· teria de pronto 
as condições para responder esta minha dúvida. Mas eu, narural­
mente, aqui fiquei com esta preocupação. E, fmalmente, Senador 
Pedro Simon, ressalto, dos pronunciamentos do Presidente Fernan­
do Henrique, do Ministro da Fazenda, Pedro Malan, do Ministro 
do Planejamento, José Serra - refrro-me aqui, sobretudo, àqueles 
responsáveis pela área econômica - que houve muita ênfase à 
questão da estabilidade dos preços, da retomada do crescimento 
com justiça social e melhoria da distribuição da renda - o ataque à 
miséria e à fome para valer. O que espero, Senador Pedro Simon, é 
que o Governo Fernando Henrique Cardoso dedique tão forte 
energia ao combate à fome e à miséria e à melhoria da distribuição 
da renda quanto tem procurado fazer para acabar com a inflação, 
para conseguir a estabilidade de preços. E aqui estaremos cobran~ 
do medidas nessa direção. 

O SR. PEDRO SIMON - Agradeço o aparte de V. Ex' 
Com relação às manifestações do Ministro do Planejamen­

to, sinceramente confesso que li mas ainda não me detive nelas. O 
que posso dizer a V. rx· é que quem fez o projeto, quem traoo­
DIou, quem se aprofundou na mensagem orçamentária foi também 
o Líder do PSDB, Senador Beni Veras, então Ministro do Planeja­
mento. Então, esta é uma questão que terei que tratar com o Minis­
tro Bem Veras, que haverá de me explicar como ele interpreta o 
pensamento do Ministro José Serra. Entre os dois, verificarei o que 
aconteceu, porque, sinceramente, eu não saberia responder. Real­
mente, estranhei a manchete a respeito e acompanhei a elabom.ção 

orçamentária. Vamos reconhecer que o Relator, Senador pelo 
Amazonas, Gilberto Miranda, fez um esforço muito sério, profun­
do, aberto, debatendo com o conjunto da Casa, e me parece que foi 
um trabalho - não compareci à Comissão mas obtive infonnaçôes 
a respeito - COJreto. Mas confesso que não saberia responder a V. Exll 

Com relação à outra questão, solidarizo-me com V. Ex· Na 
verdade, pelo que conheço de Fernando Henrique Cardoso, e o c0-

nheço de longa data - conheço-<> das más horas. quando Sua Exoe­
lência veio do exílio, quando era um jovem professor universitário 
que não podia lecionar, lá no MDB do Rio Grande do Sul, no Ins· 
tituto de Formação Política. o primeiro lugar em que debateu, em 
que falou com a sociedade e que compareceu a um partido políti­
co, e desde aquele momento, ao longo de toda a vida, aprendi a 
respeitar Fernando Henrique Cardoso - tenho a convicção de que 
não há dúvida nenhuma, se amoldando à hora e aos tempos em 
que estamos vivendo. confio em que Fernando Henrique Cardoso 
tem, e terá, condições de fazer um grande Governo. 

V. Ex· tem razão e me solidarizo com o que di~ que o Pre­
sidente Fernando Henrique Cardoso e a sua equipe - que está ab­
solutamente correta quando diz que é preciso terminar com a infla~ 
ção, e parece que está terminando, que o grande adversário do 
povo que vive de salário chama-se inflação - têm razão no sentido 
de que a tese de fazer o bolo crescer para depois distribuir estava 
errada. Não tenho dúvida alguma de que a tese de Fernando Henri~ 
que Cardoso é crescer, desenvolver, progredir, avançar com a polí~ 
tica de desenvolvimento, mas preocupado com o social. Com toda 
sinceridade, quanto a isso não tenho dúvida alguma. 

AfIImo, neste momento, que estamos com o terreno prepa~ 
mdo para a construção de um grande Brasil. E é aí que temos que 
olhar os vários ângulos: parece--me que os partidos políticos estão 
solidários, a imprensa está olhando com simpatia, e o povo está, 
até de certa forma, exageradamente otimista. Se olhannos as mani~ 
festações, as pesquisas feitas nos vários países do mundo inteiro, 
consultados povos de todo o mundo, somente em um país - que 
não me lembro qual - o povo era mais otimista com relação ao 
próximo ano que o Brasil; mais de setenta e tantos por cento se re.. 
velavam altamente otimistas de que o Brasil ia dar certo em 1995. 

O Sr. Eduardo Suplicy - A Irlanda do Norte. 
O SR. PEDRO SIMON - Sim. a Irlanda do Norte, parque 

pararam uma guerra mortal e cruel e, pela primeira vez, depois de 
tanto tempo, respiram um ar de passar um Nata1 e um Ano~Novo 
sem bombas, sem guerras e sem violências. 

Sr. Presidente, nunca houve na história um momento C-OIllO 

este. Pessoalmente, acredito que dificilmente encontnuíamos uma 
pessoa tão bem-preparada para desempenhar o cargo de Presidente 
da República oomo o Senhor Fernando Henrique CanJoso. OJltu· 
ra, competência, experiência, sagacidade. Confesso, e já disse des· 
ta tribuna e repito: surpreendi-me com Pemando Henrique Cardo­
so. Conheci o Fernando Henrique sociólogo. professor universitá­
rio, dando palestras no Rio Grande do Sul e, mais tanJe, Senador 
da República. Le~me do dia em que Sua Excelência substi­
tuiu o Senador Franco Montoro, falando desta tribuna, com esta 
Casa superlotada. Em Brasília, em chique reunir~se, em alguma 
casa, um grupo de parlamentares ou de intelectuais ou de empresá­
rios, para o Fernando Henrique fazer uma palestra. Todo mundo 
saía apaixonado pelo Fernando Henrique. Fosse da esquerda ou da 
direita, de um lado ou de outro, ele conseguia eIllJX'lgar a tooos. 
De certa. forma., a mim parecia que o Fernando Henrique era uma 
pessoa que sabia apenas dizer "sim"; nunca o tinha ouvido dizer 
''não''. Su:rpreendi-me COOl o Fernando Henrique como Ministro da 
Fazenda, tendo sido excepcional no exercicio desse cargo. E eu 
me assustava, porque S. Ex!! dizia "não" aos assuntos para os quais 
politicamente, estrategicamente, talvez fosse interessante dizer 
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"sim", como, por exemplo, dizer ''não'' para aumento de salário. ração da estrutura achninistrativa do País, que se faz com certa par­
Sua Excelência mostrou - e aprendi isso com ele - que ganhar cimônia - talvez ao contrário do que muita gente pensa. Os novos 
apenas a discussão não :resolve. o que importa é ganhar nas gtan- órgãos foram criados com seu status adequado, correto. não au­
des decisões. Portanto, Sua Excelência está preparado. mentado. V. Ex· aborda de maneira muito oportuna essa questão 

A competência na condução dos trabalhos da "Corte" é da reedição das medidas provisórias. dos novos tempos que o 
muito importante. De certa forma, o Presidente Itamar Franco. na Congresso precisa viver, vinculado às aspirações do País e às res­
sua simplicidade, soube fazer isso. As charges que apareceram fo- ponsabilidades do novo Governo. Não podemos permitir- e já co­
ram duras, foram difíceis de aceitar. Na primeira semana de seu meçamos, agora, esse processo - que, por exemplo, essa medida 
Governo, a capa de uma revista importante anunciava: "Governo provisória que trata da reorganização administtativa do País seja 
caipira". Pois ele enfrentou todas as adversidades e conseguiu su- reeditada se não for votada pelo Congresso Nacional. Senador Pe­
perã-Ias Não tenho qualquer dúvida de que o Fernando Hemique, dro Simon, gostaria, ainda. de fazer outro comentário ao oportuno 
um sociólogo, um diplotnata, terá competência para conduzir essa discurso de V. E:t·, relativamente à política econômica desenvolvi­
questão. da pelo Governo Itamar Franco, como decorrência, inclusive, do 

O discurso feito aqui por Fernando Henrique foi tremenda- trabalho executado peJo então Ministro da Fazenda Fernando Hen­
mente importante, para valer. Penso que Sua Excelência tentará fa- rique Cardoso, e a respeito dos novos tempos que o Brasil começa 
zer as mudanças a que se propôs, em relação ao Estado. Entendo a viver agora. O Governo Itamar Franco editou medida provisória 
que apresentará suas propostas e que tem condições de fazê-lo. implantando a URV e criando a perspectiva do real, a qual deixava 
Mas também entendo que nós, Congresso Nacional, temos de estar claro tratar-se de política monetária e não de política econômica 
preparados para dar uma resposta. ou de política social. A própria exposição de motivos do Presiden-

Sr. Presidente, o Brasil concluiu aquilo a que se referiu, te expressava, CQm todos os ônus decorrentes disso, não se tratar 
desta tribuna, o Dr. Fernando Henrique, ou seja, que a época da de distribuição de renda, mas, sim, especificamente, exclusiva­
transição terminou no domingo. Começamos um novo Brasil. Ter- mente, essencialmente, de política monetária. com o objetivo de 
minaram as divergências que tínhamos em relação à ARENA e ao conter, domar e reduzir as taxas de inflação vigentes no País. Fe­
MDB, contra ou a favor da Revolução, contra ou a favor de Getú- lizmente, temos um Presidente que participou de um Governo que 
lio Vargas. Relativamente a Getúlio Vargas,lrei pedir ao Presiden- conseguiu debelar a inflação, pois os índices do custo de vida es­
te Fernando Henrique uma explicação a respeito do que afumou tão realmente caindo. De agora em diante, como Presidente da Re­
desta tribuna, pois não entendi bem quando disse haver terminado pública, Fernando Henrique Cardoso poderá dar continuidade à 
a era Vargas. Não compreendi se tratava-se de uma outm fase OU política monetária do Governo Itamar Franco, que também é sua, 
se havia um sentido pejorativo nisso. e, partir daí, para uma política de distribuição de rendas. O Brasil 

Todavia, concordo com a afmnação de que o período da adentra o ano ~ 95, no limiar do terceiro milênio, em condições 
transição tennínou. E, se o periodo da transição terminou, se o de implementar uma política de distribuição de rendas voltada to­
Presidente Fernando Henrique mostrou e enumerou aqui, item por taImente para o campo social. É uma felicidade para o nosso País 
item, aquilo que pretende alterar em termos da realidade bmsileira, que possamos viver este momento, sair de uma política estritamcn­

. este Congresso tem de estar preparado para dar uma resposta. Se o te monetária para uma política de distribuição de rendas, im}XJItan­
Brasil mudou, se vai viver um novo ritmo, se vamos ter uma nova te para a Nação, porque irá integmr à grande comunidade nacional 
realidade, o Congresso Nacional tem de estar preparado para reg- segmentos importantes que estão hoje à margem do progresso e do 
ponder, poís nenhuma das mudanças que deseja o Presidente Fer- desenvolvimento. Eram essas as considerações que gostaria de fa-
nando Henrique poderá ser executada sem a participação do Con- zer ao discurso de V. Ex·, cumprimentando-O pela oportunidade 
gresso Nacional. dos temas abordados. 

Seria dramático se o Senhor Fernando Henrique Cardoso ti- O SR. PEDRO SIMON - Agradeço a gentileza e a impor-
vesse de fazer as mudanças através de medidas provisórias, prorro- tância do aparte de V. Ex" 
gãveis de trinta em trinta dias. pelo motivo de o Congresso não ha- Não hã qualquer dúvida que se vai fazer justiça a Fernando 
ver funcionado. Seria dramático imaginar um novo Brasil com o Henrique Canloso. Os pronunciamentos que Sua Excelência fez 
Executivo mudando - e querendo mudar - e não tendo resposta desta tribuna e por ocasião da posse mosttaraIh identificação com 
por parte do Congresso Nacional. os seus discursos de campanha. Durante toda a c'''''panha, afir-

O Sr. Odacir Soares - Senador, V. Ex· me pennite um mou: "No meu Governo, o Ministro da Fazenda não vai ser impor-
aporte? IaDte. Importantes vão ser o Ministro da Agricultura, o Ministro da 

O SR. PEDRO SIMON - Com todo o prazer, QUÇO o apar- Educação, o Ministro da Saúde, os Ministros com as responsabili-
te de V. Ex· dades das questões sociais" - é o que Sua Excelência tem dito e te-

O Sr. Odacir Soares - Senador Pedro Simon, neste mo- petido. 
mento, V. Ex' toca num assunto bastante importante, li questão da Não há ddvida nenhuma de que o Brasil vai crescer, e prt'.ct" 

reedição periódica das medidas provisórias a que temos assistido sa crescer. Na década de 70, época do milagre econômico, o Brasil 
em nosso País - de certa foma, como V. Ex· colocou, como de- cresceu bastante; mas um país com 30 milhões de pessoas passan­
corrêncía também de uma grande omissão por parte do Congresso do fome tem que crescer com justiça e desenvolvimento. 
Nacional. Hoje, inclusive, estava lendo a medida provisória do Acredito que o Presidente Fernando Henrique Cardoso fará 
Presidente Fernando Henrique Cardoso que trata da reorganização isso. Se não o ftzer, virei aqui para discordar, com a mesma since­
da estrutura administrativa do País - extinção e criação de ministé- ridade com que, contrariando decisão do meu Partido, deixei de 
rios e órgãos -, e já me assaltava essa preocupação. Essa medida votar no seu candidato para defender a candidatura de Fernando 
provisória do novo Governo, de cujo teor tive inteiro conhecimen- Henrique CardQSO, e o fIZ desde o início. Quando, desta tribuna, 
to, é muito importante, tendo sido redigida de maneira a adequar a anunciei que aceitaria a imposição de ser líder do Governo Itamar 
administração pública até do ponto de vista do status dos órgãos Franco. disse que o faria enquanto seu governo se identificasse 
que foram criados. Posso dizer isso a V. Ex· porque tenho acom~ com aquilo com que me identifico. Continuei como líder até o flm 
panbado essas modificações todas que têm ocasionado a reestrutu- do Governo Itamar e nunca me arrependi, pela sua dig.J.idade, se~ 



23/, Quarta-feira 4 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção U) Janeiro de 1995 

riedadc. corre,çã.o e preocupação com o social. Alguns delx>cha­
ram; houve mlmlentos em que a imprensa ridicularizou o Sr. Ita­
mar Franco. porque ele se preocupava com os preços do gás de c0-

zinha e dos medicamentos. Mas. na verdade, ete era uma pessoa 
preocupada com os problemas sociais. 

O Presidente Fernando Henrique Cardoso também se preo­
cupa com os problemas sociais. É claro que com outro estilo, de 
uma outra forma, com uma outra metodologia. Mas confio que 
Fernando Henrique é uma pessoa preocupada com o social. Seu 
Governo acrescerá. desenvolverá. progredirá. diminuirá o tamanho 
do Estado e do déficit públíco. mas não tenho dúvida de que serã 
um governo preocupado com o saciaJ. Confio, sinto, nas conversas 
com o Senhor Fernando Henrique Cardoso. que ele estA levando o 
País para o lugar certo. 

Agora faço esta pergunta ao Congresso Nacional: No mo­
mento em que o Senhor Fernando Henrique Cardoso quer dar um 
novo sentido ao Estado brasileiro. como vamos encamr o Congres­
so Nacional? 

O Sr. Amir Lando- Senador Pedro Simon, V. Ex"'me per­
mite um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON - Só um minuto. nobre Senador. 
O Sr. Amir Lando - Pois .não. Continuo ouvindo V. Ex'" 

com muito prazer. 
O SR. PEDRO S'!MON ..: Sr. Presidente, não quero fazer 

criticas e. se ftzer, será a uma pessoa chamada Pedro Simon; mas 
será que nós. por ação ou por omissão, não temos deixado de re­
fletir. de pensar que também nós temos que nos readaptar.à nova 
realidade? Chegou a hora de fazennm; uma meditação profunda e 
responsável. O Congresso Nacional a que V. ExB. pertenceu. o do 
Palácio Tiraden~s, o do Palácio Monroe, era um CongresS9 qu~ s~ 
criticava porque não votava, e não votava porque, nas grandes.de­
cisões políticas, inclusive nas chamadas reformas de base. havia 
uma maioria consetvadora que não votava, porque tinha medo do 
voto popular. Então. âs refon;nas fi~vam na gaveta. . 

Veio o movimento de 1964, e durante anos esvaziou-se.o 
Congresso Naciona.l, porque a sua missão era não votar. Nessa 
época. o Presidente da ARENA orientava os Senadores e DepUta­
dos no sentido de ir para casa e não votar, porque os decretos-Ieís 
não votados passavam por decurso dt; Prazo. Não havia aqu.ilo de 
que falava o Sen~9-or Ney Suassuna. de os decretos-leis serem ~ 
ditados uma, duas, três ou dez vezes; não eram reeditados ,nenhu­
ma vez, poItl.ue eram publicados, passava o tempo e, se não fos­
sem apreciados, eram considerados aprovados. .:, 

Vindo o Congresso para Brasília, os Parlamentares, como 
todo funcionário público, tiveram que vir morar aqui e, assim, pas­
saram a voltar a seus Estados seguidamente. Antigamente, eu era 
um guri, mas me lembro de que ia ao, a.eroporto levar o :meu Depu­
tado c o meu Senador para pegareD:!- o ayião para O Rio de Janeiro. 
Eles iam em março e volta.vam em julho; iam em agosto e volta­
vam em dezembro, e ficavam o resto do tempo nos Estados de ori­
gem. Foi quando o Congresso veio para Brasília que os Parlamen­
~s começaram a fazer a semana de quatro dias, ,de fonna que pu­
dessem voltar semanalmente aos seus Estados de origem. 

E por que foram levados a fazer isso? Porque não adiantava 
um Parlamentar ficM aqui, já que não havia o que ser votado. A 
orientação era para que fossem embora, porque o Goveroo gover­
nava por decretos-leis. Não estando presentes os parlamentares, os 
decretos-Ieis eram aprovados por decurso de prn.:w. Eu era Sena­
dor nesta Casa c me lelIlbro do apelo dramático da Oposição, pe­
dindo, pelo amor de Deus, aos Parlamentares que ficassem aqui. 
Porque o nonnaI era mandá-los embora. 

Lembro-me do deboche que faziam conosco, quando está­
vamos entrando na Casa e eles, saindo. Lembro~me de estar cbe-

gando ao aeroporto - eu havia sido chamado para votar - e eles 
voltando para os seus Estados. Perguntavam-me o que eu vinha fa­
zer aqui. e eu files dizia que tinha vindo para votar. Diziam-me, 
então, que não haveria quorum - se não houvesse quorum, aS 

matérias seriam aprovadas por decurso de prazo. 
Concedo agora o aparte a V. Exl, Senador AmirLando. 
O Sr. Amir Lando - Nobre Senador Pedro Simon. neste 

ponto, V. Ex· aborda um tema que precisa ser profundamente re­
fletido pelas Casas Legislativas deste País, sobretudo. pelo Senado 
Federal e pela Câmara dos Deputados. Há uma falência visível do 
Poder Legislativo no que se refere a sua tarefa principal. que é fa­
zer leis. As leis, nobre Senador Pedro Simon, têm sido feitas em 
demasia e muitas são de mã qualidade. E o que é mais grave: elas 
não são elaboradas segundo o que aprendi nos bancos de Direito, 
na Introdução à Ciêp.cià do Direito, como sendo uma parturição 
social. feitas no próprio seio da sociedade e segundo os trâtnites ri~ 
gorosos das Casas legislativas. Aqui a lei é fundamentalmente fru~ 
to do Colégio de Líderes; é uma ditadnra do Colégio de Líderes. 

O SR. PEDRO SIMON - V. Ex' está revelando uma das 
faces mais dramáticas e cruéis da história do Parlamento brasilei~ 
ro.,A conseqüência do decreto-Iei e da medida provisória é a exis­
tência do líder, e, havendo líder, não.bã necessidade do Senador. 
Não precisamos estar aqui, porque meia dúzia de líderes resolve a 
questão. E se ,cies não 'podem resolver porque é necessário haver 
quorum, aí o quorum não acontece, porque já estamos acostuma­
dos a não estar.aqui; porque temos Senadores de primeira classe e 
Senadores de segUnda classe. Temos alguns Senadores que se reú­
nem·e decidem e nós que estamos aqui assistindo. Isso tem que 
acabar, porque, do contrário, não vamos ser um Parlamento sério. 

, O Sr. Amir ~~do - V. Ex· tem toda razão e conclui exa-
tamente,a linha. do meu raciocínio. Hoje, o Colégio de Líderes é 
um grupo de extermínio do Poder Legislativo - V. Ex' disse bem. 
E que estímulo tem o representante do povo para apresentar um 
proje1;o se sabe que eie vaipIorrerna gaveta? , 

. O. SR. PElJRO SIMON - Pior do que isso. nobre Senador. 
é o Parlamentar votar sem saber o que está. votando, porque. na 
verdade, as matérias são postas em votação sem que tenhamos c0-

nhecimento de uma pauta anterior em que elas tenham sido apre­
sentadas e debatidas; tudo é feito ao acaso, ao .sabor dos aconteci­
mentqs da últinJl!. h~ 

O Sr. Amir Lando - Neste ponto V. Ex' tem toda razão. É 
preciso resgatar toda uma 'conceituação do Poder Legislativo, sob 
pena. d~ ser dispen~do, comO está sendo hoje com as medidas 
provisórias, e, o ffi1e é mais. grave - quero denunciar pela enésima 
vez neste Congresso Nacional-. medidas provisórias que têm ape­
nas o poder de editar novas disposições para a frente. deixando 
atrás de si um vácuo legal. O barto. 62 da Constituição esta.belece 
que as medidas provisórias, uma vez não convertidas em leis pelo 
Congresso Nacional no, prazo de trinta dias, perdem a efIcácia des­
de o início. Então, o Presidente edita nova medida para a frente, 
mas deixa atrás de si um vazio juridico. Todos os atos praticados, 
se não forem confrrmados pelo Congresso Nacional - e cabe ex­
clusivamente a ele dizer da eficácia dessas relações jurldicas -, se 
o Congresso Nacional não se manifestar, como não se manlfestou, 
o que temos para trás é nada; não existe mais nenhuma disposição 
que dê sustentação às relações. por exemplo. do Plano Real. da 
URV. 

O SR. PEDRO SIMON - Temos uma moeda forte. mais 
forte que o dólar. mas é uma moeda provisória. pode cair amanhã. 

O Sr. Amir Lando - Esse é um tema que mereceria uma 
reflexão mais ampla. Mas é V. Ex· que está na. tribuna~ eu simples­
mente quis fazer um aparte. Conduin<Jo, reitero que precisamos 
mudar a qualidade das leis deste País. E preciso que os ParIamen-
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lares saibam ao menos o que estão votando; e que não se repita 
aquilo que aC'.onteceu com a lei eleitoral aprovada em 1993. e que 
hoje estamos tentando consertar. Essa disposição estava escrita. e 
ninguém se apercebeu das conseqüências do que havia sido edita~ 
do ali. Os exemplos são muitos. Estamos vivendo uma situação 
atípica, do ponto de vista juridico. Tenbo que rever os meus con~ 
ceitos de Direito para aceitar o fato de que não é mais a lei escrita 
que está vigorando neste País; estamos entrando pelo direito con~ 
suetudinário. Talvez isso aconteça em países desenvolvidos - não 
se trata de uma ofensa -, mas é um comportamento contrário. uma 
contradição diante daquilo que temos. que é o Direito escrito, uma 
ConstiUJição rigida. Então, se, o Poder Legislativo não mudar, 
como ac-entua V. Ex'\ teremos a falência defmitiva; poderemos 
mandar paraJisá~lo, porque ele estará sem função. Hoje o Poder 
Executivo prescinde dele, tendo em vista a maneira como está 
acontecendo a edição legislativa neste País. 

O SR. PEDRO SIMON - É importante o aparte de V. Ex' 
Faço questão de esclarecer o sentido do meu pronunciamento. Não 
há dúvida de que deveremos ter coragem para decidir sobre as me~ 
didas provisórias: se uma vale por dois meses, se outra pode ser 
reeditada; mas teremos de decidir. Aprovando ou rejeitando, esta 
Casa vai ter que votar, o que não pexiemos é deixar de votar. Aca~ 
bamos com o decreto~lei, vamos impedir que a medida provisória 
seja reeditada pennanentemente. Mas é imprescindível qué seja~ 
mos responsáveis e estejamos presentes.' . 

Volto a dizer. a grande proposta do Congresso Nacional f 
acabar com o vexame de funcionar somente, às terças. 'quartas' e 
quintas-feiras. Nosso Congresso tem que funcionar como o Con~ 
grosso americano e os Congressos europeus, 00 seja. com a pauta 
detenninada, de forma que tenhamos conhecimento prévio de que 
matéria (': em que dia será votada. Q Senado Federal, a Câmara dos 
Deputados e o Presidente da República estabelecem a' pauta. Por 
exemplo: a de março será esta com estes projetos a serem votados; 
e, durante esse mês, vamos nos reunir" do dia 1D ao dia 18. Nesse 
período, trabalharemos segunda, terça, quarta, qriÍIita e sexta-feira, 
sábado e, se for possível. domingo de nianbã.·E, do' dia 18 ao dia 
30, poderemos ficar nos nossos lares. 

Ao invés de passarmos. durante a semana, dois dias e meio 
em Brasilia. dois dias nos nossos lares e dois dias e meio viajando 
de avião e de autom6vel no interior, vamos ler a nossa pauta para 
os dias de votação e os dias de recesso, para cuidannos das nossas 
bases. Nesses dias de votação, teremos condições de votar a maté­
ria fundamental e as medidas provisórias que forem apresentadas. 
Essa é uma questão que considero fundamental, Sr. Presidente. 

No momento em que o Senhor Fernando Henrique Cardoso 
fala num novo Brasil, não admito um Senado da Repíblica que 
não tenha uma voz e um pensamento. ~e vamos ao Senado ameri~ 
çano, ao alemão ou ao italiano, sabemos o pensamento daquele 
Congresso. Quando se convoca alguém, quando um ministro vai 
deJX'f no Congresso americano ou na Câmara dos Comuns, na In~ 
glaterra. ele treme, porque sabe que a assessoria que vai encontrar 
é igual à dele. 

Neste Pais, no Congresso Nacional, há vários Senadores 
que se esforçam, dentre os quais os nobres colegas Eduardo Supli~ 
cy e Josaphat Marinho, mas, na verdade, normalmente, o Ministro 
vem para dar sbow, porque ele tem uma equipe de trinta, quarenta 
assessores. E qual é o pensamento econômico da nossa Comissão 
de Assuntos Econômicos. da nossa Assessoria de Economía? Qual 
é o pensamento jurídico da nossa Comissão de Constituição, Justi­
ça e Cidadania? Qual é ° pensamento social da nossa Comissão de 
Assuntos Sociais? 

Sr. Presidente, viajar para o exterior é muito bom: qualquer 
cidadão ganha. Penso que um Senador da República deve viajar, 

mas çorno têm s.ido nossas viagens? Várias vezes o Presidente do 
Congresso convidou~me para uma viagem, e eu disse que não. Os 
Senadores podem e devem viajar. mas temos condíçôes de fazer 
um traballio de maior importância no Senado Federal. A Comíssão 
de Relações Exteriores. do Senado FtucmI, cieveria mr p-~s:). c-redi­
bílidade, deveria promover debates. Vários Senadores vão à ONU. 
mas não deveriam ir apenas como obsen-adores. Deveríamos. an~ 
tes, trazer o ltamaraty, debater a matéria na Comissão de Relações 
Exteriores e, depois. o Sewc!vr vir.a explicar as dirctri7..e~-mestras 
do evento. É preciso ouvir o Brasil debater o que vai tazer na FAO 
e nos vários congressos internacionais. É preciso estaml0S presen­
tes, tennos idéias, filosofias. Aí sim. acredito que as viagens são 
importantes. 

Hoje, deveriamos ter dois Senadorc:i no Mhico para verem 
o que está acontecendo lá e trazer, :Jar3 que pudéssemos debater e 
ver que repercussão esses acontecimentos rx-4em ler no I3rasiL Te­
mos uma Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 
Pergunto: quando discutimos questões de segurança nessa Comis­
são? No entanto, os problemas estão acontecendo. O Brasil tem" 
presença responsável no mundo, pois é um dos países de maior 
importância. 

O Presidente da República detenninou a intetvenção das 
Forças Annadas no Rio de Janeiro. Pergunto: houve algum debate 
aqui a esse respeito? Chamou~se o Ministro do Exército para vir 
explicar ao Congresso Nacional por que o Exército entrou no Rio 
de laneiro? O Senado se preocu{X>U com isso? No entanto, isso é 
obrigação, é responsabilidade do Senado. 

Estoo fazendo um mea culpa, por favor. intetpretem-me as~ 
sím. Estou dizendo que eu, Pedro Simon, por omissão, sou resJX>n~ 
sãvel pOr esses acontecimentos. E eu, Pedro Simon. pretendo, jun~ 
to com meus Colegas. ser um e oitenta e um avos para que fatos 
como esses não se repitam. 

Abro o jornal e leio que vão fechar o restaurante do Senado 
Federal, que está ali funcionando há mais de 20 anos. Depois, fico 
sabend"o que há um enorme restaurante novo, que já está pronto -
inclusive com mesa redonda, que dá até para jogar cartas, se quisc~ 
rem .:.., em frente à Gráfica. Sou um Senador da República. Está 
éerto que mudaram. Coitado do Senador Nelson Carneiro, saiu 
triste daqui. porque tinha feito o Museu do Congresso, e levaram 
as cádeiras que estavam no museu para o saguão, porque usaram 
aquela sala onde estava o museu para outra fm.a1idade. Até aí não 
discuto, porque n~m eu sei o que é o museu. Agora, o restaurante 
do Senado, sei que é importante, pol\lue sei que o coitado do De~ 
putado, quando vai almoçar, tem que sair da Câmara dos Deputa­
dos e percorrer um quilômetro, depois subir não sei quantos anda­
res, para almoçar DO restaurante da Câmara. Aí, ele será rifado: 00-

almoça, ou vai votar. Conosco isso não acontece. Se há uma vota­
ção fora de hora, e estamos jantando ou almoçando, quando soa a 
campaínha, em um minuto estamos aqui. Pois, agora, querem fe~ 
mar o restaurante, dizendo que há um laudo da Secretaria de Saú~ 
de que diz não haver condições de funcionamento do restaurante. 
Pelo amor de Deus! 

Estou. assim, dando entrada hoje em um projeto de resolu­
ção, Sr. Presidente, no sentido de impedir que mexam Desse prédio 
sem a licença dos 81 SIS. Senadores. Quem tem autoridade para 
isso? Pelo amor de Deus, Sr. Presidente! 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Lembro ao 
nobre orador que o seu tempo está ultrapassado. Pediria ainda, 
que, na medida do possível, encerrasse as suas considerações. So­
licito também aos nobres Senadores que não mais aparteassem o 
nobre omdor. 

O Sr. Eduardo Suplicy - Aínda que a destempo, solicito a 
V. Ex&um breve aparte, Senador Pedro Simon. 
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o SR_ PEDRO SIMON - Pois não, nobre Senador. 
O Sr, Eduardo Suplícy - Senador Pedro Siruon, nos últi­

mos quinze minutos, V. Ex' passou por inúmeros assuntos. Pri­
meiramente, eu gostaria de falar algo sobre a lealdade e a solida­
riedade de V. EXIl ao Presidente Itamar Franco. Na última reunião 
no Palácio do Planalto, conforme toda a Nação pôde ver, V. Ex· 
mostrou ser solidário em tudo. até mesmo no que diz respeito ao 
namoro do Presidente Itamar Franco. o que prova a sua amizade 
profunda a uma pessoa que teve de fato tantos méritos e que con­
seguiu fazer de 1994 um ano de muitas realizações, terminando até 
mesmo com a vitória de um atleta brasileiro. Ronaldo Costa. na 
São Silvestre. 

O SR_ PEDRO SIMON - Da grande Juiz de Fora. 
O Sr. Eduardo Suplícy - De Minas Gerais até. Gostaria, 

Senador Pedro Simon, no momento em que traz proposições rela­
tivas ao que deve ser a Instituição Senado Federal, dizer da impor­
tância de, nestes próximos dias, aprofundannos o debate que V. 
Ex· agora acaba de iniciar. Precisamos, antes da eleição da Mesa e 
da eleição do Presidente do Senado, aprofundar o debate sobre 
como esta Casa deve servir de exemplo, inclusive, para realizar a 
função constitucional de fiscalizar ° Executivo. Se temos que 
apontar fa1has DO Executivo, precisamos dar o exemplo aqui, 
exemplo de transparência, de democrncia na fonna de tomar deci­
sões tão importantes que afetam a vida da Casa, até como o exem­
plo do restaurante; formas de aperfeiçoar a discussão e a aprecia­
ção do ~amento da União na nossa Casa. Enfun, gostaria de 
saudar o debate que V. EXIl começa a introduzir, porque é impbr­
tante que, daqui até o dia 10 ou dia 02 de fevereiro, quando vier­
mos a escolher o Presidente da Casa e os membros da Mesa', te­
nhamos uma discussão aprofundada sobre como vamos &tminis­
trar o Senado Pedeml, de fonna conjunta e com vistas a procedi­
mentoS mais adequados lX'ssíveis. . 
. . O SR. PEDRO SIMON - Agi-adeço o aparte de V. Ex' 

A tese que prppÓnho é muito singela. Temos que esli!.bele­
cer, obrigatoriamente, a reunião, a portas fechadas, dos 81 Senado­
res. Temos que realizar - não sei qual é o período, pois pode ser 
por convocação extraordinária a qualquer momento - uma reunião 
OIdinária mensal ou bimensal, onde as grandes decisões, a cODle~ 
çar pela pauta do próximo mês, seriam tomadas em conjunto. Não 
haveria. assim, decisão do Presidente, ou decisão da Mesa. A esc<>: 
lha de nomes para os altos cargos, como, por exemplo, para Dire:­
tor-GemI da Casa, tem que ser tomada pelos 81 Srs. Senadores, a 
responsabilidade é coletiva. .. 

Estou preocupado, pois o Brasil vai mudar. Estou preocupa­
do, porque sinto que o Brasil está vivendo uma outra situação, um 
outro momento, e o Congresso Nacional OU se coloca numa posi­
ção real nesta hora, ou vai pagar um preço muito alto. Ninguém 
tem que ser vedete: todos nós, 81 Senadores, lemos que decidir. 

a Senador Suplicy levantou uma questão importante. A inp 

dieação para a Presidência do Senado. por exemplo, não deve ser 
feita pela Bancada tal, que reúne dez de seus membros e decide. 
Seja qual for a Bancada que indique, seria importante que os 81 
Senadores ouvissem as propostas e idéias. A h'Óra é diferente. O 
tradicional, perdoem-me a sinceridade, sabemos como é: "Não. 
mas tenho o voto comprometido com fulano, fulano já me visi­
tou". Isso é o natural, ° tradicional, mas não ·estamos vivendo o 
momento dos velhos conchavos: Hoje, o presidente é o fulano, 
amanhã, será o beltrano. 

Não estou critisand0. Sr. Presidente, só eslpU dizendo que a 
hora não é para isso. E o momento de reunirmos os 81 Senadores. 
debatermos. assumirmos a nossa responsabilidade perante o País. 
É mellior aceitarmos a nossa nova posição, pois este é um novo 
Brasil, um Brasil que passou pela trausição democrática. E o Par-

lamento também é Brasil e tem que passar essas dúvidas e incerte­
zas em nível de um Parlamento nacionaL 

Estou até hoje levando pedras no meu Estado por causa do 
Senador Humberto Lucena. Tenho explicado ao meu Estado, eru­
bora nunca tenha usado a Gráfica a não ser para publicar os meus 
trabalhos, que há 30 anos muita gente a tem usado - embora a im­
prensa diga que tenha sido para fazer propaganda eleitoral. Há. 30 
anos, é pennitido mandar cartões de Natal; alguns, em vez disso, 
imprimiam calendários. é verdade. Mas, como disse O Senador Su­
plicy, votamos uma lei dizendo que isso é ilegal, que usar o telefo­
ne é ilegal. que usar as passagens é ilegal. E votamos sem ler ou 
lemos sem compreender, exatamente porque não damos atenção 
àquilo que fazemos a cada dia. 

O Sr. Josaphat Marinho - V. Ex· me permite um aparte? 
O SR. PEDRO SIMON ~ Ouço V. Ex' com prazer. 
O Sr. Josaphat Marinho - Estou considerando devida­

mente, mas não vou comentar a plataforma exposta do candidato à 
Presidência do Senado. Vou aguardar que os outros candidatos re· 
pitam seu gesto. para que eu faça. a devida comparação. Hoje. o 
que quero assinalar é que, entre as medidas que V. Ex' preconiza, 
uma SÓ depende da nossa diligência: votar o quanto antes a lei que 
regula o uso das medidas provisórias. antes que o gosto de usá-lá.s 
excessivamente retome à piática no atual Governo. ' 

O SR- PEDRO SIMON - Agradeço o aparte de V. Ex' 
Não esperava a provocação de um amigo, como V. Exll, mas já que 
fez. não posso fugir. 

Tenho uma vida pública longa e difícil. Era Deputado jo­
vem·na. Assembléia- Legislativa do meu Estado, feliz da vida, afip 
nal eu era do flTB, Partido do Presidente da República, João Gou­
lart, meu amigo: Quis a casualidade e o destino que o Or. )ango' 
fosse para o Uruguai e que todas as Lideranças do 'meu Partido 
fossem cassadas. Jovem, tomei-me presidente do meu Partido. Foi 
uma luta longà, poTque,pelo fato de·Getúlio Vargas, de Jarigo, de 
BrizoIa, de a resistência ser do PTB do Rio Grande do Sul, de os 
exilados estarem. ali do ladO. em Montevidéu, a RevoluÇão 1.l1U~ 
duramente nosso Estado: Por este -motivo, tive que ficar na Presi­
dência durante muito tempo. E foi difícil conseguir que as Lide~ 
ranças viessem para o meu Partido. Jovens como o Fogaça, um ín~ 
telectual de primeira grandeza; Jobim., Bisol, Brossard, que era 
nosso adversário, foram as pessoas que, aos poucos, fomo~ trazep~ 
do para o nosso Partido. . , . 

Sempre fui uma pessOa oe resistência. Nunca busquei car~ 
gos. Durante 16 anos: fui Deputado Estadual. E desses 16 anoS; 
dez 8.DOS o MDB teve maioria na Assembléia Legislativa. Nuncá 
fiz parte da Mesa dessa Assembléia, nem Presidente de Co~ão. ' 

O Senador Humberto Lucena, sabendo" que havia um movi­
mento pàra que eu fosse candidato a Presidente do Senado nesses· 
dois anos que passaram, foi ao meu gabinete, diundo que, se eu 
aceitasse ser candidato, ele não o seria. . 

Não nego que bOje almejo a Presidência do Senado. Se 
acharem que meu nome é conveniente, estou à disposição pai-a vir· 
morar em Brasma duraOte esteS dois anos. NãO sOl.! canqidato a) 
outro cargo, mas se acharem que meu nome é o mais indi~do, es-, 
farei à disposição. 

Entretanto, quero dizer que não é iinportante que seja o Se­
nador Pedro Simon o indicado, mas devemos escolher uma pessoa 
com o objetivo de reunir os 81 Senadores. Neste ponto, agradeço a . 
elegância e a ironia de V. Ex·, mas a plataforma não precisa ser. 
obrigatoriamente do Senador Pedro Simon. Muitas coisas que dis­
se aqui, ouvi de V. Ex', pois são coisas comuns. que todos rec0-

nhecemos como importantes e necessárias. O que penso e repito é 
que V. Exll tem razão. Vamos ouvir. vamos debater e vamos deci­
dir. Há momento para tudo na vida. Não vamos criticar aqUilo que 
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fazemos, pois tudo isso é normal na vida do Parlamento. 
Em 500 anos - volto a repetir -, nunca vivemos um mo­

mento como esse do dia I <l de janeiro de 1995. Se estamos mudan­
do, é hora de o Parlamento parar para pensar, principalmente o Se~ 
nado. Estou propondo e estou pedindo que nos reunamos para de­
cidir. Não quero dizer que deve ser o Pedro, o Paulo ou qualquer 
outro, mas que é hora de decidirmos com união. 

A primeira proposta que faço - e isso é uma questão de 
honra para mim - é no sentido de que os 81 Senadores tenham o 
compromisso de conduzirem a Casa durante estes dois anos e que 
tenham co~responsabilidade com as questões da Casa, porque, 
caso aconteça algo amanhã ou depois, todos serão co-resJX'nsáveis. 

O Sr. Mauro 8enevides- Permile~me V. Ex.auro aparte? 
O SR. PEDRO SIMON - Ouço V_ Ex'. com prazer. 
O Sr. Mauro Benevides - Nobre Senador Pedro Simon, há 

poucos instantes, V. Exa mencionava fatos históricos que se vincu­
lam a sua trajetória política e, no que diz respeito ao Senado, invo­
cava em seu pro) o testemunho do Senador Humberto Lucena, 
que, ao pleitear a reeleição para a Presidência, só garantiu a candi­
datura após V. Exa ter anunciado, explicitamente, que não disputa­
ria a posição. Em relação a mim., posso dizer a V. Ex& que também 
ocorreu o mesmo. Quando se configurava a minha candidatura, e o 
nome de V. Ex& despont.a;va com amplas possi~ilidades de chegar à 
Presidência, V. Exa te\'e o gesto elegante e nobre de procurar-me e 
garantir a unanimidade, que resultou na escolba do meu nome. E 
em todos os momentos que aqui estive posicionado como Presi~ 
dente do Senado, recebendo a delegação de todos os meus pares 
na condução de episódios dificeis, do ponto de vista político~insti­
tucional. como foi o processo do impeachment, V. Exa foi solidá­
riq. Pprtanto, neste instante, quero oferecer~ihe este testemunho da 
correção com que V. Exa se posicionou naquele episódio, em 
1991. 

O SR. PEDRO'SIMON - Agradeço com muita emoção o 
aparte do meu Líder, . 
. . Sr .. Presiden~, temos a responsabilidade com a hora que es~ 
tamos vivendo. Vêm aí. mudanças profundas, mudanças na Consti. 
tuição, modelo e metodologia novos de governar. 

O Sr. Itamar Frnnç.o é um homem com '~andé cOnvivência' 
com esta Casa. Eu não sei se V. Ex&s vão concprdar com o que eu 
vou dizer, ~s, convjvendo com o Presidente Itamar, senúamos, 
em todos os seus proilUnciamentos, em toda a sua vida, que sua 
formação era o Senado Federal. É certo que suas origens estavam 
em Juiz de ~~ra, que o s~ amor eia J~i.z d.e Fora; mas, no momen­
to dos debates e das análises, Sua Excelência se lembrava do Sena-
do Federal.: . ' . 

Com o Presidente Fernando Henrique, isso não OCOITe. 

Apesar de' ter tido uma passagem pelo Senado Federal. percebe-se 
que os seus pronunciamentos, tanto nesta Casa quanto na Câmara 
dos Deputados, por ocasião de sua posse, foram pautados na sua 
pasSagem pelo Senado Federal. mas a sua formação não se deu 
nesta Casa. 

O que quero dizer é que o Senhor Presidente da República 
Fernando Henrique Cardoso seguirá um estilo. uma ação e um de~ 
senvolvimento diferentes de Itamar Fmnco. OU nós nos adaptamos 
a isso ou ficaremos de lado. 

Por isso, Sr. Presidente, penso ser fundamental que nos 
adaptemos ao estilo do atual Presidente. Não se deve dizer amanhã 
que o País não deu certo por causa do Congresso Nacional. O Se­
nador Josaphat Marinho tem razão, que não se diga amanhã que o 
Presidente Fernando Hemíque "pegou o gostinho" pelas medidas 
provisórias por causa do Congresso Nacional, devido 80 fato de 
este nada ter feito. 

Sr. Presidente, penso que estamos vivendo o momento da 

decisão coletiva. Faço uma proposta a V. Ex.& e à Casa: vamos nos 
reunir. Não é preciso esperar que os novos Senadores cheguem a 
esta Casa para isso -, vamos propor e debater; vamos abrir a nossa 
alma e o nosso sentimento e buscar a melhor solução para o nosso 
País. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
Muito obrigado_ (Muito bem!) 

Durante o discurso do Sr, Pedro Simon, o Sr. 
Humberto Lucem, Presidente, deixa a cadeira da presi­
dência, que é ocupada pelo Sr. Chagas Rodrigues, Vice­
Presidente. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

José Pedro -José Alves - Aureo Mello- Beni Veras- Car­
los Lyra - Dirceu Carneiro - Élcio Alvares - Eva Blay - Gilberto 
Miranda - Hugo Napoleão - Jonas Pinheiro - José Fogaça - José 
Paulo Bisol- Nelson Carneiro - Nelson Wtgekin - Ney Suassuna 
-, Rachid Saldanha Derzi. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Sobre á mesa. 
requerimento que será lido pelo Sr. 1 ° Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N° 6, DE ]995 

Senhor Presidente, 

Nos tennos do art. 216, inciso N, do Regimento Interno, 
cómbinaoo com o ar\:. 4°, da Resolução nO 7, de 1992, e o~. 6°, 
caput. da Resolução n° 20. de 1991. requeiro sejam proyi~nc.ia­
das c6pias traduzidas dos dois cqntratos comerci~i~ a.~l,'e1l\ as.si~ 
nados entre a Marinha do Brasil e a empresa sueca uBOrOIo Ab, 
Weapon Systems para que o Senado Federal IX'ssa melhor analisar 
a operação de crédito externo. no valor de US$56.s44,176.00. a 
ser celebrada entre a República Federativa do Brasil e o Svenska 
Hande}s Banken, destinada a aquisição de equipamentos conforme 
consta da Mensagem n° 399. de 1994 (nO 1.201194, n. origem) do 
Senhor Presidente da Repdblica. 

. Sala das Sessões, 3 de janeiro de 1995. - Senador. Moisés 
Abrão. 

. O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O requeri­
mento lido será despachado à Mesa para decisão, nos letm.os do 
inciso lU do art. 216 do Regimento Interno. 

Sobre a mesa. requerimento que será lido pelo Sr . .t°Se~~ 
tátio. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N° 7, DE 1995 

ExceJentíssimo Senhor Senador Humberto Lucena' 

DD. Presidente do Senado Federal 
Nos tennos do ar!. 13 parãgrafo 1° do Regimento Interno do 

Senado Federal e em virtude do exercício de atividades ligadas ao 
meu mandato parlamentar no Estado do Piauí, venho requerer a V. 
Ex· o abono das faltas às Sessões do mês de dezembro p.p. nos 
dias 16, 19.27,28,29 e 30. 

N. Termos 
P. Deferimento 
Brasília, 2 de janeiro de 1995. - Senador Lucídío PorteUa 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Aprovado o 
requerimento, a Presidência r.ri. cumprir a deliberação do Plenário. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1 o Secre~ 

tátio. 

Ê lido o seguinte 
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REQUERIMENTO N" !I, DE 1995 Os SI>. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-

Requeiro nos tennos dos arts. 49, inciso X e 50 da Consti­
U1ição Federal combinados com arts. 216 do Regimento Interno do 
Senado Fedeml, sejam solicitadas ao Ministro das Comunicações 
as seguintes informações: 

1. Discriminar o quadro societário da Rãdio Record S/A, 
CGC n' 60.628.369/0001-75 e o número de colas de cada acionista. 

2. Na possibilidade de ainda estar constando nos registros 
desse Ministério o nome do Senhor GuilhclDle Stoliar figurando 
como acionista majoritário, da referida rede, questionamos o moti­
vo pelo qual ainda não foram tomadas as providências necessãrias, 
noS teIDlOS do Código das Comunicações. no sentido de incluir os 
noVos acionistas, tendo em vista que o Senhor Guilherme Stoliar 
declarou ter vendido aquela emissora. 

Justificação 

É público e notório que o acionista majoritário da Rede Re­
cord S/A é o Senhor Edir Macedo, todavia no processo em trami· 
tação nesta Casa, para renovação da penrussão para exploração do 
serviço de radiodifusão por aquela Rede. consta ainda o nome do 
Senhor Guilhenne Stoliar, como principal acionista. O Senado Fe­
deral não deve autorizar a renovação de concessão em situação 
contrária ao que dispõe o Código das Comunicações que proíbe a 
mesma pessoo figura no quadro societário de mais de uma emissora. 

. Sala das Sessões, 3 de janeiro de 1995, - Senador Eduardo 
Malarazzo SupUcy 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O requeri­
mento'lido' será despachado à Mesa. para decisão, nos lennos do 
inciso IR do art. 216 do Regimento Interno. 

o Em sessões anteriores foram lidos os Requerimentos nOs 
1,107, LIlO e 1.1-11, de 1994, dos Senadores Ronaldo Aragão, 
Flaviano Melo e Ruy Bacelar, solicitando, nos termos do art. 13, § 
1°, do.Regimento Interno, sejam consideradas como licenças auto- . 
rizadas suas ausências dos trabaIbos da Casa nos petiodos mencio­
nados .. 

Os Requerimentos deixaram de ser votados por falta de 
quorum. 

Em votação o Requerimento n" 1.107, de 1994, do Senador 
Ronaldo Aragão. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen­
lados. (pausa.) 

Aprovado. 
Em votação o Requerimento n° 1.110, de 1994, do Senador 

Flaviano Melo. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen­

tados, (pa~sa.) 
Aprovado. 
Em votação o Requerimento n" 1.111, de 1994, do Senador 

Ruy Bacelar. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-

tados. (pausa.) 
Aprovado. 
Ficam concedidas as licenças solicitadas. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Em sessão 

auterior, foi lido o Requerimento n" I, de 1995, do Senador Pedro 
Simon, solicitando, nos termOS do art. 13, § 1°. do Regimento In­
lemo. seja considerada como licença autorizada sua ausência dos 
trabalhos da Casa no periodo mencionado. 

O requerimento deixou de ser votado naquela oportunidade 
por falta de quorum. 

Em votação o Requerimento n" I, de 1995. do Senador Pe­
droSimon. 

tados. (pausa.) 
Aprovado. 
Fies. concedida a licença solicitada. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Esgotado o 

tempo destinado ao Expediente. 

tário. 

Passa~se à 

ORDEM DO DIA 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 10 Secre· 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N" 9, DE 1995 

Senhor Presidente. 
Nos tennos do ar\. 175, alinoa d, do Regimento Intemo requei­

ro inversão da Ordem do Dia. a fim de que as matérias constantes dos 
itens n"s 31 e 35 sejam submetidas ao Plenãrio antes do item n" I. 

Sala das Sessões, 3 de janeiro de 1995. - Joaquim Beato. 

O SR, PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Aprovado o 
requerimento. será feita a inversão solicitada. 

SoOCc a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. I" Secretário, 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N"10, DE 1995 

Senbor Presidente. 
Nos lennos do art. 175, alínea d, do Regimento Interno, re­

queiro inversão da Ordem do Dia, a fIm de que a matéria constante 
do item n° 42 seja submetida ao Plenário antes do item nO 1. 

Sala das Sessões, 3 de janeiro de 1995. - Dario Pereira. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Aprovado o 
requerimento. seri. feita a inversão solicitada. 

-31-
PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 119, DE 1994 

. (Em regime de urgência. nos tennos do 
art. 336, b, do Regimento Interno) 

Votação. em turno único. do Projeto de Resolu· 
ção nO 119, de 1994, que autoriza o Governo do Estado 
de Goiâs a emitir Letms Financeiras do Tesouro do Esta­
do de Goiás - LFT -00, cujos recuisos serão destinados 
aO giro da Dívida Mobiliãria do Estado, vencível no I" 
semestre de 1995. 

A discussão da matéria foi enoerrada na sessão ordinária de 
22 de deumbro. 

Sobre a mesa. oficios que serão lidos pelo Sr. I ° Secretário. 

São lidos os seguintes 

ESTADO DE GOIÁs 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

DIRETORIA DO TESOURO 

Of. 164194 Bs1>'3/1195 

Goiânia - GO, 26 de deumbro de 1994 

DmoSr. 
José Lopes Coelho 
DD. Superintendente Regional da 
Caixa Econômica Federal em Goiás 
Nesta 

Senhor Superintendente. 
Reiterando nosso Oficio 152194 de 29-/1-94, com o objeti-
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"O de obtermos o Certificado de Regularidade do FGTS, solicita­
mos de V. S .... que os débitos em atraso com essa Instituição na 
área de Seneamento. Habitação e FGTS, sejam mcozpondos no 
saldo devedor e rateado nas parcelas vincendas. 

Salientamos que o Estado de Goiás vem cumprindo com o 
percentual de 9% da Receita Líquida Real Corrigida para com os 
compromissos previstos na Lei n° 8.727 de 5-11-93 e Resolução na 
11-94 do Senado Federal, razão pela qual no momento não ter 
condiçc5es ftnanceiras de honrar as parcelas vencidas. 

Atenciosamente &on. Valdi"ino José de Oliveira, Secre­
tário de Estado da Fazenda. 

ESTADO DE GOIÁs 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

DIREmRIA DO TESOURO 

Of. 165/94 

Goiânia - GO, 28 de dezembro de 1994 

Ilmo Sr. 
Or. Antônio Paulo Rodrigues Carneiro 
DD. Delegado da Receita Federal eru Goiânia 
Nesta 

Senhor Delegado, 
Reiterando nosso Ofício 151/94 de 29-11-94, objetivando 

incluir no nosso PEPAR - Pedido de Parcelamento de Débito do 
Pasep. os recolhimentos devidos dos meses de março a novem­
bro/94, via do Processo nO 10.120.000448/94-65, no qual essa Re­
ceita Federal deferiu o parcelamento conespondente ao penado de 
janeirol87 a setembroJ93 em sessenta meses, cujo pagamento das 
parcelas renegociadas vem sendo honradas. 

Em razão de o Estado de Goiás, DO momento, não ter condi­
ções fInanceiras de saldar os recolhimentos em atraso oom esse 
Órgão, e a necessidade de obter a Certidão de Quitação de Tribu­
tos e Contribuições Federais. aguardamos um deferimento especial 
de V. S", quanto ao pleito ora enfocado. 

Atenciosamente, &on. Valdivino José de Oliveira, Secre~ 
tário de Estado da Fazenda. 

O SR, PRESIDENTE (Cbagas Rodrigues) - Consulto O 

nobre Senador Jacques Silva se deseja fazer uso da palavra para 
encaminhar a votação. (Fausa,) 

s. Ex" declina da palavra. 
Em votação o projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Fausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão Diretora para a redação fInal. 
O SR.I'RESIDENTE (Cbagas Rodrigues) - Sobre a mesa, 

parecer oferecendo a redação fmaI que será lido pelo Sr. I ° Secre­
tário. 

É lido o seguinte 

PARECER N" 1,DE 1995 
(Da Comissão Diretora) 

Redação fmal do Projeto de Resolução n° 119, 
de 1994, 

A Comissão Diretora apresenta a redação fmal do Projeto 
de Resolução nO 119, de 1994, que antoriza o Governo do Estado 
de Goiás a emitir, através de ofenas públicas, Letras Financeiras 
do Tesouro do Estado de Goiás - LFT - ao, destinadas ao giro de 
sua dívida mobiliária, vencível no primeiro semestre de 1995. 

Sal. de Reuniões da Comissão, 3 de janeiro de 1995.­
Chagas Rodrigues, Presidente - Júnia Marise, Relatora - Lueí· 

dio PorteBa - Carlos Patrocínio. 

ANEXO AO PARECER N° I,DE 1995 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, ,Presiden­
." te, nos tennos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promul­
go a seguinte 

RESOLUÇÃO W ,DE 1995 

Autoriza o Governo do Estado de Goiás a ele­
var temporariamente os liDlites rlXados na Resolução 
nO 11, de 1994, do Senado Federal, e a emitir, através 
de ofertas púbHeas, Letras Financeiras do Tesouro 
do Estado de Goiás - LFT..GO, destinadas ao giro de 
sua dívida mobiliária, venc::ível DO primeiro semestre 
de 1995, 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1° É o Governo do Estado de Goiãs, nos tennos da Re­

solução n° 11, de 1994, do Senado Federal, autorizado a elevar em 
11,71% o linüte de dispêndio anual máximo, em caráterexcepcio­
na! e temporário, de que tratam o inciso II do ar!- 4° e § IOdo ar!­
!O da citada norma. 

Art 2° É o Governo do Estado de Goiâs antorizado a emitir 
Letras Financeiras do Tesouro do Estado de Goiãs - LFT.(lO, cu­
jos recursos serão destinados o giro de sua dívida mobiliária vencí­
vel no primeiro semestre de 1995. 

Art 3° A emissão a que se refere o art. 2° será realizada nas 
seguintes condições: 

a) quantidade: a ser deflnida na data de resgate dos UlUlos 
a serem substituídos, mediante aplicação da Emenda Constitucio­
nalno3; 

h) modaHdade: nominativa-tranferiveI; 
c) rendimento: igual ao das Letras Financeiras do Tesooro 

- LFT, criadaa pelo Decreto-Lei nO 2.376, de 25 de novembro de 
1987; 

d) prazo: até um. mil, quatrocentos e sessenta e um dias; 
e) valor nominal: R$ 1,00 (um real); 
t) caracteristicas dos títulos a serem substituídos: 

Título Vencimento Quantidade 
651740 15-3-95 558.90&566 
651770 15-3-95 1318.905.781 
651800 15-3-95 122.185.653 
651825 15-3-95 400.000.000 
Total 2.400.000.000 

g) previsão de colocação e vencimento dos títulos a se­
rem emitidos: 
Colocação 
15-3-95 

Vencimento 
15-3-99 

Título 
651461 

Data-base 
15-3-95 

b) forma de colocação: através de ofertas públicas, nos ter~ 
mos da Resolução nO 565, de 20 de setembro de 1979, do Banco 
Central; 

i) autori>.ação legislatíva: Leis n"s 10.908, de 14 de julho 
de 1989, 1l.069, de 15 de dezembro de 1989, e Decreto n° 3.337, 
de 12 de janeiro de 1990. 

Art 4° A autorização concedida por esta Resolução deverá 
ser exercida no prazo de duzentos e setenta dias. a contar de sua 
publicação. 

Art 5° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

O SR, PRESIDENTE (Cbagas Rodrigues) - Aprovado o 
projeto e estando a matéria em regime de" urgência, passa-se à ime­
diata apreciação da redação fmaL 

Em discussão a redação ftnaL (pausa,) 
Não havendo quem peça a palavra, enceno a discussão. 
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Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram pennanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Item 35: 

OFÍCIO N" S/86, DE 1994 
(Em regime de urgência. nOS termos do 

art. 336, b, do Regimento Interno) 

Oficio nO S/86. de 1994, através do qual o Presi­
dente do Banco Central do Brasil solicita autorização 
para que a Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro possa 
emitir Letras Financerras do Tesouro do Município do 
Rio de Janeiro - LFfM-RI0. destinadas ao giro da dívi­
da mobiliária do Município. vencível no 1 ° semestre de 
1995. (Dependendo de parecer da Comissão de Assun­
tos Econômicos) 

Nos termos do art. 140. a, do Regimento Interno. designo o 
nobre Senador Nelson Carneiro para proferir parecer sobre a maté­
ria, em substituição à Comissão de Assuntos Econômicos. 

O SR. NELSO~' CARNEIRO (l'P - RJ. Para emitir pare· 
cer.)- Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, é submetido ao exame 
desta douta Comissão de AssunlO~ Econômicos o oficio do Senhor 
Presidente do Banco Central do Brasil, encaminhando ao Senado 
Federal solicitação da Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro para 
emissão de Letras Financeiras do Tesouro do Município do Rio de 
Janeiro - LFTM-Rio, cujos recursos serão destinados ao giro de 
sua Dívida Mobiliária, vencível no I" semestre de 1995. . 

A emissão pretendida será realizada nas seguintes condições: 
a) quantidade: a ser defmida na data de resgate dos tíruJos ' 

a serem substituídos, mediante aplicação da Emenda Constitucio- . 
nal n03, deduzida a parcela a serdefmida pelo Senado Federal; 

b) modalidade: nominativa-transferível; 
c) rendimento: 'igúal ao das LetÍas Financeiras do Tesouro 

- LFT, criadas pelo Decre'to·Lei n"2376; de 25·11·87; 
d) prazo: SELIC: até 5 (cinco) anos; 
CETIP: alé 1.706 (hum mil. setecentos e seis) dias; 

rem emitidos: 
SELlC: 

Colocação 
1"·3·95 
03·4·95 
02-5·95 
1"·6-95 

CETlP', 

Vencimento 
1"·3·1999 
1"04-1999 
1".5·1999 
1"·6·1999 

Título 
681461 
681459 
681460 
681461 

Data-base 
1 "·3·95 

03·4·95 
02·5·95 
1"·6·95 

Colocação Vencimento Titulo Data-base 
1"·2·95 1"·2_97 680731 1"·2·95 
1"·2·95 1"·2·97 680731 1"·2·95 
1"·3·95 1"·3·97 680731 1"·3·95 
1"·3·95 1"·3·97 680731 1"·3·95 
1"·4-95 1".4·97 680729 1"-4·95 
1"·4-95 1"-4·97 680729 1"·4-95 
1"·5·95 l" .5·97 680730 1"·5·95 
1 ".5·95 1"·5·97 680730 1"-5·95 
1"·6·95 1"·6·97 680731 1"-6'95 
1"·6-95 1 ".6-97 68073 I 1 "'6·95 

h) forma de colocação: através de ·.of~~ públicas, nos ter: . 
mos da Resolução nO 565, de 20-9-79, do Banco Central; . 

i) autorização legislativa: Lei n" 1373. de 26·1·89, e De· 
creIo n" 8355, de 26·1·90. . . 

Segundo o Banco Central, dos maiores fundos <Ias dívidas 
estaduais e municipais. a Prefeitura do -Rio de Janeiro é- ã· únicá 
que mantém a posição de doadora no mercado, não se expondo ao ' 
alto custo de fmanciamento "over" após a implantação do Plano 
Real, e não havendo, portanto, nenhuma restrição à rolagem dos tí­
tulos. 

Assim sendo, somos peja aprovação da :emissão pretendida 
peJa PrefeÍbJra do Município do Rio de Janeiro, nos termos do 00-, 

guinté Projelo de Resolução: . 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N? 3. DE 1995 

Autoriza a Prefeitura dç Municlpio do Ri~de Ia· ' 
neiro a emitir Letras-Financeiras do Tesouro'do'Municí­
pio - LFfM-Rio, destinadas ao giro da sua Dívida Mo--' 
biliária, vencível no 1 ° semestre de 1995. ' .. 

e) valor nominal: SELlC: R$ l/lO' O Senado Federal decreta: 
CETlP: R$ 1.000,00 (divisão da quantidade por 1000 por' , Art. I" É a Prefeitu,ra MUnicipal do 'R,io de Janeiroautoriza- , 

ocasião da rolagern). da. nos lermos da Resolução, nO 1119400 Senado Federal, a emitir 
f) características dos títulos a serem substituídos: Letras Financeiras do Tesouro do Município do Rio de Janeiro -, > 

SELIC: LFIM-Rio. cujos recursos serão destinados ao giro da Dívida Mo:. 
Título Vencimento Quantidade biliária do Município, vemcível no l° semestre de 1995 ... 
681447 01.03.95 1.168.930.885 Art. 2" A emissão a que se refere o artigo anterior: obedece, 
681447 01.04.95 1.271.459_978 rã àsseguintes condições: .: 
681447 01.05,95 1J90321.960 a) quantidade: a ser defmida na data de resgate dos titulos . 
681445 01.06.95 1537.673368 a serem substituídos, mediàn'te aplicação da Emenda Coristitucio-', 

5368386.191 na! n"3, deduzida a parcela a serdefmida pelo Senado FéderaJ; , , 
CETlP; 

Título 
680702 
680702 
680730 
680730 
680761 
680761 
680791 
680891 
680822 
680822 

Vendmento 
1"·2·95 
1"·2·95 
1"-3·95 
1"-3-95 
1"-4-95 
1"-4·95 
1"·5·95 
1"_5-95 
1"-6·95 
1"-6·95 

Quantidade 
60.000.000.000 
50.100.000.000 
60.000.000.000 
50.100.000.000 
60.000.000.000 
50.100.000.000 
60.000.000.000 
50.100.000.000 
60.000.000.000 
50.100.000.000 

550.500.000.000 
g) previsão de colocação e veuciiDento dos títulos a se-

b) modalidade: nominativa-transferível; 
c) rendimento: igual ao das Letras Firumceirn.s cio'Tesouro 

- LFT. criadas pelo Decreto·Lei n" 2376, dó 25· I 1·87; , 
d) prazo: SEUC: até 5 (cinco) anos; 
CETlP: até l. 706 (um mil, setecentos e seis) dias; 
e) valor nominal SELlC: R$I.OO 
CETlP: R$I.000.00 (divisão da quantidade por 1.000 por 

ocasião da rolagem). 
f) caracteristicas dos titulos a serem substituídos: 
SEUC: 

Título 
681447 
681447 
681447 

Vencimento 
1"-3·95 
1"-4-95 
1°.5.95 

Quantidade 
1.168.930.885 
1.271.459.978 
1390321.960 
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'1445 1'-6-95 1537.673.368 PARECER N'2,DE 1995 
5.368.386.19.1 (Da Comissão Diretora) 

CETIP: 
Titulo 
680702 
680702 
680730 
680730 
680761 
680761 
680791 
680891 
680822 
680822 

Vendroento 
1'-2-95 
1'-2-95 
1'-3-95 
1'-3-95 
1'-4-95 
1'-4-95 
1'-5-95 
1'-5-95 
1'-6-95 
1'-6-95 

Quantidade 
60.000.000.000 
50.100.000.000 . 
60.000.000.000 
50.100.000.000 . 
60.000.000.000 . 
50.100.000.000 
60.000000.000 
50.100.000.000 
60.000.000.000 
50.100.000.000 
550.500.000.000 

g) previsão de colocação e vencimento dos títulos a se­
"rem emitidos: 

SELIC: 
Colocação 
1'-3-95 
03-4-95 
02-5-95 
1'·6-95 

CETIP: 

Vencimento 
1°.3.1999 
1°-4-1999 
1°.5-1999 
1'-6·1999 

Titulo 
681461 
681459 
681460 
681461 

Data.base 
1'·3_95 

03-4·95 
02-5·95 
1°-6.95 

Colocação 'Vendroento Titulo Data.base 
1'·2-95 1'·2·97 680731 1'·2·95 
1'·2·95 1'·2-97 680731 1'·2·95 
1 '·3_95 1'-3·97 680731 1 '-3·95 
1°.3.95 1 '·3_97 680731 1 '·3·95 
1'·4-95. 1'-4-97 680729 1'-4-95 
1'·4-95 1'-4-97 680729 1°-4-95 
1'·5-95 1 '·5-97 680730 i '-5·95 
1'·5·95 1°.5-97 680730 1°.5.95 
1°.6-95 1°-6.97 680731 1'-6·95 
1 °·6'95. 10 -6.97 680731 1°-6.95 

b) forma de rolocação: através de ofertas públicas, nos ter· 
mos da Resolução nO 565, de 20-9·79, do Banco Central; 

i) autorização legislativa: Lei nO 1.373, de 26-1'-89, e De· 
creto nO 8.355, de 26_1°_90. 

Art. 3° O prazo para exercício da presente autorização é de 
180 (cento e Oitenta) dias, a partir de I' de janeiro de 1995. 

Art. 4\> Est~ Resoluçto en~ ~m vigor na data de sua publí-
cação. • . 

E o parecer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) .: O parecer 

conclui pela apresenlação do Projeto de Resolução, que autoriza a 
Prefeitura do Município do Rio de Janeiro a emitir Letras Finan­
ceiras do Tesouro do Município - LFfM·Rio, destinadas ao giro 
da sua divida lllobiliãria, vencível no 1° semestre de 1995. 

ComPletada a fase de instrução da matéria, passa·se à dis· 
cussão do projeto, em turno único. 

Em discussão. (pausa.) , 
Não havendo quem peça a palavra. encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen~ 

tados. (pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à Contissão Diretora para a redação final. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Sobre a mesa, 

parecer da Comissão Diretora oferecendo a redação fInal. que será 
lido pelo Sr. I' Secretãrio. 

É lido o seguinte 

Redação final do Projeto de Resolução n' 3, de 
1995 

A Comissão Díretora apresenta a redação fmal do Projeto 
de Resolução n° 3. de 1995. que autoriza a Prefeitura Municipal do 
Rio de Janeiro a emitir, através de ofertas públicas, Letras Finan­
ceiras do Tesouro do Município do Rio de Janeiro - LFTM - Rio, 
destinadas ao giro de sua divida mobiliária. vencível no primeiro 
semestre de 1995. 

Sala de Reuniões da Comissão. 3 de janeiro de 1995.­
Chagas Rodrigues. Presidente - Lucidio Portella, Relator -
Carlos Patrocínio - Ndson Wedekin. 

ANEXO AO PARECER N'2,DE 1995 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Presidente, 
nos termos do art. 48. item 28, do Regimento Interno. promulgo a 
seguinte 

RESOLUÇÃO NO DE 1995 

Autoriza a Prefeitura Municipal do Rio de Ja­
neiro a emitir, através de oCertas p6blicas, Letras Fi­
nanceiras do Tesouro do Muniápio do Rio de Janei­
to - LFfM-Rio, dtstinadas ao giro de sua dívida mo­
hiliária, vencívd no primeiro semestre de 1995 .. 

o Senado Federal resolve: 
Art. lQ É a Prefeirura Municipal do Rio de Janeiro, nos ter­

mos da Resolução nO 11, de 1994, do Senado Federal, autorizada a 
emitir Letras Financeiras do Tesouro do Município do Rio de Ja­
neiro - LFTM-Rio. destinadas ao giro, de sua dívida mobiliária. 
vencível no primeiro semestre de 1995. 

Art. 2° A emissão autorizada DO art. 1° será realizada nas se­
guintes condições; 

a) quantidade: a ser defInida na data de resgate dos lÍ\Ulos 
a serem substituídos. mediante aplicação da Emenda Constitucio­
na.} n03; 

b) modalidade: nominativa·transferível; 
c) I"eudimento: igual ao das Letras Financeiras do Tesouro­

LFT, criadas pelo Decreto·Lei n° 2.376, de 25 de novembro de 
1987; 

d)prazo; 
- SEUC: até cinco anos; 
- CETIP: até um mil, setecentos e seis dias; 
e) valor nominal: 
- SEUC: R$I ,00 (uro real); 
- CETIP: R$I.000,OO (um mil reais);(') 
(') ° uso do P.U. em unidade de milhar pela CETIP implica 

divisão da quantidade por 1000 (um mil inteiros) por ocasiiio da 
rolagem; 

f) taracteristicas dos títulos a serem substituídos: 
-SEUC: 

Titulo 
681447 
681447 
681447 
681445 
Total 

-CETIP: 
Titulo 
680702 
680702 
680730 

Vencimento 
01.03.95 
01.04.95 
01.05.95 
01.06.95 

Vendmeoto 
01.02.95 
01.02.95 
01.03.95 

Quantidade 
1.168.930.885 
1.271.459.978 
1.390.321.960 
1537.673.368 
5.368.386.191 

Quantidade 
60.000.000.00 
50.100.000.000 
60.000000.000 
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680730 
680761 
680761 
680791 
680891 
680822 
680822 
Total 

01.03.95 
01.04.95 
01.04.95 
01.05.95 
01.05.95 
01.06.95 
01.06.95 

50.100.000.000 do Regimento Interno. 
60.000.000.000 Ao projeto não foram oferecidas emendas. 
50.100.000.000 Passa-se à discussão do projeto, em turno único: (Pausa.) 
60.000.(XXLOOO Não havendo quem peça a palavra. encerro a discussão. 
50.100.000.000 Em volação. 
60.000.000.0c0 Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen~ 
50.100.000.000 lados. (pausa.) 
550.500.000.000 Aprovado. 

g) previsão de colocação e vencimento dos títulos a se- A matéria vai à sanção. 
rem emitidos: ' 

_ SEUC: E o seguinte o projeto aprovado: 

Colocação Vencimento TItulo Dala-Base PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 37, DE 1994 
01.03.95 01.03.99 681461 01.03.95 (N" 4.150193, na Casa de origem) 
03.04.95 01.04.99 681459 03.04.95 (De iniciativa do Presidente da República) 
02.05.95 01.05.99 681460 02.05.95 
01.06.95 01.06.99 681461 01.06.95 

CETIP 
Colocação 
01.02.95 
01.02.95 
01.03.95 
01.03.95 
01.04.95 
01.04.95 
01.05.95 
01.05.95 
01.06.95 
01.06.95 

Vencimento 
01.02.97 
01.02.97 
01.03.97 
01.03.97 
01.04.97 
01.04.97 
01.05.97 
01.05.97 
01.06.97 
01.06.97 

TItulo 
680731 
680731 
680731 
680731 
680729 
680729 
680730 
680730 
680731 
680731 

Dala-Base 
01.02.95 
01.02.95 
01.03.95 
01.03.95 
01.04.95 
01.04.95 
01.05.95 
01.05.95 
01.06.95 
01.06.95 

h) forma de colocação: através de ofertas públicas, nos ter­
mos da Resolução n° 565, de 20 de setembro de 1979, do Banco 
Central; 

i) autorização legislativa: Lei nO 1373, de 26 de janeiro de 
1989, e Decreto nO 8355, de 26 de janeiro de 1990. 

Art. 3° A autorização concedida por Esta Resolução deverá 
ser exercida no prazo de duzentos e setenta dias, a contar de sua 
publicação. 

Art. 4° Esta Resolução. entra em vigor na data de sua publi~ 
cação. 

O SR, PRESIDENTE (Cllagas Rodrigues) - Aprovado o 
projeto e estando a matéria em regime de urgência, passa~se ã itne­
diala apreciação da redação fmal. 

Em discussão a redação fInal. (pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra. encerro a discussão. 
Em votação. 
Os SI'S. Senadores que a aprovam queiram pennanecer sen-

tados. (pausa.) 
Aprovada. 
A nuttéria vai à promulgação. 
O SR, PRESIDENTE (Cllagas Rodrigues)- Item 42: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N"37,DEI994 

Discussão, em tumo único, do Projeto de Lei da 
Câmara n" 37, de 1994 (nO 4,150/93, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Presidente da República, que dá 
nova redação ao art. 1 ° da Lei nO 6.567, de 24 de setem­
bro de 1978, alterado pela Lei n° 7312, de 16 de maio 
de 1985, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
João França, em substituição à Comissão de Serviços de infra­
Estrutura. 

A matéria ficou sobre a mesa durante cinco sessões ordiná~ 
rias para recebimento de emendas, nos termos do art. 235, n, "d", 

Dá nova redação ao art. 1° da Lei nO 6.567, de 
24 de setembro de 1978, alterado pela Lei nO 7.312, 
de 16 de maio de 1985. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. I °0 art. l° da Lei n" 6.567, de 24de setembro de 1978, 

alterado pela Lei nO 7312, de 16 de maio de 1985, passa a vigorar' 
com a seguinte redação: 

"Art. IG Poderão ser aproveitados pelo regime de 
licenciamento. ou de autorização e concessão, na. forma 
da lei: 

I - areias, cascalhos e saibros para utilização ime­
diata na construção civil, no preparo de agregados e ar­
gamassas. desde que não sejam submetidos a processo 
industrial de beneficiamento, nem se destinem como 
matéria-prima- à indústria de transfonnação; 

11 - roch~ e outras substâncias minerais. quando 
aparelhados para paralelepípedos, guias, sarjetas, moirõ­
ese afms; 

: III - argilas u~da~ D? fabrico de cerâinica venne­
lha; 

IV -.rochas, quando britadas pata uso imediato na 
construção civil e os calcários empregados como correti­
vo de solo na agricultum. 

Parágrafo único. O aproveitamento das substân­
ciaS minerais referentes. neste art'igo fica adstrito à área 
máxima de 50 hectares. \I 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de ~;ua publicação. 
Art. 3° Revoga-se o art. 12 da Lei nG 6.567, de 24 de .setem­

brode 1978. 
O SR, PRESIDENTE (Cllagas Rodrigues) - As matérias 

constantes dos itens 1 a 17 e 38 a 40 ficam adiadas por falta de 
quorum qualifica.do em plenário. 

São os seguintes os ítens adiados: 

-1-
PROJETO DE DECRETO LEGISLA UVO 

N° 44, DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do • 

""- 375, vm, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislaúvo nO 44, de 1993 (nO 250'93 na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a permissão da 
Rádio Independente Ltda. para explorar serviço de ra­
diodifusão sonora em. freqüência modulada na cidade de 
Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, tendo 

.Pareceres, proferidos em Plenário, em substitui­
ção à Comissão de· Educação: 
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~IO pronuncIamento: Relator: Senador Amir 
Lando, favorável ao projeto; 

~2° pronunciamento: Relator: Senador Áureo 
Mello, pela regularidade dos atos e procedimentos con­
cernentes à proposição. 

-2-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N° 45, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nOs termos do 
art, 375, vm, do Regimento Intemo) 

Votação, em turno único. do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 45, de 1993 (n' 253193, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Rádio Capinzal Uda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na Cidade de Ca­
pinzal, Estado de Santa Catanru . tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário. em substitui­
ção à Comissão de Educação. 

~10 pronunciamento: Relator: Senador Amir 
Lando. favorável ao projeto~ 

~2° pronunciamento: Relator. Senador Jonas Pi~ 
nheiro, pela regularidade dos atos e procedimentos con~ 
cemenles à proposição. 

-3-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N° 46, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos terrnos do 
art. 375, vrn, do Regimento Intel1lO) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo nO 46, de 1993 (n° 248/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Rádio Fraternidade Ltda. pata explorar ser­
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
Cidade de Araras, Estado de São Paulo, tendo 

Parecer, proferido em Plenário, em substituição à 
Comissão de EducaçãQ: , 

_10 pronunciamento: Relator: Senador Alvaro 
Pacheco, favorável ao projeto; 

_2° pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pi­
nheiro, pela regularidade dos atos e procedimentos con­
cernentes à proposição, 

-4-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 48, DE 1993 
(Incluído em Otdem do Dia, nos teonos do 

art, 375, vrn, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 48, de 1993 (nO 264193, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
da Rádio lornal do Brasil Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de laneiro , 
tendo 

, Pareceres, proferidos em Plenário, Relator. Sena­
dor Aureo Mello, em substituição à Comissão de Edu­
cação: 

_10 pronunciamento: favorável ao projeto; 
_20 pronunciamento: pela regularidade dos atos 

e procedimentos concernentes à proposição. 

-5-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 49, DE 1993 
(Incluído eD:l Ordem do Dia nos termos do 

art, 375, vrn, do Regimento Interno) 

Votação, em tumo único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 49, de 1993 (nO 273/93, na Câmara dos 
DeJ"Allados). que aprova o ato que renova a permíssão da 
Rádio Litoral Uda, para explorar serviço de radiodifu­
são sonora em freqüência modulada na Cidade de Osó­
tio, Estado do Rio Grande do Sul, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substitui­
ção à Comissão de Educação. 

_1° pronunciamento: Relator. Senador Amir 
Lando, favorável ao projeto; 

~2° pronunciamento! Relator. Senador Ney Ma~ 
ranhão, pela regularidade dos atos e procedimentos con~ 
cementes à proposição. 

-6-
PROJETO DE DECRETO LEGISLA UVO 

N° 50, DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 

art, 375, vrn, do Regimento Interno) 

Votação. em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo nO 50, de 1993 (n° 277/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a outorga defe­
rida ao Sístema Nova Era de Comunicação Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na Cidade de Borraropelís, Estado do Paraná , tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relatot: 
Senador José Eduardo, em substituição à Comissão de 
Educação, 

-7-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

W52,DE 1993 
(lncluido em Ordem do Dia, nos termos do 

art, 375, vrn, do Regimento Interno) 

Votação, em turno linico. do Projeto de Decreto 
Legislativo nO 52, de 1993 (n° 246193, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Rádio Grande Lago Ltda, para explorar ser­
viço de radiodifusão sonora em onda média na Cidade 
de Santa Helena, Estado do Paraná , tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em 
substituição à Comissão de Educação: 

_lO pronunciamento: Relator: Senador Ney Ma­
ranhão; 

_20 pronunciamento: Relator: Senador Affonso 
Camargo, pela regularidade dos atos e procedimentos 
concernentes ã proposição. 

-8-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N" 55, DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art, 375, vm, do Regimento Intemo) 

Votação, em tumo único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 55, de 1993 (n' 267/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Paquetá Empreendimentos Ltda, para explo­
rar serviço de radiodifusão sonora em onda média na Ci~ 



244 Quarta·feira 4 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção Il) Janeiro de 1995 

dade de Floriano, Estado do Piauí. tendo 
Parecer favorâvel. proferido em Plenário. Relator. 

Senador Ney Maranhão. em substituiçlio à Comissão de 
Educação. 

-9-
PROJEfO DE DECRETO LEGISLATIVO 

NO 7. DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 375. vm, do Regimemo Interno) 

Votação! em turno único~ do Projeto de Decreto 
Legislativo nO 7. de 1994 (n° 30&193, na Câmara dos De­
putados), que aprova o ato que renova a outorga deferida 
à Rádio Cultura de Timbó Lida.. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em nnda média na cidade de 
Timbó. Estado de Sanla Catarina, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: 
Senador Meira Filho, em substituiçlio à Comissio de 
Educação. 

-10-
PROJEfO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 9, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 375. vm. do Resimento Interno) 

Votaçlio, em tumo único. do Projeto de Decreto 
Legislativo nO 9, de 1994 (nO 3Ol/93. na Câmara dos De· 
putados), que aprova o ato que renova a concessão OU~ 
torgada à Rádio e TV Tapajós Uda., para explorar servi· 
ço de radiodifusão de sons e imagens (televisão) na Ci· 
dade de Santarém, Estado do Pará. tendo 

Parecer favorâvel, proferido em Plenário. Relator: 
Senador Dirceu Carneiro, em substituição ã Comissão 
de Educação. 

-11-
PROJEfO DE DECRETO LEGISLATIVO 

NO 10, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 375, vm. do Resimemo Interno) 

Votaçlio. em tumo único. do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 10. de 1994 (n° 297/93. na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que ,",torga pemtissiío à 
Fundação Pe. Uro.no lbiesen para executar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada. com fms 
exclusivamente educativos~ na Cidade de Novo Ham­
burgo. Estado do Rio Grande do Sul. tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em 
substituição à Comissão de Educação. 

_1° pronunáamento: Relator. Senador João 
Fraoça, favorável ao projeto; 

_2° pronunciamento: Relator. Senador Meira Fi­
lho, pela regularidade dos atos e prooediInentos concer· 
nentes à proposição. 

-12-
PROJEfO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N" 11. DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 375. vm. do Regimento Inten;to) 

Votação. em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo nO lI. de 1994 (nO 265/93, "" Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que ren~a a permissão 
outorgada à SoA. Rádio Verdes Mares, pa11I explorar ser· 

viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
Cidade de FottaIeza. Estado do Ceará, tendo 

Parecer favorável. proferido em Plenário. Relator: 
Senador Dirceu Carneiro. em substituição il Comissão 
de Educação. 

-13-
PROJEfO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N" 12. DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 375, vm. do Regimento Interno) 

Votação. em tumo único. do Projeto de Decreto 
Legis~tivo nO 12, de 1994 (nÓ 319/93. na Câmara dos 
Deputados), que aprova. o ato que outorga pemtissão à 
Fundação Cultural Ouzeiro do Sul para executar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cida· 
de de Sorocaba, Estado de São Paulo. tendo 

Pareceres favoráveis. proferidos em Plenário. Re­
lator. Senador Meim Filho. em substituição à Comissão 
de Educação: 

_l° pronunciamento: favorável ao projeto; 
.2° pronunciamento: pela regularidade dos atos 

e procedimentos concernentes à proposição. 

-14-
PROJEfO DE DECRETO LEGISLATIVO 

NO 18,DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 375. vm. do Regimemo Interno) 

Votação. em turno único. do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 18, de 1994 (nO 252/93. na Câmara.dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a conce:ssão 
outorgada à Rádio tuaguaia Lida. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média Jl1l .. Cidade de 
AlagoaiDa, Estado do Tocantins, tendo . 

Parecer favorável. proferido em Plenário, Relator. 
Senador Carlos Patrocínio, em substituição à Comissão 
de Educação. 

-15-
PROJEfO DE DECRETO LEGISLA TlVO 

N" 19, DE 1994 
(Incluido em Ordem do Dia, nos termos do 

ar\. 375, vm. do Regimemo Interno) 

Votação. em tumo único. do Projeto de Decreto 
Legislativo nO 19. de 1994 (n° 254193, na Câmara dos 
Deputados). que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à TV Tocantins Lida. para explorar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens (televisão) na Cidade de 
Anápoli>. Estado de Goiás. tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário. Relator. 
Senador Carlos Patrocínio, em substituição. Comissão 
de Educação. 

-16-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

NO 23. DE 1994 
(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 375, vm, do Regimento Interno) 

Votação, em tumo único, do Projeto de Decreto 
Legislativo nO 23, de 1994 (nO 327/93. na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que :renova a concessão 
outorgada à Rádio Montanhês de Botelhos LIda. para 
explorar serviço de radiodifusão sanara em onda média 
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na Cidade de Botelhos, Estado de Minas Gemis, tendo 
Parecer favorável. proferido em Plenário, Relator: 

Senador Henrique Almeida, em substituição à Comissão 
de Educação. 

-17-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 24, DE 1994 
(Em regime de urgência. nos tennos do 
art. 375. vm. do Regimento Interno) 

Votação, em turno 6nico. do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 24, de 1994 (n° 328/93. na Câmara dos 
Deputados). que aprova o ato que outorga pennlssão à 
Fundação de Ensino Superior do Vale do Sapucai para 
executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada. com fms e"clusivamente educativos. na cida­
de de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, tendo 

Parecer favorávd, proferido em Plenário, Relator: 
Senador Lucídio Portella. em substituição à Comissão 
de Educação. 

-38-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N° 13. DE 1991- COMPLEMENTAR 

Votação, em turno únioo, do Projeto de Lei da 
Câmara nO 13. de 1991 - Complementar (nO 223/90 -
Complementar. na Casa de origem), que regulamenta o 
§ 2° do ali. 171 da Constituição Federal, dispondo sobre 
a edição e O processo legislativo das medidas provisórias 
previstas no art. 62 da Constituição Pederal. e dá outras 
providências, tendo 

Pareceres. sob n"!; 49 e 88. de 1991. da Comissão 
- de Constituição, Justiça. Cidadania, 1" pro­

nunciamento: favorável ao Projeto, com as Emendas de 
n% 1 a 4 - CCJ, que apresent~ 2° pronunciamento: 
contrário às Emendas de nOs 5 a 17, de Plenário. 

-39-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N" 125, DE 199I-COMPLEMENTAR 
(Incluído em Ordem do Dia nostermos do 

ali. 172. I, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único. do Projeto de Lei da 
Câmara n" 125, de 1991 - Complementar (nO 60/89-
Complementar, na Casa de origem), que disciplina os li­
mites das despesas com o funcionalismo público, na for­
ma do art. 169 da Constituição Federal, tendo 

- Pareceres. proferidos em Plenário. em substituição 
à Comissão de Assuntos Eoonômlros. RelaWr. Senador 
Mena Fillio, l° pronunáamento: favorável ao Projeto; 2° 
pronunciamento: favorável à emenda de Plenário. 

(Dependendo de parecer sobre as emendas apre­
sentadas perante a Comissão) 

-40-
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N"27, DE 199I-COMPLEMENTAR 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Sena­
do n" 27, de 1991 - Complementar, de autoria do Senador 
Mansueto de Lavor, que regulamenta o § 3' do aI\. 192 da 
C'.onstituição Fedem!, que dispõe sobre a cobrança de juros 
reais máximas,e clã outms providências, tendo 

Parecer favotável, proferido em Plenário, Relator: 
Senador Ney Maranhão, em substituição à Comissão de 

Assuntos Econômicos. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A Presi­
dência retira, nos termos do art. 175, e, do Regimento Interno, 
as matérias constantes do itens 18 a 25. 29. 30, 32 a 34. 36. 37. 
41,43 a 49. 

São as seguintes as matérias retiradas: 

18 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N"62, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos tennos do 
art. 375. vm, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de De~ 
ereto Legislativo n° 62, de 1993 (n° 268/93, na Câma­
ra dos Deputados), que aprova o alo q~e renova a 
concessão outorgada à SOCIEDADE RADlO VILA 
REAL LTOA., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Cuiabá, Estado 
de Mato Grosso. (Dependendo de parecer da Comis~ 
são de Educação.) 

19 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N' 64, DE 1993 

(Em regíme de urgência, nos telIDos do 
art. 375, vm, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo nO 64, de 1993 (n° 275/93, na Câmara dos 
Dep.Jtados), que aprova o ato que renova a ooll(;essão 
outorgada à SOCIEDADE RÁDIO EMISSORA P ARA­
NAENSE SI A para explorar serviço de radiodifusão de 
Sons e imagens (televisão), Da cidade de Lomhina, Esta­
do do Paraná. (Dependendo de parecer da Comissão de 
Educação.) 

20 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N"69, DE 1993 

(Incluído em Otdem do Dia nos termos do 
an. 375, vm, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 69, de 1993 (n' 313/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga pennissão à 
RÁDIO MARIANA LTDA. para explorar serviço de ra­
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Mariana, Estado de Minas Gerais. (Dependendo de pare­
cer da Comissão de Educação.) 

21 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N°S, DE 1994 

(lncluído em Otdem do Dia, nos tennos do 
art. 375, vm, do Regimento Interno) 

. Discussão, em turno único, do Projeto de De­
creto Legislativo nO 8. de 1994 (n° 303/93, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que renova a per~ 
missão outorgada à RADIO CULTURA DE PAULO 
AFONSO LTDA .. para explorar serviço de radiodifu­
são sonora em freqüência modulada na cidade de Pau­
lo Afonso, Estado da Bahia. (Dependendo de parecer 
da Cómissão de Educação,) 
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22 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N' 20, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 

ali. 375, vm, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 20, de 1994 (n' 266193, na Câmara dos 
Depulados), que aprova o ato que renova a pemllsSão 
o'!torgada à REDE NOVA TERRA DE RADIOqlFU­
SAO LIDA., atualmenle denominada REDE FENIX 
DE COMUNICAÇÃO LIDA., para explorar s"",iço de 
radiodifusão sonDra em freqiiêucía modulada na Cidade 
de São José dos Pinhais, Eslado do Paraná. (Depend­
endo de pareoer da Comissão de Educação.) 

23 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

W21:DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 

ali. 375, vm, do Regimento Interno) 

Dismssão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n' 21, de 1994 (n' 2'J1J93, na Câmara dos De­
pulados), que aprova o ato que renova a pennissão da FM 
RÁDIO INDEPENDENTE DE ARCOVERDE LIDA., 
para explorar SClViço de radiodifusão sonora em fuxJ.üéncia 
modulada na Cidade de Arooverde, &lado de Pemamooco. 
(Dependendo de parecer da Comissão de Educação.) 

24 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N' 26, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos tenDOS do 

art. 375, vm, parágrafo único, do 
Regimento Interno) 

DiscUssão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo nO 26, de 1994 (n' 344193, na Câmara dos 
o.;putados), que aprova o ato que ootorga perntissão à 
RAOIO CAMPOS OOURADOS FM LIDA. para ex­
ploru serviço de radiOdifusão sonora em freqüência m0-

dulada na Cidade de Medianeira, Estado do Paraná. (De­
Pendendo de parecer da Contissão de Educação.) 

25 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

W39,DE1994 
(Incluído em Ordem do Dia, nos lermos do 

ar!. 375, vm, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo nO 39, de 1994 (nO 296/93, na Câmara dos 
Depulados), que aprova o ato que outorga pemtissão à 
RÃDIO SERRA NEGRA FM L TDA., para explorar ser­
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada lllI 
Cidade de Alterosa, Estado de Minas Gerais. (Depend­
endo de pareoer da Comissão de Educação.) 

29 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

W 233, DE 1993 
(Em regime de urgência, nos tennos do 

ar!. 336, b, do Regimento Interno) 
(Trantitando em conjunto com o 

Projeto de Lei da Câmara nO 5, de 1991, e 
Projeto de Lei do Senado n' 20, de 1992) 
Discussão, em tumo único, do Projeto de Lei da 

Câmara nO 233, de 1993 (n' 3.126/92, na Casa de ori­
gem), que acrescenta § 5' ao art. 461 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, integrando ao salário, para !o­
dos os fms, o adicional noturno pago habitualmente. 
(Dependendo de parecer da Contissão de Assuntos 
Socials.) 

30 

PROJETO DE LEI 00 SENADO 
W20,DEI992 

(Em regime de urgência, nos tennos do 
ar!. 336, b. do Regimento Interno) 

(tramitando ePl conjunto com 05 
Projetos de Lei da Câmaran's 5, de 1991, 

e 233, de 1993) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
do Senado nO 20, de 1992, de autoria do Senador Nel­
son Wedekin, que dá nova redação ao art. 73 e seu § 
2', da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 
(Dependendo de parecer da Comissão de Assuotos 
Sociais.) 

32 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
W 117, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos tennos do 
ar!. 336, b, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n' 117, de 1994 (nO 4.151193, na Casa de ori­
gem), que altera dispositivos do Decreto-Lei n' 227, de 
28 de fevereiro de 1967. (Dependendo de pareceres das 
Contissôes de Assuntos Sociais e de Seniços de luCra-
Eslnllura.) . . 

33 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N" 136, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos tennas do 
ar!. 336, b, do Regimento Interno) 

. Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
da Câmara nO 136, de 1994 (n' 4.801194, na Casa 
de origem), que cria e transforma, no quadro per~ 
manente de pessoa da Secretaria do Tribunal Re~ 
gíonal do Trabalho da 6" Região, os cargos que 
menciona e dá outras providências. (Dependendo 
de parecer da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.) 

34 

OFÍCIO W sm, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos tennos do 
ali. 336, b, do Regimento Intemo) 

Ofício n' S/72, de 1994, do Senhor Presiden­
te do Banco Central, encaminhando ao Senado Fe­
deral solicitação do Governo do Estado de São Pau­
lo, relativa ao pedido de emissão de Letras Finan­
ceiras do Tesouro do Estado de São Paulo - LFTP, 
destinadas à liqu idação de precatórios judiciais. 
(Dependendo de parecer da Comissão de Assuntos 
Econômicos.) 
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36 
PROlElU DERESOWÇÃO 

N° 122, DE 1993 
(Em regime de urgência nos termos do 

ar\. 336, c, do Regimento Intemo) 
(framitando em conjunto com o 

Projeto de Resolução nO 94, de 1994) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n° 122, de 1993, de autoria do Senador Marco Ma­
ciel l que cria a Comissão de Ciência e Tecnologia (De­
pendendo de pareceres das Comissões de Constituição, 
Justiça e Cidadania e Dintora.) 

37 

PROlElU DE RESOLUÇÃO 
N" 94, DE 1994 

(Em regime de urgência nos termos do 
ar\. 336, c, do Regimento Interno) 
(framitando em conjunto com o 

Projeto de Resolução nO 122, de 1993) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção nO 94, de 1994, de autoria do Senador Coutinho Jor-
ge, que altera o Regimento Interno do Senado Federa~ 
transformando a Comissão de Educação em Comissão 
de Educação, Ciência e Tecnologia. (Dependendo de pa. 
receres das Comissões de Constituição, Justiça e Cida­
dania e Diretora.) 

41 

PROlElU DE LEI DA CÂMARA 
N" 151, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
ar\. 172, I, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único. do Projeto de Lei 
da Camata nO 151, de 1992 (nO 1.002, n. Casa de ori­
gem), que dispõe sobre a extinção da contribuição 
sindical a que se referem os arts. 578 a 591 da Conso­
lidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto­
Lei n° 5.452, de l' de maio de 1943 e dá oultas provi­
dências, tendo 

Parecer proferido em Plenário, Relator. Senador 
Eduardo Suplicy, favorável ao Projeto, com emendas nOs 
1 e 2. que apresenta, em substituição à Comissão de A!t­
sunto. Sociais. (Dependendo de parecer sobre a emenda 
n° 3, de PlenArio.) 

43 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N" 232, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
ar\. 254, parágrafo únioo, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do 
Senado n' 232, de 1991, de autoria do Senador Jutahy 
Magalhães, que autoriza o Poder Executivo a defmir as 
terras indispensáveis à preservação ambiental, integran­
tes dos bens da União e dos Estados, na fanoa do art. 
23, VI e Vn, combinado com o ar\. 24, VL da Constitui­
ção Federal, tendo . 

Parecer contIário, proferido em PlenArio, Relator. 
Senador Ronan Tito, em substituição à Comissão de A!t­
sunto. Sociais. 

44 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N" li, DEI994-COMPLEMENTAR 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do 
Senado n' 11. de 1994-Complementar, de autoria do Se­
nador Marco Maciel, que dispõe sobre fontes de recur~ 
80s do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social -
FAS, e dá outras providências, tendo 

Parecer sob n' 227, de 1994 da Comissão de 
- Assuntos Econômicos, favorável ao Projeto 

com emendas 1 e 2-CAE, que apresenta. 

4S 
PROlElU DE LEI DO SENADO N" 73, DE 1991 

(inclUído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 172, I, do Regimento Interno) 

De autoria do Senador Jutahy Magalhães, que 
dispõe sobre isenção do imposto de renda pata bolsas de 
estudos de médicos residentes e remunemção de estu~ 
dantes em estágio para complementação de estudos uni­
versitários. (Dependendo de parecer da Comissão de As. 
suntos Eoonômicus.) 

46 
MENSAGEMN'314,DE 1994 

Escolha de Autoridade 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

ar\. 281 do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Parecer nO ~7. de 
1994, da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
sobre a Mensagem n° 314, de 1994 (n' 899/94, na ori­
gem), de 24 de outubro do corrente ano, pela qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deliberação do 
Senado a escolha do Senhor VALDIR RIGHETfO, pata 
exercer o cargo de Ministro Togado do Tribunal Supe­
rior do Trabalho. 

47 

MENSAGEM N'349, DE 1994 
Escolha de Autoridade 

(Incluído em Ordem do Dia nos tennos do 
art. 281 do Regimento Intemo) 

Discussão, em turno único, do Parecer nO 236. de 
1994, da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
sobre a Mensagem n' 349, de 1994 (n' 991/94, na ori­
gem), de 11 de junho do corrente ano, pela qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deliberação do 
Senado a escolha do Senhor EDSON RODRIGUEs­
CHAVES pata exercer o cargo de Conselheiro do Con­
selho Administrativo de Defesa Econômica. 

48 

MENSAGEM N" 376, DE 1994 
Escolha de Autoridade 

Discussão, em. turno único, do Parecer n° 2&9. 
de 1994. da Comissão de Assuntos Econômicos sobre 
a Mensagem n' 376, de 1994 (n' 1.125/94, na ori­
gem), de 8 de dezembro do corrente ano, pela qual o 
Senbor Presidente da República submpte à delibera­
ção do Senado a escolha do Senhor PERSlO ARlDA 
para exercer o cargo de Presidente do Banco Central 
do Brasil. 
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49 
MENSAGEM N"393, DE 1994 

Esoollia de Autoridade 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 281 do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Parecer nO 330. de 
1994, da Comissão de Assuntos Econômicos sobre a 
Mensagem nO 393, de 1994 (nO 1.186/94, na origem), de 
21 de dezembro do corrente ano, pela qual o Senbor Pre­
sidente da República submete à deliberação do Senado a 
escolha do Senhor FRANCISCO LAFAIETE DE PÁ­
DUA LOPES, para exercer o cargo de Diretor do Banco 
Central do Brasil. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - As matérias 
constantes dos itens 26 8. 28 têm sua votação adiada por falta. de 
quorum. 

São os seguintes os itens adiados: 

26 
PROJETO DE DECRETO LEGISLA 1WO 

N° 45, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia DOS termos do 

ar\. 336, b, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo nO 45, de 1994 (nO 222/92, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Acordo Ortogtáfico 
da Ungua Portuguesa, assinado em Lisboa, em 16 de 
dezembro de 1990, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator. 
Senador Josapbat Marinho, em substituição à Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa NadonaL 

27 
SUSSTITU1WO DA CÂMARA AO 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
W 179, DE 1990 

(Em regime de urgência, nos texmos do 
ar\. 336, b, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Substitutivo da Câ­
mara ao Projeto de Lei do Senado nO 179, de 1990 (n° 
202191, naquela Casa), de autoria do Senador Fernando 
Henrique Cardoso. que dispõe sobre o regime de presta­
ção de serviços públicos pela iniciativa privada, previsto 
no art. 175 da Constituição, e regula a concessão de obra 
pública, tendo 

- Parecer proferido em Plenário, Relator: Senador 
José Fogaça, eDl substituição às Comissões de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania e de Assuntos Econômi­
cos, favorável ao Substitutivo da Câmara, com requeri­
mentos que apresenta. (Dependendo de parecer da 0>­
missão de Serviços de Infra-Estrutura.) 

211 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

W5, DE 1991 ' 
(Em regime de urgência, nos lermos do 

ar(. 336, b, do Regimento Interno) 
(framitando em conjunto com o 

Projeto de Lei da Câmara nO 233, de 1993, e 
Projeto de Lei do Senado n° 20, d~ 1992) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmarn nO 5, de 1991 (nO 4.796/90, na Casa de origem), 
que dispõe sobre o trabalho noturno e dá outras provi-

ciências. tendo 
Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em 

substituição às Comissões 
- de Assuntos Sodais, Relator: Senador Couti­

nho Jorge, favorável. nos termos do substitutivo que 
apresenta; e 

- Assuntos Econômicos, Relator: Senador Man­
sueto de Lavor. favorável. nos termos do substitutivo 
apresentado em Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodtigues) - Volta-se à lis­
ta de oradores. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Ney Suassuna. 
O SR_ NEY SUASSUNA (pMOS - PB. Pronuncia o se­

guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. Sz&s e 
Srs. Senadores. o tema que hoje abordo ainda ontem foi levantado 
pelo nobre Senador Ronan Tito e merece que~ todos os dias, al­
guém desta Casa discorra sobre uma das vertentes dessa profunda 
e grandiosa injustiça que se busca aplicar ao Presidente desta Casa 
e Presidente do Congresso Nacional, Senador Humberto Lucena_ 
Todos os que con"livem com S. Ex· sabem quão gigantesca é essa 
injustiça, e passo aqui a relacionar alguns itens relacionados ao seu 
aspecto juridico. 

A proibição de utilizar publicações da Gráfica, contida na 
ConsUlta n° 14.404, de 2&-6-94, do próprio TSE, refere-se apenas 
ao peóodo da "campanha eleitoral", do candidato. evidentemente. 
lã a sentenÇLQ,o TSE. desde a ementa, refere-se ao ano eleitoral. 
violando, portanto, normas estabelecidas pelo próprio Tribunal. 
Trata-se, pois, de um clamoroso erro judicial de inaceitável injusti­
ça contra o Senador Humberto Lucena. 

O pmeesso de Humberto Lucena é de 18 de fevereiro de 
1994; a defesa apresentada pelo Senador é também de fevereiro de 
1994; e a convenção que o indicou candidato ocorreu em 31 de 
maio de 1994_ A Resolução do TSE fala em candidato, o que só 
existe após a convenção_ A proibição de utilizar publicações da 
Gráfica, contida na Consulta nO 14.404, de 28-6-94, do próprio 
TSE, refere-se apenas ao período de campanha eleitoral do candi­
dato. O Senador Humberto Lucena não era candidato neSsa época. 

Há Uma questão preliminar de importância fundamental no 
caso em tela. O Ministro Marco Aurélio, examinando a questão de 
se o recurso ordinário conlrn a decisão do Tribunal Regional Elei-' 
toral, favorável ao Senador Humberto Lucena, se deu em prazo há­
bil ou não, conclui que o Ministério Público recorreu quando o 
prazo para tanto já havia passado, incorrendo, pois, em afronta à 
coisa julgada, o que é vedado pela Constituição. Ou seja: o recurso 
está viciado de inconstitucionalidade. Quanto ao assunto, assim se 
manifestou o douto Juiz supracitado: 

o meu convencimento sobre o tema. repito, de­
corre da circunstância de o Ministério Público haver 
aposto a assinatura no acórdão eID data anterior aos três 
dias do prazo recursal, com o que se tomou induvidosa a 
ciência inequívoca do que foi decidido. Assentadas a 
premissa e a passagem do tempo sem a protocolação 
oportuna do recurso, concluo pela incidência da preclu­
são maíor_ O que deddido pela Corte de origem tran­
sitou em julgado, e, portanto, sob pena de violar-se o 
inciso XXXVI do rol das garantias constitucionais -
art_ 5° da Carta da República de 1988 -, não há como 
proceder ao exame do meredmento, ou não, do acór­
dão da Corte de origem que implicou a improcedên­
cia da representação. 

Concluo, portanto, peja intempestividade e não 
conheço o ordinário. (Grifo nosso) (Relatório do Minis-
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tro Marco Aurélio supra·referido, pág. 14. 

O inciso XXXVI da Constituição Federal dispõe: 

A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato ju. 
rídico perfeito e a coisa julgada. 

Dessa forma. ao reconhecer o recurso ordinãrio aqui trata~ 
do. o Tribunal Superior Eleitoral desconheceu o fato de que a deci­
são do Tribunal Regional Eleitoral da ParaJba já se havia tomado 
coisa julgada, não cabendo mais dela recotrer, sob pena de se ferir 
o direito constitucional da parte. no caso, o DObro Senador Hum­
berto Lucena. 

Por outro lado, Sr. Presidente, Sr's e Sn;. Senadores, é imo 
portante registrar que. como disse o acórdão reconido do TRFlPB, 
"a propaganda eleitoral, quando efetivamente dirigida aos eleito­
res, há de ser nítida, com objetivo claro, preciso. direto, a fIm de 
alcançar seu resultado. No caso em julgamento. houve tão-somen­
te uma mensagem de um homem público, atualmente exercendo o 
cargo de Presidente do Congresso Nacional, que, nessa condição. 
procurou desejar indistintamente ao povo brasileiro fé e esperança 
no ano de 1994, na expectativa de uma &2ída para a grave crise 
econômica e social que assolava o nosso País. 

Ora, se a confecção de um simples calendário, com votos de 
um Ano Novo melhor, pode ser considerado abuso de pojer de au­
toridade. uma vez radicaIkada essa inteIpretação, seria legítimo o 
entendimento de que o parlamentar, uma vez candidato à reelei­
ção, deveria se afastar do exercício do mandato, pois a utilização 
do gabinete parlamentar e sua estrutura material e humana, o aces­
so à Voz do Brasil, entre outras prenogativas, configuraria o uso 
indevido dessas prerrogativas. 

Ocorre que, como é sabido, nem a Constituição Federal, 
nem a legislação infraconstitucional, exigem do parlamentar o 
afastamentQ do exercício do seu tnandato quando candidato ã ree­
leição ou a outro cargo eletivo. 

Importante também ressaltar que o Senador HUMBERTO 
LUCENA não fez imprimir os calendários em questão apenas no 
ano de 1993. Em verdade, o ilustre Parlamentar vem fazendo uso 
da sna quota na Gráfica do Senado Federal para a confecção de ca· 
lendários desde 1987 e, sucessivamente, nos anos de 1988, 1989, 
1990, 1991 e 1992 e, fmalmente, em 1993. (Tal fato consta do Re· 
Iatório do Ministro MARCO AURÉLIO, por ocasião do julgamen· 
to da matéria ao Tribunal Superior Eleitoral, à ",6.) Ora, isso vem 
demonst:rar que a feitura e distriooição dos calendários não tinham 
objetivos de propaganda eleitoral, mas apenas a repetição con1-
queira, poís, existente desde 1987, do uso de prenogativa extensi­
va a todos os membros do Congresso Nacional. 

Ademais, é preciso recordar que, na ocasião da confecção 
dos calendários, ocorrida no mês de dezembro de 1993, bem como 
da sua distribuição, o Senador HUMBERTO LUCENA não era 
ainda candidato, e a lei com base na qual se pediu a impugnação 
da sua candidatura exige que o impugnado seja candidato. Com 
efeito, diz o caput do art. 22 da Lei Complementar nO 64: 

Art. 22. Qualquer partido político, coligação, cano 
didato ou Ministério Público Eleitoral poderá repre. 
sentar à Justiça Eleitora). diretamente ao Corregedor-Ge-­
tal ou Regional, relatando fatos e indicando provas, indí­
cios e circunstâncias e pedir a abertura de investigação 
judicial para aputar o Uso indevido, desvio ou abuso do 
poder econômiCo ou do poder de autoridade, ou utiliza­
ção indevida de veírulos ou meios de conmnícação s0-
cial. em beneficio do candidato ou de partido politico 
(".) (Grifo nosso), 

O Sr. Mauro Benevides - Permite V. Ex" um aparte 

o SR. NEYSUASSUNA- Ouço V.Ex· com muito prazer. 
O Sr. Mauro Benevides - Nobre Senador Ney Suassuna, 

pelo que apreendi, V. Ex' acaba de ler o art. 22 da Lei Comple· 
mentar n° 64, que permite, a partir do candidato ou da coligação. 
solicitar investigação judicial ao Corregedor-Geral, aqui no TSE, 
ou ao Corregedor-Regional, para que se instaure uma investigação 
judicial. Nâo é isso? 

O SR, NEY SUASSUNA - Exatamente. 
O Sr. Mauro Benevides - Com base nesse dispositivo, 

quero comunicar a V. Ex" que pedi no meu Estado a instauração 
de uma investigação judicial. Espero que o Tribunal aprecie. após 
o recesso a que se entregou. nos termos da lei da magistratura. Es­
pero, então, nessa ocasião, que aqueles que fraudaram a vontade 
do povo sejam proclamados inelegíveis e possam, naturalmente, 
durante três anos, expiar a falta que efetivamente cometeram, ma~ 
culando a vontade do eleitorado cearense. 

O SR. NEY SUASSUNA - Muito obrigado pelo aparte, 
ilustre Senador Mauro Benevides. 

Continuando, Sr. Presidente, Sn e Srs. Senadores. também 
o caput do art. 45 da Lei n° 8.713/93 diz: 

Art. 45, Ê vedado, a partido e candidato, receber 
direta ou indiretamente doação em dinheiro ou estimável 
em dinheiro, inclusive através de publicidade de qual­
quer espécie(".) 

Aliás, como bem disse o Ministro DINIZ DE AN· 
ORADA, por ocasião do seu voto no julgamento da ma­
téria no Trirunal Superior Eleitoral (p. 53): "Tenho 
para mim que os dispositivos invocados não têm apli .. 
aação ao caso. Bem ressaltou o ilustre patrono do te .. 
oorrido da tribuna, que, ao tempo da apontada dis­
tribuição, não tinha o recorrido, ainda, a condição de 
candidato, e na lei existente há referenda expressa a 
.....didato. 

Os candidatos surgem com a escolha feita pelas 
convenções. A própria Lei nO 8. 713, que ai está a reger 
as próximas eleições, não disciplinou nenhum tema an~ 
tes de ordenar a rea1i1ação das convenções entre 2 de 
abril e 31 de maio. Depois, sim, vem a fase do registro. 
Começa então a propaganda". (Grifo nosso.) 

Sr. Presidente, Sr's e S"'. Senadores, é importante. ~inda, 
registzar, a propósito, que o próprio Ministro MARCO AURELIO, 
Relator do recurso lID Tribunal Superior Eleitoral, que votou pelo 
acolhimento da representação e pela impugnação da candidatura 
do Senador HUMBERTO LUCENA, mais adiante, ao apartear o 
Ministro CARLOS VELLOSO, adendou: 

Nós não temos nos autos elementos concretos 
conducentes à conclusão de que teria havido a distri­
buição de calendários após a escolha do Senador 
como candidato à reeleição.(Pág. 56 dos autos) (Grifo 
nosso) 

Ora, com a máxima vênia do ilustre juiz. não nos parece ra­
zoável, nem jurldica,. nem politicamente, que, uma vez que não 
restru OOlIlpIOvada a distriooição dos caIenJários em questão, se 
possa, com base na chamada '~ese da (probabilidade?) de abuso do 
poder de autoridade", impugnar a candidatura de quem quer que 
seja. 

Antes. em que se tratando de díreito politico fundamental 
da cidadania, o direito de pleitear cargo público eletivo nos parece 
inafastável que qualquer restrição a esse direito deva, necessaria­
mente, ser cercada dos cuidados suficientes para não serem come­
tidas injustiças. 
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Daí. Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, concluÚTIos Que 
mesmo a Constituição (art. 102, I uj") admite que decisões judi~ 
ciais já t:raru;itadas em julgado e que não mais caibam recursos te~ 
nham sido objeto de injustiça, possam usar o instituto da ação res­
cisória. Isso ocorre tanto nQ C~ódigo Pen!ll corno no Código Civil. 

Nas palav .... s de ANTONIO CLAUDIO DA COSTA MA­
CHADO, em recente e festejado trabalho, é citado. 

O fundamento jurídico da rescindibilidade é o ví­
cio formal ou substancial da sentença como alo juridico. 
Politicamente falando, o seu fundamento é a necessia 
dade de reparar injustiças contidas em decisões tran· 
sitadas em julgado e prover a reestabllização das re-­
Jações jurídicas." (Cf. "Código do Processo Civil in. 
terpretado", Edição Saraiva, 1993, pág. 418. (Grifo 
nosso.) 

Sendo assim. se o próprio Direito admite que decisões defi­
nitivas do Poder Judiciário sejam injustas e prevê instrumentos 
para corrigir tais decisões, o Congresso Nacional, igualmente. 
JXXle e de ..... e. pelos meios que lhe são pr6prios. procurar conigir 
decisões injustas da Justiça. como é o caso da decisão que atingiu 
o Presidente do Congresso Nacional. cídadão probo, Senador da 
República, Or. Humberto Lucena. 

Sr. Presidente, SrRs e Srs. Senadores. muitos desses argu­
mentos foram utilizados num documento elaborado pejo Senador 
Antonio Mariz. hoje Governador da Paraíba. Utilizei muitos deles 
para aqui relatar aos Senadores esse alinhavamento de idéias. Co­
nheço o Senador Humberto Lucena há 40 anos; ê uma vida. Com 
53 anos hoje. tinha eu 13 anos quando conheci Humberto Lucena 
como candidato. pela primeira vez. a Deputado Estadual. lá, com a 
base m cidade de Bananeiras, interior da Paraíba. 

Trata-se de um homem pobre, prooo e correto. Lamentavel­
mente, uma parte da imprensa. mas não toda - tenho aqui muitos 
artigos da imprensa paulista, paraibana, enfim. da imprensa de vá­
rios Estados, que fazem justiça a Humberto Lucena -, encarregou­
se de fazer uma imagem de Humberto Lucena que não é a real. 
Humecto, çom mais de 40 anos de vida pública, é um hotnem p0-

bre; é um homem respeitado; é um homem que o povo do seu Es­
tado. que pode julgar bem, sempre o reconduz, nas suas candidatu­
ras, aos cargos que pleiteou. 

Essa parte da imprensa terminou criando quase que uma 
imagem perfeita daquela peça de Luigi Pirandello: "Assim é se lhe 
parece". Tenninaram fazendo com que Humberto Lucena pareces­
se um conupto. e todos nós sabemos que S. Ex· não é. 

Na mesma situação de Humecto há , ao que nos consta. cer­
ca de 190 Parlamentares - só Senadores são mais de 60. Consta 
que dezenas de processos correm pelos Tribunais Eleitorais, al­
guns em situações muito mais graves do que a de Humberto Luce­
na. Eu citarei apenas alguns deles: existem processos protocolados 
e já em andamento. contra o Senador Alexandre Costa, contra a 
Governadora Roseana Sarney. contra o Senador Carlos Patrocínio; 
contra o Senador Gerson Camata; contra o Senador Magno Bace­
lar em relação ao seu mandato de Deput'ado. Contra o Senador Na­
bor Junior, contra a Senadora Marluce Pinto, contra o Governador 
Antonio Mariz; contra o Deputado Paulo Paim,. do PT do Rio 
Grande do Sul; contra o Líder do PT, Deputado 'José Fortunati; 
contra o Deputado Moroni Torgan; contra seis Deputados Distri­
tais do Distrito Federal, três deles do Pr. inclusive o Presidente da 
Câmara, Deputado Geraldo Magda. 

Peço que isso raça parte dos Anais do Senado. Quando digo 
flisso faça parte dos Anais, renro-me aos protocolos. Estou pas­
sando dois desses protocolos e farei chegar à Mesa do Senado os 
demais. Passo o protocolo em que um cidadão brasileiro entra con-

tra o Deputado do PT Paulo Renato Paim, que distribuiu material 
de propaganda iliIrante a campanha eleitoral. Trata-se do Protocolo 
n° 28.211, de 2 de janeiro de 1995. O outro, wntrn o Depulado 
Iosé Alberto Fortunali, Líder do PT na Câmara, é o Protocolo n° 
28.210, que deu entrada no Tribunal Regional Eleitoral do Rio 
Grande do Sul. 

Peço que essa relação conste dos Anais do Senado por uma 
simples razão: ao punir. que se punam a todos - e são dezenas de­
les - e que não se cometam injustiças. Sei que não há nada de ilí­
cito no que fizeram os Parlamentares, quando usaram sua cola per­
mitida na Gráfica para divulgação dos seus trabalhos, para os 
c.umprimentos de final de ano ou, no caso de Humberto Lucena. 
para a publicação de um calendário. Há até unta razão que eu gos­
taria de explicar: o pobre do Nordeste. que não faz compras, nem 
mesmo compras médias, não tem como ganhar um calendário. Nas 
casas humildes do sertão paraibano há nas paredes das salas o Co­
ração de Cristo e o calendário, para que possam ter noção do dia 
que está vi ..... endo. Essa é uma tradição de todos os politicos nor­
destinos e de quase todos os políticos brasileiros. prntícada por 
anos a fio e que. agora, é citada como se fosse um crime. 

Faço esse relato. Sr. Presidente, sr-s e Srs. Senadores. não 
para pedir a cabeça de ninguém. Pejo contrário. faço-o para que se 
anistiem a todos e para que possamos comparar isso às ações futu­
ras. que esperamos sejam de anistia geral de um crime - parece até 
ironia - que não foi cometido. 

O Sr. Jacques Silva - V. Ex· me concede um aparte? 
O SR, NEY SUASSUNA - Pois não. nobre Senador. 
O Sr. Jacques SDva - Senador Ney Suassuna. o Senado, 

em boa hora. entendendo a injustiça que foi praticada contra o Se­
nador Humberto Lucena, aprovou, por unanimidade dos presentes, 
aquele projeto de anistia de que tive a honra de ser o primeiro 
subscritor. Espero que a Câmara, também usando do bom senso, 
venha aprovar o Projeto. até porque. como citou V. Ex·, muitos 
ilustres Parlamentares do Pr. que hoje estão le"antando a resistên­
cia na Câmara contra o Projeto. usaram a Gráfica do Senado para 
imprimir boletins. livros. discursos etc. E usanun até mais: os b0-
letins são feitos continuamente; boletins que contêm a sigla, bole­
tins que contêm cenas de comícios. Evidentemente, isso é um ape­
lo ao eleitorado. Mas pua eles é diferente: é prestação de contas; 
não é gasto público. Este fato, para eles. não representa uso do di­
nheiro público em beneficio de campanha eleitoral. Espero que ra­
ciocinem melhor e entendam que realmente eles têm o drreito de 
publicar. Se o fizeram, fizeram-no dentro de sua cota. como o fez 
também o Senador Humberto Lucena. Mas que não sejam tão hi­
pócritas ao ponto de acharem que os outros não têm pelo menos 
inteligência mooiana V. Ex· tem razão quando, nesta tarde, defen­
de um homem da estirpe de Humberto Lucena. S. Ex· é, JX>r assim 
dizer, o bode expiatório. Não sei por que esta campanha da im­
prensa contra uma tradição de tantos anos, se não temos uma lei 
eleitoral perene, se toda vez em que há uma eleição, elaboramos 
uma lei específica - e aí o Tribunal Eleitoral vem e baixa resoluçõ­
es regulamentando-a - e que nessa lei estabeleCem-se prazo dife­
rentes para as proibições. Temos urna proibição. por exemplo. na 
qual um locutor de rádío ou apresentador de programa de televi­
são, ao se candidatar, a partir da data da escolha do registro da 
candidatura, fica impedido de apresentar o seu programa, sob pena 
de tornar-se inelegivel. Ora. como se pode condenar um desses 
candidatos - e foram vários; São Paulo teve um que foi o mais vo­
tado - por um programa que apresentou em janeiro, março OU 

mesmo abril? Isso porque a lei estabelece que a proibição é a partir 
da data do registro da candidatura. Então, como condenar o Sena­
dor Humberto Lucena, cama disse V. Ex&. por um ato praticado 
dentro da lei no ano anterior ao da eleição? Por isso, considero 
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essa condenação um absurdo. Espero que a Câmara, imitando o 
Senado, também venha conceder a anistia ao Senador Humberto 
Lucena - não só ao Senador Humberto Lucena mas também a to­
dos aqueles que, nas mesmas condições. usaram a Gráfica do Se­
nado. 

O SR. NEY SUASSUNA - Muito obrigado. nobre Senador 
Jacques Silva. Ficamos aqui na esperança de que se acabe com - a 
palavra que V. Ex· usou é a correta - a hipocrisia de alguns Parla­
mentares, de alguns Partidos, que, nesta hora. agem como se o 
fogo que lá está pegando ao longe não tenba a chance de chegar 
aqui. E preciso que tenhamos a coragem de usar essa possibilidade 
de anistia para um crime que não foi cometido. Essa, a meu ver, é 
a única saída jurídica que. hoje. temos, até pata não conflilar com 
o outro Poder. que não teve tanto cuidado ao agir e conflitou co­
nosco. 

O Senador Pedro Situon ressaltou muito bem que refonnas 
precisam ser feitas. Dentre elas, talvez. modificações nessa lei elei­
toral e - por que não dizer - até na estrutura eleitoral. 

Por que se ter Superior Tribunal Eleitoral permanente, com 
função apenas de dois 'em dois anos? Por que não ser como nos de­
mais países, onde a Justiça Eleitoral é apenas uma vara da Justiça 
Comum? Com essa medida, os juizes que passam, hoje, tempora­
das sem ter muito o que fazer, reforçariam a estrutura da Justiça 
Comum que está extremamente necessitada de maiores contingentes. 

São muitos os itens que teremos de apreciar durante este 
ano, e este talvez seja um sobre o qual devamos nos debruçar, para 
evitar. DO futuro, choques entre Poderes e, principalmente, injusti­
ças como essa que vêm acontecendo. fazendo com que um Sena­
dor probo. honesto, capaz, correto passe por todas essas agruras. 

Desta fonna, Sr. Presidente, Sr"'s e Srs. Senadores, encerro, 
pedindo a Deus que ilumine os Parlamentares da Câmara p.ara que 
tenham a coragem, como teve O Senado, de tomar uma atitude que 
visa corrigir essa ignomínia. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo a 

palavra ao nobre Senador Pedro Teixeira. (pausa.) 
Concedo a palavra ao último orador inscrito, Senador Aureo 

Mello. 

O SR. AUREO MELLO (pRN - AM. Pronuncia o seguin. 
te discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, nobres Sr-s e 
SIS. Senadores, muito proposita1mente abstive-me de apartear o' 
nobre Senador Ney Suasstm3 a respeito da matéria de alta evidên~ 
eia por S. Ex& abordada da tribuna desta Casa. 

Ao mesmo tempo, apreciei também as manifestações que 
foram fOIDlllladas pelo eIhinente Senador Pedro Simon, que, em 
detenninado momento, abordou igual temãtiea, ou seja, essa ques­
tão da condenação ou da culpa poIVentura existente da parte de 
qualquer Senador, pelo uso l1indevido" da Gráfica do Senado. 

Ora, Sr. Presidente, a Gráfica do Senado, nos termos da le­
gislação em que foi criada, destina-se precisamente a suprir as ca­
rências que os Senadores possam ter, no concernente à divulgação 
dos seus trabalhos. Aquilo que se faz aqui necessita ser levado ao 
conhecimento do eleitorado, da poJXllação brasileira, e seria um 
verdadeiro contra-senso que o Senado tivesse urna gráfica e dela 
não pudesse fazer uso, netn os Senadores pudessem adequadamen~ 
te cumprir aquilo que as resoluções da Casa assim o consentissem. 
A menos. Sr. Presidente, que houvesse aquele propósito de trans­
fotroar a candidatura do Parlamentar em uma candidatura seme­
Thante a do componente do Poder Executivo; ou seja, no momento 
em que o Deputado. ou o Senador, pretendesse ser candidato, ele 
teria que se desincompatibilizar da função que exerce, deixando de 
ser Senador por seis meses. até a época em que se realizassem as 
eleições. 

No entanto, a conquista democrática obtida pelas duas Ca­
sas do Congresso foi justamente a de que os Parlamentares podes. 
sem continuar no exercício dos seus cargos, recebendo as atribui­
ções e as vantagens decorrentes dessa situaçào e dessa investidura, 
porque, se fosse pelo gosto de detenninados setores. inclusive de 
certa imprensa, faltando seis meses para terminar o seu mandato, 
o Senador renunciaria cabalmente à função que exerce e deixaria 
de ter qualquer privilégio, sendo um cidadão que iria posrular na 
planície comum com os demais candidatos que porventura se apre· 
sentassem. 

Todavia, o fato de ser Senador ou Deputado estabelece um 
sistema de continuidade e de merecimento. ao qual. reahnente, o 
atuante político tem direito. 

Poder-se-ia considerar um capitis diIninutio retirar do Par­
lamentar a prerrogativa de exercer o seu mandato até o fnn, parale­
lamente à sua candidatura. Se tivéssemos que tirar o privilégio do 
uso da Gráfica, tenamos que perder também o direito de usannos 
os gabinetes e o apartamento funcional e de tennos a correspon­
dência e o telefone pagos; teriamos que perder o direito de tudo 
aquilo que é inerente ao mandato. 

O Sr. Amir Lando - Pennite-me V. Ex& um aparte? 
O SR. AUREO MELLO - Concedo o aparte a V. Ex'. 

com muita honra. 
O Sr. Amir Lando - Nobre Senador Aureo Mello. o que se 

está fazendo em tomo desse tema é um estrépito perverso. Não há 
dúvida sobre o destino da verba da Gráfica; ela faz parte da remu­
neração do Senador, é parte de um todo, como V. Ex& afinnou. O 
auxílio-moradia e o auxilio-transporte vertem-se, respectivamente, 
em um apartamento funcional e um cano à disposição do Senador. 
Porém. é preciso sempre oferecer à população algo para saciar a 
sua ira. Não é novo esse procedimento. Se voltássemos à Pré·Hís­
tória 00 ao limiar da História, iríamos encontrar os bárbaros ofere­
cendo seres humanos para saciar a ira dos deuses. Agora se ofere­
ce uma pessoa. Enquanto se abre um escândalo sem importância, 
escondem-se os escândalos verdadeiros e lesivos ao interesse do 
povo brasileiro. Ora, no que lesa o povo brasileiro essa verba para 
produção gráfica do Senador? Entendo até que a remuneração 
como um todo do Senador é diminuta, talvez ofensiva diante do 
salário mínimo da grande maioria da população brasileira. Mas 
ninguém consegue viver com um salário mínimo, nem um traba~ 
Ihador. 

O SR. AUREO MELLO - Um garçom em Nova Iorque 
ganha 3 mil dólares, acima. portanto. dos subsídios que os Senado­
res recebem aqui. 

O Sr. Amír Lando - Na verdade, Senador. o valor líquido 
é mais ou menos isso. Portanto, não sei por que se oferecer, agora, 
em holocausto, a figura do eminente Senador Humberto Lucena. 
Homem honrado por todos os títulos, uma vida dedicada à causa 
pública, despojado de tudo, sempre esteve a serviço dos interesses 
maiores do povo brasileiro, até pelas suas posições ideológicas. 
que sempre visaram ao interesse da Nação. Falo isso consternado, 
com uma ponta de amargura que me perpassa o çornção, porque 
vejo que, enquanto se está discutindo este tema com o qual se 
preenchem folhas e folhas da imprensa brasileira, questiona-se a 
legitimidade do Poder Legislativo por causa deste fato e ninguém 
vai atrás dos grande problemas. Por que não pesquisar, por exem­
p10, o processo de privalização, com que V. Ex& até concorda. em 
todos os termos? Por que não verificar a lesão ao patrimôtUo brasi­
leiro, de vinte miIhiJes de dólares, com esse processo da maneira 
como está sendo conduzido? Não discuto Se deva ou não ser reali­
zado, apenas discuto a fozma como se está procedendo. Veja V. 
Ex" os escândalos continuam. há o livro branco da corrupção -
não sei por que ''branco'', p:rrque, para mim. conupção é sempre 
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algo obscuro. negro. diabólico! E tudo isso fica sobrestado, en~ 
quanto se discute com veemência, com furor. eliminar da vida pú­
blíca este homem que emprestou, nos momentos CI1Jciais, inclusi­
ve, do regime democrático, o seu empenho, a sua inteligência e o 
seu trabalho ao País. Não toleramos os homens de bem. A Repú­
blica talvez não precise dos homens de be~ talvez a República 
precise dos medíocres. daqueles que conseguem exatamente criar 
escândalos com acusações levianas. Precisamos, sim. punir os ver­
dadeiros culpados, mas não podemos fazer uma grande estufa de 
bodes expiatórios. Não precisamos saciar a ira e a frustração do 
povo com inocentes, como faziam ainda na antiga Grécia quando 
ofereciam as jovens e os jovens ao Minotauro. 

O SR. AUREO MELLO - Muito obrigado. O aparte de V. 
Ex"'" brilhante como sempre, confuma o raciocínio lógico de qual~ 
quer pessoa. Ao citar o nome de nosso Presidente Humberto Luce­
na, V. Ex" não poderia ter. encontrado imagem mais perfeita da VÍ­

tima daquele ódio que existe vesanameute contra o político bem 
sucedido neste País. Aquele que conseguiu chegar a representante 
do Poder Legislativo é automaticamente odiado por aqueles que 
essa posição jamais conseguiram alcançar. 

E V. Ex& há de convir que o argumento de que as concessõ­
es da gráfica constituem uma forma de remuneração é absoluta­
mente lógica. Temos Estados - se não me engano, até o nosso Es­
tado de Rondônia - onde o deputado estadual percebe uma remu­
neração muitas vezes superior ã remuneração do parla.mentar fede­
ral. A remuneração do parlamentar federa} sem e é desdobrada em 
forma de hospedagem, na forma de condução oficial. do telefone 
interurbano - de que ele precisa, usa e deve usar -. na forma de 
publicações gráficas, nos cartões de Natal, na prestação de contas 
dos SCIYiços feitos aqui e na concessão dessas vantagens todas, 
que. somadas. vêm a constituir um salãrio correspondente ã função 
que é exercida por qualquer um dos componentes do Legislativo. 
E eu falo como um ex-Senadar, porque dentro de alguns dias esta­
remos nos ausentando definitivamente deste plenário. 

Mas a verdade é que o Parlamentar que consegue ser mem­
bro de um Poder merece ser bem pago, mediante remuneração 
condigna e coosentânea com a alta função que ex.erce, porque as 
funções aqui exercidas são de alta responsabilidade~ são funções 
que, se forem tratadas de maneira perfunctória e displicente, se 
não forem pagas condignamente, darão cose jo a que avenblreiros e 
vigaristas, aqueles que desejam praticar a corrupção através de 
vias indiretas se candidatem a essas funções. Exe-p::e.ndo-as, não te­
rão remuneração elevada, mas uma soma de poder fantãstica em 
suas mãos; isso Ibes pennítirá. caso não sejam bem remuDern.dos, 
serem altamente corruptos, usando toda a sua qualificação para 
usufruir indiretamente vantagens especiais. 

Realmente. todos nós, Parlamentares que aqui estamos. te­
mos o dever e a obrigação de defender o nosso companheiro Hum­
berto Lucena dessa injustiça, dessa violência contra o direito e o 
bom senso. Querer condenar Humberto Lucena pelo fato de ter 
mandado calendários, no f1m do ano, a uma parcela do eleitorado 
brasileiro, é uma fonna de demonstrar o desapreço e a falta de 
considemção que certas áreas de comunicação costumam ter em 
relação ã classe política. Esta, sim., é a grande injustiçada. Esses ci­
dadãos que assim se manifestam, que contestam a classe po.litica 
de maneira desabrida são geralmente espíritos fascistas, nazistas, 
incubados, que gostariam que não existisse o Poder Legislativo e 
nós tivéssemos uma díreção ditatorial, movida a rebenque e a to-­
que de caixa para que eles pudessem. inclusive. participar de todas 
as conupções que são usuais, habituais em todas as ditaduras. 

Por issoj Sr. Presidente, também quis, ao invés de um aparte 
a ser formulado às orações dos colegas que me antecederam. fazer 
aqui um pronunciamento individual, argumentando e sublinhando 

esse aspecto. Se é para exigir que o Parlamentar perca as suas prer­
rogativas, perca. a sua remuneração especial e superior, inerente ao 
cargo que exerce, então que se determine, de uma vez por todas, 
que o Parlamentar, membro do Legislativo, se desincompatibilize 
da sua função e o Poder Legislativo fique fechado, pois não se 
pode também esperar que venham para cá, por seis meses, pessoas 
que não estarão preparadas para exercer essas atribuições. 

Eram estas, Sr. Presidente, as palavras que. em acréscimo às 
que foram proferidas nesta Casa. estava ansioso para af"umar. Mui­
to obrigado. 

Durante Q discurso do Sr. Aureo Meao, o Sr. 
Chagas Rodrigues, r Vice·Presidenle, deixa a cadeira 
da ptesidênda, que é ocupada pelo Sr. Lucídio Portella, 
Suplente de Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio PorteUa) - Na presente ses­
são ternrinou o prazo para apresentação de emendas ao Projeto de 
Lei do Senado n' 130. de 1993, de autoria do Senador Mansueto 
de Lavor, que concede ao idoso e ao deficiente fisico ou mental 
o beneficio da percepção de UUl salário mínimo mensal desde que 
comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção 00 

tê-la provida por sua família, .regulamentando o inciso V do art. 
203 da Constituição Federal. 

Ao projeto foram apresentadas seis emendas, que serão li­
das pelo Sr. l' Secretário. 

São lidas as seguintes 

EMENDAS (DE PLENÁRIO). OFERECIDAS AO PRO­
JEfO DE LEI DO SENADO N' 130. DE 1993. QUE CONCEDE 
AO IDOSO E AO DEFICIENTE FÍSICO OU MENTAL, O BE­
NEFÍCIO DA PERCEPÇÃO DE UM SALÁRIO MÍNIMO MEN­
SAL. DESDE QUE COMPROVEM NÃO POSSUIR MEIOS DE 
PROVER A PR<?PRIA MANUTENÇÃO OU TÊ-LA PROVIDA 
POR SUA FAMILIA, REGULAMENTANDO O INCISO V DO 
ARTIGO 203 DA CONS1TI1JIÇÃO FEDERAL, NOS TERMOS 

. DO ART .. 235, n, "D", DO REGIMENTO INTERNO. 

EMENDA N' l-PLEN 

Dê-se ao caput do art. 10 a seguinte redação: 

"Art.. 10 É assegurado beneficio previdenciário às 
seguintes pessoas:" 

Justificação 

Visa evitlU' o enfraqueciznento do vínculo entre contriln1i­
ções previdenciárias e beneficios, retirando a expressão "inde­
pendentemente de contribuiçãO para a seguridade social" Esta­
belecido esse incentivo à contribuição, é importante ainda que 
se estimule o trabalhador a contribuir mais com o objetivo de 
élUferir uma renda de aposentadoria também maior, seja por ve­
lhice, tempo de serviço ou incapacidade. Nesse caso, o benefí­
cio poderá ser maior até que uro salário mínimo. a depender do 
salário de contribuição utilizado como base quando o indivíduo 
era são. Assim, troca-se a expressão "salário mínimo mensal", 
por "beneficio previdenciário", deixando claro que este último 
poderá ser maior que o llÚnimo, no caso das contribuições se­
tem consistentes com isso. 

Sala das Sessões, 29 de dezembro de 1994. - Odadr Soar<.. 

EMENDA N' 2-PLEN 

Dê·se ao § 2' d~ art. I' • seguinte redação: 

"§ 2° As regras de reajuste desse beneficio serão 
as mesmas constantes da Lei n° 8.212, de 1991 j observa­
do o disposto na Lei n' 8.880, de 1994." 
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Justificação 

As regras de reajuste dos beneficios devem ser remetidas à 
Lei dos beneficios e à regra prevista na Lei que institui a URV, 
tomando o projeto consistente com o plano de estabilização. 

Sala das Sessões, 29 de dezembro de 1994, - Odacir Soares. 

EMENDA N° 3-PLEN 

Suprima~se a seguinte expressão do § 2° do art. 20; 

", .. igualmente reajustável no!) mesmos índices e 
periodicidade do salmo mínimo," 

Justificação 

As regras de reajuste dos beneficios devem ser remetidas à 
lei dos beneficios e à regra prevista na Lei que instituí a URV, tor­
nando o projeto consistente com o plano de estabilização. 

Sala das Sessões, 29 de dezembro de 1994, - Odadr Soa ..... 

EMENDA N" 4-PLEN 

Acrescente-se ao art. 2° o seguinte: 

"§ 3° Não farão jus a esse beneficio o idoso e o 
deficiente que tenha ficado nesse estado após o início de 
sua vida laborativa, se não tiverem contribuído esponta~ 
neamente para a previdência social. pelo menos por dois 
terços de seu tempo de trabalho." 

Justificação 

Na forma que estã, o projeto gera um forte desestímulo à 
contribuição previdenciária dos indivíduos, quando estes estão em 
sua plena capacidade laborativa. É crucial fortalecer os vínculos 
entre contribuição e beneficio, e o projeto. na forma em que se en­
contra, caminha na direção oposta. No caso específico de deficien­
tes, cabe diferenciar dois casos. Primeiro. aquele que 00 sempre 
foi defICiente, incapacitado para o trabalho, ou se tomou deficiente 
ainda em baixa idade, sem ter tido tempo de começar a trabalhar e 
contribuir para a previdência social. Para este, no caso da família 
comprovar não ter possibilidade de prover seu sustento, o benefi­
cio é meritório. Segundo, aquele que. a despeito de já ter iniciado 
sua vida laborativa, evitou a contribuição para a seguridade social. 
Caso este indivíduo saiba que ganhará um beneficio se se tomar 
deficiente, independente de qualquer contribuição ao sistema de 
seguridade social, O sentido de sonegar se fottalece. Assim, é im­
portante que se crie um incentivo a que o trabalhador não evite a 
contribuíção, sob pena de estar incorrendo em um risco de que, em 
caso de perda da capacidade laborativa em decorrência da defi­
ciência, não tenha o direito ao benefício. 

Sala das Sessões, 29 de dezembro de 1994, - Odadr Soares. 

EMENDA N° 5-PLEN 

não cumprimento das contribuições sobre a folha e sobre 
salário relativas ao empregado que tenha se tomado de­
ficiente ou ao idoso, fica aquele obrigado a contribuir 
para o pagaIllento do benefício previsto nesta lei". 

Justificação 

Grande parte das vezes a culpa pela não contribuição não é 
do empregado, mas do empregador que não assina a carteira de 
trabalho. Nesse caso, constatada a não culpa do trabalhador pela 
falta de contribuição. faz sentido penalizar o empregador de forma 
a que este contribua com o governo para o pagamento do benefí­
cio. Isso incentiva o empregador a evitar a infonnalízação da rela­
ção de traballio e a sonegação dos valores devidos à previdência 
social. 

O importante é que tanto esses beneficios previdenciários. 
como os outros, sejam atualmente consistentes com o regíme de 
contribuições de forma a preservar um equilíbrio fInanceiro estru­
tural para o sistema e que haja um incentivo para o indivíduo não 
sonegar. 

Sala das Sessões, 29 de dezembro de 1994_ - Odacir Soares. 

EMENDA N' 6-PLEN 

Dê-se ao art. 4° a seguinte redação: 

"Art. 4° O Poder Legislativo regulamentará esta 
lei dentro de noventa dias de SUa publicação". 

Justificação 

Visa alterar para noventa dias o prazo de regulamentação da 
'ei e retirar a expressão: "sob pena de sua responsabilidade". 

Sala das Sessões, 29 de dezembro de 1994, - Odadr Soares. 

O SR, PRESIDENTE (Lucídio Portella) - A matéria será 
despachada à Comissão de Assuntos Sociais e à de Assuntos Eco­
nômicos pam exame das emendas. 

O SR, PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Nada mais ha­
vendo a tratar, a Presidência vai encerrar os trabalhos convocando 
sessão extraordinãria a realizar-se. hoje, às 18b30min, com a se­
guinte 

ORDEM DO DIA 

-1-
REQUERIMENTO N" 891, DE 1994 

Votação, em turno único, do Requerimento n' 891, de 1994, 
do Senador João França, solicitando, nos tennos regimentaís, a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, da ·natéria, Integrar ou 
isolar, publicado no Jornal Folha de S, Paulo, edição de 29 de no­
vembro de 1994. 

O SR, PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Está encerrada a 
Acrescente-se ao art. 2° o seguinte: sessão. 

"§ 4° Comprovada " culpa do empregador pelo (Levanta~e a sessão às 18h12min.) 

Ata da 16a Sessão, em 3 de janeiro de 1995 
11 a Sessão Legislativa Extraordinária, da 49" Legislatura 

- Extraordinária-
Presidência do Sr, Levy Dias 

Às 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS, SENADORES: 

J06é Pedro - José Alves - Affonso Caruargo - Henrique AI-

meida - Alexandre Costa - Alfredo Campos - Aluízio Bezerrn -
Amir Laodo - Aureo Mello - Beni Veras - Carlos Lyra - Carlos 
Patrocínio - César Dias - Chagas Rodrigues - Coutinho Jorge -
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Dario Pereira - Dirceu Carneiro - Eduardo Suplicy - Ékio Alva­
res - Eva Balay - Fernando Bezerra - Francisco Rollemberg -
Gilberto Miranda - Guilherme Palmeira - Hugo Napoleão - Jac­
ques Silva - Jarbas Passarinho - João Calmon - João França -
Jooquim Beato - Jonas Pinheiro - Josaphat Marinho - Joel de 
Hollanda - José Fogaça - José Paulo Bisol - José Richa - Júlio 

. Campos - Jutahy Magalhães - Levy Dias - Loorlval Baptista -
Lucídio Portella - Magno Bacelar - Mansueto de Lavor - Marco 
Lúcio - Mauro Benevides - Moisés Abriio - Nabor Júnior - Nel­
son Carneiro - Nelson Wedekín - Ney Manmhão - Ney Suassuna 
- Odacir Soares - Pedro Simon - Pedro Teixeira - Rachid Salda­
nha Derzi - Ronaldo AIagão - Ronan Tito - Teotônio Vilela Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - A lista de presença 
acusa o comparecimento de 59 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. . 

Sob a proteção de Deus. iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 1° Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

Oliáos do Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
N° 1/95, de 3 do corrente, comunicando o arquivamento do 

Projeto de Lei do Senado n° 54, de 1988 (nO 5.226190, naquela 
Casa), de autoria do Senador Marco Maciel, que dispõe sobre o 
Ouvidor-Geral e dá outras providências; e 

N° 2/95. de 3 do corrente, comunicando o anJuivamento do 
Projeto de Lei do Senado nO 158, de 1989 (nO 4.58U9O, naquela 
Casa), de autoria do Senador Francisco Rollemberg, que dispõe 
sobre o Fundo Nacional de Reforma Agrária e dá outras providéncias. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - O Expediente lido vai 
à publicação. 

<ário. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 10 Secre-

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N° 11, DE 1995 

Requeremos urgência, nos termos do ar!. 336, b, do Regi­
mento Interno, para o Projeto de Lei do Senado n° 90, de 1994-
Complementar, de autoria do Senador Ney Maranhão, que acres­
centa dispositivo ao Código Eleitoral, a flDl de permitir a ação res­
cisória em casos de inelegibilidades. 

Sala das Sessões, 3 de janeiro de 1995. - Mauro Benevides 
- Teotônio Vilela Filho - Alfonso Camargo - Jonas Pinheiro -
Magno Bacelar - Odaár Soares - Áureo Meno. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - Este requerimento 
será votado após a Onlem do Dia, na fODllJl do disposto no art. 
340, lI, do Regimento Interno. 

tário. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1(1 Secre-

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N° 12, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 13, § 1°, do Regimento Interno do Sena­

do Federal, justifico as minhas faltas apontadas nos dias 2, 5, 9, 
12,13,17,20,21. 22, 27,27 e 29 do mês de dezembro de 1994, 
ocasiões em que me encontrava no Estado desempenhando ativi­
dades partidárias. 

Colho do ensejo para renovar-lhe votos de elevada estima e 
distinto apreço. - Senador Alfonso Camargo. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - Aprovado o requeri-

mento, fica concedida a licença solicitada. 
O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

-1-

Votação, em turno único, do Requerimento nO 
891, de 1994, do Senador João França, solicitando, nos 
termos regimentais. a transcrição nos Anais do Senado 
Federal da matéria Integrar ou isolar, publicada DO jor­
nal Folha de S.Paulo, edição de 29 de novembro de 
1994. 

Em votação o requerimento. em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram penua.necer sen­

tados. (pausa.) 
Aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

É a seguinte a matéria cuja t:canscrição é solicitada: 

INfEGRAR OU ISOLAR 

A absolvição de Paulinho Paiakan e a enlrevista publicada 
ontem pela Folha com o governador do Amazonas, Gilberto Mes­
trinho, voltam a colocar em evidência a questão do índio no país. 
O mandatário amazonense veio reaímnar a polêmica tese ressalta­
da hã alguns meses, pelo cientista político Hélio Jaguaribe, de que 
os índios devem ser aculturados e integrados à sociedade. Mais 
ainda, de que esse é um processo irreversível e desejado pelos pró-
prios indios. . 

O tema suscita fortes emoções, e exige por isso redobrada 
dose de isenção, serenidade e equilíbrio. 

É claro. desde logo. que qualquer aculturação forçada.seria 
traumática e indesejável. Mas não hã como negar que o processo 
de integração de comunidades é um evento natural ao longo da 
história e, ao contrário do que se possa imaginar, não é necessaria­
mente perverso ou prejudicial. 

Parece difícil, para não dizer injusto, defender que seres hu­
manos sejam privados de conquistas médicas que poderiam salvar 
vidas, de avanços técnicos que facilitam a produção de alimentos e 
melhoram suas condições de vida. 

Outrn questão que deve ser tratada sem romantismo e a do 
desenvolvimento econômico. Como qualquer nação do Inundo, o 
Brasil precisa explorar racionalmente seus recursos naturais para 
poder oferecer um padrão de vida melhor para todos os seus habi­
tantes. Nesse sentido, a dimensão exorbitante de algumas reservas 
indígenas merece ser questionada. 

É de se notar ainda que o processo de integração oeorre, de 
modo mais ou menos tumulruado. Os caiapós de Paiakan, por 
exemplo, explonun e exportam a madeira da sua reserva e pos­
suem carros e aplicações fmanceiras sem que nada disso lbes tenha 
sido impíngido. Talvez seja melliar reconhecer esse pI'OCCSSO ine­
xorável e planejar para que se dê da melhor forma possível do que 
voluntariosa e irresponsavelmente fUlgir que não vai ocorrer e in­
sistir num isolamento impossível. 

A questão é complexa e rejeita simplismos e limitações im­
postas tanto por preconceitos como por dogmas "politicamente 
corretos", Só senÍ equacionada quando for abordada de forma c0-

rajosa, em toda sua amplitude e com o reconhecimento de que in­
teressa não apenas aos nativos do Brasil, mas a toda a sociedade 
b1'3sileira. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - Esgotada a matéria 
constante da Onlem do Dia. 

Passa-se~ a.gora, à apreciação do Requerimento de Urgência 
nO 11/95, lido no Expediente, para o Projeto de Lei do Senado nO 
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90194 - Complementar. 
Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen~ 

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matéria a que se refere figurará 

na Ordem do Dia da segunda sessão ordinária subseqüente, nos 
telD10S do art. 345, n, do Regímento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - Nada mais havendo a 
tratar, a Presidência vai encerrar os trabalhos, desígnando para a 
sessão ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 44, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, vm. do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
nO 44, de 1993 (n° 250193 na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a petmissão da Rádio Independente Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, tendo 

Pareceres. proferidos em Plenário, em substituição à Comis~ 
são de Educação: 

_l° pronundamento: Relator. Senador Amir Lando, favo~ 
rável ao projeto; 

_2° pronunciamento: Relator. Senador Áureo Mello, pela 
regularidade dos atos e pnxedimentos concernentes à proposição. 

-2-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 45, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, vm, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único. do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 45, de 1993 (n° 253193, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Capinzal Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em anda média na 
Cidade de Capimal, Estado de Santa Catarina, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenãrio, em substituição à Comis­
são de Educação. 

_l° pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, favo­
rável ao projeto; 

~2° proounciamento: Relator: Senador Jonas Pinheiro, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à pro­
posição. 

-3-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 46, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 375, vm, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legisla~ 
tivo nO 46, de 1993 (n° 248193, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Frater~ 
nidade Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na Cidade de Araras, Estado de São Pau­
lo, tendo 

Parecer, proferido em Plenário, em substituíção à Comissão 
de Educação: 

_10 pronund.amento: Relator: Senador Álvaro Pacheco, fa~ 
vorável ao projeto; 

_2° pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pinheiro, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à pro~ 
posição. 

-4-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 48, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos tennos do 
art. 375, vm, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 48, de 1993 (n° 264/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a pennissão da Rádio Jornal do Brasil Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na Cidade do Rio de Janeiro. Estado do Rio de Janeiro, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário. Relator. Senador Áureo 
Mello, em substituição à Comissão de Educação: 

_tO pronunciamento: favorável ao projeto; 
_2° pronunciamento: pela regularidade dos atos e procedi~ 

mentos concernentes à proposição. 

-5-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 49, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos tennas do 
art. 375, vm, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 49, de 1993 (n° 273193, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão da Rádio Litoral Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na Cidade 
de Osório. Estado do Rio Grande do Sul, tendo 

Pareceres. proferidos em Plenário, em substituição à ConUs· 
são de Educação. 

·1° pronunciamento: Relator. Senador Amír Lando, favo­
rável ao projeto; 

_2° pronunciamento: Relator. Senador Ney Mamnbão, pela 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposição. 

-6-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 50, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 375, vm, do Regimento Interno) 

Votação, em turno úruc-o, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 50, de 1993 (n° 277193, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a outorga deferida ao Sistema Nova Era de C<r 
municação Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na Cidade de Borrazópolis, Estado do Paraná, tendo 

Parecer favonível. proferido em Plenãrio. Relator: Senador 
José Eduardo, em substituição à Comissão de Educação. 

-7-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 52, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 375, vm, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 52, de 1993 (n° 246'93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão ootorgada à Rádio Grande Lago 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na Cidade de Santa Helena, Estado do Paraná, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em substibJi~ 
ção à Comissão de Educação: 

_1° pronunciamento: Relator: Senador Ney Maranhão; 
_2° pronundamento: Relator. Senador Affonso CanlaIll0' pela 

regularidade dos atos e J!'<lCOdimentos concernentes ã proposição. 

-8-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 55, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, vm, do Regimento Interno) 

Votação, em bJmo único. do Projeto de Decreto Legislativo 
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n' 55, de 1993 (n' 267/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada à Paquetá Em~ 
preendímentos Ltda. para explorar sexviço de radiodifusão SO~ 
nora em 'onda média na Cidade de Floriano. Estado do Piauí, 
tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Ney Maranhão. em substituição à Comissão de Educação. 

-9-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°7, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia DOS termos do 
art. 375, vm, do Regimento Interno) 

Votação. em tumoúnico, do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 7, de 1994 (n'308193, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
ato que renova'a outorga de(erida à Rádio Cultura de Timb6 Lida., 
para explorar setViÇQ de radiodifusão SonOül em onda média na ci­
dade deTimb6, Estado de Santa Catarina, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Meira Filho. em substituição à Comissão de Educação. 

-10-
, PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 9, DE 1994 

~ ".' I.. (Incluído em Ordem do Dia DOS termos do 
", " art. 375, vm, do Regimento Interno) 

'l 'Vàiação, em turno único, do Projeto de Decreto Legisla. 
tivo n' 9, de 1994 (n' 301193, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio e TV 
Tapajós Ltda.~ para explorar serviço de radiodifusão de sons e 
imagens (televisão) na Cidade de Santarém, Estado do Pará, 
tendo 

Parecer Favoráve~ proferido em Plenário, Relator. Senador 
Dirceu''-:aneiro, em.substituição ~ Comiss~ de Educação. 

-11-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' lO, DE 1994 
. . "(InclUído em Ordem do Dia no~ termos do 

.. '". art, 375, vm, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n' lO, de 1994 (n' 297/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga pennissão ã Fundação Pe. Urbano Thiesen para 
executai serviço dê radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
com flOS exclusivamente éducativos, na Cidade de Novo Hambur­
go, Estado do Rio Grande do Su~ tenelO 

Pareceres favoráveis, 'proferidos em Plenário, em substitui­
ção à Comissão de Educação. 

_1° pronunciamento: Relator: Senador João França, favo­
rável ao projeto; 

_20 pronunciamento: Relator: Senador Meira Filho, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes ã 
proposição, 

-12-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" li, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
'art. 375, vm, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legisla­
tivo n' 11, de 1994 (n' 265/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada à S.A. Rádio 
Verdes Mares, para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, 
tendo " I 

Parecer favorável, proferido em Plenário, ~jator. Senador 
Dirceu Carneiro, em substituição à Comissão de Edu~ção. 

-13-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 12, DE 1994 

(Incluido em Ordem do Dia nos tennos do 
art. 375, vm, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati"vv 
n' 12, de 1994 (nO 319/93, na Câmara dos Deputados). que aprova 
o ato que outorga permissão à Fundação Cultural Cruzeiro do Sul 
para executar selViço de radiodifusão sonora em freqüência modu­
lada na cidade de Sorocaba. Estado de São Paulo, tendo 

Pareceres favoráveis. proferidos em Plenário. Relator. Sena­
dor Meira Filho. em substituição à Comissão de Educação: 

_10 pronunciamento: favorável ao projeto; 
_20 pronunciamento: pela regularidade dos atos e procedi­

mentos concernentes à proposição. 

-14-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 18. DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos tennos do 
art. 375, vm, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único. do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 18, de 1994 (n' 252/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Araguaia Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na 
Cidade de Araguaína, Estado do Tocantins, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário. Relator: Senador 
Carlos Patrocínio, em substituição à Comissão de Educação. 

-15-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 19, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 375, vm, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 19, de 1994 (n' 254'93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à TV Tocantins Ltda. para 
explorar S6lViço de radiodifusão de sons e imagens (televisão) na 
cidade de Anápolis, Estado de Goiás, lendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Carlos Patrocínio, em substituição à Comissão de Educação. 

-,16-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 23. DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 375, vm, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n'23, de 1994 (n' 327/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Montanhês de 
Botelhos Ltda. pata explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda mêdia na cidade de Botelhos, Estado de Minas Gerais, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Henrique Almeida, em substituição à Comissão de Educação. 

-17- , 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 24, DE 1994 

(Em regiple de urgência. nos termos do 
art. 375, vm, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 24, de 1994 (n' 328193, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga permissão à Fundação de Ensino Superior do 
Vale do Sapucaí pant executar sexviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, com fms exclusivamente educativos, na ci­
dade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, tendo 

Paxecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Lucídio Portella, em substituição â Comissão de Educação. 
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-18-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N'62, DE 1993 

(lnc1uido em Ordem do Dia. nos termos do 
art. 375, vm, do Regimento Interno) 

Discussão. em turno único, do Projeto de Decreto legislati­
vo n° 62, de 1993 (nO 268/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada à Sociedade Rádio 
Vila Real Ltda., para exploraI s"",iço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso. (De­
pendendo de parecer da Comissão de Educação,) 

-19-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 64, DE 1993 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 375, vm, do Regimento Interno) 

Discussão. tml turno único. do Projeto de Decreto Legislati­
vo n' 64, de 1993 (nO 275/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessãCl outorgada â Sociedade Rádio 
Emissora Paranaense SJA pam explorar serviço de radiodifusão de 
sons e imagens (televisão), na cidade de Londrina, Estado do Para­
ná. (Dependendo de parecer da Comissão de Educação.) 

-10-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATlVO N° 69, DE 1993 

(Jnclutdo em Oxdem do Dia nos termos do 
art. 375. vm. do Regimento Interno) 

Discussão, em tumo único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n° 69, de 1993 (nO 313/93, na Câmara dos Deputados). que 
aprova o ato que outorga permissão à Rádio Mariana Ltda. para 
explorar setViço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Mariana, Estado de Minas Gerais. (Dependendo de 
parecer da Comissão de Educação.) 

-11-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 8, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia. nos termos do 
art. 375, vm, do Regimento Interno) 

Discussão, em tumo único, do Projeto de Decreto Legislati~ 
vo nO 8, de 1994 (n° 303/93, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Cultura de 
Paulo Afonso uda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Paulo Afonso, Estado da 
Bahia. (Dependendo de parecer da Comissão de Educação,) 

-22-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 20, DE 1994 

Qnc1uído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 375, vm, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n° 20, de 1994 (nO 266/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que ~oova a permissão outorgada à Rede Nova Terra 
de Radiodifusão Ltda .. atualmente denominada Rede Fêníx de C0-
municação Lida., para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de São José dos Pinhais, Estado do 
Paraná. (Dependendo de parecer da Comissão de Educação,) 

-23-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 21, DE 1994 

Qncluido em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 375, vm, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n° 21, de 1994 (nO 292/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão da FM Rádio Independente 

de Aroovetde uda., para explorar serviço de radiodifusio sonora 
em freqüência modulada na cidade de Arooverde, Estado de Per­
nambuoo. (Dependendo de parecer da Comissão de Educação.) 

-14-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 26, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VIIL parâgrafoúnico, do Regimentolntemo) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo nO 26, de 1994 (n' 344/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Rádio Campos Dourados 
FM Lida. para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada lllI cidade de Medianeira, Estado do Paraná. 
(Dependendo de parecer da Cumissão de Educação.) 

-25-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 39, DE 1994 

Qncluido em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 375, vm, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n° 39, de 1994 (nO 296/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Rádio Serra Negra FM 
Lida., para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Alterosa, Estado de Minas (Jerajs. (De­
pendendo de parecer da Cumissão de Educação.) 

-26-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 45, DE 1994 

(Incluído em Otdem do Dia nos termos do 
art. 336, b, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
nO 45, de 1994 (nO 222/92, na Câmara dos Depntados), qne aprova 
o texto do Acordo Ortográfico da Ungua Portuguesa, assinado em 
Lisboa, em 16 de dezembro de 1990, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Josapbat Marinho, em substituição à Comissão de Rdaçães Exte­
riores e Defesa NacionaL 

-27-
SUBSTlTUTIVO DA CÂMARA AO 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 179, DE 1990 
(Em regime de urgência, nos termos do 

art. 336, b, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único. do Substitutivo da Câmara ao 
Projeto de Lei do Senado nO 179, de 1990 (nO 202191, naquela 
Casa), de autorla do Senador Fernando Hemique CanIoso, que dis­
põe sobre o regime de prestação de serviços públicos pela iniciati­
va privada, previsto no art. 175 da Constituição, e regula a concea­
são de obra pública, tendo 

- Parecer proferido em Plenário, Relator: Senador José Fo­
gaça, em substituição às Comissões de Constituição, Justiça e Ci­
dadania e de Assuntos Econômioos, favorável ao Substitutivo da 
Câmara, com requerimentos que apresenta. 

(Dependendo de parecer da Comissão de Serviços de In­
fra-Estrutura.) 

-28-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 5, DE 1991 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, b, do Regimento Interno) 

. (Tramitando em conjunto com o 
Projeto de Lei da Câmara nO 233, de 1993, e 

Projeto de Lei do Senado n° 20, de 1992) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 5, 
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de 1991 (nO 4.796/90, na Casa de origem), que dispõe sobre o tra- das à liquidação de precatórios judiciais. (Dependendo de parecer 
. '\lho noturno e dá outras providências. tendo da Comissão de Assuntos Econômicos.) 

Pareceres favoráveis. proferidos em Plenário, em substitui­
ção às Comissões 

- de Assuntos Sodais, Relator: Senador Coutinho Jorge, 
favorável, nos tennos do substitutivo que apresenta; e 

- Assuntos Econômicos, Relator. Senador Mansuelo de 
Lavor, favorável, nos tennos do substitutivo apresentado em Ple­
nário. 

-29-
PROJEfO DE LEI DA CÂMARA N° 233, DE 1993 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, b, do Regimento Interno) 
(Tramitando em conjunto com o 

Projeto de Lei da Câmara nO 5, de 1991,e 
Projeto de Lei do Senado nO 20, de 1992) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara nO 
233, de 1993 (n° 3.126192, na Casa de origem), que acrescenta § SO 
ao art. 461 da Consolidação das Leis do Trabalho, integrando ao 
salário, para todos os fms. o adicional noturno pago habitualmen­
te, (Dependendo de parecer da Comissão de Assnntos Sociais.) 

-30-
PROJETO DE LEI DO SENADO W 20, DE 1992 
. '. (Em regime de urgência, DOS termos do 

art. 336, b, do Regimento Interno) 
(framitando em conjunto com os 

Projetos de Lei da Câmara n" 5, de 1991, e 233, de 1993) 

Discussão, em tumo único, do Projeto de Lei do Senado na 
20, de 1992, de autoria do Senador Nelson Wedekin, que dà nova 
redação ao art. 73 e séu § 2°, da'Consolidação das Leis do Traba­
lho - CLT. (Dependendo de parecer da Comissão de Assuntos 
Sociais.) , 

,. -31-
'PROJEfO DEt:EIDA CÂMARA'N° 117, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 336, b, do Regimento Interno) 

Discussão, em tumo único, do Projeto de Lei ,da. Câmara na 
117, de 1994 (nO 4.151/93, na Casa de origem), que altera disposi­
tivos do Decreto-Lei nO 227, de 28 de fevereiro de 1967. (Depend­
endo de pareceres das Comissões de Assuntos Sociais e de Servi .. 
ços de Infra-Estrutura.) .' . 

-32-
PROJE'fO DE LEI DA CÂMARA· W 136, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos ·tennos' do 
art. 336, b, do Regimento Interno)' 

Discussão, em tumo único, do Projeto de Le.i da Câmara na 
136, de 1994 (nO 4.801/94, na Casa de origem), que Cria e transfor­
ma, po qu~dro pennanente de pessoa dà-, Secretaiiji do Tribunal 
Regional do Trabalho da 6& Região, os cargos que menciona e dá 
outras providências. (Dependendo de parecer da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania.) 

-33-
OFÍCIO W S/72, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do" 
art. 336, b, do Regimento Intemo) , 

. \I') 
Oficio nO S/72, de 1994, do Senhor Presid~pte do Banco 

Central, encaminhando ao Senado Fêderal solicita~o do Governo 
do Estado de São Paulo, relativa ao pedido de e~~são de Letras 
Financeiras do Tesouro do Estado de São Paulo ..:'1·FrP, destina-.(j'r;: ~~ 

-34-
PROJEfO DE RESOWÇÂO N° 122, DE 1993 

(Em regime de urgência nos tennos do 
art. 336, c, do Regimento Interno) 
(framitando em conjunto com o 

Projeto de Resolução n'94, de 1994) 

Discussão. em turno único, do Projeto de Resolução na 122, 
de 1993, de autoria do Senador Marco Maciel, que cria a Comis~ 
são de Constituição, Justiça e Cidadania e Diretora.) 

-35-
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 94, DE 1994 

(Em regime de urgência nos termos do 
art. 336. c, do Regimento Interno) 
(framitando em conjunto com o 

Projeto de Resolução nO 122, de 1993) 

Discussão, em turno único. do Projeto de Resolução na 94, 
de 1994, de autoria do Senador Coutinho Jorge, que altera o Regi­
mento Interno do Senado Federal, transfoInlando a Comissão de 
Educação em Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia. (De­
pendendo de parecer:es das Comissões de Constituição, Justiça e 
Cidadania e Diretora.) 

-36-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 13, DE 1991 

COMPLEMENTAR 

Votação. em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
13, de 1991 - Complementar (n° 223/90 - Complementar, na Casa 
de origem), que regulamenta o § 20 do art. 171 da Constituição Fe~ 
dera1,. dispondo sobre a edição e o processo legislativo das medi~ 
das provisórias previstas no art. 62 da Constituição Federal, e dá 
outras providências, tendo . 

Pareceres, sob nas 49 e 88, de 1991, da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania, 1° pronuncia~ 

menro: favorável ao Projeto, com as Emendas de nOs 1 a 4 - CC]. 
que apresenta; 2° pronunciamento: contrário às Emendas de n% 5 
a 17, de Plenàrio. 

-37-
PROJEfO DE LEIDA CÂMARA W 125, DE 1991 

COMPLEMENTAR 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 172, L do Regimento Interno) 

Votação, em turno único. do Projeto de Lei da Câmara nO 
125, de 1991 - Complementar (n° 60/89-Complementar, na Casa 
de origem), que disciplina os limites das despesas com o funciona­
lismo público, na forma do art. 169 da Constituição Federal. tendo 

- Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à Co.­
missão de Assuntos Econômicos, Relator: Senador Meira Filho, 
}O pronunciamento: favorável ao Projeto; 2° pronunciamento: 
favorável à emenda de Plenário_ (Dependendo de parecer sobre as 
emendas apresentadas perante a Comissão) 

-38-
PROJETO DE LEI DO SENADO W 27, DE 1991 

COMPLEMENTAR 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado nO 
27, de 1991- Complementar, de autoria do Senador Mansueto de 
Lavor, que regulamenta o § ]Odo art. 192 da Constituição Federal, 
que dispõe sobre a cobrança de juros reais máximos, e dá outras 
providências. tendo 
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Parecer favoráveL IIDferido em Plenário, Relator: Senador Ney 
Maranhão. em substituição à Comissão de Assuntos EconôlDÍms. 

-39-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 151, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 172, L do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único. do Projeto de Lei da Câmara na 
151. de 1992 (nO 1.002, na Casa de origem), que dispõe sobre a ex­
tinção da contribuição sindical a que se referem os arts. 578 a 591 
da Consolidação das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei 
nO 5.452, de I\) de maio de 1943 e dá ootras providências, tendo 

Parecer proferido em Plenário, Relator: Senador Eduardo 
Suplicy. favorável ao Projeto. com emendas n"s 1 e 2. que apre­
senta, em substituição à Comissão de Assuntos Sociais. (Depend­
endo de parecer sobre a emenda n° 3, de Plenário) 

-40-
PROJETO DE LEI DO SENADO N" 232, DE 1991 

(fucluido em Ordem do Dia nos termos do 
art. 254, parágrafo único, do Regimento Intemo) 

Disrussão, em !Umo único, do Projeto de Lei do Senado nO 232, 
de 1991, de autoria do SenadorJuUlhy Magalhães, que autoriza o Poder 
Exocutivo a defmir as tems indispensáveis à prese1Vação ambiental, 
integrantes dos bens da União e dos Estados, na fOl1llll do art. 23, VI e 
Vil, canbinado com o art. 24, VI, da Coostituição FedemJ,tendo 

Parecer contrário. proferido em Plenário. Relator: Senador 
Ronan Tito, em substituição à Comissão de Assuntos Sociais. 

-41-
PROJETO DE LEI DO SENADO N" 11, DE 1994 

COMPLEMENTAR 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado nO 
11, de 1994-Complementar, de autoria do Senador MaIco Maciel, 
que dispõe sobre fontes de recursos do Pundo de Apoio ao Desen~ 
volvimento Social- FAS, e dá outras providências, tendo 

Parecer sob nO 227, de 1994 da CollÚssão de 
- Assuntos EconômÍOOs, favorável ao Projeto com emen~ 

das 1 e 2-CAE, que apresenta. 

-42-
PROJETO DE LEI DO SENADO N° 73, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 172, L do Regimento Interno) 

De autoria do Senador Jutahy Magalhães, que dispõe sobre 
isenção do imposto de renda para bolsas de estudos de médicos :re-. 
sidentes e remuneração de estudantes em estágio para complemen~ 
tação de estudos universitários. (Dependendo de parecer da C0-
missão de Assuntos Econômicos.) 

-43-
MENSAGEM N° 314, DE 1994 

Escolha de Autoridade 

Discussão, em turno único, do Parecer n° 237, de 1994, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania sobre a Mensagem 
nO 314, de 1994 (nO 899/94, na origem), de 24 de outubro do cor­
rente ano, pela qual o Senhor Presidente da República submete à deli­
beração do Senado a escolha do Senhor Valdir rugbetto, para exetrer 
o cargo de Ministro Togado do Tribunal Superior do Tzabalbo. 

-44-
MENSAGEM N" 349, DE 1994 

Escolha de Autoridade 

Discussão, em turno único, do Parecer nO 236, de 1994. da 

Comissão de ConstibJição, Justiça e Cidadania sobre a Mensagem 
nO 349, de 1994 (nO 991/94, na origem), de 11 de junho do cottente 
ano, pela qual o Senhor Presidente da República submete à delibe­
ração do Senado a esoolha do Senhor Edson Rodrigues-Oiaves 
para exercer o cargo de Conselheiro do Conselho Administrativo 
de Defesa EconôllÚca. 

-45-
MENSAGEM N" 372, DE 1994 

Escolha de Autoridade 

Discussão, em turno único, do Parecer n° 311, de 1994, da 
Comissão de Assuntos EconôllÚCOS sobre a Mensagem nO 312, de 
1994 (nO 1.093/94, na origem), de 1° de dezembro de 1994, pela 
qual o Senhor Presidente da República submete à deliberação do 
Senado a escolha do Senhor Edganl Lincoln de Proença Rosa, 
para ocupar um dns cargos de Conselheiro Administrativo de De­
fesa Econômica, 

-46-
MENSAGEM N° 376, DE 1994 

Escolha de Autoridade 

DisCllSsão, em turno único, do Parecer nO 289, de 1994, da 
Comissão de Assuntos EconôllÚoos sobre a Mensagem nO 376, de 
1994 (nO 1.125/94, na origem), de 8 de dezembro do cottente ano, 
pela qual o Senhor Presidente da República submete à deliberação 
do Senado a escolha do Senhor Pénoio Arida para exen:er o cargo 
de Presidente do Banco Central do Brasil, 

-47-
MENSAGEM N" 393, DE 1994 

Escolha de Autoridade 
(lncluido em Ondem do Dia nos termos do 

art. 281 do Regimento Intemo) 

Discussão, em tumo único, do Parecer n° 330, de 1994, 
da Comissão de Assuntos Econômicos sobre a Mensagem n° 
393, de 1994 (n° 1.186/94 , na origem), de 21 de dezembro do 
conente ano, pela qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Senado a escolha do Senhor Francisco 
Lafaiete de Pádua Lopes, para exercer o cargo de Diretor do 
Banco Central do Brasil. 

-48-
MENSAGEM N" 102, DE 1994 

Escolha de Chefe de Missão Diplomática 

Discussão. em turno único, do Parecer da Comissão de Re­
lações Exteriores e Defesa nacional sobre a Mensagem n° IOZ, de 
1994 (nO 135/94, na origem), de 21 de fevereiro de 1994, pela qual 
o Senhor Presidente da República submete à deliberação do Sena­
do o nome do Senhor Ronald Leslie Moraes Small, Ministro de 
Primeira Classe da Carreira de Diplomata para, cumulativamente 
com a função de Embaixador do Brasil junto à Comunidade da 
Austrália, exercer a função de Embaixador do Brasil junto à Nova 
Zelândia. 

-49-
MENSAGEM N" 178, DE 1994 

Escolha de Chere de Missão Diplomática 

. Discussão, em turno único, do P~er da Comissão de Re­
lações Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem nO 178, de 
1994 (nO 325/94, na origem), de 26 de abril de 1994, pela qual o 
Senhor Presidente da República submete à deliberação do Senado 
o nome do Senhor BERNARDO DE AZEVEDO BRITO, Minis­
tro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata. para, cunrulativa­
mente oom a função de Embaixador do Brasil jnnto à República da 
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Finlândia. exercer a função de Embaixador do Brasiljunto à Repú­
blica da Estônia. 

-50-
MENSAGEM N" 192, DE 1994 

Escolha de Chere de Missão Diplomática 

Discussão, em turno único. do Parecer da Comissão de Re­
lações Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem na 192. 
de 1994 (n° 375194, na origem), de 23 de maio de 1994, pela qual 
o Senhor Presidente da República submete ã deliberação do Se­
nado o nome do Senhor BERNARDO PERICÁS NETO, Minis­
tro de Primeírn Classe da Carreira de Diplomata, para. cumulati­
vamente com a função de Embaixador do Brasil junto ao Reino 
da Bélgica. exercer a função de Embaixador do Brnsil junto ao 
Grão Ducado de Luxemburgo. 

-51-
MENSAGEM N"218, DE 1994 

Escolha de Chere de Missão Diplomáti<a 

Discussão, em tumo único, do Parecer da Comissão de Re­
lações Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem nO 218, de 
1994 (n° 422/94, na origem). de 3 de junho de 1994, pela qual o 
Senhor Presidente da República submete à delibetação do Senado 
nome da Senhora 11lEREZA MARtA MACHADO QUINTEL­
LA, Ministra de Primeira Classe da Carreira de Diplomata, para, 
cumulativamente com a função de Embaixadora do Brasil junto à 
República da Áuslria, exercer a função de Embaixadora do Brasil 
junto à Repiíblíca <Li EsIovêniã: . ~. . .. 

-52-
MENSAGEM N"225, DE 1994 

Escolha de Chefe de Missão Diplomática 

Discussão, em turno único. do Parecer da Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem nO 
225, de !994 (nO 447194, na origem), através da qual o Presi­
dente da República submete ã deliberação do Senado a escolba 
do nome do Senhor JOÃO TABAIARA DE OLIVEIRA, Mi­
nistro de Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, para exer­
cer a função de Embaixador do Brasil junto à Repú blica de 
Cingapura. 

-53-
MENSAGEM N" 257, DE.l994 

Escolha do CheCe de Missão Diplomática 

Discussão, em turno 6nico, do Parecer da Comissão de Re­
lações Exteriores e Dere .. Nacional sobre a Mensagem n° 257, de 
1994 (n° 527/94, na origem), através da qual o Presidente da Re­
pública submete à deliberação do Senado. o nome do Senhor JOR­
GE SAL T ARELU JÚNIOR, Ministro de Segunda Clásse, da Car­
reira de Diplomata, para exercer a função de Embaixador do Brasil 
junto à República do Senegal. 

-54-
MENSAGEM N" 264, DE 1994 . 

Escolha de CheCe de Missão Diplomática 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem n° 
264, de 1994 (nO 552/Q4, na origem), de 15 de júnio de 1994, 
pela qual o Senhor Presidente da Repúplica submete à delibe~~ 
ção do Senado o nome do Senhor JOAO AUGUSTO DE ME­
DICIS, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata, 
para, cumulativamente com a função de Embaixador do Brasil 
junto ã República Popular da China, exercer a função de Embai­
xador do Brasil junto à Mong61ia_ 

-55-
MENSAGEM N" 274, DE 1994 

Escolha de Chere de Missão Diplomática 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Re­
lações Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem nO 274. de 
1994 (n° 603194. na origem), de 3 de agosto de 1994, pela qual o 
Senhor Presidente da República submete à delibernção do Senado 
o nome do Senhor PAULO MONTEIRO LIMA, Ministro de Pri­
meira Classe da Carreira de Diplomata. para, cumulativamente 
com a função de Embaixador do Brasil junto ao Reino da. Tailân­
dia. exercer a função de Embaixador do Brasil junto ao Reino do 
Cambuja. 

-56-
MENSAGEM N"278, DE 1994 

E_lha de Chefe de Missão Diplomática 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Re­
lações Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem nO 278, de 
1994 (nO 643/94, na origem), através da qual o Presidente da Re­
pública submete à delibernção do Senado o nome da Senhora 
VERA PEDROSA MARTINS DE ALMEIDA, Ministra de Pri­
meim Classe, da Carreira de Diplomata. para exercer a função de 
Embaixadora do Brasil junto ao Reino dos Países Baixos. 

-57-
MENSAGEM N"299, DE 1994 

Escolha de CheCe de Missão Diplomática 

Discussão. em turno único. do Parecer da Comissão de Re­
lações Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem nO 299, de 
1994 (n° 727/94, na origem), de 6 de setembro de 1994, pela qual 
o Senhor Presidente da República submete à delibernção do Sena­
do o nome do Senhor RONALD LESLIE MORAES SMALL, Mi­
nistro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata, para, cumula­
tivamente com a função de Embaixador do Brasil junto à Comuni­
dade da Austcilia, exercer o cargo de Embaixador do Brnsil junto 
a Papua Nova Guiné. 

-58-
MENSAGEM N" 300, DE 1994 

Escolha de Chefe de Missão Diplomática 

Discussão. em turno único. do Parecer da Comissão de Re­
lações Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem nO 300. de 
1994 (nO 728/94, na origem), de 6 de setembro de 1994, pela qual 
o Senhor Presidente da República submete à delibernção do Sena­
do o nome do Senhor CARLOS EDUARDO DE AFFONSECA 
ALVES DE SOUZA, Ministro de Primeira Classe da Carreira de 
Diplomata, para. cumulativamente com a função de Embaixador 
do Brasil junto à Confederação Suíça, exercer a função de Embai­
xador do Brasil junlo ao Principado de Liechtenstein. 

-59-
MENSAGEM N" 302, DE 1994 

Escolha de CheCe de Missão Diplomática 

Discussão. em turno único. do Parecer da Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem nO 
302, de 1994 (n° 804/94, na origem), de 29 de setembro de 
1994, pela qual o Senhor Presidente da República submete à 
deliberação do Senado o nome do Senhor LUIZ FELIPE DE 
LA TORRE BENITEZ TEIXEIRA SOARES, Ministro de Pri­
meira Classe da Carreira de Diplomata. para. cumulativamente 
com a função de Embaixador do Brasil junto ao Reino da Sué­
cia. exercer a função de Embaixador do Bmsil junto à Repúbli­
ca da Letônia. 
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-60-
MENSAGEM W 310, DE 1994 

Escolha de Chere de Mismio Diplomática 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Re­
lações Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem n° 310, de 
1994 (nO 891/94, na origem), através da qual o Presidente da Re­
pública submete à deliberação do Senado o nome do Seohor sÉR­
GIO DAMASCENO VJEIRA, Ministro de Primeira Classe, da 
Carreira de Diplomata. para exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto à República da Guatemala. 

-61-
MENSAGEM W 311, DE 1994 

Escolha de Chere de Mismio Diplomática 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Re­
lações Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem n° 311, de 
1994 (nO 892194, na origem), através da qual o Presidente da Re­
pública submete à deliberação do Senado o nome do Senhor CAR­
LOS ALFREDO PINTO DA SILVA, Ministro de Segunda Classe, 
da Carreira de Diplomata, para exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto a Barbados, 

-62-
MENSAGEM W 312, DE 1994 

Escolha de Chere de Mismio Diplomática 

Discussão, em turno 'único, do Parecer da Comissão de Re­
lações Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem n° 31-2, de 
1994 (nO 893194, na origem), através da qual o Presidente da Re­
pública submete à deJiberação do Senado o nome do Senhor 
CLÁUDIO MARIA HENRIQUE DO COUTO LYRA, Ministro 
de Segunda Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a função 
de Embaixador do Brnsil junto à República Cooperativista da Guiana. 

-63-
MENSAGEM N° 313, DE 1994 

Escolha de Chere de Mismio Diplomática 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Re­
lações Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem n° 313, de 
1994 (n° 894194, na origem), pela qual o SeohorPresidente da Re­
pública submete ã deliberação do Senado o nome do Seohor JA­
DIEL FERREIRA DE OLIVEIRA, Ministro de Segunda Classe da 
Carreira de Diplomata, pare exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto ã República da Indonésia. ' 

-64-
MENSAGEM W316,DE 1994 

.Escolha de Chere de Mismio Diplomática 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Re­
lações Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem nO 316, de 
1994 (nO 90&'94, na origem), pela qual o SeohorPresidente da Re­
pública submete à delibernção do Senado o nome do Senbor RU­
BENS RICUPERO, Ministro de Primeira Classe da Carreira de 
Diplomata, parn exercer a fnnção de Embaixador do Brasil junto à 
República Italiana, 

-65-
MENSAGEM W 345, DE 1994 

Escolha de Chefe de Mismio Diplomática 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Re-

lações Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem n° 345. de 
1994 (nO 963194, na origem), pela qual o Senhor Presidente da Re­
pública submete à deliberação do Senado o nome do Seohor AN­
TONIO CARLOS DlNlZ DE ANDRADA, Ministro de Primeira 
Classe da Carreira de Diplomata. para exercer a função de Embai­
xador do Brasil junto à República de Zirobábue. 

-66-
MENSAGEM N" 359, DE 1994 

Escolha de Chefe de Mismio Diplomática 

Discussão. em turno único. do Parecer da Comissão de Re­
lações Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem nO 359. de 
1994 (nO 1.307/94, na origem), de 22 de novembro de 1994, pela 
qual o Senhor Presidente da República submete à deliberação do 
Senado o nome do Senhor GERALDO AFFONSO MUZZl, Mi­
nistro de Segunda Classe da Carreira de Diplomata, para exercer a 
função de Embaixador do Brnsil junto à República Federal da Ni­
géria. 

-67-
MENSAGEM W 370, DE 1994 

Escolha de Chere de Mismio Diplomática 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Re­
lações Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem nO 370. de 
1994 (nO 1.085194, na origem), de 30 de novembro de 1994, pela 
qual o Senhor Presidente da República submete à deliberação do 
,Senado o nome do Senhor CARLOS AUGUSTO REGO SAN­
TOS NEVES, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplo­
mata. para. cumulativamente com o cargo de Embaixador do Bra­
sil junto aos Estados Unidos Mexicanos. exercer a função de Em­
baixador do Brasil junto ao Belize. 

-68-
MENSAGEM N° 375, DE 1994 

Escolha de Chere de Mismio Diplomática 

Discussão. em turno único, do Parecer da Comissão de Re­
lações Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem nO 375. de 
1994 (nO 1.118194, na origem), de 6 de dezembro de 1994, pela 
qoal o Seohor Presidente da ReJl.Ública submete à deliberação do 
Senado o nome do Senhor JOSE NOGUEIRA FILHO, Ministro 
de Primeira Classe da Carreira de Diplomata. para, cullllllativa­
mente com a função de B.mbaixador do Brasil junto à República de 
Cobo. exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto à Antigua c 
Barlruda, 

-69-
MENSAGEM N" 390, DE 1994 

Escolha de Chere de Mismio Diplomática 

Discussão. em turno único, do Parecer da Comissão de Re­
lações Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem n° 390. 
pela qoal o Senhor Presidente da República submete à deübernção 
do Senado o nome do Seohor CELSO LUIZ NUNES AMORIM, 
Ministro de Primeirn Classe da Carreira de Diplomata. para exer­
cer a função Embaixador, Chefe da Missão do Brasil junto às Na­
ções Unidas. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - Está encerrnda a sessão. 

(LevanJa-se a sessão às 18h35min.) 
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Almir Gabriel 
Tcctônio Vilela Filho 
Albaoo Franco 

RR-3064'65 
PE-3183184 
RN-4.382192 
AM-3104105 
CE-31~4195 
AC-315&'59 
AL-318.5186 
MG-3237/38 

PE-3197/98 
AP-3191192 
ES-313I192 
TO-4J71172 

PA-314S146 
AL-4J93/94 
SE-4059~ , 

i..(L~. ~1?174 
SC-4aJ6'07 
AM-3{)79/80 

Hydekd neitas RJ - 3082183 
I oumTlbcrgN. Rodta MT-.3035/.36 
Jarbas Passarinho PA-3022'23 

PP 
Joio Fnulça 

PDT 

MA-3013114 Lavoisier Maia , , 
PTB 

PR-406.oV65 Marluce Pinto 

PRN 
AM-3091192 Ney Maranhik> 

PSB+Vf+PMN 

RR-3067/68 

RN-3239140 

.RR4062163 

PE-3101/02 

los(: Paulo Bisol RS-3224'25 fran:isoo Rallemberg SE-Xl32134 

Secretária: Vem Lúcia Lacerda Nunes 
Fo~ daSecretárla: 311·3972/4609/4612 
Reuniõt'S: Quartas--feiras, às 10 horas 
Local: SaJa nO 3. Ala Sell8dor Alexandre Costa 
Anexo das Comissões Ramal 4315 

, , 

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS:' CAS 

(29 Tiwlares e 29 Suplentes) 
Ptesi&nte: Senador Jutahy Maga1hães 

Vice-Presidente: Senador Lourival Baptista 
, I·' 

TlCulare<i 

PMDB 

AmirÚtndo Ro-31111l2 Aluízio Bezerra AC-315&'59 

Ant&tlo Mariz PB-434S146 
César DillS RR-3064165 
Gd Sabáa de Carvalho CE-~58/fí) 
Divaldo Sw-uagy AL-31&J1~ 
CbutinhoJorge PA-Xl!n'4393 
Ronaldo Ara.gão RR-4OS2'S3 
Garibaldi A. Filho RN-4382'92 
MáIo.:io I..acrniA MT -3029 
Vago 

PFL 
1..oorival Baptista SE-XJZ7/28 
Dario Pereira RN-3t»&'99 
Odacir Soares R0-32liV19 
Alexandre CctIta MA-JJ7OI11 
Carla; Plltrtlcínio TQ-«)S8I68 

PSDB 

Almir Gabriel PA-3t45146 
Reginaldo Duarte CE-3242143 
Jutahy Magalhães BA-3171172 
Albano Fratro SE-4)S5I.56 

PPR 
Affonso Camargo RR-3062163 

· Epitácic Cafeteira MA-4073174 

João Calmon 
Ondre Quinan 
PedroSimon 
JC6é Fogaça 
Rooan Tito 
Vago 
Jacques Silva 
Vago 
Vago 

João Rocha . 
Marco Maciel 
Hugo Napoleão 
Raimwdo Lira 
Guilhe~ Palmeira 

DircOl CanEiro 
Me.uridoCatês 
Teotônio V. filho 
Joaquim Beato 

brbas Passarinho 
Moisés Abrão 

ES-31541SS 
00-3148/49 
RS-323<Y32 
"RS-3<J77178 
MG-30.38139 

00-3133134 

iO-«l71172 
PE- 3197/99 
PI-3085I86 
PB-3XH/02 
AL-3245146 

SC-3179180 
DF-3127/28 
AL-«)93194 
ES-3203/04 

PA-3022I23 
TO-313&'37 

L~ídio Portella PI-305.Y56 Lourcttlberg N, Rocha MT~3035136 
, CarlOi> Qe'Carli AM-3Q79-80 Levy Dias MS-3015117 

PP 

JoãoFmrça 
NelsonC~iro 

RN.-3067/68 . Meira Filbo 
RJ-3:;D9II0 ~ago 

• PDT- -

Lavoisier Maia 
, MI\gnO Ba::elar 

Marluce Pinto 

Áureo Mello 

RN-324O'41 
MA-3Q7417S 

PTB 

RR-4062163 

PRN 

AM-3091192 

Secret1uio: Raymundo Franco Diníz 

Darcy Ribeiro 
Vago; , 

J,ooas Pinheiro 

Ney Maranhão 

· Telefones: Secretarja: 311-515/460&17285 
Sala de reuniões: 311·3652 

,Reunlóe.,: Quartas-feiras:. às 14 horas. 
Sala hO 09 Aja Sen, Alexandre'Costa 

I' -, 

DF-3221122 

RJ-4221f30 

AP-3200m 

PE-3101l02 

COMISSÃO-DE ASSUNTOS ECONõMICOS - CAE 

(27 Titulares e 27 Suplentes) 

Titulares 

Ronan Tito 
· Garibaldi A. Filho 

Ruy Bacelar 
, Ronaldo Aragão 

A1n.do Campo< 
Mansueto de Lava 
Aluízio Bezerra 
Gilberto Miranda 
Jacques. Silva 

Carlos Patncinio 
RaimundQ Lin. 

, Airtoo Oliveira. 
J6nice Tristão 
JoãoRIXb.a 

Presidente: João Rocha 
Vice·Presidente: Gilberto Miranda 

Supleples 

PMDB 

MG-3038/.39/«> Mauro Berrvides 
RN-4382192 Jure FügilÇa 
BA-3161162 Flaviano Me10 
RR-4052153 (sd S. de Carvalbo 
RO-3064'6.Y66 Cootinho lCEgC 
PE-3182/83/84 Pedro Si.m:n\ 
AC-315&'59 Divaldo Suruagy 
AM-3104l05 João Calmon 
(JO-314S1SO Wi1son Martins 

I'FL 
1"0·4058168 DarioPercita 
PB·:\:20102 Odacir Soares 
AP-319lf92193 Hugo Napoleik> 
ES-31311n J('6aphat MlIn nho 
MA-<kmI72 Maoco Meciel 

CE-3194195 
RS-3U77/78 
AC-3493194 
CE-3058I59 
PA-30SO/4393 
RS-323(Y32 
AL-31&51Só 
ES-31541.56 
MS-3114115 

RN-309&,99 
RO-l11S119 
PI·308S!87 
BA-317:Y75 
PE-3197198 



FernaMo II Cardoso 
José Richa 
Mário Covas 

Affonso Camargo 
EspiridiiiJ Amin 
M!jsé6 AIrio 

Impuan Costa Júnia 
Meira Filho 

Magno Bacelar 
Dsrcy Ribeiro 

Jonas Pinheiro 

Ney Maranhão 

Eduardo Suplicy 

SP-31l118 
PR-:Jl63164 
SP-3117118 

PR-3062163 
SC-42)6'07 
TO-3136137 

GO-))89/1.X) 
DF-32221OS 

MA-3074175 
RJ-4229130 

AP-3206107 

PE-31OII02 

PSDB 

ReginaJdo Duarte 
Dirceu Carneiro 
Jutahy Magalhlíes 

PPR 

Hydekd ~itas 
Lourmberg N. Rocha 
Jarbas Passarinho 

PP 

Nelson Carneiro 

PDT 

Lavoisier Maia 
Vago 

PTB 

José Eduardo 

PRN 

AuteoMdlo 

PSBIPTIPMN 

32130'15116 José Paulo Bisei 

Secretário; Dirceu Vieira M. Filho 
RamaIs: 3H-3516J4605!4683 
Retadóes: Terças-feiras., às 10 horas 

CE-3242143 
SC-31791PIJ 
BA-3171nZ 

RJ-3082183 
MT-303S'36 
PA-3022'24 

RI-32ú91l0 

RN-3239/4J 

PR-«lS9100 

AM-309U92 

3224125 

Loca]: Sala das Comissões; Ala Senador Alexandre Costa _ Ramal 
4344 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL-CRE 

Titulares 

Ronan TIto 
A1fr>do c.rnpo. 
Gclsonn Canata 
Divaldo Suruagy 
JoioCalmon 
Ruy Bacelar 

Alexandre Costa 
Lourival Baptista 
HugoN.apo)eio 

Din:eu Cameiro 
José RichA 

HydeUl Freitas 
Jarbas Passarinho 

(19 Titulares e 19 Suplentes) 
Presidente: Alfredo Campos 

Vire-Presidente: Hydekel Freitas 

MG-~3914l 
MG-32J7f38 
ES-3203104 
AL-3185186 
ES-31S4/SS 
BA-316CY61 

MA-3DW70 
SE-30Z7/'lB 
PI-3(85186 

Suplentes 

PMDB 

Mauro &ncvides 
AavianoMdo 
Garibaldi A. Fílbo 
Mansueto de Lavor 
Gilberto Minuala 
CesarOias 

PFL 

Marco Ma::icl 
Odacir Soares 
Josapb.at Marinho 

PSDB 

CB-30521S3 
AC-34'l3194 
RN-4382'92 
PE-3182183 
AM-3104fOS 
RR-lJ64I65 

PE-3197f98 
RO-3218/19 
BA-3173174 

SC-3179180 Jutahy MagalhIea BA-3171172 
PR-316Y64 Fet'IlanIoRQudoso sP-3117/18 

RJ-3(82'83 
PA-3022f23 

PPR 

PP 

Epitácío CatCteira 
Lucídio PatdJa 

lnrpuan Casta Júnicr 3(8813a!9 Pedro Teixeira 31Z7/3128 

PDT 
Darcy Ribc:iro RJ-423()'31 Magno Bacelar MA-3074'75 

PTB 

Marlua:Pinto RR4062163 Vago 

PRN 

Vogo Rachid Saldanha Derzi MS- 4T1<Y71 

PSBIPTIPMN 

EduardoSupficy SP-322JJlSlJ6 José Paulo Bisol 
Francisco Rollemberg SE-3032J33 Vago 

RS-322412S 

Setret'rio: Paulo Roberto Almeida Campos 
RmnaI", 311.325913496 
Reuniões; Quintas-feiras. às 10 horas 
Local: Sala das Comissões. Ala Senador Alexandre Costa _ Anexo das 
Comissões _ Ramal 3546 

nO"a, .. 

Flaviano Melo 
Mauro Benevides 
Aluizío Bezerra. 
On<:i~ Quinan 
Gilberto Miranda 
CésarDias 
Mm:io Lacerda 
Vogo 

Daóo Peatira 
Airton Oli't'eira 
Jôri.ce Tristio 
OdAcir Soares 

Din::eu Olmeiro 
Tc:atanio V. Filho 
Albano.Fzltreo 

COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRA-ESTRUTURA - CI 

(23 Titqlares e 23 Suplentes) 
Presidente: Dario Pereira 

Vice-Presidente: Teotônio Vilela Filho 

AC-349Y94 
CE-319419S 
AC-3IS8IS9 
00-3148149 
AM-3104105 
RR·306<V6S 
MT-3029130 

RN/3098l99 
AP~3191192 

ES'3131132 
RO-1118l19 

SC-317~80 
AL-4l93/94 
SE-4l55l~ 

Suple.otes 

PMDB 

AmirLando 
Ruy B.acdar 
Rmaldo Anagio 
RonanTtto 
Cootinho Jcrgc 
Antaúo Maril 
WilllOn Martins 
J*ltJeS Silva 

PFL 

Raimundo üra 
Carlos Patrocinio 
Guilhenn: Palm::ira 
Lourival Baptista 

PSDB 

Reginaldo Duarte 
José Richa 
Maurício Ccnia 

PPR 

HydekeJ Frcila'l RL-3028183 Aíforso Camargo 
Espirldião Amin 
Moisés Abrio 

LucidioPortella PI-3059Só 
1.outembetg N. RlXha MT·3035/36 

PP 

Jo!oFmn;a RR·3067/68 Meira Filho 

PDT 
Lavoisier Maia RN-323~40 Magno Bacelar 

PTB 

Jc:* Eduardo Marluce Pinto 

PRN 

Rachid Saldanha Derzi MS-4770171 Vago 

PSBIPTIPMN 

Sec:r.*I.: Celso Pare"", _ Ramai. 311-4354'7284'4607 
Reuolõel. Terças-feiras. às 14 horas 

RO-3110l11 
BA·3161/62 
RR-4lS2l53 
MG-303914Q 
PA-30:S0'53 
PB-4345146 
MS-4345'46 
GO·313<V3S 

PB·3201l02 
TO-4Q6iV69 
AL-324946 
SE-3027/28 

ClH242143 
PR-3163/64 
DF-3127/28 

PR-lJ62163 
SC-42CBm 
MT·31361P 

DF-322V22 

BA-:JJ7417s 

RR-«l62163 

sP·321Y1S 

Local: Sala das Comissões.. Aja Senador Alexandre Costa 
AneXQ das ComissÕC$ _ Ramal 3286 -



Titul8l'es 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 

(27 Titulares e Z7 Suplentes) 
Presidente: Valnúr Campelo 

Vice-Presidente: Vago 

Suplc~Qtes 

PMDB 

João Calmon 
Flavjano Melo 
Mauro Berrvides 
Wilson Martins 
Coutinho Jorge 
Mansueto de Lavor 
José Fogaça 
PedroSimon 
JacqUes Silva 

ES-3154'55 CidSab6iadeCarvalho CE·3058/59 
P8·4345/46 
00·3148149 
RJ.3029/30 
RO·4052J53 
RO·311tl'1l 
BA·316tl'61 
MG·3237/38 
ES.3203I04 

Josaphat Marinho 
Marco Maciel 
Hugo Napoleão 
Raimundo Lira 
Aírton Oliveira 

AInUr Gabriel 
Maurício Corrêa 
Teotônio V. Filho 

AC-3491'94 Anlômo Mariz 
CE-3052153 Onofre Quinan 
MS-3114115 Mareio Laoorda 
PA·305014393 Ronaldo Aragão 
PE-3182f83 Amir Lando 
RS·30TlI78 Ruy Barelar 
RS·3230131 A1fredoCampo& 
GO-3134'35 GccsonCamata 

PFL 

BA·3173174 Dario 'Pereira 
PE·3191198 João Rocha 
PI·3085I86 Alexandre Costa 
PB·3201/02 Carlaoo Patrocínio 
AP·3191/92 Jônice Trístão 

PSDB 

PA·3145/46 Albano Franco 
DF·3127/28 Mário Covas 
AL·4093/94 José Richa 

PPR 

I..ourembcr N. Rocha MT·3035136 Epitácio Cafeteira 
Espiridião Amin 
Carlos De 'Carli 

latb .. Passarinho PA·3022J23 
Moisés Abrão TO·3136/37 

PP 

Meira Filho DF·3221122 João França 
Nelson Carneiro RJ·32091l0 Vago 

PDT 

Darcy Ribeiro RJ·4229/30 Magno Bacelar 
Lavoisier Maia RN·3239/40 Vago 

PTB 

Valmir Campelo DF·3188189 José Eduardo 

PRN 

AureoMello AM·309I192 NeyM~nhão 

RN·3098199 
TD·4071/12 
MA·306910 
TQ·4058/68 
ES·3131132 

SE·40S5l56 
SP·3177178 

PR·3163/64 

MA·4073174 
SC·4206!07 
AM·3079/80 

RR·3067/68 

MA·3074115 

PR·4Q5g/59 

PE.3!01I02 
. 

PS8/l'T/PMN 

José P. Bisol RS-322412S Francisco Rollemberg SE-3032133 

Secretária: Mônica Aguiar Inocente 
Ramais: 311·3498/4682 
RelDllões: Quintas-feiras, âs 14 horas 
Local: Sala n° IS. AJa Senador Alexandre Costa _ Ramal 3121 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - CFC 

Titulares 

JoãoCa!mon 
Alfredo Campos 
Antônio Mariz 
Gilberto Miranda 
Cid S. de Carvalho 
Ronan Tito 

Carlos Patrocínio 
Josaphat Marinho 
Odacir Soares' 

Presidente: 
Vice-Presidente.: 

(11 Titulares e 9 Suplentes) 

Suplentes 

PMDB 

ES.3154/56 
MG·3237/38 
PB.4345/46 
AM·3104105 
CE.3058/59 
MG·3038/39 

Mauro Benevides 
GaribaldiAlves Filho 
A1uízio Bezerra 

PFL 

TQ.40sSI59 
BA.3173174 
'RO.III8I19 

Alexandre Costa 
A.irtOn Oliveira 

PSDB 

Reginaldo Duarte CE~3241l43 AhnirGabriel 
. Dirceu CarreirO , ,.~ü~179/80 

PPR 

Esperidião'Amin,', . SC~4206107 Mfonso Camargo 
Moisés Abrão " 'TO~3136/37 .',. '. 

f' pp, 

JoâoFrança Nelson Carneiro 

PDT 

, '. Magno Bacelar' '. MA~3074J75 Lavoisier Maia 

PTB 

Valmir C_I?' ",' DF·3188/89 

PRN 

,1r{eyMMa'~:.', .. ,PE~3tol{()2 

CE·3194195 
RN·4382J92 
AC·3158159 

MA·3070171 
AP·3191/92 

PA·3145/46 

PR·3062163 

RJ·3209/1O ' , 

RN·3239/40 

Reuniões: Sala n° - Ala Seu. Alexandre Costa 



Os pedidos de aquisição devem ser dirigidos à Coordenação de Atendimento ao Usuário, 
através de cheque nominal ao Centro Gráfico do Senado Federal. Via N-2, Brasília-DF 
CEP 70165-900 
Fone: 311-4019 

Preço da Coleção: R$25,OO (vinte e cinco reais) 

. i 

., , 



DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

. , , , 
PREÇO DE ASSINATURA 

. , , . 

(inclusas as despesas de correio via terrestre) 

SEÇÃO I (Câmara dos Deputados) 

Semestral ...... R$ 23,53 

SEÇÃO n (Senado Federal) 

Semestral ...... R$ 23,53 

, . 
Os pedidos devem ser acoinpaDhados de cheque pagávél'emBrasiJia.Nota de Empenho ou Ordem de Pagamento . 

peJa Caixa Eeonômica Federal- Agência 1386 - P AB-CEGRAF, conta corrente n· 920001.2 elou pelo Banco do Brasil, 
-:- Agência 0452-9 - CENTRAL, .conta corrente n° 55S6020414, a favor do ' 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 
. ,'/, " 

Praça dos Três Poderes - Brasília - DF 
CEP: 70160-900 

Maiores Informações pelos Tdefones (061) 311·3738 e 311·3728 na Supervisão de Assbu.turas e Distrlbulção de' 
Publicações - Coordenação de Atendimen:f;!> ao Usuário. 



, , 

CÓDIGO DE PROTEÇÃO E 
DEFESA DO CONSUMIDOR 

- Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Dispõe sobre a proteção do 
consumidor e dá outras providências 

- Dispositivos vetados e razões dos vetos 
- Legislação correlata 
- Índice temático 

À venda na Subsecretaria de 
Edições Técnicas - Senado Federal, 
Anexo I, 22· andar - Praça dos Três 
'Poderes, CEP,70160-Brasilia, DF-' 
. Telefones '311-3578 e ,311-3579. , , 

.' ." .. " , ... , .. 
" . 

•• ' ,I , 

Os pedidos a serem atendidos através da ECT deverão ser acrescidos de 50% (cinqüenta 
por cepto) de seu valor para a ~obertura dasresp~tivas despesas po:stais I) !lcompa~os 
de cheque nominal à Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal ou' de' vale 
postal remetido à Agência ECT do Senado CGA 470775. 

. t : 



I EDIÇÃO DE HOJE: 232PÃGINAS I 


